
Proc. Administrativo 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/08/2024 às 09:21:58

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 4.049/2024 - Envio de DFDs - Publicação em jornal referente a Contratação de
empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande
circulação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Memorando 4.049/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGP

Para: SEADM-DAGP-DGP - Divisão de Gestão e Pessoas 

Data: 06/03/2024 às 19:17:37

Setores (CC):

SEADM-DAGP-DGP, SEADM-DESUP

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGP-DGP, SEADM-DAGP, SEADM-DESUP

Envio de DFDs - Publicação em jornal

 

Caríssimas Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP e Silvana Santos Rodrigues - SEADM-DAGP-DGP, 

Para fazer cumprir os passos da nova lei de licitações, solicito, por gentileza, que remetam a esta Divisão em
memorando apartado um documento de formalização de demanda (DFD) referente à contratação de solução para
publicação de atos oficiais da Prefeitura (publicações de editais de licitação, de processos seletivos/concursos
públicos, de convocações, entre outros). 

Nosso contrato tem vencimento em 31/03/2024. Como precisamos concluir ETP e ainda soltar licitação para este fim,
solicito, por gentileza, o mais rápido possível. 

Aproveito o ensejo, ainda, para externar a preocupação de que as publicações sejam feitas de forma simplificada
para ocupar menos espaço no jornal e consequentemente a Prefeitura pague o menor valor possível. 

Com cópia Gabriel Orbeli França - SEADM.

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Divisão de Gestão Administrativa e Processual
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 Memorando 1- 4.049/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 07/03/2024 às 15:51:01

 

Prezado,

Diante da urgência apresentada, segue DFD para conhecimento e providências.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos

Anexos:

DFD_JORNAL_DE_GRANDE_CIRCULACAO.pdf

TCE_GRANDE_CIRCULACAO.pdf

TCE_GRANDE_CIRCULACAO_02.pdf

1Doc:          5/996



 

 
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br – compras@cajati.com.br 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

Página 1 de 2 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 001/2024 – 
DESUP-SEADM 

TIPO DA DEMANDA: 
(x) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 

(   ) Aquisição de material de consumo 

(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

(   ) Locações 

(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

Contratação de empresa especializada para publicação dos atos oficiais do Departamento de Suprimentos 

da Prefeitura do Município de Cajati – SP, em jornal impresso ou digital com grande circulação. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

Em atendimento a legislação vigente 14.133/2021 Art. 54, “§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é 
obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal 

diário de grande circulação. ” Além do já apresentado, esta contratação se faz necessária para que a 
população/fornecedores tenham maior acesso aos atos do Executivo Municipal, uma vez que a cidadania 

deve ser exercida por meio de uma publicidade mais efetiva dos atos públicos. A Administração almeja 

com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de transparência 

publica visando um maior alcance de divulgação o que possibilita um maior número de fornecedores 

interessados em participar de processos licitatórios instaurados pelo município aumentando assim a 

competitividade o que trará economicidade e além de evitar processos fracassados/desertos.  

A área de atuação da presente contratação é publicidade dos atos administrativos referentes a licitações, 

dispensas e inexigibilidade elaborados por este Departamento de Suprimentos; 

No caso da não publicidade dos procedimentos conforme Lei Federal nº 14133/2021 os processos podem 

ser considerados NULOS ou serem rejeitados pelos órgãos de Controle Externo como o egrégio Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da União (TCE) e o Ministérios Públicos 

Estaduais ou Federal (MPE/MPF); 

Atualmente a divulgação se dá mediante o Contrato nº 203/2022, o qual tem previsão de término em 

31/03/2024, tendo até a presente data a contratada atendido regularmente as necessidades deste 

Departamento.  

Salientamos ainda que a contratação solicitada atende a Lei 12527/20211 em especial o seu Artigo 7º que 

disciplina que: O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, 

licitação, contratos administrativos; Nos atos inerentes ao registro ou dele decorrentes, em conformidade 

com os precisos limites do mencionado artigo 32, inciso II, da Lei nº 8.934/94, as publicações determinadas 

pelos artigos 1.152, § 1 o4, da Lei n o 10.406/2002 (Código Civil), 2895 da Lei no 6.404/1976 e 386 da 

Lei nº 5.764/1971, poderão ser realizadas em jornais eletrônicos ou digitais, cujas edições sejam 
necessariamente diárias e disponibilizadas ao público em geral, através de plataformas eletrônicas 
organizadas e mantidas pela empresa jornalística, que possibilitem a eventual impressão pelo 
interessado, e desde que o jornal eletrônico ou digital contenha, cumulativamente, o nome, o número da 

edição e a data da publicação, bem como haja a indicação das páginas sequencialmente numeradas, em 

perfeita consonância com os respectivos Anexos IV (Manual de Registro de Sociedade Limitada), V 

(Manual de Registro de Sociedade Anônima) e VI (Manual de Registro de Cooperativa) da Instrução 

Normativa DREI nº 81/2020.  
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Portanto, em atenção à finalidade da norma, e eficácia pertinente, entende-se que o jornal diário de grande 

circulação a que alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe apenas aos periódicos físicos, 

abrangendo, também, aqueles exclusivamente eletrônicos, desde que de amplo acesso, disponibilizados 
ao público em geral. Conforme entendimento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
nos TC-1260-989.12-4 e TC-000023/020/13, por construção jurisprudencial, o conceito de jornal de 
grande circulação deve ser entendido aquele de tiragem diária superior a 20.000 exemplares. 
 
III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE 
CONSUMO ANUAL) 
 
 

Com base na contratação atual que prevê a publicação dos atos diariamente, de segunda a sexta-feira, 

com solicitações de publicação enviadas até as 17:30 h do dia anterior a publicação, estimamos que este 

Departamento necessita de 27.000 cm/coluna, espaço 1 ou 7x8de jornal de grande circulação.  

Os dados de estimativa foram utilizados com base no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 

112/2022 que foi o último procedimento realizado por esta Administração para o objeto pretendido, sendo 

que aproximadamente 90% (noventa por cento) da quantidade estimada é utilizada por este 

Departamento. 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL 
 
Com base no contrato atual (203/2022 P. M. CAJATI – SP), o valor por cm/coluna é de R$ 
11,00 (onze reais), sendo o total estimado de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil 
reais) por um período de 12 (doze) meses. 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Conforme já informado no item II, a presente contratação deverá ser realizada até 31/03/2024, data de 

encerramento do presente Contrato para o objeto pretendido. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

Prioridade de contratação deve ser considerada ALTA, face a necessidade de contratação para 

atendimento a legislação em referência. 

 

 

 

 VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Suprimentos 

Responsável pela demanda: Rosemeire Vieira dos Santos 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Email: compras@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8702 
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Memorando 2- 4.049/2024

De: Silvana R. - SEADM-DAGP-DGP

Para: SEADM-DAGP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 12/03/2024 às 17:15:38

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGP-DGP, SEADM-DAGP, SEADM-DESUP

Envio de DFDs - Publicação em jornal

 

 Prezado Hotton Bruno Lucena Bernardo - SEADM

Encaminho para providências DFD referente à contratação de solução para publicação de atos oficiais da Prefeitura
(publicações de editais de licitação, de processos seletivos/concursos públicos, de convocações, entre outros). 

Sem mais

Att.

_

 

 

Anexos:

DFD_publicacoes_de_atos.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
IL

V
A

N
A

 S
A

N
T

O
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

7F
F

-8
F

80
-5

57
A

-8
59

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
7F

F
-8

F
80

-5
57

A
-8

59
F

1Doc:  Memorando 2- 4.049/2024        22/996



 

 

 
Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 001/2024 
 SEADM  -  Divisão de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento 

 

TIPO DA DEMANDA: 

(X) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(    ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(    ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(    ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(    ) Serviço de obra e/ou engenharia 

(    ) Aquisição de material de consumo 

(    ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

(    ) Locações 

(    ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de empresa especializada para publicação de atos oficiais da Divisão Gestão de Pessoas e 

Folha de Pagamento. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

Considerando o disposto na Lei 8112/90 define que é dever da administração pública informar a 

convocação para tomada de posse do candidato; 

Considerando o princípio da Publicidade disposto na Constituição Federal, que tem a finalidade de 

mostrar que o Poder Público deve agir com maior transparência possível, para que a população tenha 

conhecimento de todos os seus atos., sendo requisito essencial de validade e/ou eficácia jurídica a atos 

convocatórios; 

A área de atuação da presente contratação é publicidade dos atos administrativos referentes a 

convocações de Concursos Públicos e Processos Seletivos elaborados por essa Divisão de Gestão de 

Pessoas e Folha de Pagamento. 

Atualmente a divulgação se dá mediante o Contrato nº 203/2022, o qual tem previsão de término em 

31/03/2024, tendo até a presente data a contratada atendido regularmente as necessidades desta 

Divisão. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 

Com base na contratação atual que prevê a publicação dos atos diariamente, de segunda a sexta-feira, 

com solicitações de publicação enviadas até as 17:30 h do dia anterior a publicação, estimamos que 

esta Divisão necessita de 5.000 cm/coluna, espaço 1 ou 5,5 por 13 cmde jornal de grande circulação. 

Os dados de estimativa foram utilizados com base no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 

112/2022 que foi o último procedimento realizado por esta Administração para o objeto pretendido, 

sendo que aproximadamente 15% (quinze por cento) da quantidade estimada é utilizada esta Divisão. 

 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

Com base no contrato atual (203/2022 P. M. CAJATI – SP), o valor por cm/coluna é de R$ 11,00 (onze 

reais), sendo o total estimado de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) por um período de 12 

(doze) meses 
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme já informado no item II, a presente contratação deverá ser realizada até 31/03/2024, data 

de encerramento do presente Contrato para o objeto pretendido. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Prioridade de contratação deve ser considerada ALTA, face a necessidade de contratação para 

atendimento a legislação em referência. 

 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Divisão de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento 

Responsável pela demanda: Silvana Santos Rodrigues 

Secretaria demandante: Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas 

Email: secaopessoal@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8651 

Email: administracao@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8700 
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 Memorando 3- 4.049/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SEADM-DAGEP-DAP - Divisão de Gestão Administrativa e Processual  - A/C Sthephanie M.

Data: 05/04/2024 às 08:41:30

 

Prezada Sthephanie de Almeida Dias Moraes - SEADM-DAGP-DAP

Envio o presente memorando para sua ciência e ação de controle.

Atenciosamente,

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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Memorando 4- 4.049/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 01/08/2024 às 14:27:24

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP-DGP, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP

Envio de DFDs - Publicação em jornal

 

Caríssimos Gabriel Orbeli França - SEADM, Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP e Silvana Santos Rodrigues -

SEADM-DAGEP-DGP, 

Segue ETP que concluiu pela inviabilidade econômica da solução "Publicação de atos administrativos do Município
de Cajati em jornal de grande circulação": o valor médio estimado da contratação, com base nos valores praticados
por outros Municípios, ficou em mais de R$ 613 mil, enquanto o contrato atual foi fechado a R$ 330 mil para 12
(doze) meses. Ainda, a quantidade da unidade "centímetro/coluna" solicitada pelas unidades administrativas soma
32.000, sendo que no último contrato, a quantidade de cm/coluna foi de 30.000.

Sugiro a redução das quantidades de centímetro/coluna para o período de 12 meses, no que for possível. 

Atenciosamente, 

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas

Anexos:

ETP_n_005_2024_1_Publicacao_de_atos_administrativos_do_Municipio_de_Cajati_em_jornal_de_grande_circulacao.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –  

ETP nº 005/2024-1  
Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

Publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande 
circulação 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Unidade administrativa responsável: Secretaria de Administração e Gestão de 
Pessoas 
(Unidade demandante/requisitante) 
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1. INTRODUÇÃO: 
 

  A Administração Pública está submetida aos Princípios 

Administrativos que constam especificamente do Artigo 37 da Constituição 

Federal:  

Art. 37: A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (...): 

  Deste artigo, portanto, extrai-se a obrigação do cumprimento do 

Princípio da Legalidade e da Publicidade, gerando demanda para a 

Administração local.  

     

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 
inc. I): 
 

  O Município de Cajati realiza diversas licitações e outros atos 

administrativos para atender às suas demandas (aquisições de bens e 

serviços, concursos públicos, convocações de candidatos, contratos 

administrativos, entre outros) que, para terem validade, precisam ser 

devidamente publicizados. Estas demandas são fundamentais para o 

funcionamento eficiente da Prefeitura.  

  Para garantir o interesse público, a transparência e a ampla 

participação nestes processos administrativos é necessário que seus 

conteúdos sejam publicados em jornal diário de grande circulação no estado de 

São Paulo, em conformidade com o § 1º, art. 54, da Lei Federal 14.133/2021 e 

com os princípios da Legalidade e Publicidade constantes do Artigo 37, da 

Constituição.  

  Além do já apresentado, esta contratação se faz necessária para 

que a população/fornecedores tenham maior acesso aos atos do Executivo 

Municipal, uma vez que a cidadania deve ser exercida por meio de uma 

publicidade mais efetiva dos atos públicos. 
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  Do ponto de vista das contratações públicas, a Administração 

almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de transparência publica visando um maior alcance de 

divulgação o que possibilita um maior número de fornecedores interessados 

em participar de processos licitatórios instaurados pelo município aumentando 

assim a competitividade o que trará economicidade e além de evitar processos 

fracassados/desertos. No caso da não publicidade dos procedimentos 

conforme Lei Federal nº 14133/2021, os processos podem ser considerados 

NULOS ou serem rejeitados pelos órgãos de Controle Externo como o egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da 

União (TCU) e o Ministérios Públicos Estadual e Federal (MPE e MPF). 

  Ainda, a contratação pretendida atende à Lei Federal nº 

12.527/2011, em especial o seu art. 7º: O acesso à informação de que trata 

esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: VI - informação 

pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 

públicos, licitação, contratos administrativos. 

  A publicação em jornal de grande circulação é uma forma eficaz 

de alcançar não apenas os fornecedores potenciais, mas também o público em 

geral. Isso é particularmente importante para a Prefeitura de Cajati, que tem o 

compromisso de manter a transparência em suas operações. 

      

3. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

 

  Apesar de ainda não concluído pelo Município de Cajati o Plano 

de Contratações Anual, este fornecimento vem sendo costumeiramente 

realizado, dada a necessidade de atender aos princípios das normas jurídicas e 

à legislação brasileiros. 

    

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 
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  A contratação da solução objeto deste estudo técnico preliminar 

apresenta os seguintes requisitos:  

a) Fornecimento do serviço, conforme a demanda da Prefeitura de Cajati, 

em quantidades variáveis, durante o período de vigência do contrato, 

sem obrigatoriedade de quantidade ou frequência mínima; 

b) Publicação de avisos, editais, resultados, comunicados ou quaisquer 

outros textos/atos legais necessários ao cumprimento das disposições 

previstas em lei, em jornais diários de grande circulação;  

c) Disponibilidade de área destinada à publicidade legal, com profissionais 

de atendimento, mídia e apoio administrativo; 

d) Agilidade no atendimento e na distribuição dos anúncios; 

e) Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento 

do período correspondente, bem como discriminação de preço unitário e 

total; 

f) Possibilidade de consulta de confirmação de publicação, com 

reprodução da(s) página(s) para comprovação da veiculação.  

  Da garantia: 

  Em conformidade com os artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, será exigida a prestação de garantia nesta contratação, 

considerando o tempo da contratação e, consequentemente, seu valor.  

  O seguro a ser prestado pela empresa deverá ser de 5% (cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, sendo que será utilizado o valor anual 

do contrato para a definição e aplicação do percentual exigido. 

  Da subcontratação: 

  Será vedada a subcontratação do objeto: a vedação da 

subcontratação do serviço busca a padronização e qualidade na prestação.   
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5. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1º, inc. IV): 

 

  Considerando a solicitação feita pelas unidades usuárias do 

serviço via plataforma 1Doc (Memorando nº 4.049/2024), a quantidade 

estimada a ser adquirida é de 32.000 centímetros/coluna.  

     

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 

 

  Destacamos ainda que, no mercado, verifica-se a disponibilidade 

de fornecedores aptos à prestação do serviço a ser contratado, conforme os 

requisitos estabelecidos neste documento, o que possibilita a obtenção de 

melhores preços, maior competitividade e vantajosidade para a Administração. 

  Este tipo de serviço se constitui, no atual cenário, em objeto de 

frequente contratação por órgãos da Administração Pública, o que demonstra a 

ampla disponibilidade de fornecedores aptos ao fornecimento deste. 

  Com base nas contratações anteriores, para aferição do preço 

pago por publicação, identificamos que o valor cobrado pelos fornecedores 

refere-se à quantidade de centímetro por coluna do texto publicado no jornal, 

observado as regras da Lei Federal nº 8.639, de 1993. 

  Ainda, constatamos que o tamanho dos textos das publicações 

variaram de acordo com as especificidades das publicações, não sendo 

possível determinar um tamanho único de texto para a contratação, motivo pelo 

qual optou-se pela métrica centímetro por coluna (cm x col), conforme a 

demanda, do que contratar um tamanho fixo de publicação. 

  Foram feitas pesquisas em sites de compras governamentais de 

contratações similares de outros entes públicos, como sites das Prefeituras e 

no Painel Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

  Porém, como solução comum é notório que as contratações 

apontam para a necessidade de contratação de empresa especializada para 
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este fim, sendo possível perceber que é um mercado que possui 

competitividade e demonstra a capacidade de fornecer satisfatoriamente e sem 

nenhum dificuldade as necessidades dos órgãos e entidades e, por ser objeto 

deste Estudo, do Município de Cajati.    

   

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. 

VI): 

 

  Considerando a pesquisa de preços realizada, tirando a média 

dos contratos obtidos, a estimativa do valor da contratação (Item 5: 32.000 

cm/coluna) será de: R$ 613.568,00 (seiscentos e treze mil quinhentos e 

sessenta e oito reais).  

Órgão público CNPJ 

Valor unitário do 
cm/coluna 

contratado e/ou 
homologado 

Referência 

Município de Registro 45.685.872/0001-79 R$ 25,00 

Contrato nº 107/2023 
– Dispensa de 

Licitação nº 
174/2023 (ratificação 
anexa) – Contato por 

telefone: Debora, 
chefe da Divisão de 

Compras e 
Licitações. 

Município de Miracatu 46.583.654/0001-96 R$ 6,50 Contrato nº 138/2022 
(anexo) 

Município de Cotia 46.523.049/0001-20 R$ 20,00 
Pregão Eletrônico nº 

024/2024 – 
Adjudicação (anexa) 

Município de Mauá 46.522.959/0001-98 R$ 24,37 

Publicação 44475 de 
adjudicação e 
homologação 

(anexa) – Pregão 
Eletrônico nº 

002/2024 – Contrato 
nº 077/2024 

Município de Araraquara 45.276.128/0001-10 R$ 20,00 
Homologação do 

Pregão Eletrônico nº 
004/2024 (anexa) 

Média R$ 19,174  
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  O contrato atual (corolário do Processo nº 73.071/2022 – Pregão 

Eletrônico nº 112/2022 – Contrato nº 203/2022) teve ajuste para 12 (doze) 

meses no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), sendo R$ 11,00 

(onze reais) por centímetro/coluna.  

 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. 

VII): 

  O serviço de publicação em jornal de grande circulação deverá 

ser prestado nas condições estabelecidas neste ETP e no Termo de 

Referência, conforme disposições abaixo: 

a) Possibilidade de fornecimento do serviço conforme demanda do 

requisitante, em quantidade variáveis, de acordo com a necessidade e 

disponibilidade orçamentária do Município de Cajati, durante o período 

de vigência do contrato, sem obrigatoriedade de quantidade ou 

frequência mínima (serviço por demanda); 

b) Prazo para a prestação dos serviços: 24 (vinte e quatro) meses; 

c) Possibilidade de fornecimento do serviço mediante publicação em jornal 

diário de grande circulação, a depender da necessidade da contratante; 

d) Possibilidade de recebimento da redação (texto/conteúdo) da matéria a 

ser publicada pela contratada mediante e-mail ou sistema próprio para 

tal, este sistema a cargo da empresa contratada, caso se opte por este 

modo. No caso de remessa de documentos por e-mail, deverá haver 

confirmação da contratada do recebimento e prestação de informações 

relativas à possível data de publicação; 

e) O texto publicado deve ser suficientemente legível, devendo o tipo de 

letra ser, no mínimo, de corpo seis, de quaisquer famílias, e que o título 

dessas publicações seja do tipo doze ou maior, de qualquer família, nos 

termos da Lei nº 8.639/1993; 

f) A publicação objeto da contratação deverá ser realizada no caderno de 

classificados, página de editais ou outra denominação dada pelo Jornal, 

desde que de ampla visibilidade e circulação/triagem. A publicação 
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poderá ocorrer em qualquer dia da semana, desde que atendido o prazo 

de solicitação da matéria enviada pela Prefeitura;  

g) O jornal deverá ter circulação diária, com abrangência, no mínimo de 

60% (sessenta por cento), dos municípios do estado de São Paulo, 

podendo a mídia ser física e/ou digital. Para ser considerado jornal de 

grande circulação diária no estado de São Paulo, a circulação do jornal 

deverá ser, no mínimo, de 20.000 (vinte mil) exemplares diários, 

conforme jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

(Acórdão nº 1259/2012-Plenário, TC-1259.989-7, Rel. Antonio Roque 

Citadini, 12.12.2012). 

h) Na data da contratação, o contratado deverá comprovar asquantidades 

do item 7, deste Estudo. Serão aceitas certidões emitidas por instituto ou 

órgão verificador de circulação, ou qualquer meio idôneo a demonstrar a 

circulação dos jornais. Cabe esclarecer neste ponto: Tiragem: Refere-se 

ao número bruto de exemplares impressos de uma publicação. No 

entanto, isso não necessariamente reflete o número de exemplares que 

realmente chegam às mãos dos leitores. Circulação: É o número de 

exemplares que efetivamente chegam nas mãos dos leitores, seja por 

meio de assinaturas ou vendas em bancas. Portanto, para fins de 

cumprimento da lei, a circulação é mais relevante do que a tiragem. Isso 

ocorre porque um jornal pode ter uma alta tiragem, mas se os 

exemplares não chegam aos leitores, o objetivo da publicação não será 

atingido.  

  A justificativa técnica para a escolha da solução como um todo 

baseia-se na necessidade de cumprir o artigo 54, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

Essa lei exige a publicação dos avisos de todas as licitações em um jornal 

diário de grande circulação para garantir que os documentos referentes aos 

atos administrativos alcançarão um público amplo e diversificados, promovendo 

a competitividade e potencialmente reduzindo os custos para a administração 

pública por meio de propostas mais vantajosas. Além disso, a possibilidade de 

fornecimento do serviço conforme a demanda e sem obrigatoriedade de 
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quantidade ou frequência mínima permite uma gestão eficiente dos recursos 

orçamentários da Prefeitura de Cajati.  

  Em resumo, a escolha de um jornal de grande circulação para a 

publicação de avisos de licitação é uma solução que atende tanto aos 

requisitos técnicos quanto econômicos, assegurando transparência, ampla 

divulgação e eficiência no uso dos recursos públicos. 

  A contratação de serviço de publicação em jornal de grande 

circulação no Estado de São Paulo mediante realização de certame licitatório 

permite que a administração pública promova uma competição entre os 

fornecedores interessados em atender às suas demandas. Essa opção é 

indicada quando se busca obter preços mais competitivos. Além disso, a 

realização de uma licitação própria promove a transparência e a igualdade de 

oportunidades entre os participantes, garantindo a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração. 

  Justificativa Técnica: A realização de um certame licitatório 

próprio permite que a administração pública promova uma competição entre os 

fornecedores interessados em atender às suas demandas. Isso pode resultar 

na obtenção de serviços de maior qualidade, pois os fornecedores estarão 

motivados a oferecer o melhor serviço possível para ganhar a licitação. Além 

disso, a realização de uma licitação própria promove a transparência e a 

igualdade de oportunidades entre os participantes, garantindo a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração.  

  Critério de julgamento por menor preço: Tecnicamente, o 

critério de menor valor é simples e direto, facilitando a comparação entre as 

propostas. Isso é especialmente útil para serviços de publicação em jornais, 

pela padronização da métrica que podem ser facilmente comparados com base 

no preço. Economicamente, o critério de menor valor é vantajoso para a 

administração pública, pois permite a contratação do serviço pelo menor preço 

disponível. Isso é especialmente importante em um contexto de recursos 

públicos limitados, onde é essencial obter o melhor valor pelo dinheiro dos 

contribuintes. Além disso, ao incentivar a competição, o critério de menor valor 
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pode resultar em preços mais baixos, gerando economia para a administração 

pública. 

      

9. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

 

  O parcelamento da solução não é adequado, tendo em vista que 

as quantidades do serviço, somadas as demandas das unidades requisitantes, 

pode gerar economia de escala.   

   

10. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 

1º, inc. IX): 

 

  Espera-se com essa contratação atender ao interesse público e o 

cumprimento das disposições do § 1º, do art. 54, da Lei 14.133/2021: 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de 

seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de 

extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de 

maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande 

circulação (grifo nosso). 

  Com a contratação deste serviço, o Município busca alcançar uma 

série de benefícios diretos e indiretos, tais como: 

- Transparência e cumprimento da lei: A publicação de extratos de editais em 

um jornal de grande circulação garante o cumprimento da Lei 14.133/21, 

demonstrando a transparência e o compromisso da instituição com a 

legalidade. 
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- Alcance e diversidade: A publicação em jornais de grande circulação garante 

que a informação chegue a um público diversificado, ampliando o alcance do 

edital e possibilitando a participação de um maior número de interessados. 

- Economia de Recursos: Ao terceirizar o serviço de publicação, a 

Administração Pública evita investimentos em estrutura própria, resultando em 

economia de recursos financeiros e humanos. 

- Em resumo, a contratação de um serviço de publicação de extratos de editais 

pela Administração Pública é uma estratégia inteligente para otimizar recursos, 

ampliar o alcance dos editais, fortalecer a transparência e cumprir com as 

disposições legais. 

   

11. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 

 

Não se faz necessária nenhuma providência ou adequação para a 

gestão do referido contrato referente ao ambiente organizacional, no entanto, 

será necessário, previamente à celebração do contrato, capacitar os servidores 

para fiscalização e gestão contratual. 

 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(Art. 18, § 1º, inc. XI): 

 

Não verificam-se contratações correlatas nem interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 
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A contratação de um serviço de publicação em jornal de grande 

circulação, em princípio, não apresenta impactos ambientais significativos. Isso 

se deve a algumas razões.  

Digitalização: Muitos jornais de grande circulação hoje em dia têm 

versões digitais, o que significa que a publicação pode ser feita online. Isso 

reduz a necessidade de impressão física e, consequentemente, o uso de papel, 

minimizando o impacto ambiental. 

Reciclagem: A indústria de jornais é uma das maiores 

consumidoras de papel reciclado. Portanto, mesmo que a publicação seja feita 

em formato físico, é provável que o papel utilizado seja reciclado, o que 

contribui para a sustentabilidade ambiental. 

Economia de Recursos: Ao terceirizar o serviço de publicação, a 

Administração Pública evita a necessidade de criar e manter uma estrutura 

própria para essa finalidade, o que poderia envolver o uso de recursos físicos e 

energéticos. 

Portanto, embora qualquer atividade humana possa ter algum 

impacto ambiental, a contratação de um serviço de publicação em jornal de 

grande circulação é uma atividade que, se bem gerida, pode ter um impacto 

ambiental mínimo. É sempre importante, no entanto, que a Administração 

Pública busque trabalhar com empresas que tenham políticas claras de 

responsabilidade ambiental. 

 

14. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE 

SE DESTINA (Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da 

solução descrita, ou seja, da publicação de atos administrativos do Município 

de Cajati em jornal de grande circulação mostra-se possível técnica e 

fundamentadamente necessária.  
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Porém, mesmo diante das justificativas e considerando os valores 

e quantidade estimadas da solução, declara-se NÃO ser viável 

economicamente, necessitando de adequação de quantidade e da 

consequente redução de valores. 

Cajati, na data da assinatura. 

 
 
Hotton Bruno Lucena Bernardo 
Unidade requisitante 
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CONTRATO Nº 138/2022 
 
Aos nove dias do mês de setembro de 2022, na cidade de Miracatu, Estado de São Paulo, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Avenida Dona Evarista de Castro 
Ferreira, 360 – Centro – Miracatu – SP – CEP 11850-000 inscrita no CNPJ 46.583.654/0001-96, 
doravante denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR, neste ato devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, e de outro lado, a 
empresa JORNAL GAZETA SP LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.735.364/0001-70 – I.E 
149.950.820.110, com sede à Rua Tuim, n° 101-A – Vila Uberabinha, CEP: 04514-100, cidade 
de São Paulo/SP, neste ato devidamente representado pelo senhor DANIEL VILLAÇA 
SOUZA, RG nº 27.812.303 SSP/SP e CPF nº 295.139.488-89, endereço de e-mail 
daniel@gazetasp.com.br, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 
o resultado da Dispensa de Licitação n° 72/2022 – decorrente do Processo Digital 1DOC n° 
3.926/2022, cujo objeto visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo menor preço POR 
CENTIMETRO/COLUNA, tem entre si justa e contratada pelo art. 24, II da Lei Federal n° 
8.666/93 e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes, proceder a 
instrumentalização cuja validade corresponde a 12 (doze) meses.  
 
I – DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 
 
1 - Contratação de empresa especializada visando à publicação de atos oficiais em jornal de grande 
circulação no Estado de São Paulo. 
 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO VALOR 
UNI. 

 

VALOR 
TOTAL 

JORNAL 

01 CM/COL 2.000 

Publicação de Atos Oficiais em jornal 
de grande circulação no Estado de São 
Paulo, para o período de 12 (doze) 
meses. 

R$ 6,50 R$ 13.000,00 
J. Gazeta  S. 

Paulo 

 
 
II – DA VIGÊNCIA: 
 
1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados da data da assinatura,  
podendo ser prorrogado, desde que  justificado  e autorizado  expressamente  pela  autoridade  
competente,  até  o  limite  de 60  (sessenta) meses, nas condições permitidas pela legislação 
vigente (art. 57, inciso II e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
2 - Ultrapassada a periodicidade de 01 (um) ano da assinatura do presente instrumento, os preços 
contratuais serão reajustados mediante a variação do índice IPCA acumulados nos últimos 12 
(doze) meses.  
 
3 - Para fins de aplicação do reajuste, será considerado o período a partir da data da assinatura do 
contrato. 
 
 
III - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
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1- Os objetos/serviços mencionados na Cláusula primeira desta ata serão executados pela (s) 
Contratada (s), após receber (em) a (s) nota (s) de empenho (s) encaminhada (s) pela 
Contratante. 

2- Todas as publicações deverão ser efetuadas de acordo com o solicitado pelo 
Departamento de Compras e Projetos, independentemente da quantidade solicitada para o 
dia. 

3- Todas as cópias digitais deverão ser encaminhadas ao Departamento de Compras no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a publicação. 

 

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 
pagamento da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal / fatura no Departamento 
Municipal de Compras e Projetos, através do e-mail compras@miracatu.sp.gov.br.  
 
2 - As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
3 - O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  
 
4 - O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 
encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
contrato. 
 
5 - Todas as despesas oriundas correrão por conta da dotação orçamentária: 
 
Ficha: 460 
Destinação de Recurso: 01.110.0000 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.99 
 

 
V – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 
 
O objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando vedada a 
sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização 
da PREFEITURA. 
 
VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização do objeto; 

c) Notificar por escrito à contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção; 
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d) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 

e) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto; 

f) Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

g) Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados em relação ao atraso verificado. 

 
VII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Termo de 
Referência, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 
exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades; 

b) Manter durante toda a execução da ata, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária decorrente da execução da presente ata, são de cumprimento e responsabilidade 
exclusivas da CONTRATADA, devendo esta apresentar durante a execução dos serviços, se 
solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 
obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, 
de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no 
trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
Prefeitura; 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da ata; 

e) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências deste instrumento; 

f) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado; 

g) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça a execução do serviço; 

h) Permitir,  facilitar  e  sujeitar-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, 
caso ocorram; 

i) Arcar com todos os custos de reposição ou execução dos serviços nos casos em que não tenham 
sido satisfatórios; 

j) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos serviços; 
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k) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da ata, facultada a supressão além desse 
limite; 

m) Fornecer o serviço dentro dos padrões de qualidade exigidos; 

 
VIII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
1 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 
qualidade dos objetos ofertados, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 
instrumento. 
 
2– A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 
 
3- Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do serviço, o departamento 
correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 
conforme o caso. 
 
4 – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos 
pertinentes ao objeto contratado. 
 
IX – DAS PENALIDADES: 
 
1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85, 87 e 89 a 99 da Lei Federal nº 
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 
 
2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total 
ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 
garantida a defesa prévia: 
    
  2.1 – Advertência; 

 
2.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
 

a) – De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso 
por descumprimento dos prazos de entrega dos serviços até o 15º (décimo quinto) dia 
útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 
unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  
 

2.2.2 – A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Contrato caracterizará 
o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento 
de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior. 
 

2.3 – Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município de Miracatu, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
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2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta 
grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 
3 – A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666/1993 

não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 
 
X – DA RESCISÃO: 
 
1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 
judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 
 

1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 
 

1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução sem a prévia 
anuência e autorização da Prefeitura. 
 

1.3. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 
 
2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos 
à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 
creditado em favor dela. 
 
XI – DO REGIME JURÍDICO: 

 
O presente instrumento é regido pela Lei federal nº. nº 8.666, de 23 de junho de 1993, 

com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
XII – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO: 
  
 O presente instrumento está integralmente vinculado à DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 72/2022 
– Processo Digital 1DOC n° 3.926/2022; 
 
 
XIII - DO FORO: 

 
As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São 

Paulo, para as questões que surgirem durante a execução deste ata, que não forem resolvidas 
amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 

Miracatu, 09 de setembro de 2022. 
 
 

___________________________ 
VINICIUS BRANDÃO DE 

QUEIRÓZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

___________________________ 
JORNAL GAZETA  SÃO 

PAULO LTDA 
DANIEL VILLAÇA SOUZA 

CPF nº 295.139.488-89 
 

___________________________ 
SAULO SILVA VIEIRA 

Diretor do Departamento de 
Compras e Projetos 
CPF: 293.105.948-02 A
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA 

CNPJ nº 04.735.364/0001-70 

CONTRATO N° 138/2022 

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2022 

VIGÊNCIA: 09/09/2022 a 09/09/2023 

VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO N° 3.926/2022 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 
jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
3C

0-
C

F
71

-8
05

8-
64

25
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
3C

0-
C

F
71

-8
05

8-
64

25

1Doc:  Memorando 4- 4.049/2024        47/996



Prefeitura Municipal de Miracatu 
Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP 

CEP 11850-000 - Telefone: (13) 3847-7000 
www.miracatu.sp.gov.br – CNPJ nº 46.583.654/0001-96 

 

 Página 7 

 
Miracatu/SP, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27  
 
RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura:  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: Saulo Silva Vieira 
Cargo: Diretor do Departamento de Compras e Projetos 
CPF: 293.105.948-02 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
 
Nome: Daniel Villaça Souza 
Cargo: Diretor Administrativo 
CPF: 295.139.488-89 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: JORNAL GAZETA  SÃO PAULO LTDA 

CNPJ nº 04.735.364/0001-70 

CONTRATO Nº 138/2022 

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2022 

VIGÊNCIA: 09/09/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 13.000,000 (treze mil reais) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO N° 3.926/2022 

PROCEDIMENTO DIGITAL: Processo Administrativo 1DOC N° 3.926/2022 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 

 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Saulo Silva Vieira  

Cargo Diretor Departamento de Compras e Projetos 

Endereço Comercial do Órgão/Setor Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 - Centro 

Telefone (13) 3847-7000  

E-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 
Miracatu/SP, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

SAULO SILVA VIEIRA 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
ADITIVO Nº 56/2023 

 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 138/2022 QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACATU E JORNAL GAZETA SP LTDA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 72/2022 – PROCESSO Nº 3.926/2022. 

 
Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e três, nesta PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACATU, situada à Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro 
– Miracatu/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF sob o nº 46.583.654/0001-96, daqui por diante denominada PREFEITURA, neste ato 
representada pelo Senhor Prefeito Municipal VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ, 
brasileiro, portador do RG nº 45.191.331-0–SSP/SP, inscrito no CPF nº 376.475.338-27, 
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa JORNAL GAZETA SP 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.735.364/0001-70 – I.E 149.950.820.110, com sede à Rua Tuim, 
n° 101-A – Vila Uberabinha, CEP: 04514-100, São Paulo/SP, neste ato devidamente 
representado pelo senhor DANIEL VILLAÇA SOUZA, RG nº 27.812.303 SSP/SP e CPF nº 
295.139.488-89, endereço de e-mail daniel@gazetasp.com.br, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, assinam o presente TERMO ADITIVO, pelas cláusulas e 
condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes aceitam de comum acordo que o presente Termo Aditivo 
resulte na prorrogação do Contrato nº 138/2022, visando à prestação de serviços de publicação 

de atos oficiais em jornal de grande circulação no estado de São Paulo, nos termos do artigo 
57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão do vencimento do contrato, considerando a justificativa 
apresentada, concordância da contratada e Parecer Jurídico nº 382/2023, apensos ao Proc. 
Administrativo nº 4.624/2023, fica aditado o prazo para a execução dos serviços em mais 
12(doze) meses, compreendendo o período de 10/09/2023 à 10/09/2024. O valor do contrato não 
sofrerá reajuste, conforme tabela abaixo: 
 

Item Und Qtd Descrição Valor Uni. Valor Total Jornal 

01 CM/COL 2.000 

Publicação de Atos Oficiais em jornal 
de grande circulação no Estado de São 
Paulo, para o período de 12 (doze) 
meses. 

R$ 6,50 R$ 13.000,00 
J. Gazeta  São 

Paulo 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Ratificam-se integralmente as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato original, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e 
complementar. E, por estarem justos e acertados, após lido e achado conforme, assinam o 
presente instrumento. 

 
 

 
Vinicius Brandão de Queiróz 

Prefeito Municipal 
 

Jornal Gazeta São Paulo Ltda. 
Daniel Villaça Souza 

Diretor Administrativo 
CPF nº 295.139.488-89 

Saulo Silva Vieira 
CPF nº 293.105.948-02 

Dir. Compras e Projetos 
Gestor do Contrato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
CNPJ: 46.583.654/0001-96 
CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA 
CNPJ: 07.735.364/0001-70 
ADITIVO Nº 56/2023 – CONTRATO Nº 138/2022 
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2023 
VIGÊNCIA: 10/09/2023 a 10/09/2024 
VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO Nº 3.926/2022. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO. 
ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 
jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Miracatu/SP, 28 de agosto de 2023. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: Saulo Silva Vieira 

Cargo: Diretor do Departamento de Compras 
CPF: 293.105.948-02 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: Daniel Villaça Souza 
Cargo: Diretor Administrativo 
CPF: 295.139.488-89 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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PREGÃO Nº 024/2024 – P.A. Nº 7454/2024 

 
 

Luciano César da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logísitica 

 

Página 1 de 50 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E LOGÍSTICA 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 024/2024 - PROCESSO Nº 7454/2024 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações e Logística, sediada 
na Rodovia Raposo Tavares, no Km 36, Estrada Boa Vista nº 575 – Condomínio Boa Vista – Cotia/SP, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2024,  
para viabilizar a futura contratação de empresa especializada para em serviços jornalísticos, a ser processado em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, Decreto Municipal nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, e suas alterações posteriores, bem como 
demais legislações pertinentes, por meio do portal http://www.bll.org.br. 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS NO SITE: até às 23h59min do dia 09/07/2024 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10/07/2024 às 10 horas 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA: http://www.bll.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
 

Todas as referências de tempo contidas no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão o horário oficial 
de Brasília – DF. 
 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
na mesma plataforma eletrônica, salvo comunicação expressa em sentido contrário. 
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PREGÃO Nº 024/2024 – P.A. Nº 7454/2024 

 
 

Luciano César da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logísitica 
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico  será realizado em sessão pública, conforme data e horários declinados no preâmbulo 
deste edital, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 
(www.bll.org.br), conforme Licença de uso do Sistema Eletrônico do Portal, firmada entre a Prefeitura Municipal 
de Cotia e a referida plataforma. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro, com auxílio de Equipe de Apoio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 
www.bll.org.br. 

1.2.1. Ao Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, 
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado e o exame de documentos. 

1.2.2. Em qualquer fase do certame, o Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
2. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR ESTIMADO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviços jornalísticos, a fim 
de permitir a veiculação de atos em jornais de grande circulação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, observado o Termo de Referência e seus anexos. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. O valor total estimado para a pretendida contratação valor total estimado:  R$ 354.501,00 (trezentos e 
cinquenta e quatro mil, quinhentos e um reais). 

 
2.4  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.4.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão provenientes da dotação orçamentária nº 
02.01.3.3.90.39.04.122.7006.2.016.01.1100000. 

 
3. DA ABERTURA E DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

3.1. O Pregão Eletrônico  será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a 
comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia 
e autenticação em todas as suas fases, através do site: www.bll.org.br. 
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3.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local previstos no preâmbulo deste edital, observando-se a legislação 
ali mencionada. 

3.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, 
diretamente junto ao provedor do sistema: bllcompras.com/Home/Register. 

3.4. As empresas licitantes interessadas deverão proceder o credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet; 

3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br; 

3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do 
licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico; 

3.7. Quaisquer outras informações sobre o credenciamento deverão ser obtidas pelos interessados junto à 
plataforma, por meio do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br.  

3.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Pregoeiro, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso.  
 
4. DAS CONDIÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.1. É condição para participação neste Pregão Eletrônico os interessados que estejam com credenciamento 
regular no site da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas legalmente constituídas no país, operando nos 
termos da legislação vigente, cuja finalidade e o ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto ora licitado, 
observadas as condições exigidas no Edital e em seus anexos. 

4.2.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a identificação desse 
enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei Complementar nº 123 de 2006, sendo que 
a assinalação do campo “não” a impedirá o prosseguimento no certame, para os ITENS OU LOTES exclusivos 
ME/EPP, bem como não terá direito ao tratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.3. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste 
Edital e em seus anexos. 
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4.4.             Não será permitida a participação de empresas:  

4.4.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público e não reabilitadas;  

4.4.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

4.4.3. Que possuam sócios e/ou empregados que sejam funcionários da Prefeitura do Município de Cotia; 

4.4.4. Que estejam em processo de falência; 

4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

4.4.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.10. O impedimento de que trata o item 4.4.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

4.5.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. DO ENVIO E DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

5.1. Na presente licitação, somente serão exigidos documentos de habilitação do licitante vencedor na etapa 
competitiva, conforme requisitos e prazos detalhados em item específico deste edital. 
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5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas junto à plataforma BLL, com valores não superiores ao 
teto estimado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

5.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que, de qualquer forma, possam identificar o licitante, razão 
pela qual os licitantes não poderão anexar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 
carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

5.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e total até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 
contratação. 

5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública 
da licitação, conforme estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.1.1. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.1.2. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 
do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do tratamento diferenciado, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, bem como a apresentação da declaração contida no 
Anexo IV. 

6.1.3. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.2. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA: 

6.2.1. que identifique, por qualquer meio, o licitante; 

6.2.2. apresentada em desacordo com as previsões deste edital ou contiverem vícios impossíveis de serem 
sanados na própria sessão de abertura. 

6.3. A desclassificação liminar será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
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6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.  

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.7. O lance deverá ser ofertado (PELO MENOR PREÇO), conforme critério de julgamento previsto no edital. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O intervalo entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 1,00 (um) real do valor unitário do item. 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado, para o envio de lances nesta licitação, o modo de disputa (ABERTO E FECHADO), em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 minutos e, encerrado o prazo de 15 minutos, inicia-
se o período aleatório de até 10 minutos, com fechamento iminente dos lances, encerrada a etapa aberta, o autor 
da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% (dez por cento) superiores a essa oferta serão convocados 
pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado. 

6.14. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará os autores dos melhores 
valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final fechado. Ou seja, chamam-se mais 3, se houver. 

6.15. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em 
até 5 minutos após a convocação.  

6.16. Encerrada a etapa de lances aberto e fechado, o sistema ordenará, todos os valores que foram convocados 
para a etapa fechada, em ordem de vantajosidade. Lembrando que a proposta inicial também é considerada o 
primeiro lance, e que o licitante pode optar por manter, na etapa fechada, o seu lance final da etapa aberta. 

6.17. Quando houver somente propostas iniciais sem lances, serão aplicados os critérios de desempate 
previstos nos art. 36 e 37 do Decreto nº 10.024, de 2019. Caso o empate persista, haverá sorteio eletrônico pelo 
sistema dentre as propostas empatadas. 
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6.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances não sendo elas ME ou EPP, o critério de desempate 
serão aqueles previstos nos incisos I a IV, do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.23. Persistindo o empate previsto no item anterior, será assegurada preferência na ordem sucessiva prevista 
nos incisos do § 1°, do art. 60, da Lei nº 14.133/2021. 

6.24. Caso o licitante não apresente lances na etapa competitiva, concorrerá com o valor inicial de sua proposta. 

6.25. No caso de desconexão com o condutor do certame, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, respeitando-se as 
regras estipuladas neste edital. 

6.25.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.25.2. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão 
pública ou do certame. 

6.26. Encerrada a fase de lances, será iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

7.3. A negociação será realizada por meio de sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.4. Após a negociação do preço, será iniciada a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.5. Fica estabelecido o prazo de 2 (DUAS) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, para que o licitante 
proceda ao envio, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, de sua proposta adequada ao último lance 
ofertado, conforme modelo do Anexo III, deste edital, e, se necessário, dos documentos complementares de 
proposta, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.6. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

7.6.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.2. a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos neste edital para a verificação de conformidade da proposta. 

7.7. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, na legislação especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

d) Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo; 

e) Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 

f)  Certidão de Apenados de impedimentos de Contrato/Licitação no TCESP. 

7.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 

7.9. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.9.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

7.9.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.9.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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7.10. Caso o licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.11. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.12. Sob pena de desclassificação, o licitante deverá apresentar, para fins de julgamento: 

7.12.1. Proposta final e os documentos que lhe dão suporte; 

7.12.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7.13. O Pregoeiro corrigirá eventuais erros com operações aritméticas, sendo que prevalecerá, para efeito de 
julgamento, o valor corrigido, com base nas quantidades fornecidas por este edital e nos preços unitários 
ofertados.   

7.14. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.14.1. contiver vícios insanáveis; 

7.14.2. não obedecer às especificações técnicas contidas neste edital e Termo de Referência; 

7.14.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação 
ou não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.14.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.15.1. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.15.2. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta; 

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto a ser contratado. 
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7.17. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o Pregoeiro verificará a 
documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos relativos 
à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em pdf, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL, no prazo de 2 (duas) horas contados da solicitação do 
Pregoeiro. 

8.1.1. A depender do caso, e com as devidas justificativas, o Pregoeiro poderá proceder à prorrogação do prazo 
inicial, desde que durante o horário de expediente. 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

8.2.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus 
administradores. 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 

8.2.4. Apresentação de cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante legal. 
 
8.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), referente à sede da empresa e filiais 
envolvidas na execução do futuro contrato. 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou ao domicilio do licitante, 
pertinente ao ramo de atividade da licitante e compatível com seu objeto contratual. 

8.3.3. Certidão Conjunta Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa 
da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

8.3.4. Certidão de Regularidade de Débitos Tributários, emitida pela Procuradoria Geral do Estado (Certidão de 
Dívida Ativa).  

8.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

8.3.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (ISSQN - tributos mobiliários), relativo à sede ou domicilio 
do licitante. 

8.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho. 
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8.3.8. Declaração Unificada de cumprimento do disposto na Lei, conforme Modelo (Anexo V); 

8.3.9. Serão aceitas, para fins de regularidade fiscal e trabalhista, certidões positivas, com efeitos de negativa, 
nos termos da legislação em vigor. 

8.3.10. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente restrição. 

8.3.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade prevista neste item, será assegurado 
o prazo de cinco dias úteis, a contar da sessão pública em que for declarada a licitante vencedora, prorrogáveis 
por igual período, para a regularização da documentação. 

8.3.10.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

8.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente assinados pelo profissional contabilista, inclusive com os Termos de 
Abertura e Encerramento, devidamente registrado em seus órgãos de competência. 

8.4.3. Prova de possuir capital social integralizado de 10% do valor estimado, extraído do Balanço Patrimonial 
do último exercício social, no valor mínimo de R$ 35.450,10 (Trinta e Cinco Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais 
e Dez Centavos). 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de Atestado (s) ou Certidão (ões), 
expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 
correspondente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do item. 

8.5.2. Deverá constar no corpo do atestado a razão social, endereço completo, CNPJ/MF da empresa 
fornecedora do atestado, vigência contratual, bem como a data, assinatura e identificação do assinante. 

8.5.3. Para fins de comprovação dos quantitativos exigidos na qualificação técnica, será permitida a somatória 
de atestados.  

8.5.4. Caso se faça necessário, e visando à confirmação da veracidade das informações apresentadas nos 
atestados, o Pregoeiro poderá solicitar, mediante diligência, todas as informações necessárias à comprovação da 
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legitimidade dos atestados ofertados na presente licitação, por meio da solicitação, dentre outros documentos, 
de cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho 

8.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

8.5.1 Declaração, assinada por representante legal do licitante, sob as penas da lei, dando conta de que: 

8.5.1.1 tem pleno conhecimento das condições e normas técnicas exigidas, bem como de que aceita todas as 
condições e exigências do presente Edital; e 

8.5.1.2 inexistem Situações que impliquem em Nepotismo, conforme modelo do Anexo VI, deste edital; e 

8.5.1.3 declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo VII. 

8.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.6.1 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ; caso esse seja a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz.  

8.6.2 Se o interessado for a matriz e o fornecedor do bem ou o prestador dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente.  

8.6.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos”, em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. Também não serão aceitos documentos 
apresentados com emendas, rasuras ou ressalvas. 

8.6.4 Após a inserção, no sistema de processamento da licitação, dos documentos de habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, exclusivamente 
para: 

8.6.4.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da convocação para a sua apresentação via sistema de 
processamento da licitação; 

8.6.4.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de sua apresentação, via sistema 
de processamento da licitação. 

8.6.5 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

8.6.6 Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados sequencialmente, de acordo com o 
solicitado neste Edital. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
3C

0-
C

F
71

-8
05

8-
64

25
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
3C

0-
C

F
71

-8
05

8-
64

25

1Doc:  Memorando 4- 4.049/2024        64/996



 
 
 
 
 
 
    

PREGÃO Nº 024/2024 – P.A. Nº 7454/2024 

 
 

Luciano César da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logísitica 

 

Página 13 de 50 
 

8.6.7 Não serão aceitos documentos com prazo de validade expirada, sendo que, para os documentos que 
não possuam prazo de validade neles expresso, sertão aceitos como válidos aqueles cujo prazo não seja superior 
a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a sua apresentação via sistema de processamento da licitação.  

8.6.8 As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas pelo representante legal do 
licitante, sendo o sócio ou seu procurador, este último com poderes para tanto. 

8.6.9 Admitir-se-á assinatura eletrônica para os documentos exigidos nesta licitação, na forma do art. 2º, 
inciso II, da Lei nº 14.063/2020. 
 
9 DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

9.1 Declarado o vencedor do certame, o Pregoeiro concederá, via sistema, o prazo de 30 (trinta) minutos, a 
fim de que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

9.2 A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 
preclusão da oportunidade de sua interposição. 

9.2.1 Registrada a intenção de recurso, o licitante terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, 
em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3 O recurso será dirigido à Autoridade Competente que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.4 Os recursos interpostos fora do prazo ou de forma diversa da prevista neste item do edital não serão 
conhecidos. 

9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
 
10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Após o encerramento das fases de julgamento e de habilitação, bem como exauridos os recursos 
administrativos, ou, ainda, na ausência de sua interposição, caberá ao Pregoeiro o encaminhamento do processo, 
devidamente instruído, à Autoridade Competente, que poderá: 

10.1.1 Determinar o seu retorno para fins de diligências com vistas ao saneamento de falhas ou irregularidades 
sanáveis, a ser realizada pelo Pregoeiro; 
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10.1.2  Revogar a licitação ou determinar a sua anulação, conforme incisos II e III do art. 71 da Lei nº 
14.133/2021; ou 

10.1.3 Adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar a licitação. 

10.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

11.1 Homologado o certame, a adjudicatária será convocada para assinar o contrato no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, prorrogável por igual período, se solicitado 
pela licitante vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de 
Cotia.  

11.2 A adjudicatária deverá providenciar, como condição para a assinatura do contrato: 

11.2.1 Indicação do responsável pela assinatura do contrato contendo o nome completo, número da cédula de 
identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF. 

11.2.2 Indicação do representante da CONTRATADA durante a execução do contrato, contendo o nome 
completo, número da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda – CPF/MF.  

11.2.3 Cópia da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
– CPF/MF da pessoa responsável pela assinatura do contrato, sendo ela representante legal da empresa ou 
procurador devidamente constituído. 

11.2.4 Instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes 
ao signatário da contratação, quando o assinante não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto 
ou contrato social. 

11.2.5 Estatuto ou Contrato Social da empresa, caso tenham ocorrido alterações que envolvam a representação 
legal da licitante, após a realização da sessão pública. 

11.2.6 Documentos apresentados na fase de habilitação que, por ocasião da assinatura do contrato, estiverem 
com a data de validade vencida. 

11.3 Caso a licitante vencedora não assine o contrato no prazo fixado, conforme o artigo 90, e seus parágrafos, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, ou, por ocasião de sua assinatura, não apresente os documentos estipulados no 
item anterior, ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital.  

11.4 Na hipótese de ocorrência do referido no item anterior, o Município de Cotia poderá ainda revogar a 
licitação ou convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
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para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
termo de contrato ou instrumento equivalente.  

11.5 O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) meses, respeitando a grade de execução dos serviços, 
e, conforme previsão no instrumento contratual anexo a este edital.  

11.6 As regras referentes ao pagamento, reajustamento, se aplicável, critérios de recebimento do objeto, assim 
como das obrigações das partes estão disciplinadas na minuda de termo de contrato, anexa a este Edital. 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas administrativas ficarão 
sujeitos às penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.1.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, 
da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

13.1.2. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na legislação 
aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão 
concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

13.1.3. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, 
poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, assim como adotar prazo ou percentual diverso 
de que trata o Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

13.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma 
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

13.2.1. Não se aplica a regra prevista no caput do artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 se já houver 
ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

13.2.2. O disposto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 não afasta a possibilidade de aplicação da 
pena de multa cumulativamente à sanção mais grave. 
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13.3. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será aplicada nas 
seguintes hipóteses: 

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação 
de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de 
natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de 
natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

13.3.1. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais 
que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração 
Pública Municipal. 

13.4. A multa será calculada na forma prevista neste edital e será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado. 

13.4.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato motivado, a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

13.4.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou 
contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou 
parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261/2023, sem 
prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 
percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 30% (trinta 
por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 
fiscal; 

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, nos casos recusa 
injustificada do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato; 

III - multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 
contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento 
de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 
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d) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou contratado 
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

e) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, 
tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

f) outras situações de natureza correlatas. 

IV - multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor do 
contrato, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Município; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-
se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela Administração Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

m) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 

n) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

o) outras situações de natureza correlatas. 
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V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor do 
contrato, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para 
o fim a que se destina; 

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado der causa, 
respectivamente, à rescisão do contrato. 

13.4.3. Se a recusa em assinar o contrato for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado 
e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de 
aplicar a multa. 

13.4.4. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que justificadas 
e dentro dos limites estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

13.4.5. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito de 
cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do 
encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 

13.4.6. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas nesta cláusula, cumulando-se os respectivos valores. 

13.4.7. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 
reparação integralmente eventual dano causado ao Município ou a terceiros. 

13.4.8. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e modo devidos, o valor 
correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá o 
licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e 
encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do 
Município ou cobrados judicialmente; 

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do valor da garantia; 

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, por meio de processo administrativo próprio. 

13.4.9. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecução total do 
Contrato, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente 
motivadas no ato da Administração Pública Municipal. 

13.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, àquele que: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VII - outras situações de natureza correlatas. 

13.5.1.  Considera-se inexecução total do contrato: 

I -  recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pelo Município. 

13.5.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 
contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar 
da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

13.5.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo Pregoeiro, e a apresentada 
pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e 
submeterá à decisão da autoridade competente. 

13.5.4. Rejeitadas as justificativas, o Pregoeiro submeterá à autoridade competente para que decida sobre o 
encaminhamento para a instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele 
a autoridade instauradora e julgadora. 

13.5.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo poderá a autoridade máxima do órgão 
ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 
execução contratual ou entrega do objeto. 

13.5.6. A sanção prevista no caput desta cláusula impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos a contar da 
sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no cadastro junto ao TCE/SP. 

13.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
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II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

VI - outras situações de natureza correlatas. 

13.6.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de 
improbidade administrativa, dará conhecimento à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do 
Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

13.6.2.  A sanção prevista no caput desta cláusula, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão 
administrativa. 

13.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados ao Município de Cotia. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021 ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, diretamente na 
plataforma BLL Compras. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura do Município de Cotia obriga os seus proponentes ao 
fornecimento do objeto desta licitação pelo preço ajustado; 

15.2. Pela elaboração e apresentação da “Proposta Comercial e Habilitação”, as empresas não terão direito a 
auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie; 

15.3. A Prefeitura do Município de Cotia poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos 
complementares para perfeito juízo e entendimento da “Proposta Comercial ou Habilitação” apresentada;  
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15.4. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à Prefeitura 
do Município de Cotia, quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da 
presente licitação;  

15.5. É facultado ao Pregoeiro e/ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou dos documentos de habilitação. 

15.5.1. A inobservância do prazo fixado para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual 
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará 
a desclassificação da proposta e/ou inabilitação da licitante. 

15.6. A apresentação das propostas implica que as empresas participantes conheçam a legislação municipal 
pertinente, bem como aceitam todos os termos do edital, e seus anexos;  

15.7. A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma concorda:  

15.7.1. Que esta licitação poderá ser anulada, se ocorrer irregularidade no seu processo ou julgamento, e poderá 
ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, caso seja julgada inoportuna ou inconveniente para o interesse 
público, não cabendo aos participantes o direito de ressarcimento de qualquer despesa;  

15.7.2. Que é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

15.8. As dúvidas surgidas na aplicação do presente edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo 
Pregoeiro.  

15.9. E para conhecimento do público, expede-se o presente edital, cuja íntegra será disponibilizada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e no Portal oficial da Prefeitura de Cotia na internet, bem como terá seu extrato 
veiculado no D.O.E. - Diário Oficial do Estado de São Paulo e em 01 (um) jornal de grande circulação. 

15.10. Fica eleito o foro da Comarca de Cotia como competente para apreciar todas as questões decorrentes do 
certame, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16 ANEXOS DO EDITAL 

16.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

16.2. ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ORÇAMENTO REFERENCIAL  

16.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA – LICITANTE VENCEDOR 

16.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

16.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
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16.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM NEPOTISMO 

16.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE 
FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO. 

16.8. ANEXO VIII- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO, ACOMPANHADA DE SEUS ANEXOS: 

16.8.1. Anexo I - Termo de Ciência e Notificação;  

16.8.2. Anexo II Declaração de documentos à disposição do TCE/SP   

16.8.3. Anexo III – Termo de Designação. 

 

 
Cotia, 24 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Luciano Cesar da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logística  

Autoridade competente 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado 

de São Paulo, inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de publicidade, para fins de atendimento ao 

art. 56, da Lei Federal n. º14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando o vencimento do atual contrato 081/2019 em 23 de julho de 2024 e diante da necessidade 

de manutenção dos serviços ora contratado; 

2.2. Considerando que na nova Lei de Licitações permanece com a obrigatoriedade de  publicar de extratos 

dos editais no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio 

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação, conforme §1º do art. 

54 da Lei 14.133/2021; 

2.3. Desse modo, com a finalidade de cumprir o imperativo legal, e a impossibilidade de o Município 

empreender a contratação direta de um ou outro jornal de grande circulação, já que todos eles, desde que 

atendam aos critérios normalmente exigidos, podem ser contratados, torna-se necessária a contratação de 

empresa especializada para tal finalidade, a qual será responsável pela recepção da matéria, diagramação e 

respectivo envio à publicação, permitindo a veiculação segundo normas próprias de mercado. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. As matérias deverão ser publicadas na página do caderno de classificados ou em espaço específico de 

publicação de editais e anúncios oficiais, com, no mínimo, 01 (uma) coluna de largura, fonte do texto, com 

tamanho mínimo igual a 6, e do título e subtítulos com tamanho mínimo igual a 12, e altura variável conforme o 

tamanho do texto. 

3.2.  A publicação do jornal deverá ocorrer, com circulação paga de segunda-feira à domingo (edições sete 

dias da semana) no âmbito do Estado de São Paulo, em mais de 60% dos municípios, bem como na cidade de São 

Paulo, capital no Estado. 

3.3. Não há a exigência que a sede do jornal/agência se encontre necessariamente no Estado de São Paulo. 

3.4.  O jornal onde serão feitas as publicações deverá ter edições impressas e digital diárias de segunda-feira 

a domingo de no mínimo 20.000 (vinte mil) exemplares/dia, com circulação paga (capital e interior/venda avulsa 

+ assinantes) comprovada através de Certidão ou outro documento hábil, que poderá ser emitido pelo Sindicato 
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das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas no Estado de São Paulo, pelo IVC – Instituto Verificador de 

Circulação ou outro meio idôneo e imparcial. 

3.5. Não serão aceitas para atendimento deste contrato publicações em jornais de bairro, sindicatos, 

associações, clubes e outros cuja circulação seja restrita, sendo vedada também a aceitação de jornais que atinjam 

apenas uma categoria de profissionais, ou apenas uma parte da sociedade. 

3.6. A contratada deverá disponibilizar publicamente e sem ônus para contratante, o link da home page 

referente a publicação, a versão eletrônica do jornal ou uma senha de acesso à página eletrônica do periódico, na 

data da veiculação ou no primeiro dia útil subsequente.  

4. PRAZOS, SOLICITAÇÕES E PAGAMENTO 

4.1. A Secretaria de Licitações e Logística fará a solicitação das publicações por meio de e-mail, até às 17 

(dezessete) horas do dia anterior à publicação, sempre respeitado o horário de fechamento da edição do jornal 

que deverá ser informada pela CONTRATADA. 

4.2. O pagamento será realizado mensalmente e a CONTRATADA deverá, ao fim de cada período, emitir 

relatório de publicações do referido mês, fornecendo ainda, sem custo, 01 (um) exemplar do jornal ou a página 

de cada publicação, para conferência das publicações. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Designar um profissional da CONTRATADA (gerente de Programa, ou de conta, ou de relacionamento) e 

seu e-mail, que seja responsável pelo relacionamento estratégico com a Secretaria de Licitações e Logística, com 

autonomia para tomar decisões que impactem no bom andamento dos serviços. 

5.2. Cumprir todas as exigências descritas deste instrumento e realizar, com seus próprios recursos, todos os 

serviços relacionados com o objeto deste instrumento, de acordo com as especificações ora estipuladas.  

5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução dos serviços. 

6. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Designar um funcionário como gestor do contrato e que servirá de contato junto à CONTRATADA para 

gestão, acompanhamento e esclarecimentos que porventura se fizerem necessários durante a vigência contratual. 

6.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços.  

6.3. Avaliar a qualidade dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam em desacordo 

com o constante neste instrumento, reservando-se ao direito de suspender o pagamento da CONTRATADA até 

que os serviços sejam executados em conformidade com o contratado. 

7. PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
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7.1. Solicitar da empresa vencedora certidão ou outro documento hábil, que poderá ser emitido pelo 

Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas no Estado de São Paulo, pelo IVC – Instituto Verificador 

de Circulação ou outro meio idôneo e imparcial, para comprovação do jornal de grande circulação. 

8. VIGÊNCIA 

8.1  O Prazo da Vigência Contratual para a execução dos serviços é de 60 (sessenta) meses, a partir da 

assinatura do contrato, prorrogável nos termos da art. 107, da Lei nº 14.133/2021, na forma e condições previstas 

na minuta de termo do contrato, assim como no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 
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ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
PARA 12 
MESES 

QUANT. 
PARA 60 
MESES 

UNID. 
NOME 

DO 
JORNAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR PARA 
12 MESES 

VALOR TOTAL 
PARA 60 MESES 

1 

Prestação de serviços de 
publicação de editais em 

jornal de grande 
circulação no Estado de 

São Paulo 

1.260 6.300 cm/col  R$ 56,27 R$ 70.900,00 R$ 354.501,00 

TOTAL GERAL PARA 60 MESES 
 R$                  
354.501,00    
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA READEQUADA – LICITANTE VENCEDOR 
Ao 
Município de Cotia 
Processo n° 7454/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024 
LICITANTE: 
CNPJ/MF: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: 
NOME DO REPRESENTANTE/CPF/RG:  
DADOS BANCÁRIOS: 
Prazo de Entrega: Conforme o Termo Referência Anexo I do Edital. 
Prazo de Pagamento: até 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal eletrônica. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANT. 
PARA 

12 
MESES 

QUANT. 
PARA 60 
MESES 

UNID. 
NOME 

DO 
JORNAL 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
PARA 12 
MESES   

VALOR TOTAL PARA 
60 MESES  

1) 

Prestação de serviços de 
publicação de editais em 

jornal de grande 
circulação no Estado de 

São Paulo 

1.260 6.300 cm/col     

TOTAL GERAL PARA 60 MESES  R$                       

 

2) Estão inclusas no valor ofertado todas as despesas, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, gastos com transporte/ hospedagem/ alimentação de 
funcionários/prepostos da empresa, acondicionamento e transporte de materiais e produtos. 

3) DECLARA, sob as penas da lei: 

I. cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado, bem 
como não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da Lei Federal 
14.133/2021; 

II. até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

III. tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância 
com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos; 
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IV. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

V. não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha 
eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015, conforme Lei Municipal nº 
11.925/2015; e 

VI. comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as situações acima 
declaradas. 

4) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 

 

 

Local e Data 

Assinatura do representante Legal e Carimbo da Empresa 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

(papel timbrado da empresa) 
 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  

 

DECLARO expressamente, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848 de 07 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), que conheço integralmente a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e encontro-me legalmente apto a exercer os benefícios de que trata seu Capítulo V, tendo receita bruta 
compatível com o que padronizam os incisos I e II do art. 3º, bem como não incidindo em nenhum dos 
impedimentos de que trata o § 4° do mesmo artigo. 

DECLARO, ainda, conhecer, estar ciente e não incidir na hipótese tratada pelo § 2º do 
art. 4º da Lei n.º 14.133/2021. 

Cotia, _____ de __________________ de _____. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da empresa) 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  
 

(nome da empresa), pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no  CNPJ/MF sob n.º 

__________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e do CPF nº _______________________, declara que: 

 

a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses prevista no art. 14 da Lei Federal 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitação da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem como comunicará ao 

Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação; 

d) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações contratadas.  

 

(Local), ____ de ________________ de _____. 

 

________________________________________________ 

(nome, cargo e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM EM NEPOTISMO  

(papel timbrado da empresa) 
 
 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  
 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº_____________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) ________________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA: 

1) Não possuir proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos (Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários e Diretores de Autarquias Municipais) na Prefeitura Municipal de Cotia;  

2) Não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 

 
 

Cidade, ____ de ________________ de _____. 
 
 

_________________________________________________ 
(nome, cargo e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS DE HABILTAÇÃO  

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  
 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº_____________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) ________________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, declara, sob as penas 
da lei, que: 

I. cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado, bem 
como não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da Lei Federal 
14.133/2021; 

II. até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

III. tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância 
com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos; 

IV. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

V. não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha 
eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015, conforme Lei Municipal nº 
11.925/2015; e 

VI. comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as situações acima 
declaradas. 

 

LOCAL e DATA: 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COTIA. 

CONTRATADA: ______________________________________ 

OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  60 (sessenta) meses, a contar da XXXXXXX. 

VALOR:  ______________ (______________) 

PROCESSO Nº: 7454/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 – CONTRATO Nº xxx/2024. 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida Professor Manuel José Pedroso, nº 1347 – Jardim Nomura – Cotia/SP – CEP: 06.717-100, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 46.523.049/0001-20, neste ato representada, nos termos do do Decreto Municipal nº 
9.261, de 15 de dezembro de 2023, pelo Secretário Municipal de XXXXX, Sr. XXXXX, portador do portador do RG 
nº XXXXX e inscrito no CPF nº XXXXX,  doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua XXXXX, nº XXXXX, no Município de XXXXX, 
Estado de XXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXX, neste ato representada por XXXXX, portador do RG n.º XXXXX 
e inscrito no CPF n.º XXXXX, doravante designada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com as 
disposições da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 9.261/2023, bem como das demais 
normas correlatas, têm entre si justo e contratado, o que reciprocamente outorgam e aceitam, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente contrato é a prestação de serviços de publicações na área de licitação, em 

jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de 

publicidade, para fins de atendimento ao art. 56, da Lei Federal n. º14.133/2021, nas condições estabelecidas no 

Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste contrato como se nele estivesse transcrito, 

observadas as disposições deste contrato e dos diplomas legais e normativos invocados no preâmbulo deste 

ajuste. 

CLÁUSULA 2ª – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, PRORROGACÃO E DE ENTREGA  
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2.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado exclusivamente nas hipóteses autorizadas pela lei e desde que haja disponibilidade orçamentária, 
devidamente atestada pela autoridade competente. 

2.1.1 A Prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajoso para administração, permitindo a negociação com o contratado, 
atentando, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado, nos autos do processo, que a forma de prestação dos serviços tem 
natuereza continuada; 

b) Seja juntado relatóeio que detalhe e motive a boa execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sidos pretados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 

d) Ha manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.2 O contratado não tem direito subjetivo à renovação contratual.  

2.1.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração do termo aditivo. 

2.1.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para renovação. 

2.1.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.   

2.1.6 A eficácia do contrato fica condicionada à sua disponibilização, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e no Portal do Município na internet, na forma do art. 94 da Lei n. º 14.133/2021. 

2.2 A manutenação da vig~encia do presente contrato fica condicionada ao cumprimento das disposições do 
art. 106 e art. 107, ambos da Lei nº 14.133/2021, devendo constar nos autos do processo todos os documentos 
necessários à sua demonstração.   
 
CLÁUSULA 3ª – DO VALOR CONTRATUAL, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores consignados nesta Cláusula, conforme proposta de 
preços que se sagrou vencedora da licitação e que integra este Contrato, como anexo. 
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3.2 O valor total do presente termo é de R$ XXXX (XXXX), cujos preços unitários e totais seguem relacionados 
a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR 
TOTAL  

      
      

3.2.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3 As despesas da execução deste contrato onerarão o orçamento da Secretaria Municipal de Licitações e 
Logistica e serão suportadas pela dotação nº 02.01.3.3.90.39.04.122.7006.2.016.01.1100000. 

3.4 O regime de execução deste contrato será o de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA 4ª – DO LOCAL DA ENTREGA  
 
4.1        O local de entrega será, conforme o Termo de Referência Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA 5ª – DO RECEBIMENTO 

5.1 O recebimento do objeto deste contrato será feito em observância ao art. 140 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como às disposições desta cláusula. 

5.2 O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

5.2.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.3 O recebimento DEFINITIVO ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.3.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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5.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota 
Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.4 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA 6ª –DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, emitido pela CONTRATADA, o servidor 
responsável pela fiscalização do Contrato, após verfiicar se tal documento apresenta os elementos necessários 
(dados do contrato, período a que se refere, valor e retenções devidas), procederá à medição do objeto, 
submetendo a autoridade competente o ateste para a respectiva aprovação. 

6.1.1 Juntamente com o documento de cobrança, a CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de 
manutenção de sua regularidade fiscal. 

6.1.2 A não manutenção da regularidade fiscal, pela CONTRATADA, não obstará o prosseguimento dos atos 
necessários ao pagamento pela execução finalizada, mas poderá ensejar a aplicação de sanções ou a extinção do 
ajuste, na forma prevista neste contrato. 

6.2 Aprovada a medição formal, será providenciado, via protocolo ou outro meio hábil, o envio dos 
documentos à Secretaria da Fazenda, para fins de pagamento, que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da aprovação. 

6.2.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

6.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA. 

6.3.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.3.2 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA para fins de correção monetária. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

6.4 Observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada da data de apresentação da proposta ou 
da data de alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, os preços contratuais poderão 
ser reajustados, mediante utilização do índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IBGE. 

6.4.1 Para fins de reajustamento do preço, deverão ser observadas as regras previstas no art. 112 do Decreto 
Municipal n.º 9.261/2023. 

6.4.2 Caberá à empresa contratada, em requerimento endereçado à Secretaria de Licitações e Logística, 
devidamente protocolado, pleitear a aplicação do reajuste de preços ao contrato. 
 
CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1 Além de outras previstas nos anexos do edital e no Decreto Municipal n.º 9.261/2023, constituem 
obrigações da CONTRATADA:  

7.1.1 manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação; 

7.1.2 arcar com as despesas de carga e descarga e de fretes referentes a entrega dos produtos, inclusive as 
decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem às especificações do objeto 
contratado; 

7.1.3 responder por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo 
durante o fornecimento do objeto; 

7.1.4 atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do 
objeto deste instrumento; 

7.1.5 responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.1.6 fornecer o objeto desta licitação em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no 
Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no Anexo I, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e ao quantitativo 
esbelecido; 

7.1.7 comunicar ao CONTRATANTE eventuais situações de descontinuidade, parada de produção, falta de 
insumos/matéria prima ou outra razão superveniente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, encamihando o 
documento do fabricante confirmando o fato invocado; 
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7.1.7.1 em atenção ao item anterior, substituir, mediante prévia autorização do CONTRATANTE, os materiais 
por outros de igual ou superior qualidade e manter todas as condições da proposta, inclusive quanto ao preço; 

7.1.8 corrigir prontamente eventuais defeitos nos produtos fornecidos, substituindo-os por novos que atendam 
as especificações previstas no edital, sem ônus para o CONTRATANTE; 

7.1.9 entregar o bem licitado em sua totalidade (conforme quantidades contidas nas Autorizações de 
Fornecimento), sendo que a entrega deverá ser realizada no endereço e prazo mencionados neste contrato ou no 
Anexo I do edital; 

7.1.10 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.11 observar e cumprir as disposições do Decreto Municipal nº 9.208/2023, especialmente quanto aos 
seguintes requisitos: 

7.1.11.1 emitir notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil, nº 1.234, de 2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 2.145 de 2023, sob pena de não aceitação por parte da contratante; 

7.1.11.2 a contratada deverá destacar no corpo da nota fiscal a alíquota do Imposto de Renda retido na fonte; 

7.1.11.3 a alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá a espécie do bem fornecido 
ou do serviço prestado, conforme estabelecido na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, nº 1.234, de 
2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.145 de 2023. 

7.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além de outras previstas no edital e no Decreto Municipal n.º 
9.261/2023:  

7.2.1 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

7.2.2 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e em seus anexos; 

7.2.3 notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.2.4 acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

7.2.5 designar um servidor como gestor do Contrato e que servirá de contato junto à CONTRATADA para gestão, 
acompanhamento e esclarecimentos que porventura se fizerem necessários durante a vigência contratual; 

7.2.6 efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e em seus anexos; e 

7.2.7 aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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7.3 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA 8ª –  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA 9º - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1.  O CONTRATADO que descumprir total ou parcialmente as normas administrativas ficará sujeito às 
penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1.2.  Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, da 
Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

9.1.3.  As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na legislação 
aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão 
concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

9.1.4.  A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, 
poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, assim como adotar prazo ou percentual diverso 
de que trata o Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

9.2.  O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma 
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

9.2.1.  Não se aplica a regra prevista no caput do artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 se já houver 
ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

9.2.2.  O disposto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 não afasta a possibilidade de aplicação da 
pena de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

9.3.  A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao contratado, será aplicada nas seguintes 
hipóteses: 

I -  descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 
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aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações 
de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

II -  inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de 
natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

9.3.1. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais 
que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração 
Pública Municipal. 

9.4.   A multa será calculada na forma prevista neste edital e será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado. 

9.4.1.  A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato motivado, a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

9.4.2.  O contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou contratuais ou 
der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-
se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261/2023, sem prejuízo das 
demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e 
diretrizes: 

I -  multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 30% 
(trinta por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 
fiscal; 

III-  multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando houver o 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a)  deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b)  permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c)  deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d)  deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e)  não devolver os valores pagos indevidamente pelo Município; 

f)  manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g)  utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
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h)  tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 

i)  deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j)  deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela Administração Pública Municipal; 

k)  deixar de repor funcionários faltosos; 

l)  deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

m)  deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 

n)  deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

o)  outras situações de natureza correlatas. 

IV -  multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado 
entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

V -  multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato. 

9.4.3.  Os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que justificadas e dentro dos limites 
estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

9.4.4.  O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual, para efeito de cálculo da multa, 
será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 
estabelecido para o seu cumprimento. 

9.4.5.  A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas nesta cláusula, cumulando-se os respectivos valores. 

9.4.6.   A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 
reparação integralmente eventual dano causado ao Município ou a terceiros. 

9.4.7.   Na hipótese de deixar o contratado de pagar a multa aplicada a tempo e modo devidos, o valor 
correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I -  se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá 
o licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e 
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encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do 
Município ou cobrados judicialmente; 

II -  inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do valor da garantia; 

III -  impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, por meio de processo administrativo próprio. 

9.4.5.  O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecução total do 
Contrato, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente 
motivadas no ato da Administração Pública Municipal. 

9.5.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, àquele que: 

I -  dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II -  dar causa à inexecução total do contrato; 

9.5.1.   Considera-se inexecução total do contrato: 

I -   recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada. 

9.5.2.  Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 
contratual, o contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação 
ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

9.5.3.  A justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato 
motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente. 

9.5.4.  Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo poderá a autoridade máxima do órgão 
ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 
execução contratual ou entrega do objeto. 

9.5.5.  A sanção prevista no caput desta cláusula impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos a contar da 
sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no cadastro junto ao TCE/SP. 

9.6.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

I -  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

II - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV -  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V -  praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

VI -  outras situações de natureza correlatas. 

9.6.1.  A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato 
de improbidade administrativa, dará conhecimento à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do 
Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

9.6.2.   A sanção prevista no caput desta cláusula, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão 
administrativa. 

9.6.3.  A aplicação das sanções previstas neste instrumento contratual não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Cotia. 

CLÁUSULA 10ª –   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato poderá ser extinto quando cumpridas todas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se, ainda, as disposições dos arts. 138 e 139, da referida 
lei. 

10.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Todavia, se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4. O termo de extinção contratual, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. de relatório relacionado aos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. de relação dos pagamentos já efetuados, bem como das medições que, já liquidadas, encontram-se 
pendentes de pagamento, com a indicação dos respectivos processos administrativos em que tramitam; 

10.4.3. indenizações e multas aplicadas. 

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que, se for o caso, será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021), observada a ritualística prevista no Decreto Municipal n.º 9.261/2023. 
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10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLAUSULA 11ª – DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

11.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e de acordo com 
os princípios gerais da Administração Pública e os específicos aplicáveis às Licitações e Contratos públicos. 

11.2. A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem contra o patrimônio 
e a imagem da CONTRATANTE. 

11.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis nacionais, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos 
e colaboradores ajam da mesma forma. 

11.4. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações de seus 
agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade com as leis, as 
normas vigentes e as determinações deste contrato. 

CLAUSULA 12ª - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na forma, condições e em observância ao 
disposto nos arts.124 a 135, da Lei nº 14.133/2021, bem como regramento disciplinado no Decreto Municipal nº 
9.261/2023. 

12.2. Não caracterizam alteração contratual e serão incorporadas ao contrato por meio de simples apostila a 
ocorrência dos fatos indicados nos incisos I a IV do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA 13ª – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E CONTRATO 

13.1. A CONTRATADA deve ter pleno conhecimento das disposições constantes deste instrumento, bem como 
de todas as condições dispostas no Edital e em seus anexos, assim como as demais informações constantes de 
sua Proposta, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo ao perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo serem mantidas, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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13.2. O presente contrato é firmado através do PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2024, com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal n.º 9.261/2023 e no edital e seus anexos, normas estas que o 
regerão até a conclusão de sua execução.  

CLÁUSULA 14ª – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, no Decreto Municipal n.º 9.261/2023 e nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA 15ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no presente contrato.  

15.2. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento como se nele estivessem transcritas as disposições do 
edital e seus anexos que deu origem à presente avença, bem como as demais condições da proposta.  

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Cotia como competente para apreciar todas as questões decorrentes do 
presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para o 
mesmo fim. 

 

Cotia, __ de ____________________ de ______.  
 
 
 
 
CONTRATANTE  
 
 
CONTRATADA 
  
 
TESTEMUNHAS:  
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ANEXO I DA MINUTA DE CONTRATO 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

PREGÃO Nº 024/2024 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COTIA 

CONTRATADO   

CONTRATO Nº:    

OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, 
inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de publicidade, para fins de atendimento ao art. 56, da Lei 
Federal n. º14.133/2021. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Cotia/SP, xxx de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ROGÉRIO CARDOSO FRANCO  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: XXXXXXXX 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura:   

  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura:   

  

Pela contratada: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura:   

  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura: 

 

GESTOR(ES)  DO CONTRATO: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura: 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura: 

  

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO II DA MINUTA DE CONTRATO 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

PREGÃO Nº 024/2024 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São 
Paulo 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se 
no respectivo Processo Administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 
serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
 
LOCAL e DATA: 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO III DA MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE DESIGNAÇÃO  

 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de 
contrato. 

Contrato: XXX/2024 

Processo nº 7454/2024 – Pregão Eletrônico n.º 024/2024  

OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo. 

 

Vigência Prevista: de XX/XX/2024 a XX/XX/20XX.   

 

O Sr. ***************, portador do RG nº ************** e  CPF n° ***********, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Decreto nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, e a celebração do contrato em referência entre o MUNICÍPIO DE 
COTIA, por intermédio desta Secretaria, como CONTRATANTE, e *************, como CONTRATADA, RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o servidor XXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx 
ocupante do cargo de XXXXXX, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.  

Art. 2º - Determinar que o servidor, na qualidade de gestor do contrato, observe 
rigorosamente as disposições constantes no Decreto nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023. 

Cotia/SP, XXX de 2024. 

Ciente:   

______________________________ 

************************** 

     Fiscal do Contrato nº XXX/2024 

 

 

___________________________________________ 
LUCIANO CÉSAR DA SILVA 

Secretário Municipal de Licitações e Logística 
(conforme delegação de competência – Decreto Municipal nº 9.261/2023). 
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
Processo Administrativo Nº 7454/2024

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: ANA ROSA DE OLIVEIRA BRANDÃO

Data de Publicação: 25/06/2024 10:09:03

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   LUCIANO CÉSAR DA SILVA

TOTAL DO PROCESSO:   126.000,00

Item: 1

Descrição: 1.1.Contratação de serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado 
de São Paulo, inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de publicidade, para fins de atendimento ao art. 56, 
da Lei Federal n. º14.133/2021.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 354.501,00

Unidade: UN

Total Item: 126.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 126.000,00

Quant.: 1 Total: 126.000,00LOTE 1 Num: 125 Lance: 126.000,00

PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE 
PROPAGANDFA E PUBLICIDADE LTDA EPP

00.662.315/0001-02 126.000,00

1 de 1Gerado em: 11/07/2024 13:57:15

MUNICIPIO DE COTIA
COTIA-SP
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

PROCESSO DE COMPRAS Nº 3135/2024

Informações  e  o  edital  em  sua  íntegra  estão  disponíveis  no  site:  www.maua.sp.gov.br e 
www.comprasbr.com.br

ADVERTÊNCIA:  A municipalidade  de  Mauá  adverte  a  todos  os  licitantes,  que  não  está  exitando  em 

penalizar empresas que descumpram o pactuado. Desta forma, solicitamos que as empresas apresentem 

suas  propostas  e  lances  de  forma  consciente  e  séria,  com  a  certeza  de  que  poderão  entregar  os 

Materiais/Serviços da forma como foi  estabelecido no edital  e dentro dos prazos, preços e padrões de 

qualidade exigidos, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas 

licitantes.

1. PREÂMBULO

1.1. Tornamos público  a  quem possa interessar  que por  determinação da autoridade competente,  nos 

termos do Decreto Municipal nº 9.147/2023 a Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, realizará 

por intermédio do sistema eletrônico de compras denominado  “COMPRAS BR”, licitação na modalidade 

PREGÃO  ELETRÔNICO,  tipo  “MENOR  PREÇO  GLOBAL,  que  será  regido  pela  Lei  nº  14.133  de 

01/04/2021, e seus atos regulamentadores, pela Lei Complementar Federal 123/06; alterada pelas Leis 

Complementares 147/14 e 155/16 em suas redações atuais e subsidiariamente e pelo Decreto Municipal nº 

9.147/2023, e em conformidade com as disposições deste edital e seus anexos.

1.2.  As  despesas  serão  suportadas  pela  respectiva  dotação  orçamentária  nº:  390/2024.  Programa  de 

Trabalho:  09.09.04.122.0001.2200  –  Manutenção  Geral  da  Secretaria.  Elemento  de  Despesa: 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – PJ. Rubrica: 3.3.90.39.90.00.00.00 – Serviços de 

Publicidade Legal. Fonte: 0001 Tesouro. Aplicação: 11000 Geral.

1.3. Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRAS BR – PORTAL DE LICITAÇÕES - Endereço eletrônico (site) 
do: https://comprasbr.com.br  .  

1.3.1. Endereço: Avenida João Ramalho, nº 205 – 1º andar – Vila Noêmia – Mauá/SP – CEP.: 09371-520

1.4. Período para apresentação das propostas até 23/05/2024 às 08:59

1.5. Data de abertura da sessão pública: 23/05/24 – às 09hs;

1.5.1. Início da Sessão para Disputa de Lances: 23/05/24 – às 09h15;

1.6. Modo de disputa: ABERTO

1.7. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

1.8. Local de Entrega: através de endereço eletrônico: cpl@maua.sp.gov.br

1.9. Prazo de entrega: 1º dia útil subsequente após a publicação

1.10. Condição de Pagamento: Até 30 (trinta) dias, da data da atestação da Nota Fiscal.

AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO
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2. DO OBJETO

2.1.  A presente licitação tem por  objeto a contratação de empresa especializada na  PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS ATOS ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS 

NO MUNICÍPIO DE MAUÁ, em atendimento ao § 1º do Art. 54 da Lei Federal 14.133/21, por um período de 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da Administração de acordo com o artigo 105 

da lei 14.133/2021, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra 

este Edital.

2.2.  Se constatada  divergência  de  sequência  entre  os  itens  dispostos  no  edital  e  aos  da  plataforma, 

prevalecerão os constantes na plataforma.

2.3.  O  licitante  deverá  se  atentar  à  disposição  dos  itens  constantes  na  plataforma  eletrônica,  sendo 

obrigatória  a  leitura  de  cada  item para  fins  de  inserção  das  propostas,  não  sendo  aceitas  quaisquer 

alegações futuras por falta de atenção.

3. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 

do Compras BR no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/.

3.3. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao 

Pregoeiro(a),  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema ComprasBR no endereço eletrônico 

https://comprasbr.com.br/.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica a 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar  desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela 

plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/.

4.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: Todas as 

licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021.

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.2.3. Empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.2.4.1. O  impedimento  de  que  trata  o  item  acima,  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;

4.2.7. Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.2.10.  Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1.  Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Compras BR), onde também deverão se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização.

5.3. Os interessados em se credenciar na plataforma Compras BR poderão obter maiores informações na 

página https://comprasbr.com.br/  fornecedor  , podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos 

da Plataforma ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. ou telefones: (67) 3303.2730 ou (67) 3303.2702

AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
3C

0-
C

F
71

-8
05

8-
64

25
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
3C

0-
C

F
71

-8
05

8-
64

25

1Doc:  Memorando 4- 4.049/2024        107/996



5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.5.  O uso da senha de acesso pela  licitante  é  de sua responsabilidade exclusiva,  incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Mauá/SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.

5.6. O credenciamento junto à plataforma Compras BR implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação.

5.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo  deverão ser  comunicadas imediatamente ao provedor  do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.8.  A licitação  será  conduzida  pelo(a)  Pregoeiro(a)  do  Município  de  Mauá/SP,  com  apoio  técnico  e 

operacional da plataforma Compras BR, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1.  Após a divulgação do Edital  no endereço eletrônico  https://comprasbr.com.br/  e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado  e  preço,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  endereço  acima,  quando,  então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.1.1. A Prefeitura do Município de Mauá não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, alteração 

ou  exclusão  de  propostas  por  motivos  de  ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 

de dados.

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade  o  levantamento  de  custos  necessários  para  o  cumprimento  total  das  obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. A licitante  deverá  enviar  sua proposta,  no  idioma oficial  do  Brasil,  mediante  o  preenchimento,  no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula;

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6.  No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilização 

de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais 

encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir  

gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento 

algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura do 

Município de Mauá, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.
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6.7.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua 

apresentação.

6.8. Concordância quanto à execução de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de Mauá, 

conforme Termo de Referência, após a emissão da Autorização de Fornecimento, da Assinatura do Contrato 

ou documento equivalente, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados via e-

mail:  cpl@maua.sp.gov.br, antes  do  vencimento  do  prazo  de  entrega,  devidamente  justificados  pela 

CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e 

competente  para  analisar,  avaliar  e  decidir  fundamentadamente  sobre  o  acolhimento  ou  não  dos 

argumentos apresentados pela CONTRATADA.

6.9.  Os pedidos de prorrogações deverão estar  acompanhados de documentos que comprovem que a 

impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:

6.9.1. Superveniência  de  fato  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes,  que  altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

6.9.2. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência.

6.9.3. Na análise da documentação apresentada,  poderá a unidade gestora do contrato ou documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios.

6.9.4. Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não 

estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.

6.9.5.  A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual.

6.10. O pagamento da prestação de serviços, será realizado até 30 (trinta) dias após a atestação da Nota 

Fiscal.

6.11. O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor, pro rata tempore.

6.12. As  propostas  sem  data  serão  consideradas  como  emitidas  na  data  limite  para  entrega  dos 

documentos/ proposta.

6.13. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 

mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico.

6.14. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 

extenso, prevalecerá o valor do segundo.

6.15. Serão  corrigidos  automaticamente  quaisquer  erros  de  soma  e/ou  multiplicação,  bem  como  as 

divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário.

6.16 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR VALOR 

GLOBAL.

6.17.  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em 

vigor.

6.18. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 
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apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. No 

caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Pregoeiro(a), para fins de seleção e contratação, os 

valores retificados.

6.19.  As  declarações  exigidas  neste  edital  deverão  ser  confeccionadas  e  enviadas  juntamente  aos 

documentos de habilitação.

6.20. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1.  A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 

que não apresentem as especificações técnicas exigidas.

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,  com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.

7.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 

efeito após o seu julgamento.

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de lances.

7.7 Iniciada a  etapa competitiva,  os  licitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  meio  do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.

7.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pelo(a)  Pregoeiro(a),  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  ao  provedor  do  sistema 

eletrônico (Compras BR).

7.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.13. Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de 1% (um por cento).

7.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.

7.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.16. No caso de desconexão com o(a)  Pregoeiro(a),  no decorrer  da etapa competitiva do certame,  o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada 

via  chat  do  Compras  BR,  https://comprasbr.com.br/,  quando  ocorrerá  a  nova  data  e  hora  para  a  sua 

reabertura.

8. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos,  contados  do  envio  da  mensagem  automática  pelo  sistema,  apresentar  uma  última  oferta, 

obrigatoriamente  inferior  à  proposta  do  primeiro  colocado,  situação  em  que,  atendidas  as  exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

certame;

8.1.2. Não sendo vencedora a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma 

da  subcondição  anterior,  o  sistema,  de  forma  automática,  convocará  as  licitantes  remanescentes  que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4.  A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e posteriores 

alterações.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 

de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

10.2. O pregoeiro(a) convocará, quando for o caso, o licitante que não apresentou marca ou utilizou o termo 

“própria” no campo MARCA, para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último 

lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação, por meio 

da plataforma do Compras BR, sob pena de desclassificação se assim não o fizer.
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10.3. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes 

de findo o prazo estabelecido.

10.4. A proposta deverá, preferencialmente, ser encaminhada, após o término da etapa de lances, e deverá 

conter:

10.4.1. Nome da proponente  e  de  seu representante  legal,  endereço completo,  telefone,  endereço  de 

correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

10.4.2. O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, bem como 

menor valor por item da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução do objeto, quando for o caso;

10.4.3.  A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no 

Anexo I deste Edital;

10.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista 

para abertura da licitação;

10.4.5. Dados  do  Responsável  pela  assinatura  do  Contrato  ou  pelo  recebimento  da  Autorização  de 

Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa.

10.4.6. Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

10.5.  O não envio da proposta atualizada, quando solicitada pelo Pregoeiro devido à não indicação da 

marca ou registro de marca “própria”, por meio eletrônico com todos os requisitos elencados acima, ou 

descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará a desclassificação da proposta, 

sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao 

prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto.

10.8. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a negociação direta, 

não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado.

10.9. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preços,  ou  em caso  da  necessidade  de 

esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

10.9.1. Com relação à  publicação no Diário  Oficial  da  União  (DOU),  propostas  com valores  iguais  ou 

inferiores a R$ 38,92 (trinta e oito  reais  e noventa e dois  centavos)  serão desclassificadas por  serem 

consideradas inexequíveis, em conformidade com o disposto na Portaria IN/SG/PR nº 110, de 18 de março 

de 2022, onde o valor de R$ 38,92 (trinta e oito reais e noventa e dois centavos) é fixado como sendo o 

custo mínimo para se veicular matérias no Diário Oficial da União (DOU).

10.10. O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade 

da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a juntada de novos documentos, a 

fim de atender alguma exigência deste edital, não apresentada anteriormente em sessão.
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10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.

10.13. As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de envio 

para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Frente  ao exposto  no Estudo Técnico Preliminar  e  no Termo de Referência,  constatou-se que a 

Capacidade  Operacional  e  Financeira  da  empresa  que  se  propuser  a  executar  o  presente  objeto  é 

primordial  para  o  atendimento  satisfatório  de  cada  etapa  do  processo,  sendo  imprescindível,  além da 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade Técnica Operacional, englobando 

sua experiência passada na execução de objetos compatíveis, já que sua finalidade é garantir que a futura 

CONTRATADA consiga executar o presente objeto de maneira satisfatória, de modo a se evitar possíveis 

prejuízos aos cofres públicos e ao Município de Mauá, além de evitar possíveis retrabalhos causados por 

uma contratação deficitária.

E  Como condição prévia  ao  exame da documentação de habilitação do licitante  detentor  da  proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que o impeça de participar deste certame ou da 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

11.1.2. Relação  de  Apenados,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –  TCE-SP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante.

11.1.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação.

11.2. Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de cópia, 

devidamente  autenticada,  mecânica  ou  eletronicamente  (preferencialmente  por  este  último),  ou 

acompanhada de Declaração de Autenticidade por Advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os 

documentos emitidos por  meio eletrônico,  cuja autenticidade poderá ser  verificada na rede mundial  de 

computadores (internet), quando possível.

11.3. Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo 

que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível.

11.3.1. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
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11.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

11.4.2. Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.

11.5. Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão 

considerados válidos,  desde que expedidos a  no máximo 180 (cento  e  oitenta)  dias  anteriores à  data 

designada para a abertura da sessão pública.

11.6. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro  cadastral 

emitido  por  este  órgão,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em  obediência  ao  disposto  na  Lei  nº 

14.133/2021.

11.7. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no 

prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  momento  em que  o  proponente  for  declarado  vencedor, 

prorrogável  por  igual  período,  para a  regularização da documentação,  pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.8 A não regularização da documentação,  no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada 

a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.9. Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a  

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.10. Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro Contrato, 

deverá  apresentar  toda  documentação  da  habilitação  (exigida  nesta  cláusula)  de  ambos  os 

estabelecimentos.

11.11. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR VIA PLATAFORMA DO 

COMPRAS BR, PREFERENCIALMENTE APÓS O TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES, OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS:

11.11.1. Caso a Licitante opte por  anexar  toda a Documentação de Habilitação concomitantemente ao 

cadastro da proposta na plataforma, não haverá nenhum prejuízo à mesma. O pregoeiro concederá ainda o 

prazo  de  01  (uma)  hora,  após  o  término  da  etapa  de  Lances,  para  que  a  mesma insira  a  proposta 

atualizada, caso não apresente marca ou tenha indicado marca “própria” junto ao registro da proposta na 

plataforma e revise toda a Documentação inserida, e caso seja constatado alguma falha ou ausência pela 

Licitante, poderá ser inserido novo documento, desde que dentro do prazo estipulado.

11.11.2. Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, o prazo de 01 (uma) 

hora  será  findado,  e  o  Pregoeiro  iniciará  a  análise  dos  mesmos,  sendo  vedada a  inserção  de  novos 

documentos a partir desde momento, salvo os casos previstos no item 11.4 do Edital.
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11.12. Habilitação Jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.12.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 

14.133/2021, como:

11.12.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.12.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de todas as 

alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

11.12.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;

11.12.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.

11.13. Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021)

11.13.1. Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público  ou  privado,  comprobatório(s)  do  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em 

características  e  prazos  com o  objeto  desta  licitação,  sem exigência  de  comprovação de quantitativos 

mínimos. Caso  referidos  atestados  não  detalhem  e  quantifiquem  o  fornecimento,  aceitar-se-á, 

complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais).

11.13.2. Comprovante de que o jornal de grande circulação pertence à categoria “Quality Paper”

11.13.3. Comprovante de que o jornal diário de grande circulação, onde serão realizadas as publicações, 

está matriculado no registro civil  das pessoas jurídicas nos termos do inciso I e II do artigo 125 da Lei 

Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

11.14. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11.14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  ou Municipal,  se houver,  relativo ao 

domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.14.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa,  relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União;

11.14.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos Mobiliários, compatível 

como objeto contratual;

11.14.5.  Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela 

Caixa Econômica Federal;

11.14.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 

de Negativa;

11.15. Qualificação Econômica Financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.15.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;
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11.15.2.  Empresas que estejam em recuperação judicial, será exigida a apresentação, durante a fase de 

habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 

do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital;

11.15.3. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e 

apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  licitante,  vedada  a  sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no 

período  do  ÍNDICE  DE  PREÇOS  AO  CONSUMIDOR  AMPLO  –  IPCA,  publicado  pelo  INSTITUTO 

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICAS – IBGE, ou de outro indicador que o venha substituir. 

Serão considerados aceitos,  como na forma da lei,  o Balanço Patrimonial  e Demonstrações Contábeis 

publicados em Diário Oficial ou publicadas em jornais ou por cópias ou fotocópias extraídas do Livro Diário – 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro órgão equivalente – 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.

11.15.4.  Serão  considerados  aceitos,  como na  forma da  lei,  o  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades  regidas  pela  Lei  nº.  6.404/76  (sociedade  anônima):  publicados  em  Diário  Oficial;  ou 

publicados em jornais de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante;

b.) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 

termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

c) Sociedades  sujeitas  ao  regime  estabelecido  na  Lei  nº.  9.317/96  –  Lei  das  Microempresas  e  das 

Empresas  de  Pequeno  Porte  “SIMPLES”:  por  fotocópia  do  Balanço  e  das  Demonstrações  Contábeis, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

d) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

e)  Caso a  escrituração contábil  seja  na  forma eletrônica,  deverá  estar  de  acordo com o  disposto  na 

Resolução CFC nº 1.299/10 e Instrução Normativa nº 107/08 do DNRC, devendo ser apresentado:

1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis transcritas no Livro Diário Eletrônico, com os respectivos 

termos de abertura e de encerramento;

2) Comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil (Recibo de Entrega de Livro 

Digital);

11.15.5.  As fotocópias da documentação exigida poderão ser apresentadas no original, ou por qualquer 

processo de cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 

órgão de imprensa oficial.

11.15.6. As licitantes inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura de Mauá, poderão apresentar o respectivo 

Certificado, com prazo de validade em vigor na data prevista para sessão de abertura deste certame, na 

“Documentação Habilitatória”, o qual substituirá os documentos equivalentes aos do Registro Cadastral.
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11.16. Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a apresentação dos originais, 

não digitais.

11.17.  Caso  a  Licitante  melhor  classificada,  não  tenha  anexado  previamente  a  Documentação  de 

Habilitação,  conforme item  11.11.1, o  Pregoeiro(a)  convocará,  após  o  término  da  Etapa  de  Lances,  a 

Licitante  Vencedora,  para  enviar  digitalmente  por  meio  da  plataforma  do  Compras  BR,  toda  a 

Documentação de Habilitação, bem como a proposta atualizada, caso a mesma não tenha apresentado a 

marca, ou tenha indicado marca “própria” na proposta registrada na plataforma,  em conformidade com o 

último lance ofertado, num prazo máximo de 1 (uma) hora após a convocação, sob pena de inabilitação se 

assim não o fizer.

11.17.1. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido.

11.18. Declarações:

11.18.1.  Declaração  Unificada,  englobado  o  Termo de  inexistência  de  fato  impeditivo;  Declaração  de 

cumprimento dos requisitos; Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o Art. 63, § 

1º da Lei Federal nº 14.133/21; Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal;  Declaração relativa  à  reserva de cargos para pessoa com deficiência  e  para 

reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz; Declaração que não possui servidor público municipal no 

quadro  societário  da  empresa;  e  Declaração  de  responsável  para  assinatura  do  Contrato,  ou  pelo 

recebimento da Autorização de Fornecimento;

11.15.2. Termo de Ciência e Notificação 

11.15.3. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.

12. DO RECURSO

12.1.  Declarado o vencedor,  qualquer  licitante poderá,  durante cada fase da sessão pública,  de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 

(dez) minutos.

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 

o(a) Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora.

12.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três)  dias  úteis,  ficando as demais  licitantes,  desde logo,  intimadas para, 

querendo,  apresentar  contrarrazões  em  igual  prazo,  que  começará  a  contar  do  término  do  prazo  da 

recorrente.

12.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema do 

Compras BR.

12.6. Caberá ao Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao Pregoeiro(a), 

com competência para decidir recursos, para a decisão final.
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12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

12.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente.

13.2. Após  a  fase  recursal  (se  houver),  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO

14.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual com a(s) 

empresa  vencedora,  em  conformidade  com  a  minuta  apresentada  na  forma  de  Anexo  VI,  sendo  os 

adjudicatários convocados via  e-mail a celebrá-lo em até cinco dias úteis, contados do recebimento do 

chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

14.133/21.

14.2. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato.

14.2.1. Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por 

ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos.

14.2.1.1. Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela 

Administração,  via  Internet,  sendo  a  adjudicatária  notificada  da  impossibilidade  de  obtenção  das 

atualizações por meio eletrônico.

14.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que 

eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos 

até então incompletos e/ou vencidos.

14.4. Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou documento 

equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua 

celebração.

14.5. Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório exigirá a comprovação de 

poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, se tal já não constar dos autos ou 

do credenciamento.

14.6. No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual ou não retirar a Nota de Empenho ou 

documento equivalente, reserva-se à Prefeitura do Município de Mauá, o direito de convocar as licitantes 

remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo,  facultada  a  negociação  para 

obtenção das mesmas condições já negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou 

anular a licitação, independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital.
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14.7.  Até  a  assinatura  do  instrumento  contratual,  a  proposta  da  licitante  vencedora  poderá  ser 

desclassificada se  a  Prefeitura  do  Município  de  Mauá,  tiver  conhecimento  de  fato  desabonador  à  sua 

habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações.

14.8. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, a 

Prefeitura do Município de Mauá, poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no 

item supra.

15. DAS PENALIDADES

15.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, conforme o 

caso, em conformidade com os Arts.  155 e 156 da Lei  Federal  nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2.  Os  licitantes  ou  a  CONTRATADA  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes 

infrações:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida.

15.3. Serão  aplicadas,  conforme o  caso,  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas,  as  seguintes 

sanções:

I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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15.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;

II. As peculiaridades do caso concreto;

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.

15.5. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.6. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.2.

15.6.1  Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 15.2, a não observância das 

cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas:

15.6.1.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula 

contratual.

15.6.1.2. 0,5% (cinco décimos percentuais)  do valor  total  do contrato reajustado,  por  dia  de atraso na 

entrega ou na execução do objeto.

15.7.  A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15.2, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.2, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.9. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, 

nos termos da legislação vigente.

15.10. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado referente 

à sanção, s endo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser compensado com valores de 

pagamento devido ao fornecedor.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.  O Município  poderá  a  qualquer  momento  revogar  a  presente  Licitação,  por  razões  de  interesse 

público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a justificar 

tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.
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16.2. É facultada ao Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento  ou  informação  que  deveria  constar  originalmente,  conforme  disposto  na  Lei  Federal  nº 

14.133/2021.

16.3. O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso:

16.3.1. Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, ao Pregoeiro(a) no 

processo de julgamento.

16.3.2.  Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de documentos fora 

das normas exigidas.

16.4.  Antes  do  aviso  oficial  do  resultado  desta  Licitação,  não  serão  fornecidas  a  ninguém,  quaisquer 

informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação apresentada.

16.5. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados 

nas diversas fases deste processo licitatório.

16.6. Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao procedimento, 

salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura.

16.7 Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a solicitação for efetuada via 

Sistema.

16.8.  As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento de emolumentos em 

favor do Município, junto a instituição Bancária, para reembolso dos serviços reprográficos.

16.9. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.10.  Fica eleito o foro da Comarca de Mauá/SP, com renúncia dos demais por mais privilegiados que 

sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos 

deles decorrentes.

16.11. A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, por 

parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os 

mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento.

16.12.  Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das publicações 

contidas  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Mauá,  em  https://dom.maua.sp.gov.br,  e  no  site  oficial  do 

Município em www.maua.sp.gov.br.

16.13. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes 

às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do(a) Pregoeiro(a), 

eventualmente  ouvidos  os  órgãos  técnicos  e  especializados,  as  decisões  do(a)  Pregoeiro(a)  serão 

ratificadas pela autoridade superior.

16.14.  Conforme Decreto Municipal  9.225/2023,  o IR incidente sobre esta contratação será retido pelo 

MUNICÍPIO nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e tabela anexa à 

Instrução.
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Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

ANEXO III MODELO DECLARAÇÕES RELATIVAS AOS ARTIGOS 63, INCISO IV E 68, INCISO VI DA 
LEI FEDERAL 14.133/21

ANEXO IV TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

ANEXO V DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

ANEXO VI MINUTA DE CONTRATO

Prefeitura do Município de Mauá, 10 de maio de 2024

MARIANGELA SOUZA SECCHI
SECRETÁRIA DE GOVERNO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE COMPRAS Nº 3135/2024

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto contratação de empresa especializada na 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS ATOS ATINENTES 

ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MAUÁ, em atendimento ao 

§ 1º do art.  54 da Lei  Federal  14.133/21,  por um período de 12 (doze) meses,  podendo ser 

prorrogado a critério da Administração de acordo com o artigo 105 da lei 14.133/2021, conforme 

as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra este Edital.

A  Prestação  de  Serviços  será  contínuo,  os serviços  objeto  desta  contratação  são 

caracterizados como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

A presente não terá dedicação exclusiva de mão de obra, a relação contratual decorrente 

desta  contratação,  não  será  de  nenhuma  forma,  fundamento  para  a  constituição  de  vínculo 

trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a prestadora beneficiária da 

ata de registro de preços venha a empregar na execução do objeto. 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Considerando que a Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, realiza todos os 

processos licitatórios da Prefeitura do Município de Mauá 

Considerando  que  para  que  todos  os  atos  atinentes  à  licitações  e  contratos  a  serem 

publicados pela Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, sejam válidos e possam 

refletir  todos os seus efeitos legais, é obrigatório que seja conferida a devida publicidade aos 

mesmos;

Considerando  a  Lei  Federal  nº  14.133/21,  onde  em  seu  art.  54,  parágrafo  1º,  tornou 

obrigatória a publicação nesse tipo de jornal, de todas as licitações:

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 

manutenção do inteiro  teor  do ato  convocatório  e  de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do 

edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 

ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 

em jornal diário de grande circulação.".
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Considerando  que  a  falta  de  publicidade  fere  o  Princípio  da  Publicidade  dos  atos 

administrativos, assim como fere a Lei de Licitações;

Considerando que tal violação acarreta sérias responsabilidades  administrativas ao Órgão 

Público e aos servidores deste;

Desta  forma  resta  evidente  e  comprovada  a  importância  dos  serviços  ora  almejados, 

justificando-se a real necessidade do mesmo.

2.2. Da análise Técnica

A presente contratação foi devidamente analisada por meio do Estudo Técnico Preliminar 

executado anteriormente, através do qual se demonstrou justificável e viável, além de servir de 

base para este Termo de Referência.

2.3. Descrição da solução como um todo

A contratação do objeto ora pretendido deverá ser feita na modalidade Pregão Eletrônico 

tipo menor preço global.

A modalidade de Pregão Eletrônico se mostra a mais adequada, considerando que o objeto 

se trata de um serviço de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

desses  serviços  podem  ser  objetivamente  definidos  em  edital,  por  meio  de  especificações 

usuais/habituais de mercado.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA - DESCRITIVO TÉCNICO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. ANUAL

01

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  NO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DOS ATOS ATINENTES ÀS 

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  REALIZADOS  NO 

MUNICÍPIO  DE  MAUÁ.  PUBLICAÇÕES  EM  FORMATO 

PADRONIZADO PELA IMPRENSA NACIONAL.

Cm x Col. 1.500

02

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  NO 

JORNAL  DE  GRANDE  CIRCULAÇÃO  NO  ESTADO  DE 

SÃO PAULO, ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MAUÁ.  PUBLICAÇÕES 

EM FORMATO (APROXIMADO): 02 COLUNAS (9,6 CM) X 

5,0 CM – PRETO E BRANCO.

Cm x Col.
1.500

Informamos  que  o  presente  serviço  não  encontra  amparo  no  Catálogo  Eletrônico  de  Padronização 
disponibilizado  pelo  Governo  Federal  (link:  https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogoeletronico-de-
padronizacao/itens-padronizados).
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação do objeto ora pretendido deverá ser feita na modalidade Pregão Eletrônico 

tipo menor valor global.

A modalidade de Pregão Eletrônico se mostra a mais adequada, considerando que o objeto 

se trata de um serviço de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

desses  serviços  podem  ser  objetivamente  definidos  em  edital,  por  meio  de  especificações 

usuais/habituais de mercado

Não há demais soluções no mercado, em razão da previsão legal no Art. 54, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo taxativo na exigência de publicação em Jornal Diário de Grande 

Circulação, e em Diário Oficial  da União, sem dispensar demais formas de publicação (Diário 

Oficial e PNCP).

Segundo a maioria pacificada “o conceito de jornal de grande circulação não está atrelado 

unicamente ao formato físico da mídia, vale dizer, impresso, sendo plenamente aceitável para o 

atendimento da norma a publicação em jornal eletrônico, desde que a divulgação seja de grande 

alcance  e  possibilite  o  amplo  acesso  pelos  interessados,  de  modo  a  não  violar  o  caráter 

competitivo da licitação, podendo ser publicado por meio digital”.

Portanto,  apenas a publicação de avisos de editais,  erratas e demais atos atinentes às 

licitações e contratos é a solução firmada pela legislação, não havendo necessidade de requisitos 

para manutenção ou assistência técnica neste caso.

Publicar os avisos de licitação, homologações, contratos no caderno de classificados do 

Jornal, por meio impresso ou na forma digital, nos dias da semana (segunda a sexta feira, quando 

houver),  determinados  pela  Coordenadoria  de  Licitações,  Materiais  e  Patrimônio,  conforme 

modelos a serem enviados por correio eletrônico, o seu texto, a ser composto de acordo com a 

editoração do jornal.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 A CONTRATADA deverá estar adimplente com os órgãos emissores da Certidão negativa de  

Débitos  Trabalhistas,  Certidão  de  Débitos  Relativos  a  Créditos  Tributários  Federais,  Débitos 

referentes  a  Tributos  Estaduais  expedida  pela  Secretaria  Estadual  da  Fazenda,  através  da 

unidade administrativa da sede da licitante, e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade 

do FGTS e Certidão de Débitos Certidão de Tributos Municipais,  de modo que apresente as 

certidões negativas, ou positiva com efeitos de negativa, vigentes.

 A CONTRATADA deverá comprovar  por  meio de apresentação de Atestado de Capacidade  

Técnica, execução de serviço compatível com o presente objeto.

 O jornal diário de grande circulação deverá pertencer à categoria  Quality Paper.
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 O jornal diário de grande circulação não deve ser confundido com Jornal Local, vide art. 175 § 2º  

da Lei Federal 14.133/21.

 O jornal diário de grande circulação deverá possuir versão digital e presença diária na  internet, 

sob pena de grave violação aos Princípios da Publicidade e da Legalidade.

 A CONTRATADA deverá  comprovar  que  o  jornal  diário  de  grande  circulação,  onde  serão  

realizadas as publicações, está matriculado no registro civil das pessoas jurídicas nos termos do 

inciso I e II do artigo 125 da Lei Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

 É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação;

  O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após solicitação pela 

CONTRATANTE.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

 As matérias serão publicadas em preto e branco, no Diário Oficial da União ou nos cadernos de  

classificado ou equivalente, de segunda-feira a sábado ou de segunda-feira a sexta-feira.

 As publicações deverão ocorrer em data a ser determinada pela Prefeitura do Município de  

Mauá, mediante prévia autorização de servidor designado pela CONTRATANTE.

 As  matérias  a  serem  veiculadas  deverão  ser  enviadas  por  meio  eletrônico,  até  as  17:00  

(dezessete  horas),  horário  local  de  Brasília/DF,  do  dia  útil  imediatamente  anterior  à  data 

estabelecida para a publicação da matéria na forma de colunas. Casos onde este prazo não 

consiga ser respeitado, poderá ser tratado com servidor designado pela CONTRATANTE.

 A CONTRATADA deverá  confirmar  imediatamente  o  recebimento  da  matéria  e  informar  à  

CONTRATANTE as dimensões da publicação e o custo da mesma, observando o valor do cm/col 

contratado,  disponibilizará,  a  planilha  de  custos  relacionada  à  publicação,  juntamente  com a 

matéria  legal  encaminhada pela  CONTRATANTE,  que realizará  a  conferência  e  decidirá  pela 

autorização ou não da veiculação da publicidade legal, consoantes disposições contratuais;

 Efetuada a publicação da matéria, a CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE página do  

exemplar  do  jornal  em  que  conste  o  registro  da  publicação  à  Coordenadoria  de  Licitações, 

Materiais e Patrimônio, para o e-mail cpl@maua.sp.gov.br, (via digital) no período da manhã (das 

8:00hrs às 12:00hrs) do dia da publicação. Também, caso a CONTRATADA disponha do sistema 

de autopublicação para a via digital, deverá disponibilizar login e senha para o Município;

 As  matérias  a  serem  veiculadas,  obedecerão  às  dimensões  correspondentes  a  2  colunas  

(aproximadamente 9,6 centímetros) por 5 centímetros (aproximadamente) para o jornal de grande 

circulação e as dimensões padrões da Imprensa Nacional para o Diário Oficial da União (DOU).
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 Caso haja variação do conteúdo encaminhado para publicação e a matéria publicada, devido à  

falha da CONTRATADA, a mesma deverá realizar a sua republicação na data útil seguinte, sem 

ônus à CONTRATANTE.

 O presente objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial;

  As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim;

  A CONTRATADA deverá obedecer aos prazos determinados para a prestação de serviços, e no 

descumprimento dos mesmos, poderá ser aplicado multa por atraso, de acordo com a legislação 

vigente;

  Dessa  forma,  os  licitantes  não  poderão  declarar  que  não  entendem  as  condições  e  as 

dificuldades existentes como motivo para isentá-los de suas obrigações.

  Após a prestação de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura eletrônica, 

que estará submetida à aprovação do servidor encarregado do recebimento; 

7. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL – OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 Responsabilizar-se  pela  composição  da  matéria,  dentro  da  melhor  técnica  e  qualidade,  

publicando-a na forma e data indicadas;

 Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para a CONTRATANTE, nos casos  

de incorreções, na edição do primeiro dia útil subsequente ao da publicação equivocadamente 

realizada; 

 Sanar, sem ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas técnicas que porventura venham a  

ocorrer, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas do recebimento da solicitação, via correio 

eletrônico;

 Atender os chamados da CONTRATANTE com a máxima presteza, para fins de esclarecimento  

de  eventuais  pendências,  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  contadas  do 

recebimento da solicitação;

 Não alterar o veículo de publicação, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e  

aceito pela Administração da CONTRATANTE;

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
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 Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  à  CONTRATANTE ou  a  

terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

 Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações  

de  que  tenha  tomado  ciência  em  razão  da  execução  dos  serviços  discriminados,  sem  o 

consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;

 Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer  

atividades  de  divulgação  empresarial,  como,  por  exemplo,  em  cartões  de  visita,  anúncios  e 

impressos, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e  

expressa anuência da CONTRATANTE;

 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão  

contratual;

 Disponibilizar uma conta de  e-mail para fins de comunicação entre as partes;

 Manter atualizados o endereço comercial, de  e-mail e os números de telefone.

 A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do  

Instrumento Contratual

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Contrato;

 Encaminhar com antecedência mínima de 08 (oito)  horas,  solicitações relativas aos objetos  

desse contrato;

 Promover, quando necessário, reuniões com a CONTRATADA para dirimir quaisquer dúvidas  

relativas à elaboração dos serviços;

 Exercer a fiscalização e acompanhamento da entrega e execução do objeto deste contrato,  

devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, e determinar o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados;

 Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto deste contrato em desacordo com o  

mesmo;

 Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto deste  

contrato; 

 Aplicar as penalidades cabíveis, caso a CONTRATADA não cumpra a quaisquer das cláusulas  

estabelecidas no contrato;

 Efetuar o pagamento na forma e condições previstas.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 As ordens de serviços serão enviadas à CONTRATADA, que efetuará as publicações e emitirá  

recibo à CONTRATANTE.

 A CONTRATANTE por sua vez, reunirá todos os recibos referentes ao mês da prestação de  

serviços, para que seja emitida uma única Nota Fiscal para pagamento.

 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente  

atestada em seu verso;

 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

  O CNPJ da CONTRATADA na nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório.

  Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

 Conforme Decreto Municipal 9.225/2023, o IR incidente sobre esta contratação será retido pelo  

MUNICÍPIO nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e tabela 

anexa à Instrução.

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

9.1. Quanto à Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na  

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL.

 O regime de execução do contrato será imediato, após homologação do certame;

 As  pesquisas  de  preços  foram  executadas  conforme  artigo  23,  §  1º  da  Lei  nº  14.133,  

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 9.147/23.

 A cotação foi realizada pela Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio e considerou  

as informações técnicas presentes no Estudo Técnico Preliminar.

 Foi realizada mediante contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução  

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, e através de 

pesquisa direta com fornecedores, em conformidade com os incisos II e IV do § 1º, art. 23 da Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

10. GARANTIA

 Garantia: Desnecessária a previsão de garantia contratual, conforme art. 96 da Lei Federal nº  

14.133/2021, tendo em vista o baixo valor relativo da contratação e por ser um objeto de simples 

execução, o que reduz significativamente as chances de inadimplemento.
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 A CONTRATADA deverá  apenas  garantir  a  operação  do  mecanismo  de  recebimento  das  

matérias e as providências para a publicação das mesmas na data combinada.

11. ACOMPANHAMENTO E GESTÃO CONTRATUAL

 A fiscalização e o acompanhamento do Contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Licitações,  

Materiais  e  Patrimônio,  a  quem  compete  verificar  se  a  CONTRATADA  está  executando 

corretamente a entrega do objeto, obedecendo aos termos contratuais e aos demais documentos 

que o integram.

 A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual será de acordo com o Decreto n°  

9.147, de 10 de Março de 2023.

12. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

  Para  atender  as  despesas  decorrentes  desta  licitação,  foi  aprovado  no  orçamento  para  o 

exercício de 2024, sendo a dotação orçamentária: nº 2200 – Manutenção Geral da Secretaria. 

3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros – PJ. Fonte: 0001 Tesouro.

13. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

 Poderão participar do Processo Licitatório, todas as Agências de Publicidade e Propaganda que  

atendam às exigências legais cabíveis.

 Atestado de Capacidade Técnica  fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

que comprovem a prestação de serviços ora contratadas, e/ou objeto similar, sem exigência de 

comprovação de quantitativos mínimos;

14. DO REAJUSTAMENTO

 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses  

contados da data da proposta

 Nos termos da Lei 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) meses da data da proposta, e  

mediante  o  requerimento  expresso  da  CONTRATADA  os  preços  poderão  ser  reajustados, 

obedecendo ao seguinte critério:

a) Fica eleito o IPCA, como índice geral de preços básicos a ser utilizado, como segue:

b) Na eleição do índice (observada a variação de 12 meses):

- Um mês de retroação da data base (mês da proposta);

- Um mês de retroação da incidência.

c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data da 

proposta e assim sucessivamente.

d) Fica reservado ao Município o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de avaliação de 

preços.
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e)  Em decorrência  da avaliação da pesquisa de mercado,  o  Município  poderá deferir,  deferir 

parcialmente ou indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamento.

f) O pagamento do reajuste apurado, somente será devido a partir da data do pedido protocolado 

pela CONTRATADA na Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio.

15. DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

 O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do  

pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial 

ou  extrajudicial,  dissolução,  alteração  ou  modificação  da  finalidade  ou  estrutura  da 

CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo 

da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou 

parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de quaisquer 

obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua 

redação atual.

 A   CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei  Federal  nº  14.133/21,  nos termos 

previstos no instrumento editalício.

 A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação  
vigente.

 As  sanções  dispostas  poderão  ser  aplicadas  à   CONTRATADA, conforme  o  caso,  em 

conformidade com os Arts.  155 e 156 da Lei  Federal  nº  14.133/2021 e ulteriores alterações, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 A presente  contratação vigorará  por  12  (doze)  meses,  a  contar  da  assinatura  do  contrato,  

podendo  ser  prorrogado  a  critério  da  Administração  de  acordo  com  o  artigo  105  da  lei 

14.133/2021.

DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente  Termo de Referência  foi  elaborado pela  Coordenadoria  de Licitações Materiais  e 

Patrimônio, estando em consonância com o interesse e a conveniência do Município, bem como 

com as disposições legais  e  normativas aplicáveis.  Maiores informações poderão ser  obtidas 

pelos telefones (11) 4512-1512.
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ANEXO II

PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024

A  empresa  ______________________________________  com  sede  na  Cidade  de 

___________________  Estado  __  CNPJ  _________________  Inscrição  Estadual 

__________________,  telefone  (  )__________  representada  por: 

________________________________ CPF: _______________________, endereço eletrônico: 

_____________  propõe  ao  Município  de  Mauá  o  constante  no  objeto  do  edital  de  Pregão 

Eletrônico _______/2024, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
ANUAL

JORNAL VLR. 
UNIT.

VLT 
TOTAL

01 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
PUBLICIDADE  NO  DIÁRIO 
OFICIAL  DA  UNIÃO  DOS  ATOS 
ATINENTES  ÀS  LICITAÇÕES  E 
CONTRATOS  REALIZADOS  NO 
MUNICÍPIO  DE  MAUÁ. 
PUBLICAÇÕES  EM  FORMATO 
PADRONIZADO  PELA  IMPRENSA 
NACIONAL.

Cm x 
Col.

 1.500
DIÁRIO 
OFICIAL 

DA UNIÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
ANUAL

JORNAL VLR. 
UNIT.

VLT 
TOTAL

02 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
PUBLICIDADE  NO  JORNAL  DE 
GRANDE  CIRCULAÇÃO  NO 
ESTADO  DE  SÃO  PAULO, 
ATINENTES  ÀS  LICITAÇÕES  E 
CONTRATOS  REALIZADOS  NO 
MUNICÍPIO  DE  MAUÁ. 
PUBLICAÇÕES  EM  FORMATO 
(APROXIMADO):  02  COLUNAS 
(9,6  CM)  X  5,0  CM  –  PRETO  E 
BRANCO.

Cm x 
Col.

1.500

Prazo da Proposta: 60 dias

___________________, em __________ de __________ de 2024.

________________________________

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A  empresa  ____________________________________  sediada  na  Rua 
______________________________________________,  cidade  _________________,  estado  ____, 
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ___________________,  por  seu  diretor  (sócio  gerente, 
proprietário)____________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
nº_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 

DECLARA, sob as penas da Lei:

1) Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual),  para sua habilitação no Pregão Eletrônico nº 
002/2024,  ora  sendo  realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Mauá,  comprometendo-se  a  comunicar  a 
eventual  ocorrência  desses  fatos  durante  o  processamento  deste  certame  e  vigência  da  avença  dele 
decorrente.  Da mesma forma,  DECLARA que não se  enquadra  em nenhuma das  hipóteses  previstas 
noitem 4.2 do respectivo instrumento convocatório.

2) Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 002/2024, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal 
de Mauá, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, 
todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos 
de regularidade fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame,  prorrogáveis  por  igual  período  a  critério  único  dessa  Administração,  para  a  regularização  da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 
positivas com efeito de negativas.

3)  Caso ME/EPP/MEI,  em atendimento ao artigo 13,  §  2º,  do Decreto Federal  8.538/15,  alterado pelo 
Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite 
fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na 
legislação citada.

4) Caso  ME/EPP/MEI,  ainda  não  ter  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores 
somados  extrapolem a  receita  bruta  máxima admitida  para  fins  de  enquadramento  como empresa  de 
pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei  
Federal 14.133/21.

5) Para fins do disposto no Art.  63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica 
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6)  Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.
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DECLARO ainda que em licitações que tenham como objeto a contratação e/ou prestação de serviços 
terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, que dentre os(as) 
aprendizes a serem contratados(as), será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em 
situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do 
Decreto Presidencial nº. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto Federal nº. 11.479/2023.

8) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa.

9) Sr(a) __________________________________, cargo _________________ portador(a) da Carteira de 
Identidade  n°  _________  e  do  C.P.F.  n°  representante  legal  da 
empresa_________________________________, assinará o contrato

E-MAIL PESSOAL: ________________________________.

E-MAIL PROFISSIONAL: ________________________________.

__________________, _____ de ______________ de 2024.

Nome e Assinatura do representante da empresa

*Esta declaração somente produzirá efeitos para as empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados, nos termos do artigo  
93 da Lei n. 8.213/1991.
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ANEXO IV

(M O D E L O)

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: ___________________________

CONTRATADO: ____________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______________

OBJETO: ________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:
1) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

2) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

3) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

4) As  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão  cadastradas  no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

5) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

6) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

7) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                              

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _______________

Cargo: _______________

CPF: ________________
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RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF: _______________

Assinatura: __________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:  _______________

Assinatura:  __________

Pela contratada:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________ 

Nome: _______________ 

Cargo: _______________ 

CPF:    _______________ 

Assinatura: ____________
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(*)  -  O  Termo de  Ciência  e  Notificação e/ou Cadastro  do(s)  Responsável(is)  deve  identificar  as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.  (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021)

AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
3C

0-
C

F
71

-8
05

8-
64

25
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
3C

0-
C

F
71

-8
05

8-
64

25

1Doc:  Memorando 4- 4.049/2024        137/996



ANEXO V

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: _____________________________________________

CNPJ Nº: ___________________________________________________

CONTRATADA: ______________________________________________

CNPJ Nº: ____________________________________________________

CONTRATO N° (DE ORIGEM): __________________________________

DATA DA ASSINATURA: _______________________________________

VIGÊNCIA: __________________________________________________

OBJETO: ____________________________________________________

VALOR (R$): _________________________________________________

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supraepigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  em  especial,  os  a  seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

 Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

 Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

 Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

 Comprovação no Plano Plurianual de  que  o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;

 As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXO – VI

CONTRATO N° ________ /2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ E A EMPRESA 
__________________________________  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO (DGC) NO ESTADO DE SÃO 
PAULO, DOS ATOS ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ, EM ATENDIMENTO AO § 1º DO ART. 54 DA LEI FEDERAL 14.133/21, POR UM PERÍODO DE 12 

(DOZE)  MESES,  PODENDO  SER  PRORROGADO  A  CRITÉRIO  DA  ADMINISTRAÇÃO  DE 
ACORDO  COM  O  ARTIGO  105  DA  LEI  14.133/2021, CONFORME  AS  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

Aos ____dias do mês de _____ do ano de dois mil e vinte e quatro na Sede da Prefeitura, situada na 
Avenida  João  Ramalho,  205,  Vila  Noêmia,  Mauá/SP,  presentes,  de  um  lado,  a  PREFEITURA  do 
MUNICÍPIO  DE  MAUÁ inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  __________,  neste  ato  representada  por 
____________________________ Secretária de Governo, ora em diante designado CONTRATANTE, e, de 
outro  lado,  a  empresa  _____________________,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  nº  _______,  com sede  na 
_________________,  nº  ____,  bairro  _________,  município  de  _____________/SP,  e-mail 
_______________________  representada  por  ________________,  portador  do  RG  ____,  inscrito  no 
CPF/MF  sob  nº  _______,  na  forma  de  seu  estatuto  social,  doravante  denominada  simplesmente 
CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº 002/2024, processo administrativo nº 
3135/2024, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e 
ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei 
Federal  14.133/21  e  seus  atos  regulamentadores,  do  Decreto  Municipal  9.147/23,  e  demais  normas 
pertinentes, da Lei Complementar Federal nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares nº 147/14, nº 
155/16,  em  suas  redações  atuais,  e,  subsidiariamente  pelo  Código  Civil  Brasileiro,  com as  seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1.  O presente contrato tem por objeto  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS 
ATOS  ATINENTES  ÀS  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  REALIZADOS  NO  MUNICÍPIO  DE  MAUÁ, em 
atendimento ao § 1º do Art. 54 da Lei Federal 14.133/21,

1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos 
a  seguir  relacionados,  os  quais,  neste  ato,  as  partes  declaram  conhecer  e  aceitar:  o  instrumento 
convocatório  do  certame licitatório  acima  indicado  e  seus  anexos,  a  respectiva  proposta,  elaborada  e 
apresentada  pela  CONTRATADA,  datada  de  ___/___/___;  e  os  novos  preços  definidos  por  lances  e 
eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E GARANTIA.

2.1.  Contratação de empresa especializada para  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO (DGC) NO ESTADO DE SÃO 
PAULO, DOS ATOS ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ, em atendimento ao § 1º do Art. 54 da Lei Federal 14.133/21, por um período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado, a critério da administração até o limite da lei 14.133/2021.
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2.2.  Prazo para execução do serviço, conforme Termo de Referência, sendo que eventuais pedidos de 
prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados 
pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e 
competente  para  analisar,  avaliar  e  decidir  fundamentadamente  sobre  o  acolhimento  ou  não  dos 
argumentos apresentados pela CONTRATADA.

2.2.1.  Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:

2.2.2.  Superveniência  de  fato  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes,  que  altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

2.2.3. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência.

2.2.4.  Na análise da documentação apresentada,  poderá a unidade gestora do contrato ou documento 
equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios.

2.2.5. Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não 
estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.

2.2.6.  A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 
interrompe a contagem do prazo contratual.

2.3. Vigência: Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, até 
sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.

3.1.  O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, se estiver 
plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2.

3.2.  A  CONTRATADA deverá  obedecer  rigorosamente  às  especificações  técnicas  e  exigências  do 
precedente instrumento convocatório, obrigando-se a qualquer retificação, se necessário, às suas expensas 
e no prazo ajustado, CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito 
o objeto desta avença.

3.3.  Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo 
que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à  CONTRATADA, para que 
proceda  às  correções  apontadas,  passando  o  prazo  de  observação  a  fluir  novamente,  até  nova 
comunicação.

3.4.  A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados é da empresa  CONTRATADA para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que necessárias.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.

4.1.  O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________________), por conta da dotação 
orçamentária __________________________ para atender às despesas inerentes a este contrato.

4.2 – O critério de pagamento será o seguinte:

4.2.1. As ordens de serviços serão enviadas à CONTRATADA, que efetuará as publicações e emitirá recibo 
à CONTRATANTE.
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4.2.2. A CONTRATADA deverá reunir os recibos referentes ao mês da prestação de serviços, para que seja 
emitida uma única Nota Fiscal para pagamento.

4.2.3.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestada em seu verso;

4.2.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

4.2.5.  O  CNPJ  da  CONTRATADA na  nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo  da  documentação 
apresentada no procedimento licitatório.

4.2.6.  Nenhum pagamento será efetuado a  CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

4.2.7.  Conforme Decreto  Municipal  9.225/2023,  o  IR  incidente  sobre  esta  contratação será  retido  pelo 
MUNICÍPIO nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e tabela anexa à 
Instrução.

4.2.1.  Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em 
que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte.

4.2.2. O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor pro rata tempore.

4.3.  Havendo  divergência  ou  erro  na  emissão  do  documento  fiscal,  fica  interrompido  o  prazo  para 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1. Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva 
proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação.

5.2. Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas 
despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias.

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

5.4.  Responsabilizar –se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da 
execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da  CONTRATADA, 
com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer 
vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.

5.5. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE,  em razão de acidentes ou de ação,  ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou  de  quem em seu  nome agir,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a 
fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.
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5.6.  Fazer  prova da regularidade para  com a  Fazenda Federal  (certidão conjunta  negativa  de  débitos 
relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As certidões 
deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal 
emitido e apresentado à CONTRATANTE.

5.7. Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE. por empregados 
da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira 
condição  de  empregador  e  substituir  a  CONTRATANTE.  no  processo,  até  o  final  do  julgamento, 
respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação.

5.8.  Pagar  o  piso  salarial,  fixado pela  convenção coletiva  das  categorias  profissionais  empregados na 
execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial.

5.9. A CONTRATADA deve cumprir com as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

5.10. A CONTRATADA deve executar os serviços conforme Termo de Referência.

5.11. No Jornal de grande circulação a CONTRATADA deverá comercializar assinaturas tanto em formato 
impresso quanto em formato digital.

5.12. No Jornal de grande circulação a CONTRATADA deverá possuir versão digital e presença diária na 
internet, sob pena de grave violação aos Princípios da Publicidade e da Legalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou equivalente.

6.2. Proporcionar a CONTRATADA todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

6.3. Notificar a CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a CONTRATADA de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.4. Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal, 
nos  termos  do  regulamento,  para  promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  Contrato  e  dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre 
todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;

6.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua 
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de Mauá obrigada 
ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.

6.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento 
das  cláusulas  e  demais  condições  contratuais,  por  intermédio  do  FISCAL DO  CONTRATO,  ao  qual 
competirá  fazer  o  acompanhamento  da  execução do Contrato,  dirimindo e  desembaraçando eventuais 
pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo 
a  execução  de  e/ou  ordenando  que  sejam  refeitas  quaisquer  tarefas  em  desacordo  com  os  termos 
acordados;
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6.7.  Notificar a  CONTRATADA via Ofício sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 
execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 
instalações,  prestando todos os esclarecimentos e  informações necessários  e  interrompendo o uso do 
mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não 
haja previsão contratual a respeito;

6.8.  Rejeitar  os  serviços  executados  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pela  empresa 
CONTRATADA exigindo  sua  correção  imediata,  ressalvados  os  casos  fortuitos  ou  de  força  maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE;

6.9.  Efetuar,  quando  julgar  necessário,  inspeção  com  a  finalidade  de  verificar  a  prestação  dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais;

6.10. Confrontar  os  recibos  e  as  ordens  de  serviços  que  resultará  na  emissão  da  Nota  Fiscal  pela 
CONTRATADA.

6.11.  Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado 
fiscal e Gestor do Contrato;

6.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da 
data do orçamento estimado;

7.2. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado,  e  mediante  o  requerimento  expresso  da  contratada  os  preços  poderão  ser  reajustados, 
obedecendo ao seguinte critério:

a) Fica eleito o IPCA, como índice geral de preços básicos a ser utilizado, como segue: 

b) Na eleição do índice (observada a variação de 12 meses): - Um mês de retroação da data base (mês do 
orçamento); - Um mês de retroação da incidência. 

c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data do orçamento 
estimado e assim sucessivamente 

d) Fica reservado ao Município o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de avaliação de preços.

e) Em decorrência da avaliação da pesquisa de mercado, o Município poderá deferir, deferir parcialmente ou 
indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamento.

f) O pagamento do reajuste apurado, somente será devido a partir da data do pedido protocolado pela 
Contratada na Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, sito na Avenida João Ramalho, 205, 1º 
andar, Vila Noêmia, Mauá/SP.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES.

8.1.  O  contrato  será  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de  procedimento  judicial  e  do 
pagamento  de  indenização,  nos  casos  de  falência,  insolvência  civil,  concordata,  liquidação  judicial  ou 
extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma 
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que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, 
ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou 
parcial  do  contrato  ou  o  descumprimento  de  quaisquer  obrigações  ensejará  sua  rescisão,  nos  casos 
enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.

8.2. A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, nos termos previstos no 
instrumento editalício.

8.3. A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente.

8.4. As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, em conformidade com 
os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

8.5. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.5.1.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida.

8.6.Serão  aplicadas,  conforme  o  caso,  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas,  as  seguintes 
sanções:

I. Advertência;

II. Multa;
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III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;

II. As peculiaridades do caso concreto;

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

8.8.  A sanção  de  Advertência  será  aplicada  exclusivamente  quando  a  CONTRATADA der  causa  à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.9. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.5.

8.10.  Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 8.5,  a não observância das 
cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas:

8.11.  5% (cinco  por  cento)  do  valor  do  contrato  reajustado,  por  desatendimento  de  qualquer  cláusula 
contratual.

8.12. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega 
ou na execução do objeto.

8.13.  A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.5, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.14. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.5, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.13, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.15. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, 
nos termos da legislação vigente.

8.16. Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será retida, 
sendo que após,  o  montante da multa  poderá,  ser  compensado dos valores de pagamento devido ao 
fornecedor.
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8.17.  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório,  e  consequentemente  o 
pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.

8.18.  As  multas,  calculadas  como  acima,  poderão  ser  deduzidas,  até  seu  valor  total,  de  quaisquer 
pagamentos  devidos  à  CONTRATADA, ou  deduzidas  de  eventual  garantia  de  contrato.  Poderão, 
alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

8.19.  As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências,  bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas para a CONTRATADA via email, 

garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.

CLÁUSULA  NONA  –  DOS  DIREITOS  E  DAS  RESPONSABILIDADES  DAS  PARTES,  E  DAS 
TOLERÂNCIAS.

9.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do 
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.

9.2. Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou 
em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.

10.1.  A CONTRATANTE. exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, 
designar prepostos, aos quais a  CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos 
os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a 
qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

10.2. A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados.

10.3.  A fiscalização  poderá  sustar  qualquer  trabalho  que  esteja  em  desacordo  com o  disposto  neste 
contrato.

10.4.  Fica acordado que a fiscalização não terá nenhum poder para eximir a  CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATO

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

11.1.1.  Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;

11.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

11.1.3.  Alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que  restrinja  sua 
capacidade de concluir o contrato;
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11.1.4.  Decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou  falecimento  da 
CONTRATADA;

11.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

11.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

11.1.7.  Atraso  na  liberação  das  áreas  sujeitas  a  desapropriação,  a  desocupação  ou  a  servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

11.1.8.  Razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade 
contratante;

11.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

11.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

11.2.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 14133

11.2.2.  Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses;

11.2.3.  Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas;

11.2.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

11.3.  Os  emitentes  das  garantias  previstas  no  art.  96  da  Lei  14.133  deverão  ser  notificados  pelo 
CONTRATANTE quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de 
cláusulas contratuais

11.4. A extinção do contrato poderá ser:

11.4.1.  Determinada por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;

11.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;

11.4.3.  Determinada por  decisão arbitral,  em decorrência  de  cláusula  compromissória  ou  compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.

11.5.  A extinção determinada por ato unilateral  da Administração e a extinção consensual  deverão ser 
precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  termo no 
respectivo processo.

11.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
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11.6.1. Devolução da garantia;

11.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

11.6.3. Pagamento do custo da desmobilização.

11.7.  A extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração  poderá  acarretar,  sem  prejuízo  das 
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

11.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração;

11.7.2.  Ocupação  e  utilização  do  local,  das  instalações,  dos  equipamentos,  do  material  e  do  pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

11.7.3. Execução da garantia contratual para:

11.7.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

11.7.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

11.7.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

11.7.3.4.  Exigência  da  assunção da execução e  da  conclusão do objeto  do  contrato  pela  seguradora, 
quando cabível;

11.8.  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21.

12.1.  A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação das garantias previstas no Capítulo II da 
Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOMEAÇÃO

13.1.  Fica designado a servidora Arina G. Santana Fonseca, para fiscalizar a execução do contrato, e o 
servidor André Luiz Ferreira de Lima, responsável pela Gestão do contrato, para fins do disposto na Lei 
Federal 14.133/21, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto 
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO

14.1.  Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da 
Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 9.147/2023 e demais normas 
pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em 
suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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15.1.  As partes elegem o foro da  CONTRATANTE com renúncia expressa a qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida 
de comum acordo entre as mesmas.

E,  por  assim  estarem  justas  e  contratadas  as  partes,  mutuamente  obrigadas,  assinam  o  presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

SECRETÁRIA DE GOVERNO
CONTRATANTE:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________

2.______________________________

AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO
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 ◐ A+ A–

DIÁRIO
OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá
Terça-feira, 30/7/2024

PUBLICAÇÃO 44475
12/06/2024 às 17:03

Licitações e Pregões Imprimir ×

Despacho de Homologação - PE 002/2024
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Publicidade no Diário O�cial da União e
Jornal de Grande Circulação no Estado de São Paulo, dos Atos
Atinentes à Licitações e Contratos realizados no Município de
Mauá.
 

Adjudico e Homologo, pelo valor global, o certame à empresa
vencedora GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS
LTDA, CNPJ: 18.876.112/0001-76, para os itens 01-R$ 46,26, 02-R$
24,37, perfazendo o valor Global de R$ 105.945,00.

Mariangela Souza Secchi – Secretária de Governo.

Publicações relacionadas

44257
27/05/2024 às 15:05
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de
Publicidade no Diário O�cial da União e Jornal de
Grande Circulação no Estado de São Paulo, dos
Atos Atinentes à Licitações e Contratos realizados
no Município de Mauá.



Aviso de Prosseguimento - PE 002/2024
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PUBLICAÇÃO 44475
12/06/2024 às 17:03

Publicações citadas

PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de Publicidade no
Diário O�cial da União e Jornal de Grande Circulação no
Estado de São Paulo, dos Atos Atinentes à Licitações e
Contratos realizados no Município de Mauá.
 

Fica designada a data de 28/05/2024, às 10:00 horas, para
sessão de prosseguimento do certame em epígrafe, através
do Portal ComprasBr (www.comprasbr.com.br).

44068
13/05/2024 às 10:02
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de
Publicidade no Diário O�cial da União e Jornal de
Grande Circulação no Estado de São Paulo, dos
Atos Atinentes à Licitações e Contratos realizados
no Município de Mauá.



Aviso de Licitação
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de Publicidade no
Diário O�cial da União e Jornal de Grande Circulação no
Estado de São Paulo, dos Atos Atinentes à Licitações e
Contratos realizados no Município de Mauá.
Abertura: 23/05/2024 as 09h00. O Edital encontra-se no site
www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-
1512. Mariangela Souza Secchi - Secretária de Governo

 PE 002 24 Publicidade Legal.pdf

44629
24/06/2024 às 09:27 A
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PUBLICAÇÃO 44475
12/06/2024 às 17:03

PROCESSO: 3135/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO:
002/2024 - OBJETO: Prestação de serviços de
publicidade no Diário O�cial da União e Jornal de
Grande Circulação no estado de São Paulo, dos
atos atinentes às licitações e contratos realizados
no município de Mauá.



EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 3135/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024 -
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade no Diário
O�cial da União e Jornal de Grande Circulação no estado de
São Paulo, dos atos atinentes às licitações e contratos
realizados no município de Mauá.
CONTRATO Nº 77/2024

Processo nº 3135/2024

Contratada: Gibbor Publicidade e Publicações de Editais Ltda
- EPP

Objeto: Prestação de serviços de publicidade no Diário O�cial
da União e Jornal de Grande Circulação no estado de São
Paulo, dos atos atinentes às licitações e contratos realizados
no município de Mauá.

Prazo: 12 meses; Valor Total: R$ 105.945,00; Ass: 18/06/2024

Marcelo Oliveira - Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
HOMOLOGAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5908/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº.24.077/2024 - BB: 1043500 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) 

MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Homologo a adjudicação do 

pregoeiro, que considerou vencedora a proposta apresentada pela empresa JORNAL GAZETA SP LTDA EPP, 

adjudicando-lhe o lote objeto deste edital, conforme valores descritos abaixo: 

SECRETARIA 
ÁREA DE PUBLICAÇÃO ESTIMADA 

EM 12                              
MESES (CM/COLUNA) (A) 

VALOR ESTIMADO EM 12 
MESES (R$) (B)  

 
Planejamento e Finanças 5.957    

Esportes e Lazer 674    

Cultura 674    

Educação 5.656    

Assistência e Desenvolvimento 
Social 3.034    

Saúde 8.051    

Total 24.046 R$ 480.980,00  

Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 20,00  

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL  

VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 20,00  

VALOR UNIT. cm/col: Total por extenso: R$ 480.920,00 (quatrocentos e oitenta mil e novecentos e vinte 
reais) 

 

Araraquara, 07 de maio de 2024. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI ELIANA MORI HONAIN 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças Secretária Municipal de Saúde 

 
        

TERESA CRISTINA TELAROLLI CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Cultura Secretaria Municipal de Educação 

 
        

MILENA MALHEIROS PAVANELLI JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 
Secretária Municipal de Esportes e Lazer Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 
  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5908/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº.24.077/2024 
BB: 1043500 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção das melhores propostas de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA 
LEI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será em lote único, conforme Termo de Referência (ANEXO I).  

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 

2.1. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br 
ou www.bb.com.br, acessando o link de LICITAÇÕES, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo ―licitações-e, constante da página eletrônica 
do Banco do Brasil. 

 

2.2. O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 
2.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.4. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor ou interessado 
poderá formular consultas pelo e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br ou de forma presencial 
na sede da Prefeitura. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas que satisfaçam, dentre outras 
exigências contidas neste Edital, as seguintes: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A partir 
das 12 horas do dia 16 de abril de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 03 de maio 
de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 

(DF); LOCAL: www.licitacoes-e.com.br ou 

www.bb.com.br. MODO DE DISPUTA: Aberto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
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3.1.1. Os interessados previamente credenciados perante o Banco do Brasil 
(www.bb.com.br), que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 
edital e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

3.1.2. Empresas do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto 
licitado, que atendam a todas as condições de habilitação contidas neste Edital e em 
seus anexos; 

3.1.3. Empresas/firmas legalmente constituídas, observada a qualificação necessária; 

3.1.4. Empresas nacionais e estrangeiras, estabelecidas no País, que atendam 
às condições deste edital e respectivos anexos; 

3.1.5. Empresas regularmente constituídas e em condições legais de exercício; 

3.2. Podem participar deste Pregão todos os licitantes do ramo do objeto desta licitação, 
que atendam todas as exigências deste edital, inserindo-se aí, as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será concedido tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006 e 147/2014. 

3.3. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, no envelope de nº 01 – 
Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro 
estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 do TCE/SP. Será permitida a participação de 
empresas em recuperação extrajudicial com plano homologado, nas formas da Lei. 

4. NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTA LICITAÇÃO: 
 

4.1. Será vedada à participação de empresas: 
4.2. Que não possuírem em seu objeto social atividades pertinentes ao objeto do presente 
certame. 
4.3. Declaradas inidôneas no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos. 
4.4. Impedidas de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção. 
4.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
4.6. Será permitida a participação empresas em consórcio, seguindo a determinação 
constante no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

670 - 10.01.3.3.90.39.12.122.0106.2.003.01.2100000. 

729 - 13.01.3.3.90.39.27.122.0030.2.003.01.1100000 

984 - 20.01.3.3.90.39.04.122.0003.2.003.01.1100000. 
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1069 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.01.3100000 

1070 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.03.3100000. 

362 – 12.01.3.3.90.39.08.122.0003.2.003.01-5100000. 

5.2. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as licitantes devidamente 
credenciadas perante o Banco do Brasil S/A, através do sistema licitações-e. 

5.3. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 
agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País. 
 
5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco 
do Brasil S/A ou ao Município de Araraquara a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.6. A perda da senha ou a quebra do seu sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.8. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do credenciado da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços e documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico Licitações-e, observado data e horário limite estabelecido no item 2 deste edital. 

5.9. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, opção ”Acesso identificado”. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, licitações-
e, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
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6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
 
6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 
 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
 
 
 
 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

6.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

 
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2.1 e 6.2.2 ou 6.4 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu valor máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: A
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6.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
6.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
6.9. O valor final mínimo e o valor final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

6.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
 

6.10. O valor final mínimo ou final máximo parametrizado na forma do item 6.8 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
6.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, conforme modelo constante do Anexo II: 

7.1.1. Valor do cm/col; 

7.1.2. Quantidade cotada; 

7.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.1.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação, sob oena de desclassificação. 

7.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.1.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.1.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. A
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7.1.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.2. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7.7. O VALOR ESTIMADO DO EDITAL É DE R$ 24,17 (vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) para o CM/COL. O LICITANTE QUE OFERECER VALOR ACIMA 
DO ESTIMADO SERÁ DESCLASSIFICADO. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO CM/COL; 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá A
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
8.11. O modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico é o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

8.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

8.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor A
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lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

8.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.29. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 
8.29.1.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.29.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.29.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

8.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

8.30.1.1. Empresas brasileiras; 

8.30.1.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.30.1.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

8.31.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade; 
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8.31.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

8.31.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.33. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.34. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21  e legislação correlata e nos itens 4 e 5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em A
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conformidade com o item 7.4 deste edital. 

9.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

9.10. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

9.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.10.3.  Apresentar preços inexequíveis; 

9.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.11.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.11.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

9.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

9.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para A
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demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico - financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 03 [três A
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horas] prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.17. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

10.18. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

10.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

11.1 . Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
11.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado acompanhado 

de todas as alterações realizadas, em se tratando de sociedades comerciais, 
devendo estar devidamente registrada perante a Junta Comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 
11.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício atualizada; 
 
11.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas A
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Físicas, conforme o caso; 
 

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com a 
Seguridade Social. 

12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

12.5. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

12.6. Regularidade para com a Fazenda Estadual (DÉBITOS INSCRITOS) e Municipal (DÉBITOS 
MOBILIÁRIOS) da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e quanto aos 
tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de certidão 
pelo órgão competente, que terá validade de 06(seis) meses, contados da data de sua 
expedição, se outro prazo não estiver assinado por Lei no próprio documento. 

12.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

I - A REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO 

12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
12.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
12.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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12.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

12.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

13.DECLARAÇÕES 

13.01.   Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, nos termos do modelo 
apresentado no Anexo III; 

13.01.01. Declaração de inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua 
habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser 
contratado pelo Município, nos termos do modelo apresentado no Anexo IV; 

13.01.02. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 (Lei n. º 9.854/99), conforme modelo apresentado 
no Anexo V; 

14.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público, em 
nome da empresa. 

14.2. Declaração de que, caso se sagre vencedora do certame, a empresa apresentará, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação do pregoeiro, CERTIDÃO EMITIDA 
PELO SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO OU POR QUALQUER OUTRA FORMA IDÔNEA, QUE POSSUI 
TIRAGEM MÍNIMA DIÁRIA DE 20.000 EXEMPLARES (TC 34.356/026/11). 

15.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

15.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, (que 
deverá conter a assinatura do sócio e contador e/ou de técnico em contabilidade, nos moldes 
do disposto no art. 12, §§1° e 2°, do Decreto-Lei n° 9295/1946) já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
15.2. São considerados aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentadas:  

           - Publicado em Diário Oficial; ou  
           - Publicado em jornal; ou  

- Por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; ou  
- Por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta - Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os Termos de Abertura 
e Encerramento; 
15.3. Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, 
poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, 
conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541/1992; 
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15.4. O Balanço Patrimonial deverá conter as assinaturas dos sócios e do contador ou técnico 
de contabilidade, nos moldes do disposto no art. 12, caput, I e II, do Decreto-Lei n. 
9.295/1946; 
15.5. Escrituração Contábil Digital, consequentemente transmitida através do Sistema Público 
de Escrituração Contábil Digital (SPED), este substituirá os documentos exigidos. 
15.6. A comprovação da boa situação financeira da licitante, que dar-se-á, sob pena de 
inabilitação, por índices que atendam aos limites estabelecidos abaixo: 
 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

ISG = Índice de Solvência Geral 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

IE = Índice de Endividamento 

 

15.7. As fórmulas para os índices ILG, ISG e ILC, são as que seguem abaixo, sendo que o 
resultado dos três índices deve ser igual ou maior a 1,0 (um): 
 

 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

 ISG =   Ativo Total  ___ 

    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

  

ILC =   Ativo Circulante __________     

    Passivo Circulante        

 

A fórmula para o IE é a que segue abaixo, sendo que o resultado deverá ser menor ou 
igual a 0,70 (setenta centésimos). 
 
 IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

     Ativo Total   

15.8. Certidão negativa de falência ou concordata ainda vigente, de acordo com a 
legislação anterior, bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física; 
 
15.9. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, o Plano de Recuperação já 
homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 
os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos no edital, conforme Súmula 
50 do TCE/SP. 
 
15.10. Será permitida a participação de empresas em recuperação extrajudicial, desde que 
haja plano de recuperação devidamente homologado em juízo e em pleno vigor. 
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15.11. Os licitantes interessados no objeto do certame deverão comprovar que possuem 
patrimônio líquido de, no mínimo, R$ 58.119,18 (cinquenta e oito mil, cento e dezenove 
reais e dezoito centavos ) o que corresponde a 10% (dez por cento) do valor estimado no 
edital, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21. 
 
15.12. Para os consórcios que não sejam compostos totalmente por micro e pequenas 
empresas será exigida a comprovação de que possuem patrimônio líquido de, no mínimo, 
R$ 63.931,10 (sessenta e três mil, novecentos e trinta e um reais e dez centavos) o que 
corresponde a 11% (onze por cento) do valor estimado no edital, nos termos do art. 15, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

16.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

16.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
16.10 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Setor de Licitações ou por e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 
 

17. DO CONTRATO A
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17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.3. O contrato será preferencialmente assinado por meio de assinatura digital. 
17.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
17.5. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite negociar nas mesmas 
condições do primeiro colocado a Administração poderá negociar os valores com os 
licitantes, observados o valor estimado e a ordem de classificação, nos moldes do art. 90, 
§ 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

18. DA GARANTIA DO CONTRATO: 
 
18.1 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer 
garantia para a execução dos serviços que constitui o objeto da presente licitação, em 
quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco 
por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98). Deverá a garantia prestada ter seu prazo 
de vigência de 3 meses além do prazo de vigência do contrato. 
18.2. A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% 
do valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de 
reforço da garantia, nos termos da Lei. 
18.3. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término 
da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 
validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 
contratação ou de validade da garantia. 
18.4. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 
18.5. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
18.6. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do 
objeto do contrato; 
18.7. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 
18.8. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 
adimplidas pelo contratado; 
18.9. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, 
penal ou administrativa, salvo as seguintes: 

18.9.1. Caso fortuito ou força maior; 
18.9.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 
exclusivamente ao Poder Público; 

18.10. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia 
deverá ser readequada nas mesmas condições. 
18.11. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o prazo 
de 1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 
18.12. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. A
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18.13. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos 
serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento do 
pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus anexos. 
18.14. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 
 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 
quando exigível; 

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a 
etapa competitiva; ou 

19.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as 
especificações do edital; 

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia A
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defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

19.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 
19.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato 
licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 
19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará a multa 
de 10% do valor do contrato licitado. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e A
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

20.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: pelo sistema Licitações-e, por e-mail: 
edital@araraquara.sp.gov.br 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 
autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
21. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
21.1 A Medição dos serviços será mensal. 
21.2 O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, após a emissão 

da nota fiscal/fatura e atestado pelo setor requisitante. 
 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no mínimo 
02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. 
No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” para o 
email: edital@araraquara.sp.gov.br. 
A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 
solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar imediatamente a 
retificação do que for publicado incorretamente. 
Ainda são obrigações da Contratada: 
• Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados os 
Atos Oficiais; 
• Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, Secretaria 
de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e Esportes e Lazer; 
• Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma matéria 
para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 
Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será emitido 
Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do produto e 
aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 
 
23. DO REAJUSTE 

 
23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da apresentação da proposta. 

23.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
23.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
23.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

23.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

24.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. A
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25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Portal eletrônico Licitações-e, do Banco do Brasil. 

25.11. O foro competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Pregão 
Eletrônico será o da Comarca de Araraquara, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO I - 
Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação; ANEXO IV– 
Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação;  
ANEXO V - Modelo de Declaração Menor; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inexistência dos Impedimentos Previstos no §4º, art. 
3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10, do art. 
3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

 

Araraquara, 15 de abril de 2024. 

 

 
ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário de Planejamento e Finanças 
 
 
 

ELIANA MORI HONAIN 
Secretária de Saúde 
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TERESA CRISTINA TELAROLLI 

Secretária de Cultura 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretaria de Educação 

 
 
 

MILENA MALHEIROS PAVANELLI 
Secretária de Esportes e Lazer 

 
 
 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 

1. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 
2. Justificativa: 
 
2.1. Obrigatoriedade Legal: 
 
A Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527/2011, determina que a Administração Pública 
divulgue seus atos e decisões de forma ampla e transparente. A publicação em jornal de grande 
circulação é um meio eficaz para garantir o acesso à informação por parte da população, 
especialmente para aqueles que não possuem acesso à internet ou outros meios de 
comunicação. A
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2.2. Ampliação da Divulgação: 
A publicação em jornal de grande circulação amplia o alcance das informações, garantindo que 
a população em geral seja informada sobre os atos e decisões da Prefeitura. Isso contribui para 
o controle social da Administração Pública, a participação da comunidade nas decisões e a 
promoção da transparência. 
 
2.3. Eficiência e Economicidade: 
A contratação de empresa especializada garante a eficiência e a economicidade do processo de 
publicação. A empresa possui expertise e infraestrutura para realizar a diagramação, revisão e 
publicação das matérias e atos administrativos, reduzindo custos e tempo para a Prefeitura. 
 
3. Descrição do Objeto: 
A contratação da empresa especializada abrangerá os seguintes serviços: 
• Publicações de avisoS de licitação, pareceres, homologações, esclarecimentos, comunicados, 
extratos de contrato, etc... 
• Diagramação das matérias e atos administrativos para garantir a qualidade da publicação. 
• Fornecimento de comprovantes de publicação para a Prefeitura. 
 
3.1 – Quantitativo: 
 
O quantitativo pretendido segue tabela abaixo: 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Área de publicação estimada em 12             
meses (cm/coluna) (a) 

 
Planejamento e Finanças 5.957 

Esportes e Lazer 674 
Cultura 674 

Educação 5.656 
Assistência e 

Desenvolvimento Social 
3.034 

Saúde 8.051 
Total 24.046 

 
 
4 - Obrigações da Contratada: 
Entende-se como Jornal de grande circulação aquele que tem circulação diária no município de 
Araraquara e região. O jornal deverá circular todos os dias da semana, ouseja, de segunda-feira 
a domingo, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TC 
1259/989/12. 
A licitante deverá comprovar que no mínimo 50% da tiragem comprovada circule em, pelo 
menos, 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, conforme entendimento do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo - TC 1259/989/12 e TC 1260/989/12. 
As publicações deverão ser realizadas diariamente de acordo com as necessidades da 
Administração Pública. 
O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no 
mínimo 02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. A
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No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” 
para o email: edital@araraquara.sp.gov.br. 
A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 
solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar 
imediatamente a retificação do que for publicado incorretamente. 
Ainda são obrigações da Contratada: 
• Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados 
os Atos Oficiais; 
• Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e 
Esportes e Lazer; 
• Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma 
matéria para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 
Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será 
emitido Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do 
produto e aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 
A Licitante deve apresentar Declaração de que, caso se sagre vencedora do certame, a empresa 
apresentará, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação dopregoeiro, CERTIDÃO 
EMITIDA PELO SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO OU POR QUALQUER OUTRA FORMA IDÔNEA, QUE POSSUI TIRAGEM 
MÍNIMA DIÁRIA DE 20.000 EXEMPLARES (TC 34.356/026/11); 
 
5. Prazo de Vigência: 
 
Os serviços deverão ser executados por um período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogados/aditados e suprimidos na forma da Lei. 
 
6. Condições de Pagamento: 
 
O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota 
fiscal/fatura e atestado pelo setor requisitante. 
 

 
 
 

DANILO DE SOUZA JARDIM 
Coordenadoria Executiva de Licitações, 

Compras, Contratos e Parcerias 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 
FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: N°: CX.POSTAL: 
CIDADE: ESTADO: CEP: 
FONE: FAX: 
SECRETARIAS: MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURA E ESPORTES E LAZER OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

SECRETARIA ÁREA DE 
PUBLICAÇÃO 
ESTIMADA EM 

12                           
MESES 

(CM/COLUNA) (A) 
 

VALOR ESTIMADO 
EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e Finanças 5.957  
Esportes e Lazer 674  
Cultura 674  
Educação 5.656  A
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Assistência e 
Desenvolvimento Social 

3.034  

Saúde 8.051  
Total 24.046  
Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 

         Nota: (b) = (a) x (c) 
 
 

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL 
VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 

VALOR UNITÁRIO cm/col: Total por extenso: 
PRAZOS 

a) Condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal/fatura e atestado pelo setor 
requisitante, conforme disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
b) De validade proposta: 60 dias da data de entrega dos envelopes. 
PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DESTA PROPOSTA: 

 
 

Nome da empresa: 
 

________________________________ 
Assinatura do responsável
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

OBJETO: 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ...... , 

declara, sob as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
para cumprimento das obrigações objeto da licitação e atendimento as exigências de 
habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme a lei 14.133/2021. 

 
 
 

 
Data e Local, 

 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), DECLARA, sob 
as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

 
Data e Local, 

 
 
 
 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 

 
(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), DECLARA 
que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da 
Constituição Federal de 1988; 

 
Data e Local, 

 
 
 
 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 
 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 
sob as penas da lei que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte e que se encontra sob o regime da Lei Complementar nº 123/2006, fazendo jus aos 
benefícios conferidos pela referida lei. 

 
 
 
 
 
 

Data e Local, 
 
 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS 
NO §4º, ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 
 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 
sob as penas da lei que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 

Data e Local, 
 
 
 
 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VIII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENQUADRA NA HIPÓTESE DO § 10, 
DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 
 
 
 
 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 
sob as penas da lei que não se enquadra na hipótese do §10, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
 

Data e Local, 
 
 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n. º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n. º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO Nº      ./2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0042024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº. 24.077/2024 

CONTRATO N° xxxx-2024 - Livro XXX- Folhas nº xxxxx a xxxxx 

I- CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, representado pela sua Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças Sr. XXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº. xxxxxx SSP/SP e CPF/MF nº. 
Xxxxxxx . 

II - CONTRATADA: 

_____________________, inscrita no CNPJ sob Nº ___________, I.E. _____, estabelecida 
à _______________, nº _____ – bairro ________ - cidade ______, representada pelo Sr. 
_______________, brasileiro, _________, portador do RG nº _____________, CPF/MF nº 
________________. 

Em virtude do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DE N° xx/2024, levado a efeito através do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2024, de XX de XXXXX de 2024, HOMOLOGADO à 
CONTRATADA por decisão da Administração em XX de XXXXXX de 2024, conforme 
despachos e publicações constantes as folhas XX dos autos, mutuamente obrigam às 
seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA 
FORMA DA LEI., de acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de 
Referência, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 
este instrumento. 
 

1.2. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXX; 

 

SECRETARIA ÁREA DE PUBLICAÇÃO 
ESTIMADA EM 12                           

MESES (CM/COLUNA) (A) 
 

VALOR ESTIMADO 
EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e 
Finanças 

5.957  

Esportes e Lazer 674  
Cultura 674  
Educação 5.656  
Assistência e 
Desenvolvimento 
Social 

3.034  

Saúde 8.051  
Total 24.046  
Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA. 
 

1.4. .......................................................................................................................................O prazo 
de execução dos serviços é de 12(doze) meses contados da emissão da Ordem de Serviço 
inicial, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
1.5. .......................................................................................................................................O prazo 
de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

1.7. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 
das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

670 - 10.01.3.3.90.39.12.122.0106.2.003.01.2100000. 

729 - 13.01.3.3.90.39.27.122.0030.2.003.01.1100000 

984 - 20.01.3.3.90.39.04.122.0003.2.003.01.1100000. 

1069 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.01.3100000 

1070 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.03.3100000. 

362 – 12.01.3.3.90.39.08.122.0003.2.003.01-5100000. 

 
DA GARANTIA DO CONTRATO: 

5.1 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer garantia 
para a execução dos serviços que constitui o objeto da presente licitação, em quaisquer das 
modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do 
valor inicial do contrato (artigo 98). Deverá a garantia prestada ter seu prazo de vigência de 
3 meses além do prazo de vigência do contrato. 
5.2 A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do 
valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da 
garantia, nos termos da Lei. 
5.3. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término 
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da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 
validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 
contratação ou de validade da garantia. 
5.4. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 
1.8. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
1.9. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do 

objeto do contrato; 
1.10. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 
1.11. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 

adimplidas pelo contratado; 
 
1.12. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, 

penal ou administrativa, salvo as seguintes: 
1.12.1. Caso fortuito ou força maior; 
1.12.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 
exclusivamente ao Poder Público; 
1.12.3. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a 
garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

1.13. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o prazo de 
1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

1.14. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. 
1.15. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos 
serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento do 
pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus anexos. 

1.16. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1.17. A medição dos serviços será mensal. 

1.18. No valor do contrato estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
1.19. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. O 
pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
1.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
1.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
1.22. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
1.23. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
1.24. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
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empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
1.25. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 
1.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
1.28. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
1.29. Constatando-se, junto ao CRC (Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de 

Araraquara, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

1.31. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

1.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao CRC (Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de 
Araraquara. 

1.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
1.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos  
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1.35. e contribuições abrangidos por aquele regime. 
1.36. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
1.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação da proposta. 
1.38. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
1.39. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
1.40. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
1.41. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
1.42. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
1.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
1.44. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO. 
7.1. O prazo máximo para início das atividades é de 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 
Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças e a 
vigência será da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses. 

7.2. O presente contrato será acompanhando e fiscalizado pelo o Sr. (a) xxxx Matrícula 
xxxx servidor Público do Município de Araraquara, lotado na Secretaria de 
Planejamento e Finanças devidamente designado pela Administração Pública em 
atendimento ao Art. 7 da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta 
Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
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subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
8.5. O representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças  
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Entende-se como Jornal de grande circulação aquele que temr circulação diária no município 
de Araraquara e região. O jornal deverá circular todos os dias da semana, ou seja, de segunda-
feira a domingo, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TC 
1259/989/12. 
9.2. A licitante deverá comprovar que no mínimo 50% da tiragem comprovada circule em, pelo 
menos, 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, conforme entendimento do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo - TC 1259/989/12 e TC 1260/989/12. 

9.3.  As publicações deverão ser realizadas diariamente de acordo com as 
necessidades da Administração Pública. 

9.4. O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no 
mínimo 02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. 
9.5. No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” 
para o email: edital@araraquara.sp.gov.br. 
9.6. A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 
solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar imediatamente 
a retificação do que for publicado incorretamente. 

9.7. Ainda são obrigações da Contratada: 
9.8. Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados 
os Atos Oficiais; 
9.9. Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e 
Esportes e Lazer; 
9.10. Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma 
matéria para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 
9.11. Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será 
emitido Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do produto 
e aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 

9.12. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitaçãO. 
 
A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 
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10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou após a negociação; 

 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o 
detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado 
quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo 
com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a 
assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em 
desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no 
julgamento; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 
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10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a 
multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará odescumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará a multa de 10% do valor do contrato 
licitado. 
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
3C

0-
C

F
71

-8
05

8-
64

25
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
3C

0-
C

F
71

-8
05

8-
64

25

1Doc:  Memorando 4- 4.049/2024        195/996



 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br.  

Pregão Eletrônico N.º 004/2024  - Jornal de Grande Circulação 

43  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais  

 

12.2. aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 
15.1. As partes elegem o Foro da cidade de Araraquara-SP, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, conforme art. 92,§1º da Lei nº 14.133/21. 

15.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

Araraquara (SP)  de  de  
 
 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA - XXXXXXX 
 

 

 

ESTEMUNHAS: 

NOME:XXXXXXXXXXX - CONTRATADO (REPRESENTANTE) 

 
 

RG nº   CPF nº   
NOME: 
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RG nº   CPF nº   
 
 
 
 
 

ANEXO X – PLANILHA DE QUANTITATIVO DE PREÇOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 
 
 

SECRETARIA ÁREA DE 
PUBLICAÇÃO 
ESTIMADA EM 

12                           
MESES 

(CM/COLUNA) (A) 
 

VALOR ESTIMADO 
EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e Finanças 5.957 143.980,69 
Esportes e Lazer 674 16.290,58 
Cultura 674 16.290,58 
Educação 5.656 136.705,52 
Assistência e 
Desenvolvimento Social 

3.034 73.331,78 

Saúde 8.051 194.592,67 
Total 24.046 581.191,82 
Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 24,17 

         Nota: (b) = (a) x (c) 
 
 

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL 
VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 24,17 

VALOR UNITÁRIO cm/col: Total por extenso: 
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ANEXO XI – MATRIZ DE RISCO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
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 Memorando 5- 4.049/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/08/2024 às 11:26:22

 

Prezado,

Conforme despacho 4-4049/2024 1DOC, diante da urgência apresentada, segue DFD para conhecimento e
providências, conforme novos levantamentos efetuados para o objeto a ser licitado.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DFD_JORNAIS_DE_GRANDE_CIRCULACAO_02.pdf
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 001/2024 – 
DESUP-SEADM 

TIPO DA DEMANDA: 
(x) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 

(   ) Aquisição de material de consumo 

(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

(   ) Locações 

(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

Contratação de empresa especializada para publicação dos atos oficiais do Departamento de Suprimentos 
da Prefeitura do Município de Cajati – SP, em jornal impresso ou digital com grande circulação. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

Em atendimento a legislação vigente 14.133/2021 Art. 54, “§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é 
obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal 

diário de grande circulação. ” Além do já apresentado, esta contratação se faz necessária para que a 

população/fornecedores tenham maior acesso aos atos do Executivo Municipal, uma vez que a cidadania 

deve ser exercida por meio de uma publicidade mais efetiva dos atos públicos. A Administração almeja 

com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de transparência 

publica visando um maior alcance de divulgação o que possibilita um maior número de fornecedores 

interessados em participar de processos licitatórios instaurados pelo município aumentando assim a 

competitividade o que trará economicidade e além de evitar processos fracassados/desertos.  

A área de atuação da presente contratação é publicidade dos atos administrativos referentes a licitações, 

dispensas e inexigibilidade elaborados por este Departamento de Suprimentos; 
No caso da não publicidade dos procedimentos conforme Lei Federal nº 14133/2021 os processos podem 

ser considerados NULOS ou serem rejeitados pelos órgãos de Controle Externo como o egrégio Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da União (TCE) e o Ministérios Públicos 

Estaduais ou Federal (MPE/MPF); 

Atualmente a divulgação se dá mediante o Contrato nº 203/2022, o qual tem previsão de término em 

31/03/2024, tendo até a presente data a contratada atendido regularmente as necessidades deste 

Departamento.  

Salientamos ainda que a contratação solicitada atende a Lei 12527/20211 em especial o seu Artigo 7º que 

disciplina que: O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: 
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, 

licitação, contratos administrativos; Nos atos inerentes ao registro ou dele decorrentes, em conformidade 

com os precisos limites do mencionado artigo 32, inciso II, da Lei nº 8.934/94, as publicações determinadas 
pelos artigos 1.152, § 1 o4, da Lei n o 10.406/2002 (Código Civil), 2895 da Lei no 6.404/1976 e 386 da 

Lei nº 5.764/1971, poderão ser realizadas em jornais eletrônicos ou digitais, cujas edições sejam 
necessariamente diárias e disponibilizadas ao público em geral, através de plataformas eletrônicas 
organizadas e mantidas pela empresa jornalística, que possibilitem a eventual impressão pelo 
interessado, e desde que o jornal eletrônico ou digital contenha, cumulativamente, o nome, o número da 

edição e a data da publicação, bem como haja a indicação das páginas sequencialmente numeradas, em 

perfeita consonância com os respectivos Anexos IV (Manual de Registro de Sociedade Limitada), V 

(Manual de Registro de Sociedade Anônima) e VI (Manual de Registro de Cooperativa) da Instrução 

Normativa DREI nº 81/2020.  
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Portanto, em atenção à finalidade da norma, e eficácia pertinente, entende-se que o jornal diário de grande 

circulação a que alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe apenas aos periódicos físicos, 
abrangendo, também, aqueles exclusivamente eletrônicos, desde que de amplo acesso, disponibilizados 
ao público em geral. Conforme entendimento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
nos TC-1260-989.12-4 e TC-000023/020/13, por construção jurisprudencial, o conceito de jornal de 
grande circulação deve ser entendido aquele de tiragem diária superior a 20.000 exemplares. 
 
III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE 
CONSUMO ANUAL) 
 
 

Com base na contratação atual que prevê a publicação dos atos diariamente, de segunda a sexta-feira, 
com solicitações de publicação enviadas até as 17:30 h do dia anterior a publicação, estimamos que este 
Departamento necessita de 18.000 cm/coluna, espaço 1 ou 7x8de jornal de grande circulação, conforme 
nova verificação.  
Os dados de estimativa foram utilizados com base no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 
112/2022 que foi o último procedimento realizado por esta Administração para o objeto pretendido, sendo 
que aproximadamente 90% (noventa por cento) da quantidade estimada é utilizada por este 
Departamento, bem como a real utilização da quantidade licitada. 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL 
 
Com base no contrato atual (203/2022 P. M. CAJATI – SP), o valor por cm/coluna é de R$ 11,00 (onze 
reais), sendo o total estimado de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) por um período de 12 
(doze) meses. 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Conforme já informado no item II, a presente contratação deverá ser realizada até 30/09/2024, data de 
encerramento do presente Contrato para o objeto pretendido. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
Prioridade de contratação deve ser considerada ALTA, face a necessidade de contratação para 
atendimento a legislação em referência. 
 
 
 
 VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Suprimentos 

Responsável pela demanda: Rosemeire Vieira dos Santos 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Email: compras@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8702 
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Memorando 6- 4.049/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 08/08/2024 às 20:08:35

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP-DGP, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP

Envio de DFDs - Publicação em jornal

 

Caríssimo Gabriel Orbeli França - SEADM, 

Segue o ETP atualizado, após novo quantitativo. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas

Anexos:

ETP_n_005_2024_2_Publicacao_de_atos_administrativos_do_Municipio_de_Cajati_em_jornal_de_grande_circulacao.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –  

ETP nº 005/2024-2  
Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

Publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande 
circulação 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Unidade administrativa responsável: Secretaria de Administração e Gestão de 
Pessoas 
(Unidade demandante/requisitante) 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

1. INTRODUÇÃO: 
 

  A Administração Pública está submetida aos Princípios 

Administrativos que constam especificamente do Artigo 37 da Constituição 

Federal:  

Art. 37: A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (...): 

  Deste artigo, portanto, extrai-se a obrigação do cumprimento do 

Princípio da Legalidade e da Publicidade, gerando demanda para a 

Administração local.  

     

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 
inc. I): 
 

  O Município de Cajati realiza diversas licitações e outros atos 

administrativos para atender às suas demandas (aquisições de bens e 

serviços, concursos públicos, convocações de candidatos, contratos 

administrativos, entre outros) que, para terem validade, precisam ser 

devidamente publicizados. Estas demandas são fundamentais para o 

funcionamento eficiente da Prefeitura.  

  Para garantir o interesse público, a transparência e a ampla 

participação nestes processos administrativos é necessário que seus 

conteúdos sejam publicados em jornal diário de grande circulação no estado de 

São Paulo, em conformidade com o § 1º, art. 54, da Lei Federal 14.133/2021 e 

com os princípios da Legalidade e Publicidade constantes do Artigo 37, da 

Constituição.  

  Além do já apresentado, esta contratação se faz necessária para 

que a população/fornecedores tenham maior acesso aos atos do Executivo 

Municipal, uma vez que a cidadania deve ser exercida por meio de uma 

publicidade mais efetiva dos atos públicos. 
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  Do ponto de vista das contratações públicas, a Administração 

almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de transparência publica visando um maior alcance de 

divulgação o que possibilita um maior número de fornecedores interessados 

em participar de processos licitatórios instaurados pelo município aumentando 

assim a competitividade o que trará economicidade e além de evitar processos 

fracassados/desertos. No caso da não publicidade dos procedimentos 

conforme Lei Federal nº 14133/2021, os processos podem ser considerados 

NULOS ou serem rejeitados pelos órgãos de Controle Externo como o egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da 

União (TCU) e o Ministérios Públicos Estadual e Federal (MPE e MPF). 

  Ainda, a contratação pretendida atende à Lei Federal nº 

12.527/2011, em especial o seu art. 7º: O acesso à informação de que trata 

esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: VI - informação 

pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 

públicos, licitação, contratos administrativos. 

  A publicação em jornal de grande circulação é uma forma eficaz 

de alcançar não apenas os fornecedores potenciais, mas também o público em 

geral. Isso é particularmente importante para a Prefeitura de Cajati, que tem o 

compromisso de manter a transparência em suas operações. 

      

3. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

 

  Apesar de ainda não concluído pelo Município de Cajati o Plano 

de Contratações Anual, este fornecimento vem sendo costumeiramente 

realizado, dada a necessidade de atender aos princípios das normas jurídicas e 

à legislação brasileiros. 

    

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 
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  A contratação da solução objeto deste estudo técnico preliminar 

apresenta os seguintes requisitos:  

a) Fornecimento do serviço, conforme a demanda da Prefeitura de Cajati, 

em quantidades variáveis, durante o período de vigência do contrato, 

sem obrigatoriedade de quantidade ou frequência mínima; 

b) Publicação de avisos, editais, resultados, comunicados ou quaisquer 

outros textos/atos legais necessários ao cumprimento das disposições 

previstas em lei, em jornais diários de grande circulação;  

c) Disponibilidade de área destinada à publicidade legal, com profissionais 

de atendimento, mídia e apoio administrativo; 

d) Agilidade no atendimento e na distribuição dos anúncios; 

e) Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento 

do período correspondente, bem como discriminação de preço unitário e 

total; 

f) Possibilidade de consulta de confirmação de publicação, com 

reprodução da(s) página(s) para comprovação da veiculação.  

  Da garantia: 

  Em conformidade com os artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, será exigida a prestação de garantia nesta contratação, 

considerando o tempo da contratação e, consequentemente, seu valor.  

  O seguro a ser prestado pela empresa deverá ser de 5% (cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, sendo que será utilizado o valor anual 

do contrato para a definição e aplicação do percentual exigido. 

  Da subcontratação: 

  Será vedada a subcontratação do objeto: a vedação da 

subcontratação do serviço busca a padronização e qualidade na prestação.   
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5. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1º, inc. IV): 

 

  Considerando a solicitação feita pelas unidades usuárias do 

serviço via plataforma 1Doc (Memorando nº 4.049/2024), a quantidade 

estimada a ser adquirida é de 23.000 centímetros/coluna por ano.  

     

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 

 

  Destacamos ainda que, no mercado, verifica-se a disponibilidade 

de fornecedores aptos à prestação do serviço a ser contratado, conforme os 

requisitos estabelecidos neste documento, o que possibilita a obtenção de 

melhores preços, maior competitividade e vantajosidade para a Administração. 

  Este tipo de serviço se constitui, no atual cenário, em objeto de 

frequente contratação por órgãos da Administração Pública, o que demonstra a 

ampla disponibilidade de fornecedores aptos ao fornecimento deste. 

  Com base nas contratações anteriores, para aferição do preço 

pago por publicação, identificamos que o valor cobrado pelos fornecedores 

refere-se à quantidade de centímetro por coluna do texto publicado no jornal, 

observado as regras da Lei Federal nº 8.639, de 1993. 

  Ainda, constatamos que o tamanho dos textos das publicações 

variaram de acordo com as especificidades das publicações, não sendo 

possível determinar um tamanho único de texto para a contratação, motivo pelo 

qual optou-se pela métrica centímetro por coluna (cm x col), conforme a 

demanda, do que contratar um tamanho fixo de publicação. 

  Foram feitas pesquisas em sites de compras governamentais de 

contratações similares de outros entes públicos, como sites das Prefeituras e 

no Painel Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

  Porém, como solução comum é notório que as contratações 

apontam para a necessidade de contratação de empresa especializada para 
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este fim, sendo possível perceber que é um mercado que possui 

competitividade e demonstra a capacidade de fornecer satisfatoriamente e sem 

nenhum dificuldade as necessidades dos órgãos e entidades e, por ser objeto 

deste Estudo, do Município de Cajati.    

   

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. 

VI): 

 

  Considerando a pesquisa de preços realizada, tirando a média 

dos contratos obtidos, a estimativa do valor da contratação (Item 5: 23.000 

cm/coluna) será de: R$ 441.002,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e 

dois reais) por ano, considerando a contratação prevista para 24 (vinte e 

quatro meses) o valor da contratação estimado é de R$ 882.004,00 

(oitocentos e oitenta e dois mil e quatro centavos).  

Órgão público CNPJ 

Valor unitário do 
cm/coluna 

contratado e/ou 
homologado 

Referência 

Município de Registro 45.685.872/0001-79 R$ 25,00 

Contrato nº 107/2023 
– Dispensa de 

Licitação nº 
174/2023 (ratificação 
anexa) – Contato por 

telefone: Debora, 
chefe da Divisão de 

Compras e 
Licitações. 

Município de Miracatu 46.583.654/0001-96 R$ 6,50 Contrato nº 138/2022 
(anexo) 

Município de Cotia 46.523.049/0001-20 R$ 20,00 
Pregão Eletrônico nº 

024/2024 – 
Adjudicação (anexa) 

Município de Mauá 46.522.959/0001-98 R$ 24,37 

Publicação 44475 de 
adjudicação e 
homologação 

(anexa) – Pregão 
Eletrônico nº 

002/2024 – Contrato 
nº 077/2024 

Município de Araraquara 45.276.128/0001-10 R$ 20,00 
Homologação do 

Pregão Eletrônico nº 
004/2024 (anexa) 

Média R$ 19,174  
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  O contrato atual (corolário do Processo nº 73.071/2022 – Pregão 

Eletrônico nº 112/2022 – Contrato nº 203/2022) teve ajuste para 12 (doze) 

meses no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), sendo R$ 11,00 

(onze reais) por centímetro/coluna.    

 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. 

VII): 

  O serviço de publicação em jornal de grande circulação deverá 

ser prestado nas condições estabelecidas neste ETP e no Termo de 

Referência, conforme disposições abaixo: 

a) Possibilidade de fornecimento do serviço conforme demanda do 

requisitante, em quantidade variáveis, de acordo com a necessidade e 

disponibilidade orçamentária do Município de Cajati, durante o período 

de vigência do contrato, sem obrigatoriedade de quantidade ou 

frequência mínima (serviço por demanda); 

b) Prazo para a prestação dos serviços: 24 (vinte e quatro) meses; 

c) Possibilidade de fornecimento do serviço mediante publicação em jornal 

diário de grande circulação, a depender da necessidade da contratante; 

d) Possibilidade de recebimento da redação (texto/conteúdo) da matéria a 

ser publicada pela contratada mediante e-mail ou sistema próprio para 

tal, este sistema a cargo da empresa contratada, caso se opte por este 

modo. No caso de remessa de documentos por e-mail, deverá haver 

confirmação da contratada do recebimento e prestação de informações 

relativas à possível data de publicação; 

e) O texto publicado deve ser suficientemente legível, devendo o tipo de 

letra ser, no mínimo, de corpo seis, de quaisquer famílias, e que o título 

dessas publicações seja do tipo doze ou maior, de qualquer família, nos 

termos da Lei nº 8.639/1993; 

f) A publicação objeto da contratação deverá ser realizada no caderno de 

classificados, página de editais ou outra denominação dada pelo Jornal, 

desde que de ampla visibilidade e circulação/triagem. A publicação 
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poderá ocorrer em qualquer dia da semana, desde que atendido o prazo 

de solicitação da matéria enviada pela Prefeitura;  

g) O jornal deverá ter circulação diária, com abrangência, no mínimo de 

60% (sessenta por cento), dos municípios do estado de São Paulo, 

podendo a mídia ser física e/ou digital. Para ser considerado jornal de 

grande circulação diária no estado de São Paulo, a circulação do jornal 

deverá ser, no mínimo, de 20.000 (vinte mil) exemplares diários, 

conforme jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

(Acórdão nº 1259/2012-Plenário, TC-1259.989-7, Rel. Antonio Roque 

Citadini, 12.12.2012). 

h) Na data da contratação, o contratado deverá comprovar asquantidades 

do item 7, deste Estudo. Serão aceitas certidões emitidas por instituto ou 

órgão verificador de circulação, ou qualquer meio idôneo a demonstrar a 

circulação dos jornais. Cabe esclarecer neste ponto: Tiragem: Refere-se 

ao número bruto de exemplares impressos de uma publicação. No 

entanto, isso não necessariamente reflete o número de exemplares que 

realmente chegam às mãos dos leitores. Circulação: É o número de 

exemplares que efetivamente chegam nas mãos dos leitores, seja por 

meio de assinaturas ou vendas em bancas. Portanto, para fins de 

cumprimento da lei, a circulação é mais relevante do que a tiragem. Isso 

ocorre porque um jornal pode ter uma alta tiragem, mas se os 

exemplares não chegam aos leitores, o objetivo da publicação não será 

atingido.  

  A justificativa técnica para a escolha da solução como um todo 

baseia-se na necessidade de cumprir o artigo 54, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

Essa lei exige a publicação dos avisos de todas as licitações em um jornal 

diário de grande circulação para garantir que os documentos referentes aos 

atos administrativos alcançarão um público amplo e diversificados, promovendo 

a competitividade e potencialmente reduzindo os custos para a administração 

pública por meio de propostas mais vantajosas. Além disso, a possibilidade de 

fornecimento do serviço conforme a demanda e sem obrigatoriedade de 
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quantidade ou frequência mínima permite uma gestão eficiente dos recursos 

orçamentários da Prefeitura de Cajati.  

  Em resumo, a escolha de um jornal de grande circulação para a 

publicação de avisos de licitação é uma solução que atende tanto aos 

requisitos técnicos quanto econômicos, assegurando transparência, ampla 

divulgação e eficiência no uso dos recursos públicos. 

  A contratação de serviço de publicação em jornal de grande 

circulação no Estado de São Paulo mediante realização de certame licitatório 

permite que a administração pública promova uma competição entre os 

fornecedores interessados em atender às suas demandas. Essa opção é 

indicada quando se busca obter preços mais competitivos. Além disso, a 

realização de uma licitação própria promove a transparência e a igualdade de 

oportunidades entre os participantes, garantindo a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração. 

  Justificativa Técnica: A realização de um certame licitatório 

próprio permite que a administração pública promova uma competição entre os 

fornecedores interessados em atender às suas demandas. Isso pode resultar 

na obtenção de serviços de maior qualidade, pois os fornecedores estarão 

motivados a oferecer o melhor serviço possível para ganhar a licitação. Além 

disso, a realização de uma licitação própria promove a transparência e a 

igualdade de oportunidades entre os participantes, garantindo a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração.  

  Critério de julgamento por menor preço: Tecnicamente, o 

critério de menor valor é simples e direto, facilitando a comparação entre as 

propostas. Isso é especialmente útil para serviços de publicação em jornais, 

pela padronização da métrica que podem ser facilmente comparados com base 

no preço. Economicamente, o critério de menor valor é vantajoso para a 

administração pública, pois permite a contratação do serviço pelo menor preço 

disponível. Isso é especialmente importante em um contexto de recursos 

públicos limitados, onde é essencial obter o melhor valor pelo dinheiro dos 

contribuintes. Além disso, ao incentivar a competição, o critério de menor valor 
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pode resultar em preços mais baixos, gerando economia para a administração 

pública. 

      

9. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

 

  O parcelamento da solução não é adequado, tendo em vista que 

as quantidades do serviço, somadas as demandas das unidades requisitantes, 

pode gerar economia de escala.   

   

10. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 

1º, inc. IX): 

 

  Espera-se com essa contratação atender ao interesse público e o 

cumprimento das disposições do § 1º, do art. 54, da Lei 14.133/2021: 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de 

seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de 

extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de 

maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande 

circulação (grifo nosso). 

  Com a contratação deste serviço, o Município busca alcançar uma 

série de benefícios diretos e indiretos, tais como: 

- Transparência e cumprimento da lei: A publicação de extratos de editais em 

um jornal de grande circulação garante o cumprimento da Lei 14.133/21, 

demonstrando a transparência e o compromisso da instituição com a 

legalidade. 
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- Alcance e diversidade: A publicação em jornais de grande circulação garante 

que a informação chegue a um público diversificado, ampliando o alcance do 

edital e possibilitando a participação de um maior número de interessados. 

- Economia de Recursos: Ao terceirizar o serviço de publicação, a 

Administração Pública evita investimentos em estrutura própria, resultando em 

economia de recursos financeiros e humanos. 

- Em resumo, a contratação de um serviço de publicação de extratos de editais 

pela Administração Pública é uma estratégia inteligente para otimizar recursos, 

ampliar o alcance dos editais, fortalecer a transparência e cumprir com as 

disposições legais. 

   

11. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 

 

Não se faz necessária nenhuma providência ou adequação para a 

gestão do referido contrato referente ao ambiente organizacional, no entanto, 

será necessário, previamente à celebração do contrato, capacitar os servidores 

para fiscalização e gestão contratual. 

 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(Art. 18, § 1º, inc. XI): 

 

Não verificam-se contratações correlatas nem interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

A contratação de um serviço de publicação em jornal de grande 

circulação, em princípio, não apresenta impactos ambientais significativos. Isso 

se deve a algumas razões.  

Digitalização: Muitos jornais de grande circulação hoje em dia têm 

versões digitais, o que significa que a publicação pode ser feita online. Isso 

reduz a necessidade de impressão física e, consequentemente, o uso de papel, 

minimizando o impacto ambiental. 

Reciclagem: A indústria de jornais é uma das maiores 

consumidoras de papel reciclado. Portanto, mesmo que a publicação seja feita 

em formato físico, é provável que o papel utilizado seja reciclado, o que 

contribui para a sustentabilidade ambiental. 

Economia de Recursos: Ao terceirizar o serviço de publicação, a 

Administração Pública evita a necessidade de criar e manter uma estrutura 

própria para essa finalidade, o que poderia envolver o uso de recursos físicos e 

energéticos. 

Portanto, embora qualquer atividade humana possa ter algum 

impacto ambiental, a contratação de um serviço de publicação em jornal de 

grande circulação é uma atividade que, se bem gerida, pode ter um impacto 

ambiental mínimo. É sempre importante, no entanto, que a Administração 

Pública busque trabalhar com empresas que tenham políticas claras de 

responsabilidade ambiental. 

 

14. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE 

SE DESTINA (Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da 

solução descrita, ou seja, da publicação de atos administrativos do Município 

de Cajati em jornal de grande circulação mostra-se fundamentadamente 

necessária e possível técnica e economicamente.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação da solução 

pretendida. 

 

Cajati, na data da assinatura. 

 
 
Hotton Bruno Lucena Bernardo 
Unidade requisitante 
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NILTON JOSÉ HIROTA DA
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CONTRATO Nº 138/2022 
 
Aos nove dias do mês de setembro de 2022, na cidade de Miracatu, Estado de São Paulo, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Avenida Dona Evarista de Castro 
Ferreira, 360 – Centro – Miracatu – SP – CEP 11850-000 inscrita no CNPJ 46.583.654/0001-96, 
doravante denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR, neste ato devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, e de outro lado, a 
empresa JORNAL GAZETA SP LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.735.364/0001-70 – I.E 
149.950.820.110, com sede à Rua Tuim, n° 101-A – Vila Uberabinha, CEP: 04514-100, cidade 
de São Paulo/SP, neste ato devidamente representado pelo senhor DANIEL VILLAÇA 
SOUZA, RG nº 27.812.303 SSP/SP e CPF nº 295.139.488-89, endereço de e-mail 
daniel@gazetasp.com.br, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 
o resultado da Dispensa de Licitação n° 72/2022 – decorrente do Processo Digital 1DOC n° 
3.926/2022, cujo objeto visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo menor preço POR 
CENTIMETRO/COLUNA, tem entre si justa e contratada pelo art. 24, II da Lei Federal n° 
8.666/93 e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes, proceder a 
instrumentalização cuja validade corresponde a 12 (doze) meses.  
 
I – DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 
 
1 - Contratação de empresa especializada visando à publicação de atos oficiais em jornal de grande 
circulação no Estado de São Paulo. 
 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO VALOR 
UNI. 

 

VALOR 
TOTAL 

JORNAL 

01 CM/COL 2.000 

Publicação de Atos Oficiais em jornal 
de grande circulação no Estado de São 
Paulo, para o período de 12 (doze) 
meses. 

R$ 6,50 R$ 13.000,00 
J. Gazeta  S. 

Paulo 

 
 
II – DA VIGÊNCIA: 
 
1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados da data da assinatura,  
podendo ser prorrogado, desde que  justificado  e autorizado  expressamente  pela  autoridade  
competente,  até  o  limite  de 60  (sessenta) meses, nas condições permitidas pela legislação 
vigente (art. 57, inciso II e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
2 - Ultrapassada a periodicidade de 01 (um) ano da assinatura do presente instrumento, os preços 
contratuais serão reajustados mediante a variação do índice IPCA acumulados nos últimos 12 
(doze) meses.  
 
3 - Para fins de aplicação do reajuste, será considerado o período a partir da data da assinatura do 
contrato. 
 
 
III - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
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1- Os objetos/serviços mencionados na Cláusula primeira desta ata serão executados pela (s) 
Contratada (s), após receber (em) a (s) nota (s) de empenho (s) encaminhada (s) pela 
Contratante. 

2- Todas as publicações deverão ser efetuadas de acordo com o solicitado pelo 
Departamento de Compras e Projetos, independentemente da quantidade solicitada para o 
dia. 

3- Todas as cópias digitais deverão ser encaminhadas ao Departamento de Compras no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a publicação. 

 

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 
pagamento da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal / fatura no Departamento 
Municipal de Compras e Projetos, através do e-mail compras@miracatu.sp.gov.br.  
 
2 - As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
3 - O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  
 
4 - O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 
encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
contrato. 
 
5 - Todas as despesas oriundas correrão por conta da dotação orçamentária: 
 
Ficha: 460 
Destinação de Recurso: 01.110.0000 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.99 
 

 
V – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 
 
O objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando vedada a 
sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização 
da PREFEITURA. 
 
VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização do objeto; 

c) Notificar por escrito à contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção; 
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d) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 

e) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto; 

f) Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

g) Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados em relação ao atraso verificado. 

 
VII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Termo de 
Referência, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 
exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades; 

b) Manter durante toda a execução da ata, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária decorrente da execução da presente ata, são de cumprimento e responsabilidade 
exclusivas da CONTRATADA, devendo esta apresentar durante a execução dos serviços, se 
solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 
obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, 
de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no 
trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
Prefeitura; 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da ata; 

e) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências deste instrumento; 

f) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado; 

g) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça a execução do serviço; 

h) Permitir,  facilitar  e  sujeitar-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, 
caso ocorram; 

i) Arcar com todos os custos de reposição ou execução dos serviços nos casos em que não tenham 
sido satisfatórios; 

j) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos serviços; 
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k) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da ata, facultada a supressão além desse 
limite; 

m) Fornecer o serviço dentro dos padrões de qualidade exigidos; 

 
VIII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
1 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 
qualidade dos objetos ofertados, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 
instrumento. 
 
2– A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 
 
3- Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do serviço, o departamento 
correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 
conforme o caso. 
 
4 – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos 
pertinentes ao objeto contratado. 
 
IX – DAS PENALIDADES: 
 
1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85, 87 e 89 a 99 da Lei Federal nº 
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 
 
2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total 
ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 
garantida a defesa prévia: 
    
  2.1 – Advertência; 

 
2.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
 

a) – De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso 
por descumprimento dos prazos de entrega dos serviços até o 15º (décimo quinto) dia 
útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 
unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  
 

2.2.2 – A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Contrato caracterizará 
o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento 
de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior. 
 

2.3 – Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município de Miracatu, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
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2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta 
grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 
3 – A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666/1993 

não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 
 
X – DA RESCISÃO: 
 
1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 
judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 
 

1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 
 

1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução sem a prévia 
anuência e autorização da Prefeitura. 
 

1.3. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 
 
2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos 
à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 
creditado em favor dela. 
 
XI – DO REGIME JURÍDICO: 

 
O presente instrumento é regido pela Lei federal nº. nº 8.666, de 23 de junho de 1993, 

com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
XII – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO: 
  
 O presente instrumento está integralmente vinculado à DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 72/2022 
– Processo Digital 1DOC n° 3.926/2022; 
 
 
XIII - DO FORO: 

 
As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São 

Paulo, para as questões que surgirem durante a execução deste ata, que não forem resolvidas 
amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 

Miracatu, 09 de setembro de 2022. 
 
 

___________________________ 
VINICIUS BRANDÃO DE 

QUEIRÓZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

___________________________ 
JORNAL GAZETA  SÃO 

PAULO LTDA 
DANIEL VILLAÇA SOUZA 

CPF nº 295.139.488-89 
 

___________________________ 
SAULO SILVA VIEIRA 

Diretor do Departamento de 
Compras e Projetos 
CPF: 293.105.948-02 A
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA 

CNPJ nº 04.735.364/0001-70 

CONTRATO N° 138/2022 

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2022 

VIGÊNCIA: 09/09/2022 a 09/09/2023 

VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO N° 3.926/2022 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 
jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Miracatu/SP, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27  
 
RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura:  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: Saulo Silva Vieira 
Cargo: Diretor do Departamento de Compras e Projetos 
CPF: 293.105.948-02 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
 
Nome: Daniel Villaça Souza 
Cargo: Diretor Administrativo 
CPF: 295.139.488-89 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: JORNAL GAZETA  SÃO PAULO LTDA 

CNPJ nº 04.735.364/0001-70 

CONTRATO Nº 138/2022 

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2022 

VIGÊNCIA: 09/09/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 13.000,000 (treze mil reais) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO N° 3.926/2022 

PROCEDIMENTO DIGITAL: Processo Administrativo 1DOC N° 3.926/2022 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 

 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Saulo Silva Vieira  

Cargo Diretor Departamento de Compras e Projetos 

Endereço Comercial do Órgão/Setor Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 - Centro 

Telefone (13) 3847-7000  

E-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 
Miracatu/SP, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

SAULO SILVA VIEIRA 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 
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ADITIVO Nº 56/2023 

 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 138/2022 QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACATU E JORNAL GAZETA SP LTDA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 72/2022 – PROCESSO Nº 3.926/2022. 

 
Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e três, nesta PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACATU, situada à Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro 
– Miracatu/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF sob o nº 46.583.654/0001-96, daqui por diante denominada PREFEITURA, neste ato 
representada pelo Senhor Prefeito Municipal VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ, 
brasileiro, portador do RG nº 45.191.331-0–SSP/SP, inscrito no CPF nº 376.475.338-27, 
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa JORNAL GAZETA SP 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.735.364/0001-70 – I.E 149.950.820.110, com sede à Rua Tuim, 
n° 101-A – Vila Uberabinha, CEP: 04514-100, São Paulo/SP, neste ato devidamente 
representado pelo senhor DANIEL VILLAÇA SOUZA, RG nº 27.812.303 SSP/SP e CPF nº 
295.139.488-89, endereço de e-mail daniel@gazetasp.com.br, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, assinam o presente TERMO ADITIVO, pelas cláusulas e 
condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes aceitam de comum acordo que o presente Termo Aditivo 
resulte na prorrogação do Contrato nº 138/2022, visando à prestação de serviços de publicação 

de atos oficiais em jornal de grande circulação no estado de São Paulo, nos termos do artigo 
57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão do vencimento do contrato, considerando a justificativa 
apresentada, concordância da contratada e Parecer Jurídico nº 382/2023, apensos ao Proc. 
Administrativo nº 4.624/2023, fica aditado o prazo para a execução dos serviços em mais 
12(doze) meses, compreendendo o período de 10/09/2023 à 10/09/2024. O valor do contrato não 
sofrerá reajuste, conforme tabela abaixo: 
 

Item Und Qtd Descrição Valor Uni. Valor Total Jornal 

01 CM/COL 2.000 

Publicação de Atos Oficiais em jornal 
de grande circulação no Estado de São 
Paulo, para o período de 12 (doze) 
meses. 

R$ 6,50 R$ 13.000,00 
J. Gazeta  São 

Paulo 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Ratificam-se integralmente as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato original, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e 
complementar. E, por estarem justos e acertados, após lido e achado conforme, assinam o 
presente instrumento. 

 
 

 
Vinicius Brandão de Queiróz 

Prefeito Municipal 
 

Jornal Gazeta São Paulo Ltda. 
Daniel Villaça Souza 

Diretor Administrativo 
CPF nº 295.139.488-89 

Saulo Silva Vieira 
CPF nº 293.105.948-02 

Dir. Compras e Projetos 
Gestor do Contrato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
CNPJ: 46.583.654/0001-96 
CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA 
CNPJ: 07.735.364/0001-70 
ADITIVO Nº 56/2023 – CONTRATO Nº 138/2022 
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2023 
VIGÊNCIA: 10/09/2023 a 10/09/2024 
VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO Nº 3.926/2022. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO. 
ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 
jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Miracatu/SP, 28 de agosto de 2023. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: Saulo Silva Vieira 

Cargo: Diretor do Departamento de Compras 
CPF: 293.105.948-02 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: Daniel Villaça Souza 
Cargo: Diretor Administrativo 
CPF: 295.139.488-89 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E LOGÍSTICA 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 024/2024 - PROCESSO Nº 7454/2024 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações e Logística, sediada 
na Rodovia Raposo Tavares, no Km 36, Estrada Boa Vista nº 575 – Condomínio Boa Vista – Cotia/SP, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2024,  
para viabilizar a futura contratação de empresa especializada para em serviços jornalísticos, a ser processado em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, Decreto Municipal nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, e suas alterações posteriores, bem como 
demais legislações pertinentes, por meio do portal http://www.bll.org.br. 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS NO SITE: até às 23h59min do dia 09/07/2024 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10/07/2024 às 10 horas 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA: http://www.bll.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
 

Todas as referências de tempo contidas no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão o horário oficial 
de Brasília – DF. 
 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
na mesma plataforma eletrônica, salvo comunicação expressa em sentido contrário. 
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico  será realizado em sessão pública, conforme data e horários declinados no preâmbulo 
deste edital, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 
(www.bll.org.br), conforme Licença de uso do Sistema Eletrônico do Portal, firmada entre a Prefeitura Municipal 
de Cotia e a referida plataforma. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro, com auxílio de Equipe de Apoio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 
www.bll.org.br. 

1.2.1. Ao Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, 
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado e o exame de documentos. 

1.2.2. Em qualquer fase do certame, o Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
2. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR ESTIMADO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviços jornalísticos, a fim 
de permitir a veiculação de atos em jornais de grande circulação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, observado o Termo de Referência e seus anexos. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. O valor total estimado para a pretendida contratação valor total estimado:  R$ 354.501,00 (trezentos e 
cinquenta e quatro mil, quinhentos e um reais). 

 
2.4  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.4.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão provenientes da dotação orçamentária nº 
02.01.3.3.90.39.04.122.7006.2.016.01.1100000. 

 
3. DA ABERTURA E DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

3.1. O Pregão Eletrônico  será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a 
comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia 
e autenticação em todas as suas fases, através do site: www.bll.org.br. 
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3.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local previstos no preâmbulo deste edital, observando-se a legislação 
ali mencionada. 

3.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, 
diretamente junto ao provedor do sistema: bllcompras.com/Home/Register. 

3.4. As empresas licitantes interessadas deverão proceder o credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet; 

3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br; 

3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do 
licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico; 

3.7. Quaisquer outras informações sobre o credenciamento deverão ser obtidas pelos interessados junto à 
plataforma, por meio do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br.  

3.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Pregoeiro, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso.  
 
4. DAS CONDIÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.1. É condição para participação neste Pregão Eletrônico os interessados que estejam com credenciamento 
regular no site da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas legalmente constituídas no país, operando nos 
termos da legislação vigente, cuja finalidade e o ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto ora licitado, 
observadas as condições exigidas no Edital e em seus anexos. 

4.2.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a identificação desse 
enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei Complementar nº 123 de 2006, sendo que 
a assinalação do campo “não” a impedirá o prosseguimento no certame, para os ITENS OU LOTES exclusivos 
ME/EPP, bem como não terá direito ao tratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.3. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste 
Edital e em seus anexos. 
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4.4.             Não será permitida a participação de empresas:  

4.4.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público e não reabilitadas;  

4.4.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

4.4.3. Que possuam sócios e/ou empregados que sejam funcionários da Prefeitura do Município de Cotia; 

4.4.4. Que estejam em processo de falência; 

4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

4.4.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.10. O impedimento de que trata o item 4.4.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

4.5.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. DO ENVIO E DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

5.1. Na presente licitação, somente serão exigidos documentos de habilitação do licitante vencedor na etapa 
competitiva, conforme requisitos e prazos detalhados em item específico deste edital. 
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5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas junto à plataforma BLL, com valores não superiores ao 
teto estimado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

5.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que, de qualquer forma, possam identificar o licitante, razão 
pela qual os licitantes não poderão anexar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 
carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

5.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e total até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 
contratação. 

5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública 
da licitação, conforme estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.1.1. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.1.2. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 
do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do tratamento diferenciado, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, bem como a apresentação da declaração contida no 
Anexo IV. 

6.1.3. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.2. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA: 

6.2.1. que identifique, por qualquer meio, o licitante; 

6.2.2. apresentada em desacordo com as previsões deste edital ou contiverem vícios impossíveis de serem 
sanados na própria sessão de abertura. 

6.3. A desclassificação liminar será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
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6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.  

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.7. O lance deverá ser ofertado (PELO MENOR PREÇO), conforme critério de julgamento previsto no edital. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O intervalo entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 1,00 (um) real do valor unitário do item. 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado, para o envio de lances nesta licitação, o modo de disputa (ABERTO E FECHADO), em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 minutos e, encerrado o prazo de 15 minutos, inicia-
se o período aleatório de até 10 minutos, com fechamento iminente dos lances, encerrada a etapa aberta, o autor 
da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% (dez por cento) superiores a essa oferta serão convocados 
pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado. 

6.14. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará os autores dos melhores 
valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final fechado. Ou seja, chamam-se mais 3, se houver. 

6.15. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em 
até 5 minutos após a convocação.  

6.16. Encerrada a etapa de lances aberto e fechado, o sistema ordenará, todos os valores que foram convocados 
para a etapa fechada, em ordem de vantajosidade. Lembrando que a proposta inicial também é considerada o 
primeiro lance, e que o licitante pode optar por manter, na etapa fechada, o seu lance final da etapa aberta. 

6.17. Quando houver somente propostas iniciais sem lances, serão aplicados os critérios de desempate 
previstos nos art. 36 e 37 do Decreto nº 10.024, de 2019. Caso o empate persista, haverá sorteio eletrônico pelo 
sistema dentre as propostas empatadas. 
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6.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances não sendo elas ME ou EPP, o critério de desempate 
serão aqueles previstos nos incisos I a IV, do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.23. Persistindo o empate previsto no item anterior, será assegurada preferência na ordem sucessiva prevista 
nos incisos do § 1°, do art. 60, da Lei nº 14.133/2021. 

6.24. Caso o licitante não apresente lances na etapa competitiva, concorrerá com o valor inicial de sua proposta. 

6.25. No caso de desconexão com o condutor do certame, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, respeitando-se as 
regras estipuladas neste edital. 

6.25.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.25.2. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão 
pública ou do certame. 

6.26. Encerrada a fase de lances, será iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

7.3. A negociação será realizada por meio de sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.4. Após a negociação do preço, será iniciada a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.5. Fica estabelecido o prazo de 2 (DUAS) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, para que o licitante 
proceda ao envio, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, de sua proposta adequada ao último lance 
ofertado, conforme modelo do Anexo III, deste edital, e, se necessário, dos documentos complementares de 
proposta, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.6. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

7.6.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.2. a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos neste edital para a verificação de conformidade da proposta. 

7.7. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, na legislação especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

d) Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo; 

e) Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 

f)  Certidão de Apenados de impedimentos de Contrato/Licitação no TCESP. 

7.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 

7.9. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.9.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

7.9.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.9.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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7.10. Caso o licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.11. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.12. Sob pena de desclassificação, o licitante deverá apresentar, para fins de julgamento: 

7.12.1. Proposta final e os documentos que lhe dão suporte; 

7.12.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7.13. O Pregoeiro corrigirá eventuais erros com operações aritméticas, sendo que prevalecerá, para efeito de 
julgamento, o valor corrigido, com base nas quantidades fornecidas por este edital e nos preços unitários 
ofertados.   

7.14. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.14.1. contiver vícios insanáveis; 

7.14.2. não obedecer às especificações técnicas contidas neste edital e Termo de Referência; 

7.14.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação 
ou não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.14.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.15.1. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.15.2. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta; 

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto a ser contratado. 
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7.17. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o Pregoeiro verificará a 
documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos relativos 
à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em pdf, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL, no prazo de 2 (duas) horas contados da solicitação do 
Pregoeiro. 

8.1.1. A depender do caso, e com as devidas justificativas, o Pregoeiro poderá proceder à prorrogação do prazo 
inicial, desde que durante o horário de expediente. 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

8.2.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus 
administradores. 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 

8.2.4. Apresentação de cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante legal. 
 
8.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), referente à sede da empresa e filiais 
envolvidas na execução do futuro contrato. 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou ao domicilio do licitante, 
pertinente ao ramo de atividade da licitante e compatível com seu objeto contratual. 

8.3.3. Certidão Conjunta Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa 
da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

8.3.4. Certidão de Regularidade de Débitos Tributários, emitida pela Procuradoria Geral do Estado (Certidão de 
Dívida Ativa).  

8.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

8.3.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (ISSQN - tributos mobiliários), relativo à sede ou domicilio 
do licitante. 

8.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6

1Doc:  Memorando 6- 4.049/2024        239/996



 
 
 
 
 
 
    

PREGÃO Nº 024/2024 – P.A. Nº 7454/2024 

 
 

Luciano César da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logísitica 

 

Página 11 de 50 
 

8.3.8. Declaração Unificada de cumprimento do disposto na Lei, conforme Modelo (Anexo V); 

8.3.9. Serão aceitas, para fins de regularidade fiscal e trabalhista, certidões positivas, com efeitos de negativa, 
nos termos da legislação em vigor. 

8.3.10. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente restrição. 

8.3.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade prevista neste item, será assegurado 
o prazo de cinco dias úteis, a contar da sessão pública em que for declarada a licitante vencedora, prorrogáveis 
por igual período, para a regularização da documentação. 

8.3.10.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

8.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente assinados pelo profissional contabilista, inclusive com os Termos de 
Abertura e Encerramento, devidamente registrado em seus órgãos de competência. 

8.4.3. Prova de possuir capital social integralizado de 10% do valor estimado, extraído do Balanço Patrimonial 
do último exercício social, no valor mínimo de R$ 35.450,10 (Trinta e Cinco Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais 
e Dez Centavos). 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de Atestado (s) ou Certidão (ões), 
expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 
correspondente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do item. 

8.5.2. Deverá constar no corpo do atestado a razão social, endereço completo, CNPJ/MF da empresa 
fornecedora do atestado, vigência contratual, bem como a data, assinatura e identificação do assinante. 

8.5.3. Para fins de comprovação dos quantitativos exigidos na qualificação técnica, será permitida a somatória 
de atestados.  

8.5.4. Caso se faça necessário, e visando à confirmação da veracidade das informações apresentadas nos 
atestados, o Pregoeiro poderá solicitar, mediante diligência, todas as informações necessárias à comprovação da 
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legitimidade dos atestados ofertados na presente licitação, por meio da solicitação, dentre outros documentos, 
de cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho 

8.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

8.5.1 Declaração, assinada por representante legal do licitante, sob as penas da lei, dando conta de que: 

8.5.1.1 tem pleno conhecimento das condições e normas técnicas exigidas, bem como de que aceita todas as 
condições e exigências do presente Edital; e 

8.5.1.2 inexistem Situações que impliquem em Nepotismo, conforme modelo do Anexo VI, deste edital; e 

8.5.1.3 declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo VII. 

8.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.6.1 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ; caso esse seja a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz.  

8.6.2 Se o interessado for a matriz e o fornecedor do bem ou o prestador dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente.  

8.6.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos”, em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. Também não serão aceitos documentos 
apresentados com emendas, rasuras ou ressalvas. 

8.6.4 Após a inserção, no sistema de processamento da licitação, dos documentos de habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, exclusivamente 
para: 

8.6.4.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da convocação para a sua apresentação via sistema de 
processamento da licitação; 

8.6.4.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de sua apresentação, via sistema 
de processamento da licitação. 

8.6.5 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

8.6.6 Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados sequencialmente, de acordo com o 
solicitado neste Edital. 
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8.6.7 Não serão aceitos documentos com prazo de validade expirada, sendo que, para os documentos que 
não possuam prazo de validade neles expresso, sertão aceitos como válidos aqueles cujo prazo não seja superior 
a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a sua apresentação via sistema de processamento da licitação.  

8.6.8 As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas pelo representante legal do 
licitante, sendo o sócio ou seu procurador, este último com poderes para tanto. 

8.6.9 Admitir-se-á assinatura eletrônica para os documentos exigidos nesta licitação, na forma do art. 2º, 
inciso II, da Lei nº 14.063/2020. 
 
9 DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

9.1 Declarado o vencedor do certame, o Pregoeiro concederá, via sistema, o prazo de 30 (trinta) minutos, a 
fim de que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

9.2 A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 
preclusão da oportunidade de sua interposição. 

9.2.1 Registrada a intenção de recurso, o licitante terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, 
em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3 O recurso será dirigido à Autoridade Competente que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.4 Os recursos interpostos fora do prazo ou de forma diversa da prevista neste item do edital não serão 
conhecidos. 

9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
 
10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Após o encerramento das fases de julgamento e de habilitação, bem como exauridos os recursos 
administrativos, ou, ainda, na ausência de sua interposição, caberá ao Pregoeiro o encaminhamento do processo, 
devidamente instruído, à Autoridade Competente, que poderá: 

10.1.1 Determinar o seu retorno para fins de diligências com vistas ao saneamento de falhas ou irregularidades 
sanáveis, a ser realizada pelo Pregoeiro; 
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10.1.2  Revogar a licitação ou determinar a sua anulação, conforme incisos II e III do art. 71 da Lei nº 
14.133/2021; ou 

10.1.3 Adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar a licitação. 

10.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

11.1 Homologado o certame, a adjudicatária será convocada para assinar o contrato no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, prorrogável por igual período, se solicitado 
pela licitante vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de 
Cotia.  

11.2 A adjudicatária deverá providenciar, como condição para a assinatura do contrato: 

11.2.1 Indicação do responsável pela assinatura do contrato contendo o nome completo, número da cédula de 
identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF. 

11.2.2 Indicação do representante da CONTRATADA durante a execução do contrato, contendo o nome 
completo, número da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda – CPF/MF.  

11.2.3 Cópia da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
– CPF/MF da pessoa responsável pela assinatura do contrato, sendo ela representante legal da empresa ou 
procurador devidamente constituído. 

11.2.4 Instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes 
ao signatário da contratação, quando o assinante não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto 
ou contrato social. 

11.2.5 Estatuto ou Contrato Social da empresa, caso tenham ocorrido alterações que envolvam a representação 
legal da licitante, após a realização da sessão pública. 

11.2.6 Documentos apresentados na fase de habilitação que, por ocasião da assinatura do contrato, estiverem 
com a data de validade vencida. 

11.3 Caso a licitante vencedora não assine o contrato no prazo fixado, conforme o artigo 90, e seus parágrafos, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, ou, por ocasião de sua assinatura, não apresente os documentos estipulados no 
item anterior, ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital.  

11.4 Na hipótese de ocorrência do referido no item anterior, o Município de Cotia poderá ainda revogar a 
licitação ou convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
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para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
termo de contrato ou instrumento equivalente.  

11.5 O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) meses, respeitando a grade de execução dos serviços, 
e, conforme previsão no instrumento contratual anexo a este edital.  

11.6 As regras referentes ao pagamento, reajustamento, se aplicável, critérios de recebimento do objeto, assim 
como das obrigações das partes estão disciplinadas na minuda de termo de contrato, anexa a este Edital. 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas administrativas ficarão 
sujeitos às penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.1.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, 
da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

13.1.2. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na legislação 
aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão 
concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

13.1.3. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, 
poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, assim como adotar prazo ou percentual diverso 
de que trata o Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

13.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma 
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

13.2.1. Não se aplica a regra prevista no caput do artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 se já houver 
ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

13.2.2. O disposto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 não afasta a possibilidade de aplicação da 
pena de multa cumulativamente à sanção mais grave. 
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13.3. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será aplicada nas 
seguintes hipóteses: 

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação 
de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de 
natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de 
natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

13.3.1. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais 
que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração 
Pública Municipal. 

13.4. A multa será calculada na forma prevista neste edital e será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado. 

13.4.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato motivado, a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

13.4.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou 
contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou 
parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261/2023, sem 
prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 
percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 30% (trinta 
por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 
fiscal; 

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, nos casos recusa 
injustificada do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato; 

III - multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 
contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento 
de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 
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d) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou contratado 
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

e) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, 
tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

f) outras situações de natureza correlatas. 

IV - multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor do 
contrato, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Município; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-
se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela Administração Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

m) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 

n) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

o) outras situações de natureza correlatas. 
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V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor do 
contrato, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para 
o fim a que se destina; 

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado der causa, 
respectivamente, à rescisão do contrato. 

13.4.3. Se a recusa em assinar o contrato for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado 
e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de 
aplicar a multa. 

13.4.4. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que justificadas 
e dentro dos limites estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

13.4.5. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito de 
cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do 
encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 

13.4.6. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas nesta cláusula, cumulando-se os respectivos valores. 

13.4.7. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 
reparação integralmente eventual dano causado ao Município ou a terceiros. 

13.4.8. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e modo devidos, o valor 
correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá o 
licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e 
encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do 
Município ou cobrados judicialmente; 

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do valor da garantia; 

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, por meio de processo administrativo próprio. 

13.4.9. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecução total do 
Contrato, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente 
motivadas no ato da Administração Pública Municipal. 

13.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, àquele que: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VII - outras situações de natureza correlatas. 

13.5.1.  Considera-se inexecução total do contrato: 

I -  recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pelo Município. 

13.5.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 
contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar 
da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

13.5.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo Pregoeiro, e a apresentada 
pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e 
submeterá à decisão da autoridade competente. 

13.5.4. Rejeitadas as justificativas, o Pregoeiro submeterá à autoridade competente para que decida sobre o 
encaminhamento para a instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele 
a autoridade instauradora e julgadora. 

13.5.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo poderá a autoridade máxima do órgão 
ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 
execução contratual ou entrega do objeto. 

13.5.6. A sanção prevista no caput desta cláusula impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos a contar da 
sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no cadastro junto ao TCE/SP. 

13.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
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II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

VI - outras situações de natureza correlatas. 

13.6.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de 
improbidade administrativa, dará conhecimento à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do 
Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

13.6.2.  A sanção prevista no caput desta cláusula, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão 
administrativa. 

13.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados ao Município de Cotia. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021 ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, diretamente na 
plataforma BLL Compras. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura do Município de Cotia obriga os seus proponentes ao 
fornecimento do objeto desta licitação pelo preço ajustado; 

15.2. Pela elaboração e apresentação da “Proposta Comercial e Habilitação”, as empresas não terão direito a 
auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie; 

15.3. A Prefeitura do Município de Cotia poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos 
complementares para perfeito juízo e entendimento da “Proposta Comercial ou Habilitação” apresentada;  
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15.4. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à Prefeitura 
do Município de Cotia, quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da 
presente licitação;  

15.5. É facultado ao Pregoeiro e/ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou dos documentos de habilitação. 

15.5.1. A inobservância do prazo fixado para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual 
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará 
a desclassificação da proposta e/ou inabilitação da licitante. 

15.6. A apresentação das propostas implica que as empresas participantes conheçam a legislação municipal 
pertinente, bem como aceitam todos os termos do edital, e seus anexos;  

15.7. A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma concorda:  

15.7.1. Que esta licitação poderá ser anulada, se ocorrer irregularidade no seu processo ou julgamento, e poderá 
ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, caso seja julgada inoportuna ou inconveniente para o interesse 
público, não cabendo aos participantes o direito de ressarcimento de qualquer despesa;  

15.7.2. Que é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

15.8. As dúvidas surgidas na aplicação do presente edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo 
Pregoeiro.  

15.9. E para conhecimento do público, expede-se o presente edital, cuja íntegra será disponibilizada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e no Portal oficial da Prefeitura de Cotia na internet, bem como terá seu extrato 
veiculado no D.O.E. - Diário Oficial do Estado de São Paulo e em 01 (um) jornal de grande circulação. 

15.10. Fica eleito o foro da Comarca de Cotia como competente para apreciar todas as questões decorrentes do 
certame, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16 ANEXOS DO EDITAL 

16.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

16.2. ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ORÇAMENTO REFERENCIAL  

16.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA – LICITANTE VENCEDOR 

16.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

16.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
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16.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM NEPOTISMO 

16.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE 
FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO. 

16.8. ANEXO VIII- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO, ACOMPANHADA DE SEUS ANEXOS: 

16.8.1. Anexo I - Termo de Ciência e Notificação;  

16.8.2. Anexo II Declaração de documentos à disposição do TCE/SP   

16.8.3. Anexo III – Termo de Designação. 

 

 
Cotia, 24 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Luciano Cesar da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logística  

Autoridade competente 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado 

de São Paulo, inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de publicidade, para fins de atendimento ao 

art. 56, da Lei Federal n. º14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando o vencimento do atual contrato 081/2019 em 23 de julho de 2024 e diante da necessidade 

de manutenção dos serviços ora contratado; 

2.2. Considerando que na nova Lei de Licitações permanece com a obrigatoriedade de  publicar de extratos 

dos editais no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio 

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação, conforme §1º do art. 

54 da Lei 14.133/2021; 

2.3. Desse modo, com a finalidade de cumprir o imperativo legal, e a impossibilidade de o Município 

empreender a contratação direta de um ou outro jornal de grande circulação, já que todos eles, desde que 

atendam aos critérios normalmente exigidos, podem ser contratados, torna-se necessária a contratação de 

empresa especializada para tal finalidade, a qual será responsável pela recepção da matéria, diagramação e 

respectivo envio à publicação, permitindo a veiculação segundo normas próprias de mercado. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. As matérias deverão ser publicadas na página do caderno de classificados ou em espaço específico de 

publicação de editais e anúncios oficiais, com, no mínimo, 01 (uma) coluna de largura, fonte do texto, com 

tamanho mínimo igual a 6, e do título e subtítulos com tamanho mínimo igual a 12, e altura variável conforme o 

tamanho do texto. 

3.2.  A publicação do jornal deverá ocorrer, com circulação paga de segunda-feira à domingo (edições sete 

dias da semana) no âmbito do Estado de São Paulo, em mais de 60% dos municípios, bem como na cidade de São 

Paulo, capital no Estado. 

3.3. Não há a exigência que a sede do jornal/agência se encontre necessariamente no Estado de São Paulo. 

3.4.  O jornal onde serão feitas as publicações deverá ter edições impressas e digital diárias de segunda-feira 

a domingo de no mínimo 20.000 (vinte mil) exemplares/dia, com circulação paga (capital e interior/venda avulsa 

+ assinantes) comprovada através de Certidão ou outro documento hábil, que poderá ser emitido pelo Sindicato 
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das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas no Estado de São Paulo, pelo IVC – Instituto Verificador de 

Circulação ou outro meio idôneo e imparcial. 

3.5. Não serão aceitas para atendimento deste contrato publicações em jornais de bairro, sindicatos, 

associações, clubes e outros cuja circulação seja restrita, sendo vedada também a aceitação de jornais que atinjam 

apenas uma categoria de profissionais, ou apenas uma parte da sociedade. 

3.6. A contratada deverá disponibilizar publicamente e sem ônus para contratante, o link da home page 

referente a publicação, a versão eletrônica do jornal ou uma senha de acesso à página eletrônica do periódico, na 

data da veiculação ou no primeiro dia útil subsequente.  

4. PRAZOS, SOLICITAÇÕES E PAGAMENTO 

4.1. A Secretaria de Licitações e Logística fará a solicitação das publicações por meio de e-mail, até às 17 

(dezessete) horas do dia anterior à publicação, sempre respeitado o horário de fechamento da edição do jornal 

que deverá ser informada pela CONTRATADA. 

4.2. O pagamento será realizado mensalmente e a CONTRATADA deverá, ao fim de cada período, emitir 

relatório de publicações do referido mês, fornecendo ainda, sem custo, 01 (um) exemplar do jornal ou a página 

de cada publicação, para conferência das publicações. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Designar um profissional da CONTRATADA (gerente de Programa, ou de conta, ou de relacionamento) e 

seu e-mail, que seja responsável pelo relacionamento estratégico com a Secretaria de Licitações e Logística, com 

autonomia para tomar decisões que impactem no bom andamento dos serviços. 

5.2. Cumprir todas as exigências descritas deste instrumento e realizar, com seus próprios recursos, todos os 

serviços relacionados com o objeto deste instrumento, de acordo com as especificações ora estipuladas.  

5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução dos serviços. 

6. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Designar um funcionário como gestor do contrato e que servirá de contato junto à CONTRATADA para 

gestão, acompanhamento e esclarecimentos que porventura se fizerem necessários durante a vigência contratual. 

6.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços.  

6.3. Avaliar a qualidade dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam em desacordo 

com o constante neste instrumento, reservando-se ao direito de suspender o pagamento da CONTRATADA até 

que os serviços sejam executados em conformidade com o contratado. 

7. PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
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7.1. Solicitar da empresa vencedora certidão ou outro documento hábil, que poderá ser emitido pelo 

Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas no Estado de São Paulo, pelo IVC – Instituto Verificador 

de Circulação ou outro meio idôneo e imparcial, para comprovação do jornal de grande circulação. 

8. VIGÊNCIA 

8.1  O Prazo da Vigência Contratual para a execução dos serviços é de 60 (sessenta) meses, a partir da 

assinatura do contrato, prorrogável nos termos da art. 107, da Lei nº 14.133/2021, na forma e condições previstas 

na minuta de termo do contrato, assim como no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 
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ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
PARA 12 
MESES 

QUANT. 
PARA 60 
MESES 

UNID. 
NOME 

DO 
JORNAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR PARA 
12 MESES 

VALOR TOTAL 
PARA 60 MESES 

1 

Prestação de serviços de 
publicação de editais em 

jornal de grande 
circulação no Estado de 

São Paulo 

1.260 6.300 cm/col  R$ 56,27 R$ 70.900,00 R$ 354.501,00 

TOTAL GERAL PARA 60 MESES 
 R$                  
354.501,00    
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA READEQUADA – LICITANTE VENCEDOR 
Ao 
Município de Cotia 
Processo n° 7454/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024 
LICITANTE: 
CNPJ/MF: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: 
NOME DO REPRESENTANTE/CPF/RG:  
DADOS BANCÁRIOS: 
Prazo de Entrega: Conforme o Termo Referência Anexo I do Edital. 
Prazo de Pagamento: até 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal eletrônica. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANT. 
PARA 

12 
MESES 

QUANT. 
PARA 60 
MESES 

UNID. 
NOME 

DO 
JORNAL 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
PARA 12 
MESES   

VALOR TOTAL PARA 
60 MESES  

1) 

Prestação de serviços de 
publicação de editais em 

jornal de grande 
circulação no Estado de 

São Paulo 

1.260 6.300 cm/col     

TOTAL GERAL PARA 60 MESES  R$                       

 

2) Estão inclusas no valor ofertado todas as despesas, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, gastos com transporte/ hospedagem/ alimentação de 
funcionários/prepostos da empresa, acondicionamento e transporte de materiais e produtos. 

3) DECLARA, sob as penas da lei: 

I. cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado, bem 
como não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da Lei Federal 
14.133/2021; 

II. até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

III. tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância 
com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6

1Doc:  Memorando 6- 4.049/2024        256/996



 
 
 
 
 
 
    

PREGÃO Nº 024/2024 – P.A. Nº 7454/2024 

 
 

Luciano César da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logísitica 

 

Página 28 de 50 
 

IV. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

V. não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha 
eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015, conforme Lei Municipal nº 
11.925/2015; e 

VI. comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as situações acima 
declaradas. 

4) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 

 

 

Local e Data 

Assinatura do representante Legal e Carimbo da Empresa 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

(papel timbrado da empresa) 
 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  

 

DECLARO expressamente, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848 de 07 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), que conheço integralmente a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e encontro-me legalmente apto a exercer os benefícios de que trata seu Capítulo V, tendo receita bruta 
compatível com o que padronizam os incisos I e II do art. 3º, bem como não incidindo em nenhum dos 
impedimentos de que trata o § 4° do mesmo artigo. 

DECLARO, ainda, conhecer, estar ciente e não incidir na hipótese tratada pelo § 2º do 
art. 4º da Lei n.º 14.133/2021. 

Cotia, _____ de __________________ de _____. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da empresa) 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  
 

(nome da empresa), pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no  CNPJ/MF sob n.º 

__________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e do CPF nº _______________________, declara que: 

 

a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses prevista no art. 14 da Lei Federal 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitação da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem como comunicará ao 

Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação; 

d) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações contratadas.  

 

(Local), ____ de ________________ de _____. 

 

________________________________________________ 

(nome, cargo e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM EM NEPOTISMO  

(papel timbrado da empresa) 
 
 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  
 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº_____________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) ________________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA: 

1) Não possuir proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos (Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários e Diretores de Autarquias Municipais) na Prefeitura Municipal de Cotia;  

2) Não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 

 
 

Cidade, ____ de ________________ de _____. 
 
 

_________________________________________________ 
(nome, cargo e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS DE HABILTAÇÃO  

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  
 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº_____________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) ________________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, declara, sob as penas 
da lei, que: 

I. cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado, bem 
como não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da Lei Federal 
14.133/2021; 

II. até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

III. tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância 
com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos; 

IV. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

V. não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha 
eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015, conforme Lei Municipal nº 
11.925/2015; e 

VI. comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as situações acima 
declaradas. 

 

LOCAL e DATA: 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COTIA. 

CONTRATADA: ______________________________________ 

OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  60 (sessenta) meses, a contar da XXXXXXX. 

VALOR:  ______________ (______________) 

PROCESSO Nº: 7454/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 – CONTRATO Nº xxx/2024. 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida Professor Manuel José Pedroso, nº 1347 – Jardim Nomura – Cotia/SP – CEP: 06.717-100, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 46.523.049/0001-20, neste ato representada, nos termos do do Decreto Municipal nº 
9.261, de 15 de dezembro de 2023, pelo Secretário Municipal de XXXXX, Sr. XXXXX, portador do portador do RG 
nº XXXXX e inscrito no CPF nº XXXXX,  doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua XXXXX, nº XXXXX, no Município de XXXXX, 
Estado de XXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXX, neste ato representada por XXXXX, portador do RG n.º XXXXX 
e inscrito no CPF n.º XXXXX, doravante designada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com as 
disposições da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 9.261/2023, bem como das demais 
normas correlatas, têm entre si justo e contratado, o que reciprocamente outorgam e aceitam, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente contrato é a prestação de serviços de publicações na área de licitação, em 

jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de 

publicidade, para fins de atendimento ao art. 56, da Lei Federal n. º14.133/2021, nas condições estabelecidas no 

Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste contrato como se nele estivesse transcrito, 

observadas as disposições deste contrato e dos diplomas legais e normativos invocados no preâmbulo deste 

ajuste. 

CLÁUSULA 2ª – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, PRORROGACÃO E DE ENTREGA  
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2.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado exclusivamente nas hipóteses autorizadas pela lei e desde que haja disponibilidade orçamentária, 
devidamente atestada pela autoridade competente. 

2.1.1 A Prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajoso para administração, permitindo a negociação com o contratado, 
atentando, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado, nos autos do processo, que a forma de prestação dos serviços tem 
natuereza continuada; 

b) Seja juntado relatóeio que detalhe e motive a boa execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sidos pretados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 

d) Ha manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.2 O contratado não tem direito subjetivo à renovação contratual.  

2.1.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração do termo aditivo. 

2.1.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para renovação. 

2.1.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.   

2.1.6 A eficácia do contrato fica condicionada à sua disponibilização, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e no Portal do Município na internet, na forma do art. 94 da Lei n. º 14.133/2021. 

2.2 A manutenação da vig~encia do presente contrato fica condicionada ao cumprimento das disposições do 
art. 106 e art. 107, ambos da Lei nº 14.133/2021, devendo constar nos autos do processo todos os documentos 
necessários à sua demonstração.   
 
CLÁUSULA 3ª – DO VALOR CONTRATUAL, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores consignados nesta Cláusula, conforme proposta de 
preços que se sagrou vencedora da licitação e que integra este Contrato, como anexo. 
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3.2 O valor total do presente termo é de R$ XXXX (XXXX), cujos preços unitários e totais seguem relacionados 
a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR 
TOTAL  

      
      

3.2.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3 As despesas da execução deste contrato onerarão o orçamento da Secretaria Municipal de Licitações e 
Logistica e serão suportadas pela dotação nº 02.01.3.3.90.39.04.122.7006.2.016.01.1100000. 

3.4 O regime de execução deste contrato será o de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA 4ª – DO LOCAL DA ENTREGA  
 
4.1        O local de entrega será, conforme o Termo de Referência Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA 5ª – DO RECEBIMENTO 

5.1 O recebimento do objeto deste contrato será feito em observância ao art. 140 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como às disposições desta cláusula. 

5.2 O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

5.2.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.3 O recebimento DEFINITIVO ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.3.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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5.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota 
Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.4 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA 6ª –DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, emitido pela CONTRATADA, o servidor 
responsável pela fiscalização do Contrato, após verfiicar se tal documento apresenta os elementos necessários 
(dados do contrato, período a que se refere, valor e retenções devidas), procederá à medição do objeto, 
submetendo a autoridade competente o ateste para a respectiva aprovação. 

6.1.1 Juntamente com o documento de cobrança, a CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de 
manutenção de sua regularidade fiscal. 

6.1.2 A não manutenção da regularidade fiscal, pela CONTRATADA, não obstará o prosseguimento dos atos 
necessários ao pagamento pela execução finalizada, mas poderá ensejar a aplicação de sanções ou a extinção do 
ajuste, na forma prevista neste contrato. 

6.2 Aprovada a medição formal, será providenciado, via protocolo ou outro meio hábil, o envio dos 
documentos à Secretaria da Fazenda, para fins de pagamento, que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da aprovação. 

6.2.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

6.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA. 

6.3.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.3.2 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA para fins de correção monetária. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

6.4 Observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada da data de apresentação da proposta ou 
da data de alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, os preços contratuais poderão 
ser reajustados, mediante utilização do índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IBGE. 

6.4.1 Para fins de reajustamento do preço, deverão ser observadas as regras previstas no art. 112 do Decreto 
Municipal n.º 9.261/2023. 

6.4.2 Caberá à empresa contratada, em requerimento endereçado à Secretaria de Licitações e Logística, 
devidamente protocolado, pleitear a aplicação do reajuste de preços ao contrato. 
 
CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1 Além de outras previstas nos anexos do edital e no Decreto Municipal n.º 9.261/2023, constituem 
obrigações da CONTRATADA:  

7.1.1 manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação; 

7.1.2 arcar com as despesas de carga e descarga e de fretes referentes a entrega dos produtos, inclusive as 
decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem às especificações do objeto 
contratado; 

7.1.3 responder por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo 
durante o fornecimento do objeto; 

7.1.4 atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do 
objeto deste instrumento; 

7.1.5 responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.1.6 fornecer o objeto desta licitação em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no 
Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no Anexo I, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e ao quantitativo 
esbelecido; 

7.1.7 comunicar ao CONTRATANTE eventuais situações de descontinuidade, parada de produção, falta de 
insumos/matéria prima ou outra razão superveniente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, encamihando o 
documento do fabricante confirmando o fato invocado; 
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7.1.7.1 em atenção ao item anterior, substituir, mediante prévia autorização do CONTRATANTE, os materiais 
por outros de igual ou superior qualidade e manter todas as condições da proposta, inclusive quanto ao preço; 

7.1.8 corrigir prontamente eventuais defeitos nos produtos fornecidos, substituindo-os por novos que atendam 
as especificações previstas no edital, sem ônus para o CONTRATANTE; 

7.1.9 entregar o bem licitado em sua totalidade (conforme quantidades contidas nas Autorizações de 
Fornecimento), sendo que a entrega deverá ser realizada no endereço e prazo mencionados neste contrato ou no 
Anexo I do edital; 

7.1.10 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.11 observar e cumprir as disposições do Decreto Municipal nº 9.208/2023, especialmente quanto aos 
seguintes requisitos: 

7.1.11.1 emitir notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil, nº 1.234, de 2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 2.145 de 2023, sob pena de não aceitação por parte da contratante; 

7.1.11.2 a contratada deverá destacar no corpo da nota fiscal a alíquota do Imposto de Renda retido na fonte; 

7.1.11.3 a alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá a espécie do bem fornecido 
ou do serviço prestado, conforme estabelecido na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, nº 1.234, de 
2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.145 de 2023. 

7.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além de outras previstas no edital e no Decreto Municipal n.º 
9.261/2023:  

7.2.1 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

7.2.2 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e em seus anexos; 

7.2.3 notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.2.4 acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

7.2.5 designar um servidor como gestor do Contrato e que servirá de contato junto à CONTRATADA para gestão, 
acompanhamento e esclarecimentos que porventura se fizerem necessários durante a vigência contratual; 

7.2.6 efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e em seus anexos; e 

7.2.7 aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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7.3 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA 8ª –  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA 9º - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1.  O CONTRATADO que descumprir total ou parcialmente as normas administrativas ficará sujeito às 
penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1.2.  Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, da 
Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

9.1.3.  As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na legislação 
aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão 
concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

9.1.4.  A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, 
poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, assim como adotar prazo ou percentual diverso 
de que trata o Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

9.2.  O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma 
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

9.2.1.  Não se aplica a regra prevista no caput do artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 se já houver 
ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

9.2.2.  O disposto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 não afasta a possibilidade de aplicação da 
pena de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

9.3.  A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao contratado, será aplicada nas seguintes 
hipóteses: 

I -  descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 
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aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações 
de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

II -  inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de 
natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

9.3.1. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais 
que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração 
Pública Municipal. 

9.4.   A multa será calculada na forma prevista neste edital e será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado. 

9.4.1.  A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato motivado, a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

9.4.2.  O contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou contratuais ou 
der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-
se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261/2023, sem prejuízo das 
demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e 
diretrizes: 

I -  multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 30% 
(trinta por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 
fiscal; 

III-  multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando houver o 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a)  deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b)  permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c)  deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d)  deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e)  não devolver os valores pagos indevidamente pelo Município; 

f)  manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g)  utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
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h)  tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 

i)  deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j)  deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela Administração Pública Municipal; 

k)  deixar de repor funcionários faltosos; 

l)  deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

m)  deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 

n)  deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

o)  outras situações de natureza correlatas. 

IV -  multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado 
entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

V -  multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato. 

9.4.3.  Os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que justificadas e dentro dos limites 
estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

9.4.4.  O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual, para efeito de cálculo da multa, 
será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 
estabelecido para o seu cumprimento. 

9.4.5.  A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas nesta cláusula, cumulando-se os respectivos valores. 

9.4.6.   A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 
reparação integralmente eventual dano causado ao Município ou a terceiros. 

9.4.7.   Na hipótese de deixar o contratado de pagar a multa aplicada a tempo e modo devidos, o valor 
correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I -  se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá 
o licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e 
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encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do 
Município ou cobrados judicialmente; 

II -  inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do valor da garantia; 

III -  impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, por meio de processo administrativo próprio. 

9.4.5.  O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecução total do 
Contrato, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente 
motivadas no ato da Administração Pública Municipal. 

9.5.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, àquele que: 

I -  dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II -  dar causa à inexecução total do contrato; 

9.5.1.   Considera-se inexecução total do contrato: 

I -   recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada. 

9.5.2.  Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 
contratual, o contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação 
ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

9.5.3.  A justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato 
motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente. 

9.5.4.  Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo poderá a autoridade máxima do órgão 
ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 
execução contratual ou entrega do objeto. 

9.5.5.  A sanção prevista no caput desta cláusula impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos a contar da 
sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no cadastro junto ao TCE/SP. 

9.6.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

I -  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

II - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV -  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V -  praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

VI -  outras situações de natureza correlatas. 

9.6.1.  A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato 
de improbidade administrativa, dará conhecimento à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do 
Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

9.6.2.   A sanção prevista no caput desta cláusula, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão 
administrativa. 

9.6.3.  A aplicação das sanções previstas neste instrumento contratual não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Cotia. 

CLÁUSULA 10ª –   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato poderá ser extinto quando cumpridas todas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se, ainda, as disposições dos arts. 138 e 139, da referida 
lei. 

10.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Todavia, se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4. O termo de extinção contratual, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. de relatório relacionado aos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. de relação dos pagamentos já efetuados, bem como das medições que, já liquidadas, encontram-se 
pendentes de pagamento, com a indicação dos respectivos processos administrativos em que tramitam; 

10.4.3. indenizações e multas aplicadas. 

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que, se for o caso, será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021), observada a ritualística prevista no Decreto Municipal n.º 9.261/2023. 
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10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLAUSULA 11ª – DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

11.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e de acordo com 
os princípios gerais da Administração Pública e os específicos aplicáveis às Licitações e Contratos públicos. 

11.2. A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem contra o patrimônio 
e a imagem da CONTRATANTE. 

11.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis nacionais, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos 
e colaboradores ajam da mesma forma. 

11.4. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações de seus 
agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade com as leis, as 
normas vigentes e as determinações deste contrato. 

CLAUSULA 12ª - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na forma, condições e em observância ao 
disposto nos arts.124 a 135, da Lei nº 14.133/2021, bem como regramento disciplinado no Decreto Municipal nº 
9.261/2023. 

12.2. Não caracterizam alteração contratual e serão incorporadas ao contrato por meio de simples apostila a 
ocorrência dos fatos indicados nos incisos I a IV do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA 13ª – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E CONTRATO 

13.1. A CONTRATADA deve ter pleno conhecimento das disposições constantes deste instrumento, bem como 
de todas as condições dispostas no Edital e em seus anexos, assim como as demais informações constantes de 
sua Proposta, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo ao perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo serem mantidas, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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13.2. O presente contrato é firmado através do PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2024, com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal n.º 9.261/2023 e no edital e seus anexos, normas estas que o 
regerão até a conclusão de sua execução.  

CLÁUSULA 14ª – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, no Decreto Municipal n.º 9.261/2023 e nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA 15ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no presente contrato.  

15.2. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento como se nele estivessem transcritas as disposições do 
edital e seus anexos que deu origem à presente avença, bem como as demais condições da proposta.  

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Cotia como competente para apreciar todas as questões decorrentes do 
presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para o 
mesmo fim. 

 

Cotia, __ de ____________________ de ______.  
 
 
 
 
CONTRATANTE  
 
 
CONTRATADA 
  
 
TESTEMUNHAS:  
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ANEXO I DA MINUTA DE CONTRATO 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

PREGÃO Nº 024/2024 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COTIA 

CONTRATADO   

CONTRATO Nº:    

OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, 
inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de publicidade, para fins de atendimento ao art. 56, da Lei 
Federal n. º14.133/2021. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Cotia/SP, xxx de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ROGÉRIO CARDOSO FRANCO  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: XXXXXXXX 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura:   

  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura:   

  

Pela contratada: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura:   

  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura: 

 

GESTOR(ES)  DO CONTRATO: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura: 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura: 

  

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO II DA MINUTA DE CONTRATO 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

PREGÃO Nº 024/2024 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São 
Paulo 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se 
no respectivo Processo Administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 
serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
 
LOCAL e DATA: 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO III DA MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE DESIGNAÇÃO  

 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de 
contrato. 

Contrato: XXX/2024 

Processo nº 7454/2024 – Pregão Eletrônico n.º 024/2024  

OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo. 

 

Vigência Prevista: de XX/XX/2024 a XX/XX/20XX.   

 

O Sr. ***************, portador do RG nº ************** e  CPF n° ***********, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Decreto nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, e a celebração do contrato em referência entre o MUNICÍPIO DE 
COTIA, por intermédio desta Secretaria, como CONTRATANTE, e *************, como CONTRATADA, RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o servidor XXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx 
ocupante do cargo de XXXXXX, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.  

Art. 2º - Determinar que o servidor, na qualidade de gestor do contrato, observe 
rigorosamente as disposições constantes no Decreto nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023. 

Cotia/SP, XXX de 2024. 

Ciente:   

______________________________ 

************************** 

     Fiscal do Contrato nº XXX/2024 

 

 

___________________________________________ 
LUCIANO CÉSAR DA SILVA 

Secretário Municipal de Licitações e Logística 
(conforme delegação de competência – Decreto Municipal nº 9.261/2023). 
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
Processo Administrativo Nº 7454/2024

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: ANA ROSA DE OLIVEIRA BRANDÃO

Data de Publicação: 25/06/2024 10:09:03

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   LUCIANO CÉSAR DA SILVA

TOTAL DO PROCESSO:   126.000,00

Item: 1

Descrição: 1.1.Contratação de serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado 
de São Paulo, inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de publicidade, para fins de atendimento ao art. 56, 
da Lei Federal n. º14.133/2021.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 354.501,00

Unidade: UN

Total Item: 126.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 126.000,00

Quant.: 1 Total: 126.000,00LOTE 1 Num: 125 Lance: 126.000,00

PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE 
PROPAGANDFA E PUBLICIDADE LTDA EPP

00.662.315/0001-02 126.000,00

1 de 1Gerado em: 11/07/2024 13:57:15

MUNICIPIO DE COTIA
COTIA-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6

1Doc:  Memorando 6- 4.049/2024        280/996



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6

1Doc:  Memorando 6- 4.049/2024        281/996



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

PROCESSO DE COMPRAS Nº 3135/2024

Informações  e  o  edital  em  sua  íntegra  estão  disponíveis  no  site:  www.maua.sp.gov.br e 
www.comprasbr.com.br

ADVERTÊNCIA:  A municipalidade  de  Mauá  adverte  a  todos  os  licitantes,  que  não  está  exitando  em 

penalizar empresas que descumpram o pactuado. Desta forma, solicitamos que as empresas apresentem 

suas  propostas  e  lances  de  forma  consciente  e  séria,  com  a  certeza  de  que  poderão  entregar  os 

Materiais/Serviços da forma como foi  estabelecido no edital  e dentro dos prazos, preços e padrões de 

qualidade exigidos, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas 

licitantes.

1. PREÂMBULO

1.1. Tornamos público  a  quem possa interessar  que por  determinação da autoridade competente,  nos 

termos do Decreto Municipal nº 9.147/2023 a Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, realizará 

por intermédio do sistema eletrônico de compras denominado  “COMPRAS BR”, licitação na modalidade 

PREGÃO  ELETRÔNICO,  tipo  “MENOR  PREÇO  GLOBAL,  que  será  regido  pela  Lei  nº  14.133  de 

01/04/2021, e seus atos regulamentadores, pela Lei Complementar Federal 123/06; alterada pelas Leis 

Complementares 147/14 e 155/16 em suas redações atuais e subsidiariamente e pelo Decreto Municipal nº 

9.147/2023, e em conformidade com as disposições deste edital e seus anexos.

1.2.  As  despesas  serão  suportadas  pela  respectiva  dotação  orçamentária  nº:  390/2024.  Programa  de 

Trabalho:  09.09.04.122.0001.2200  –  Manutenção  Geral  da  Secretaria.  Elemento  de  Despesa: 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – PJ. Rubrica: 3.3.90.39.90.00.00.00 – Serviços de 

Publicidade Legal. Fonte: 0001 Tesouro. Aplicação: 11000 Geral.

1.3. Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRAS BR – PORTAL DE LICITAÇÕES - Endereço eletrônico (site) 
do: https://comprasbr.com.br  .  

1.3.1. Endereço: Avenida João Ramalho, nº 205 – 1º andar – Vila Noêmia – Mauá/SP – CEP.: 09371-520

1.4. Período para apresentação das propostas até 23/05/2024 às 08:59

1.5. Data de abertura da sessão pública: 23/05/24 – às 09hs;

1.5.1. Início da Sessão para Disputa de Lances: 23/05/24 – às 09h15;

1.6. Modo de disputa: ABERTO

1.7. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

1.8. Local de Entrega: através de endereço eletrônico: cpl@maua.sp.gov.br

1.9. Prazo de entrega: 1º dia útil subsequente após a publicação

1.10. Condição de Pagamento: Até 30 (trinta) dias, da data da atestação da Nota Fiscal.

AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO
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2. DO OBJETO

2.1.  A presente licitação tem por  objeto a contratação de empresa especializada na  PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS ATOS ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS 

NO MUNICÍPIO DE MAUÁ, em atendimento ao § 1º do Art. 54 da Lei Federal 14.133/21, por um período de 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da Administração de acordo com o artigo 105 

da lei 14.133/2021, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra 

este Edital.

2.2.  Se constatada  divergência  de  sequência  entre  os  itens  dispostos  no  edital  e  aos  da  plataforma, 

prevalecerão os constantes na plataforma.

2.3.  O  licitante  deverá  se  atentar  à  disposição  dos  itens  constantes  na  plataforma  eletrônica,  sendo 

obrigatória  a  leitura  de  cada  item para  fins  de  inserção  das  propostas,  não  sendo  aceitas  quaisquer 

alegações futuras por falta de atenção.

3. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 

do Compras BR no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/.

3.3. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao 

Pregoeiro(a),  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema ComprasBR no endereço eletrônico 

https://comprasbr.com.br/.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica a 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar  desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela 

plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/.

4.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: Todas as 

licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021.

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.2.3. Empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.2.4.1. O  impedimento  de  que  trata  o  item  acima,  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;

4.2.7. Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.2.10.  Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1.  Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Compras BR), onde também deverão se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização.

5.3. Os interessados em se credenciar na plataforma Compras BR poderão obter maiores informações na 

página https://comprasbr.com.br/  fornecedor  , podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos 

da Plataforma ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. ou telefones: (67) 3303.2730 ou (67) 3303.2702
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5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.5.  O uso da senha de acesso pela  licitante  é  de sua responsabilidade exclusiva,  incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Mauá/SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.

5.6. O credenciamento junto à plataforma Compras BR implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação.

5.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo  deverão ser  comunicadas imediatamente ao provedor  do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.8.  A licitação  será  conduzida  pelo(a)  Pregoeiro(a)  do  Município  de  Mauá/SP,  com  apoio  técnico  e 

operacional da plataforma Compras BR, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1.  Após a divulgação do Edital  no endereço eletrônico  https://comprasbr.com.br/  e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado  e  preço,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  endereço  acima,  quando,  então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.1.1. A Prefeitura do Município de Mauá não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, alteração 

ou  exclusão  de  propostas  por  motivos  de  ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 

de dados.

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade  o  levantamento  de  custos  necessários  para  o  cumprimento  total  das  obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. A licitante  deverá  enviar  sua proposta,  no  idioma oficial  do  Brasil,  mediante  o  preenchimento,  no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula;

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6.  No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilização 

de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais 

encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir  

gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento 

algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura do 

Município de Mauá, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.
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6.7.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua 

apresentação.

6.8. Concordância quanto à execução de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de Mauá, 

conforme Termo de Referência, após a emissão da Autorização de Fornecimento, da Assinatura do Contrato 

ou documento equivalente, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados via e-

mail:  cpl@maua.sp.gov.br, antes  do  vencimento  do  prazo  de  entrega,  devidamente  justificados  pela 

CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e 

competente  para  analisar,  avaliar  e  decidir  fundamentadamente  sobre  o  acolhimento  ou  não  dos 

argumentos apresentados pela CONTRATADA.

6.9.  Os pedidos de prorrogações deverão estar  acompanhados de documentos que comprovem que a 

impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:

6.9.1. Superveniência  de  fato  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes,  que  altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

6.9.2. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência.

6.9.3. Na análise da documentação apresentada,  poderá a unidade gestora do contrato ou documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios.

6.9.4. Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não 

estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.

6.9.5.  A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual.

6.10. O pagamento da prestação de serviços, será realizado até 30 (trinta) dias após a atestação da Nota 

Fiscal.

6.11. O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor, pro rata tempore.

6.12. As  propostas  sem  data  serão  consideradas  como  emitidas  na  data  limite  para  entrega  dos 

documentos/ proposta.

6.13. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 

mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico.

6.14. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 

extenso, prevalecerá o valor do segundo.

6.15. Serão  corrigidos  automaticamente  quaisquer  erros  de  soma  e/ou  multiplicação,  bem  como  as 

divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário.

6.16 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR VALOR 

GLOBAL.

6.17.  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em 

vigor.

6.18. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 
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apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. No 

caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Pregoeiro(a), para fins de seleção e contratação, os 

valores retificados.

6.19.  As  declarações  exigidas  neste  edital  deverão  ser  confeccionadas  e  enviadas  juntamente  aos 

documentos de habilitação.

6.20. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1.  A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 

que não apresentem as especificações técnicas exigidas.

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,  com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.

7.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 

efeito após o seu julgamento.

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de lances.

7.7 Iniciada a  etapa competitiva,  os  licitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  meio  do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.

7.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pelo(a)  Pregoeiro(a),  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  ao  provedor  do  sistema 

eletrônico (Compras BR).

7.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.13. Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de 1% (um por cento).

7.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.

7.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.16. No caso de desconexão com o(a)  Pregoeiro(a),  no decorrer  da etapa competitiva do certame,  o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada 

via  chat  do  Compras  BR,  https://comprasbr.com.br/,  quando  ocorrerá  a  nova  data  e  hora  para  a  sua 

reabertura.

8. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos,  contados  do  envio  da  mensagem  automática  pelo  sistema,  apresentar  uma  última  oferta, 

obrigatoriamente  inferior  à  proposta  do  primeiro  colocado,  situação  em  que,  atendidas  as  exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

certame;

8.1.2. Não sendo vencedora a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma 

da  subcondição  anterior,  o  sistema,  de  forma  automática,  convocará  as  licitantes  remanescentes  que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4.  A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e posteriores 

alterações.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 

de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

10.2. O pregoeiro(a) convocará, quando for o caso, o licitante que não apresentou marca ou utilizou o termo 

“própria” no campo MARCA, para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último 

lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação, por meio 

da plataforma do Compras BR, sob pena de desclassificação se assim não o fizer.
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10.3. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes 

de findo o prazo estabelecido.

10.4. A proposta deverá, preferencialmente, ser encaminhada, após o término da etapa de lances, e deverá 

conter:

10.4.1. Nome da proponente  e  de  seu representante  legal,  endereço completo,  telefone,  endereço  de 

correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

10.4.2. O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, bem como 

menor valor por item da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução do objeto, quando for o caso;

10.4.3.  A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no 

Anexo I deste Edital;

10.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista 

para abertura da licitação;

10.4.5. Dados  do  Responsável  pela  assinatura  do  Contrato  ou  pelo  recebimento  da  Autorização  de 

Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa.

10.4.6. Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

10.5.  O não envio da proposta atualizada, quando solicitada pelo Pregoeiro devido à não indicação da 

marca ou registro de marca “própria”, por meio eletrônico com todos os requisitos elencados acima, ou 

descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará a desclassificação da proposta, 

sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao 

prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto.

10.8. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a negociação direta, 

não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado.

10.9. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preços,  ou  em caso  da  necessidade  de 

esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

10.9.1. Com relação à  publicação no Diário  Oficial  da  União  (DOU),  propostas  com valores  iguais  ou 

inferiores a R$ 38,92 (trinta e oito  reais  e noventa e dois  centavos)  serão desclassificadas por  serem 

consideradas inexequíveis, em conformidade com o disposto na Portaria IN/SG/PR nº 110, de 18 de março 

de 2022, onde o valor de R$ 38,92 (trinta e oito reais e noventa e dois centavos) é fixado como sendo o 

custo mínimo para se veicular matérias no Diário Oficial da União (DOU).

10.10. O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade 

da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a juntada de novos documentos, a 

fim de atender alguma exigência deste edital, não apresentada anteriormente em sessão.
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10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.

10.13. As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de envio 

para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Frente  ao exposto  no Estudo Técnico Preliminar  e  no Termo de Referência,  constatou-se que a 

Capacidade  Operacional  e  Financeira  da  empresa  que  se  propuser  a  executar  o  presente  objeto  é 

primordial  para  o  atendimento  satisfatório  de  cada  etapa  do  processo,  sendo  imprescindível,  além da 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade Técnica Operacional, englobando 

sua experiência passada na execução de objetos compatíveis, já que sua finalidade é garantir que a futura 

CONTRATADA consiga executar o presente objeto de maneira satisfatória, de modo a se evitar possíveis 

prejuízos aos cofres públicos e ao Município de Mauá, além de evitar possíveis retrabalhos causados por 

uma contratação deficitária.

E  Como condição prévia  ao  exame da documentação de habilitação do licitante  detentor  da  proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que o impeça de participar deste certame ou da 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

11.1.2. Relação  de  Apenados,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –  TCE-SP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante.

11.1.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação.

11.2. Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de cópia, 

devidamente  autenticada,  mecânica  ou  eletronicamente  (preferencialmente  por  este  último),  ou 

acompanhada de Declaração de Autenticidade por Advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os 

documentos emitidos por  meio eletrônico,  cuja autenticidade poderá ser  verificada na rede mundial  de 

computadores (internet), quando possível.

11.3. Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo 

que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível.

11.3.1. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
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11.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

11.4.2. Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.

11.5. Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão 

considerados válidos,  desde que expedidos a  no máximo 180 (cento  e  oitenta)  dias  anteriores à  data 

designada para a abertura da sessão pública.

11.6. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro  cadastral 

emitido  por  este  órgão,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em  obediência  ao  disposto  na  Lei  nº 

14.133/2021.

11.7. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no 

prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  momento  em que  o  proponente  for  declarado  vencedor, 

prorrogável  por  igual  período,  para a  regularização da documentação,  pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.8 A não regularização da documentação,  no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada 

a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.9. Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a  

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.10. Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro Contrato, 

deverá  apresentar  toda  documentação  da  habilitação  (exigida  nesta  cláusula)  de  ambos  os 

estabelecimentos.

11.11. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR VIA PLATAFORMA DO 

COMPRAS BR, PREFERENCIALMENTE APÓS O TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES, OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS:

11.11.1. Caso a Licitante opte por  anexar  toda a Documentação de Habilitação concomitantemente ao 

cadastro da proposta na plataforma, não haverá nenhum prejuízo à mesma. O pregoeiro concederá ainda o 

prazo  de  01  (uma)  hora,  após  o  término  da  etapa  de  Lances,  para  que  a  mesma insira  a  proposta 

atualizada, caso não apresente marca ou tenha indicado marca “própria” junto ao registro da proposta na 

plataforma e revise toda a Documentação inserida, e caso seja constatado alguma falha ou ausência pela 

Licitante, poderá ser inserido novo documento, desde que dentro do prazo estipulado.

11.11.2. Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, o prazo de 01 (uma) 

hora  será  findado,  e  o  Pregoeiro  iniciará  a  análise  dos  mesmos,  sendo  vedada a  inserção  de  novos 

documentos a partir desde momento, salvo os casos previstos no item 11.4 do Edital.
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11.12. Habilitação Jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.12.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 

14.133/2021, como:

11.12.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.12.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de todas as 

alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

11.12.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;

11.12.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.

11.13. Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021)

11.13.1. Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público  ou  privado,  comprobatório(s)  do  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em 

características  e  prazos  com o  objeto  desta  licitação,  sem exigência  de  comprovação de quantitativos 

mínimos. Caso  referidos  atestados  não  detalhem  e  quantifiquem  o  fornecimento,  aceitar-se-á, 

complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais).

11.13.2. Comprovante de que o jornal de grande circulação pertence à categoria “Quality Paper”

11.13.3. Comprovante de que o jornal diário de grande circulação, onde serão realizadas as publicações, 

está matriculado no registro civil  das pessoas jurídicas nos termos do inciso I e II do artigo 125 da Lei 

Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

11.14. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11.14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  ou Municipal,  se houver,  relativo ao 

domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.14.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa,  relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União;

11.14.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos Mobiliários, compatível 

como objeto contratual;

11.14.5.  Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela 

Caixa Econômica Federal;

11.14.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 

de Negativa;

11.15. Qualificação Econômica Financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.15.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;
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11.15.2.  Empresas que estejam em recuperação judicial, será exigida a apresentação, durante a fase de 

habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 

do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital;

11.15.3. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e 

apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  licitante,  vedada  a  sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no 

período  do  ÍNDICE  DE  PREÇOS  AO  CONSUMIDOR  AMPLO  –  IPCA,  publicado  pelo  INSTITUTO 

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICAS – IBGE, ou de outro indicador que o venha substituir. 

Serão considerados aceitos,  como na forma da lei,  o Balanço Patrimonial  e Demonstrações Contábeis 

publicados em Diário Oficial ou publicadas em jornais ou por cópias ou fotocópias extraídas do Livro Diário – 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro órgão equivalente – 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.

11.15.4.  Serão  considerados  aceitos,  como na  forma da  lei,  o  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades  regidas  pela  Lei  nº.  6.404/76  (sociedade  anônima):  publicados  em  Diário  Oficial;  ou 

publicados em jornais de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante;

b.) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 

termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

c) Sociedades  sujeitas  ao  regime  estabelecido  na  Lei  nº.  9.317/96  –  Lei  das  Microempresas  e  das 

Empresas  de  Pequeno  Porte  “SIMPLES”:  por  fotocópia  do  Balanço  e  das  Demonstrações  Contábeis, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

d) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

e)  Caso a  escrituração contábil  seja  na  forma eletrônica,  deverá  estar  de  acordo com o  disposto  na 

Resolução CFC nº 1.299/10 e Instrução Normativa nº 107/08 do DNRC, devendo ser apresentado:

1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis transcritas no Livro Diário Eletrônico, com os respectivos 

termos de abertura e de encerramento;

2) Comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil (Recibo de Entrega de Livro 

Digital);

11.15.5.  As fotocópias da documentação exigida poderão ser apresentadas no original, ou por qualquer 

processo de cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 

órgão de imprensa oficial.

11.15.6. As licitantes inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura de Mauá, poderão apresentar o respectivo 

Certificado, com prazo de validade em vigor na data prevista para sessão de abertura deste certame, na 

“Documentação Habilitatória”, o qual substituirá os documentos equivalentes aos do Registro Cadastral.
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11.16. Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a apresentação dos originais, 

não digitais.

11.17.  Caso  a  Licitante  melhor  classificada,  não  tenha  anexado  previamente  a  Documentação  de 

Habilitação,  conforme item  11.11.1, o  Pregoeiro(a)  convocará,  após  o  término  da  Etapa  de  Lances,  a 

Licitante  Vencedora,  para  enviar  digitalmente  por  meio  da  plataforma  do  Compras  BR,  toda  a 

Documentação de Habilitação, bem como a proposta atualizada, caso a mesma não tenha apresentado a 

marca, ou tenha indicado marca “própria” na proposta registrada na plataforma,  em conformidade com o 

último lance ofertado, num prazo máximo de 1 (uma) hora após a convocação, sob pena de inabilitação se 

assim não o fizer.

11.17.1. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido.

11.18. Declarações:

11.18.1.  Declaração  Unificada,  englobado  o  Termo de  inexistência  de  fato  impeditivo;  Declaração  de 

cumprimento dos requisitos; Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o Art. 63, § 

1º da Lei Federal nº 14.133/21; Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal;  Declaração relativa  à  reserva de cargos para pessoa com deficiência  e  para 

reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz; Declaração que não possui servidor público municipal no 

quadro  societário  da  empresa;  e  Declaração  de  responsável  para  assinatura  do  Contrato,  ou  pelo 

recebimento da Autorização de Fornecimento;

11.15.2. Termo de Ciência e Notificação 

11.15.3. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.

12. DO RECURSO

12.1.  Declarado o vencedor,  qualquer  licitante poderá,  durante cada fase da sessão pública,  de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 

(dez) minutos.

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 

o(a) Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora.

12.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três)  dias  úteis,  ficando as demais  licitantes,  desde logo,  intimadas para, 

querendo,  apresentar  contrarrazões  em  igual  prazo,  que  começará  a  contar  do  término  do  prazo  da 

recorrente.

12.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema do 

Compras BR.

12.6. Caberá ao Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao Pregoeiro(a), 

com competência para decidir recursos, para a decisão final.
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12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

12.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente.

13.2. Após  a  fase  recursal  (se  houver),  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO

14.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual com a(s) 

empresa  vencedora,  em  conformidade  com  a  minuta  apresentada  na  forma  de  Anexo  VI,  sendo  os 

adjudicatários convocados via  e-mail a celebrá-lo em até cinco dias úteis, contados do recebimento do 

chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

14.133/21.

14.2. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato.

14.2.1. Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por 

ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos.

14.2.1.1. Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela 

Administração,  via  Internet,  sendo  a  adjudicatária  notificada  da  impossibilidade  de  obtenção  das 

atualizações por meio eletrônico.

14.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que 

eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos 

até então incompletos e/ou vencidos.

14.4. Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou documento 

equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua 

celebração.

14.5. Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório exigirá a comprovação de 

poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, se tal já não constar dos autos ou 

do credenciamento.

14.6. No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual ou não retirar a Nota de Empenho ou 

documento equivalente, reserva-se à Prefeitura do Município de Mauá, o direito de convocar as licitantes 

remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo,  facultada  a  negociação  para 

obtenção das mesmas condições já negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou 

anular a licitação, independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital.
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14.7.  Até  a  assinatura  do  instrumento  contratual,  a  proposta  da  licitante  vencedora  poderá  ser 

desclassificada se  a  Prefeitura  do  Município  de  Mauá,  tiver  conhecimento  de  fato  desabonador  à  sua 

habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações.

14.8. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, a 

Prefeitura do Município de Mauá, poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no 

item supra.

15. DAS PENALIDADES

15.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, conforme o 

caso, em conformidade com os Arts.  155 e 156 da Lei  Federal  nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2.  Os  licitantes  ou  a  CONTRATADA  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes 

infrações:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida.

15.3. Serão  aplicadas,  conforme o  caso,  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas,  as  seguintes 

sanções:

I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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15.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;

II. As peculiaridades do caso concreto;

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.

15.5. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.6. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.2.

15.6.1  Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 15.2, a não observância das 

cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas:

15.6.1.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula 

contratual.

15.6.1.2. 0,5% (cinco décimos percentuais)  do valor  total  do contrato reajustado,  por  dia  de atraso na 

entrega ou na execução do objeto.

15.7.  A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15.2, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.2, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.9. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, 

nos termos da legislação vigente.

15.10. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado referente 

à sanção, s endo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser compensado com valores de 

pagamento devido ao fornecedor.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.  O Município  poderá  a  qualquer  momento  revogar  a  presente  Licitação,  por  razões  de  interesse 

público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a justificar 

tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.
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16.2. É facultada ao Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento  ou  informação  que  deveria  constar  originalmente,  conforme  disposto  na  Lei  Federal  nº 

14.133/2021.

16.3. O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso:

16.3.1. Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, ao Pregoeiro(a) no 

processo de julgamento.

16.3.2.  Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de documentos fora 

das normas exigidas.

16.4.  Antes  do  aviso  oficial  do  resultado  desta  Licitação,  não  serão  fornecidas  a  ninguém,  quaisquer 

informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação apresentada.

16.5. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados 

nas diversas fases deste processo licitatório.

16.6. Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao procedimento, 

salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura.

16.7 Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a solicitação for efetuada via 

Sistema.

16.8.  As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento de emolumentos em 

favor do Município, junto a instituição Bancária, para reembolso dos serviços reprográficos.

16.9. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.10.  Fica eleito o foro da Comarca de Mauá/SP, com renúncia dos demais por mais privilegiados que 

sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos 

deles decorrentes.

16.11. A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, por 

parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os 

mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento.

16.12.  Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das publicações 

contidas  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Mauá,  em  https://dom.maua.sp.gov.br,  e  no  site  oficial  do 

Município em www.maua.sp.gov.br.

16.13. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes 

às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do(a) Pregoeiro(a), 

eventualmente  ouvidos  os  órgãos  técnicos  e  especializados,  as  decisões  do(a)  Pregoeiro(a)  serão 

ratificadas pela autoridade superior.

16.14.  Conforme Decreto Municipal  9.225/2023,  o IR incidente sobre esta contratação será retido pelo 

MUNICÍPIO nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e tabela anexa à 

Instrução.
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Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

ANEXO III MODELO DECLARAÇÕES RELATIVAS AOS ARTIGOS 63, INCISO IV E 68, INCISO VI DA 
LEI FEDERAL 14.133/21

ANEXO IV TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

ANEXO V DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

ANEXO VI MINUTA DE CONTRATO

Prefeitura do Município de Mauá, 10 de maio de 2024

MARIANGELA SOUZA SECCHI
SECRETÁRIA DE GOVERNO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE COMPRAS Nº 3135/2024

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto contratação de empresa especializada na 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS ATOS ATINENTES 

ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MAUÁ, em atendimento ao 

§ 1º do art.  54 da Lei  Federal  14.133/21,  por um período de 12 (doze) meses,  podendo ser 

prorrogado a critério da Administração de acordo com o artigo 105 da lei 14.133/2021, conforme 

as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra este Edital.

A  Prestação  de  Serviços  será  contínuo,  os serviços  objeto  desta  contratação  são 

caracterizados como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

A presente não terá dedicação exclusiva de mão de obra, a relação contratual decorrente 

desta  contratação,  não  será  de  nenhuma  forma,  fundamento  para  a  constituição  de  vínculo 

trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a prestadora beneficiária da 

ata de registro de preços venha a empregar na execução do objeto. 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Considerando que a Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, realiza todos os 

processos licitatórios da Prefeitura do Município de Mauá 

Considerando  que  para  que  todos  os  atos  atinentes  à  licitações  e  contratos  a  serem 

publicados pela Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, sejam válidos e possam 

refletir  todos os seus efeitos legais, é obrigatório que seja conferida a devida publicidade aos 

mesmos;

Considerando  a  Lei  Federal  nº  14.133/21,  onde  em  seu  art.  54,  parágrafo  1º,  tornou 

obrigatória a publicação nesse tipo de jornal, de todas as licitações:

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 

manutenção do inteiro  teor  do ato  convocatório  e  de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do 

edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 

ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 

em jornal diário de grande circulação.".
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Considerando  que  a  falta  de  publicidade  fere  o  Princípio  da  Publicidade  dos  atos 

administrativos, assim como fere a Lei de Licitações;

Considerando que tal violação acarreta sérias responsabilidades  administrativas ao Órgão 

Público e aos servidores deste;

Desta  forma  resta  evidente  e  comprovada  a  importância  dos  serviços  ora  almejados, 

justificando-se a real necessidade do mesmo.

2.2. Da análise Técnica

A presente contratação foi devidamente analisada por meio do Estudo Técnico Preliminar 

executado anteriormente, através do qual se demonstrou justificável e viável, além de servir de 

base para este Termo de Referência.

2.3. Descrição da solução como um todo

A contratação do objeto ora pretendido deverá ser feita na modalidade Pregão Eletrônico 

tipo menor preço global.

A modalidade de Pregão Eletrônico se mostra a mais adequada, considerando que o objeto 

se trata de um serviço de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

desses  serviços  podem  ser  objetivamente  definidos  em  edital,  por  meio  de  especificações 

usuais/habituais de mercado.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA - DESCRITIVO TÉCNICO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. ANUAL

01

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  NO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DOS ATOS ATINENTES ÀS 

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  REALIZADOS  NO 

MUNICÍPIO  DE  MAUÁ.  PUBLICAÇÕES  EM  FORMATO 

PADRONIZADO PELA IMPRENSA NACIONAL.

Cm x Col. 1.500

02

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  NO 

JORNAL  DE  GRANDE  CIRCULAÇÃO  NO  ESTADO  DE 

SÃO PAULO, ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MAUÁ.  PUBLICAÇÕES 

EM FORMATO (APROXIMADO): 02 COLUNAS (9,6 CM) X 

5,0 CM – PRETO E BRANCO.

Cm x Col.
1.500

Informamos  que  o  presente  serviço  não  encontra  amparo  no  Catálogo  Eletrônico  de  Padronização 
disponibilizado  pelo  Governo  Federal  (link:  https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogoeletronico-de-
padronizacao/itens-padronizados).
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação do objeto ora pretendido deverá ser feita na modalidade Pregão Eletrônico 

tipo menor valor global.

A modalidade de Pregão Eletrônico se mostra a mais adequada, considerando que o objeto 

se trata de um serviço de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

desses  serviços  podem  ser  objetivamente  definidos  em  edital,  por  meio  de  especificações 

usuais/habituais de mercado

Não há demais soluções no mercado, em razão da previsão legal no Art. 54, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo taxativo na exigência de publicação em Jornal Diário de Grande 

Circulação, e em Diário Oficial  da União, sem dispensar demais formas de publicação (Diário 

Oficial e PNCP).

Segundo a maioria pacificada “o conceito de jornal de grande circulação não está atrelado 

unicamente ao formato físico da mídia, vale dizer, impresso, sendo plenamente aceitável para o 

atendimento da norma a publicação em jornal eletrônico, desde que a divulgação seja de grande 

alcance  e  possibilite  o  amplo  acesso  pelos  interessados,  de  modo  a  não  violar  o  caráter 

competitivo da licitação, podendo ser publicado por meio digital”.

Portanto,  apenas a publicação de avisos de editais,  erratas e demais atos atinentes às 

licitações e contratos é a solução firmada pela legislação, não havendo necessidade de requisitos 

para manutenção ou assistência técnica neste caso.

Publicar os avisos de licitação, homologações, contratos no caderno de classificados do 

Jornal, por meio impresso ou na forma digital, nos dias da semana (segunda a sexta feira, quando 

houver),  determinados  pela  Coordenadoria  de  Licitações,  Materiais  e  Patrimônio,  conforme 

modelos a serem enviados por correio eletrônico, o seu texto, a ser composto de acordo com a 

editoração do jornal.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 A CONTRATADA deverá estar adimplente com os órgãos emissores da Certidão negativa de  

Débitos  Trabalhistas,  Certidão  de  Débitos  Relativos  a  Créditos  Tributários  Federais,  Débitos 

referentes  a  Tributos  Estaduais  expedida  pela  Secretaria  Estadual  da  Fazenda,  através  da 

unidade administrativa da sede da licitante, e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade 

do FGTS e Certidão de Débitos Certidão de Tributos Municipais,  de modo que apresente as 

certidões negativas, ou positiva com efeitos de negativa, vigentes.

 A CONTRATADA deverá comprovar  por  meio de apresentação de Atestado de Capacidade  

Técnica, execução de serviço compatível com o presente objeto.

 O jornal diário de grande circulação deverá pertencer à categoria  Quality Paper.
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 O jornal diário de grande circulação não deve ser confundido com Jornal Local, vide art. 175 § 2º  

da Lei Federal 14.133/21.

 O jornal diário de grande circulação deverá possuir versão digital e presença diária na  internet, 

sob pena de grave violação aos Princípios da Publicidade e da Legalidade.

 A CONTRATADA deverá  comprovar  que  o  jornal  diário  de  grande  circulação,  onde  serão  

realizadas as publicações, está matriculado no registro civil das pessoas jurídicas nos termos do 

inciso I e II do artigo 125 da Lei Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

 É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação;

  O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após solicitação pela 

CONTRATANTE.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

 As matérias serão publicadas em preto e branco, no Diário Oficial da União ou nos cadernos de  

classificado ou equivalente, de segunda-feira a sábado ou de segunda-feira a sexta-feira.

 As publicações deverão ocorrer em data a ser determinada pela Prefeitura do Município de  

Mauá, mediante prévia autorização de servidor designado pela CONTRATANTE.

 As  matérias  a  serem  veiculadas  deverão  ser  enviadas  por  meio  eletrônico,  até  as  17:00  

(dezessete  horas),  horário  local  de  Brasília/DF,  do  dia  útil  imediatamente  anterior  à  data 

estabelecida para a publicação da matéria na forma de colunas. Casos onde este prazo não 

consiga ser respeitado, poderá ser tratado com servidor designado pela CONTRATANTE.

 A CONTRATADA deverá  confirmar  imediatamente  o  recebimento  da  matéria  e  informar  à  

CONTRATANTE as dimensões da publicação e o custo da mesma, observando o valor do cm/col 

contratado,  disponibilizará,  a  planilha  de  custos  relacionada  à  publicação,  juntamente  com a 

matéria  legal  encaminhada pela  CONTRATANTE,  que realizará  a  conferência  e  decidirá  pela 

autorização ou não da veiculação da publicidade legal, consoantes disposições contratuais;

 Efetuada a publicação da matéria, a CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE página do  

exemplar  do  jornal  em  que  conste  o  registro  da  publicação  à  Coordenadoria  de  Licitações, 

Materiais e Patrimônio, para o e-mail cpl@maua.sp.gov.br, (via digital) no período da manhã (das 

8:00hrs às 12:00hrs) do dia da publicação. Também, caso a CONTRATADA disponha do sistema 

de autopublicação para a via digital, deverá disponibilizar login e senha para o Município;

 As  matérias  a  serem  veiculadas,  obedecerão  às  dimensões  correspondentes  a  2  colunas  

(aproximadamente 9,6 centímetros) por 5 centímetros (aproximadamente) para o jornal de grande 

circulação e as dimensões padrões da Imprensa Nacional para o Diário Oficial da União (DOU).
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 Caso haja variação do conteúdo encaminhado para publicação e a matéria publicada, devido à  

falha da CONTRATADA, a mesma deverá realizar a sua republicação na data útil seguinte, sem 

ônus à CONTRATANTE.

 O presente objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial;

  As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim;

  A CONTRATADA deverá obedecer aos prazos determinados para a prestação de serviços, e no 

descumprimento dos mesmos, poderá ser aplicado multa por atraso, de acordo com a legislação 

vigente;

  Dessa  forma,  os  licitantes  não  poderão  declarar  que  não  entendem  as  condições  e  as 

dificuldades existentes como motivo para isentá-los de suas obrigações.

  Após a prestação de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura eletrônica, 

que estará submetida à aprovação do servidor encarregado do recebimento; 

7. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL – OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 Responsabilizar-se  pela  composição  da  matéria,  dentro  da  melhor  técnica  e  qualidade,  

publicando-a na forma e data indicadas;

 Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para a CONTRATANTE, nos casos  

de incorreções, na edição do primeiro dia útil subsequente ao da publicação equivocadamente 

realizada; 

 Sanar, sem ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas técnicas que porventura venham a  

ocorrer, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas do recebimento da solicitação, via correio 

eletrônico;

 Atender os chamados da CONTRATANTE com a máxima presteza, para fins de esclarecimento  

de  eventuais  pendências,  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  contadas  do 

recebimento da solicitação;

 Não alterar o veículo de publicação, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e  

aceito pela Administração da CONTRATANTE;

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
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 Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  à  CONTRATANTE ou  a  

terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

 Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações  

de  que  tenha  tomado  ciência  em  razão  da  execução  dos  serviços  discriminados,  sem  o 

consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;

 Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer  

atividades  de  divulgação  empresarial,  como,  por  exemplo,  em  cartões  de  visita,  anúncios  e 

impressos, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e  

expressa anuência da CONTRATANTE;

 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão  

contratual;

 Disponibilizar uma conta de  e-mail para fins de comunicação entre as partes;

 Manter atualizados o endereço comercial, de  e-mail e os números de telefone.

 A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do  

Instrumento Contratual

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Contrato;

 Encaminhar com antecedência mínima de 08 (oito)  horas,  solicitações relativas aos objetos  

desse contrato;

 Promover, quando necessário, reuniões com a CONTRATADA para dirimir quaisquer dúvidas  

relativas à elaboração dos serviços;

 Exercer a fiscalização e acompanhamento da entrega e execução do objeto deste contrato,  

devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, e determinar o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados;

 Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto deste contrato em desacordo com o  

mesmo;

 Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto deste  

contrato; 

 Aplicar as penalidades cabíveis, caso a CONTRATADA não cumpra a quaisquer das cláusulas  

estabelecidas no contrato;

 Efetuar o pagamento na forma e condições previstas.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 As ordens de serviços serão enviadas à CONTRATADA, que efetuará as publicações e emitirá  

recibo à CONTRATANTE.

 A CONTRATANTE por sua vez, reunirá todos os recibos referentes ao mês da prestação de  

serviços, para que seja emitida uma única Nota Fiscal para pagamento.

 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente  

atestada em seu verso;

 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

  O CNPJ da CONTRATADA na nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório.

  Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

 Conforme Decreto Municipal 9.225/2023, o IR incidente sobre esta contratação será retido pelo  

MUNICÍPIO nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e tabela 

anexa à Instrução.

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

9.1. Quanto à Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na  

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL.

 O regime de execução do contrato será imediato, após homologação do certame;

 As  pesquisas  de  preços  foram  executadas  conforme  artigo  23,  §  1º  da  Lei  nº  14.133,  

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 9.147/23.

 A cotação foi realizada pela Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio e considerou  

as informações técnicas presentes no Estudo Técnico Preliminar.

 Foi realizada mediante contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução  

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, e através de 

pesquisa direta com fornecedores, em conformidade com os incisos II e IV do § 1º, art. 23 da Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

10. GARANTIA

 Garantia: Desnecessária a previsão de garantia contratual, conforme art. 96 da Lei Federal nº  

14.133/2021, tendo em vista o baixo valor relativo da contratação e por ser um objeto de simples 

execução, o que reduz significativamente as chances de inadimplemento.
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 A CONTRATADA deverá  apenas  garantir  a  operação  do  mecanismo  de  recebimento  das  

matérias e as providências para a publicação das mesmas na data combinada.

11. ACOMPANHAMENTO E GESTÃO CONTRATUAL

 A fiscalização e o acompanhamento do Contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Licitações,  

Materiais  e  Patrimônio,  a  quem  compete  verificar  se  a  CONTRATADA  está  executando 

corretamente a entrega do objeto, obedecendo aos termos contratuais e aos demais documentos 

que o integram.

 A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual será de acordo com o Decreto n°  

9.147, de 10 de Março de 2023.

12. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

  Para  atender  as  despesas  decorrentes  desta  licitação,  foi  aprovado  no  orçamento  para  o 

exercício de 2024, sendo a dotação orçamentária: nº 2200 – Manutenção Geral da Secretaria. 

3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros – PJ. Fonte: 0001 Tesouro.

13. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

 Poderão participar do Processo Licitatório, todas as Agências de Publicidade e Propaganda que  

atendam às exigências legais cabíveis.

 Atestado de Capacidade Técnica  fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

que comprovem a prestação de serviços ora contratadas, e/ou objeto similar, sem exigência de 

comprovação de quantitativos mínimos;

14. DO REAJUSTAMENTO

 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses  

contados da data da proposta

 Nos termos da Lei 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) meses da data da proposta, e  

mediante  o  requerimento  expresso  da  CONTRATADA  os  preços  poderão  ser  reajustados, 

obedecendo ao seguinte critério:

a) Fica eleito o IPCA, como índice geral de preços básicos a ser utilizado, como segue:

b) Na eleição do índice (observada a variação de 12 meses):

- Um mês de retroação da data base (mês da proposta);

- Um mês de retroação da incidência.

c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data da 

proposta e assim sucessivamente.

d) Fica reservado ao Município o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de avaliação de 

preços.
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e)  Em decorrência  da avaliação da pesquisa de mercado,  o  Município  poderá deferir,  deferir 

parcialmente ou indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamento.

f) O pagamento do reajuste apurado, somente será devido a partir da data do pedido protocolado 

pela CONTRATADA na Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio.

15. DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

 O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do  

pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial 

ou  extrajudicial,  dissolução,  alteração  ou  modificação  da  finalidade  ou  estrutura  da 

CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo 

da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou 

parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de quaisquer 

obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua 

redação atual.

 A   CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei  Federal  nº  14.133/21,  nos termos 

previstos no instrumento editalício.

 A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação  
vigente.

 As  sanções  dispostas  poderão  ser  aplicadas  à   CONTRATADA, conforme  o  caso,  em 

conformidade com os Arts.  155 e 156 da Lei  Federal  nº  14.133/2021 e ulteriores alterações, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 A presente  contratação vigorará  por  12  (doze)  meses,  a  contar  da  assinatura  do  contrato,  

podendo  ser  prorrogado  a  critério  da  Administração  de  acordo  com  o  artigo  105  da  lei 

14.133/2021.

DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente  Termo de Referência  foi  elaborado pela  Coordenadoria  de Licitações Materiais  e 

Patrimônio, estando em consonância com o interesse e a conveniência do Município, bem como 

com as disposições legais  e  normativas aplicáveis.  Maiores informações poderão ser  obtidas 

pelos telefones (11) 4512-1512.
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ANEXO II

PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024

A  empresa  ______________________________________  com  sede  na  Cidade  de 

___________________  Estado  __  CNPJ  _________________  Inscrição  Estadual 

__________________,  telefone  (  )__________  representada  por: 

________________________________ CPF: _______________________, endereço eletrônico: 

_____________  propõe  ao  Município  de  Mauá  o  constante  no  objeto  do  edital  de  Pregão 

Eletrônico _______/2024, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
ANUAL

JORNAL VLR. 
UNIT.

VLT 
TOTAL

01 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
PUBLICIDADE  NO  DIÁRIO 
OFICIAL  DA  UNIÃO  DOS  ATOS 
ATINENTES  ÀS  LICITAÇÕES  E 
CONTRATOS  REALIZADOS  NO 
MUNICÍPIO  DE  MAUÁ. 
PUBLICAÇÕES  EM  FORMATO 
PADRONIZADO  PELA  IMPRENSA 
NACIONAL.

Cm x 
Col.

 1.500
DIÁRIO 
OFICIAL 

DA UNIÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
ANUAL

JORNAL VLR. 
UNIT.

VLT 
TOTAL

02 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
PUBLICIDADE  NO  JORNAL  DE 
GRANDE  CIRCULAÇÃO  NO 
ESTADO  DE  SÃO  PAULO, 
ATINENTES  ÀS  LICITAÇÕES  E 
CONTRATOS  REALIZADOS  NO 
MUNICÍPIO  DE  MAUÁ. 
PUBLICAÇÕES  EM  FORMATO 
(APROXIMADO):  02  COLUNAS 
(9,6  CM)  X  5,0  CM  –  PRETO  E 
BRANCO.

Cm x 
Col.

1.500

Prazo da Proposta: 60 dias

___________________, em __________ de __________ de 2024.

________________________________

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente

 AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
       FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6

1Doc:  Memorando 6- 4.049/2024        309/996



ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A  empresa  ____________________________________  sediada  na  Rua 
______________________________________________,  cidade  _________________,  estado  ____, 
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ___________________,  por  seu  diretor  (sócio  gerente, 
proprietário)____________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
nº_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 

DECLARA, sob as penas da Lei:

1) Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual),  para sua habilitação no Pregão Eletrônico nº 
002/2024,  ora  sendo  realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Mauá,  comprometendo-se  a  comunicar  a 
eventual  ocorrência  desses  fatos  durante  o  processamento  deste  certame  e  vigência  da  avença  dele 
decorrente.  Da mesma forma,  DECLARA que não se  enquadra  em nenhuma das  hipóteses  previstas 
noitem 4.2 do respectivo instrumento convocatório.

2) Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 002/2024, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal 
de Mauá, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, 
todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos 
de regularidade fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame,  prorrogáveis  por  igual  período  a  critério  único  dessa  Administração,  para  a  regularização  da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 
positivas com efeito de negativas.

3)  Caso ME/EPP/MEI,  em atendimento ao artigo 13,  §  2º,  do Decreto Federal  8.538/15,  alterado pelo 
Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite 
fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na 
legislação citada.

4) Caso  ME/EPP/MEI,  ainda  não  ter  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores 
somados  extrapolem a  receita  bruta  máxima admitida  para  fins  de  enquadramento  como empresa  de 
pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei  
Federal 14.133/21.

5) Para fins do disposto no Art.  63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica 
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6)  Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.
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DECLARO ainda que em licitações que tenham como objeto a contratação e/ou prestação de serviços 
terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, que dentre os(as) 
aprendizes a serem contratados(as), será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em 
situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do 
Decreto Presidencial nº. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto Federal nº. 11.479/2023.

8) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa.

9) Sr(a) __________________________________, cargo _________________ portador(a) da Carteira de 
Identidade  n°  _________  e  do  C.P.F.  n°  representante  legal  da 
empresa_________________________________, assinará o contrato

E-MAIL PESSOAL: ________________________________.

E-MAIL PROFISSIONAL: ________________________________.

__________________, _____ de ______________ de 2024.

Nome e Assinatura do representante da empresa

*Esta declaração somente produzirá efeitos para as empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados, nos termos do artigo  
93 da Lei n. 8.213/1991.
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ANEXO IV

(M O D E L O)

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: ___________________________

CONTRATADO: ____________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______________

OBJETO: ________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:
1) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

2) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

3) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

4) As  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão  cadastradas  no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

5) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

6) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

7) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                              

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _______________

Cargo: _______________

CPF: ________________
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RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF: _______________

Assinatura: __________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:  _______________

Assinatura:  __________

Pela contratada:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________ 

Nome: _______________ 

Cargo: _______________ 

CPF:    _______________ 

Assinatura: ____________
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(*)  -  O  Termo de  Ciência  e  Notificação e/ou Cadastro  do(s)  Responsável(is)  deve  identificar  as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.  (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021)
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ANEXO V

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: _____________________________________________

CNPJ Nº: ___________________________________________________

CONTRATADA: ______________________________________________

CNPJ Nº: ____________________________________________________

CONTRATO N° (DE ORIGEM): __________________________________

DATA DA ASSINATURA: _______________________________________

VIGÊNCIA: __________________________________________________

OBJETO: ____________________________________________________

VALOR (R$): _________________________________________________

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supraepigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  em  especial,  os  a  seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

 Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

 Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

 Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

 Comprovação no Plano Plurianual de  que  o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;

 As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXO – VI

CONTRATO N° ________ /2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ E A EMPRESA 
__________________________________  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO (DGC) NO ESTADO DE SÃO 
PAULO, DOS ATOS ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ, EM ATENDIMENTO AO § 1º DO ART. 54 DA LEI FEDERAL 14.133/21, POR UM PERÍODO DE 12 

(DOZE)  MESES,  PODENDO  SER  PRORROGADO  A  CRITÉRIO  DA  ADMINISTRAÇÃO  DE 
ACORDO  COM  O  ARTIGO  105  DA  LEI  14.133/2021, CONFORME  AS  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

Aos ____dias do mês de _____ do ano de dois mil e vinte e quatro na Sede da Prefeitura, situada na 
Avenida  João  Ramalho,  205,  Vila  Noêmia,  Mauá/SP,  presentes,  de  um  lado,  a  PREFEITURA  do 
MUNICÍPIO  DE  MAUÁ inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  __________,  neste  ato  representada  por 
____________________________ Secretária de Governo, ora em diante designado CONTRATANTE, e, de 
outro  lado,  a  empresa  _____________________,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  nº  _______,  com sede  na 
_________________,  nº  ____,  bairro  _________,  município  de  _____________/SP,  e-mail 
_______________________  representada  por  ________________,  portador  do  RG  ____,  inscrito  no 
CPF/MF  sob  nº  _______,  na  forma  de  seu  estatuto  social,  doravante  denominada  simplesmente 
CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº 002/2024, processo administrativo nº 
3135/2024, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e 
ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei 
Federal  14.133/21  e  seus  atos  regulamentadores,  do  Decreto  Municipal  9.147/23,  e  demais  normas 
pertinentes, da Lei Complementar Federal nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares nº 147/14, nº 
155/16,  em  suas  redações  atuais,  e,  subsidiariamente  pelo  Código  Civil  Brasileiro,  com as  seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1.  O presente contrato tem por objeto  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS 
ATOS  ATINENTES  ÀS  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  REALIZADOS  NO  MUNICÍPIO  DE  MAUÁ, em 
atendimento ao § 1º do Art. 54 da Lei Federal 14.133/21,

1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos 
a  seguir  relacionados,  os  quais,  neste  ato,  as  partes  declaram  conhecer  e  aceitar:  o  instrumento 
convocatório  do  certame licitatório  acima  indicado  e  seus  anexos,  a  respectiva  proposta,  elaborada  e 
apresentada  pela  CONTRATADA,  datada  de  ___/___/___;  e  os  novos  preços  definidos  por  lances  e 
eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E GARANTIA.

2.1.  Contratação de empresa especializada para  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO (DGC) NO ESTADO DE SÃO 
PAULO, DOS ATOS ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ, em atendimento ao § 1º do Art. 54 da Lei Federal 14.133/21, por um período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado, a critério da administração até o limite da lei 14.133/2021.
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2.2.  Prazo para execução do serviço, conforme Termo de Referência, sendo que eventuais pedidos de 
prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados 
pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e 
competente  para  analisar,  avaliar  e  decidir  fundamentadamente  sobre  o  acolhimento  ou  não  dos 
argumentos apresentados pela CONTRATADA.

2.2.1.  Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:

2.2.2.  Superveniência  de  fato  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes,  que  altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

2.2.3. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência.

2.2.4.  Na análise da documentação apresentada,  poderá a unidade gestora do contrato ou documento 
equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios.

2.2.5. Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não 
estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.

2.2.6.  A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 
interrompe a contagem do prazo contratual.

2.3. Vigência: Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, até 
sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.

3.1.  O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, se estiver 
plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2.

3.2.  A  CONTRATADA deverá  obedecer  rigorosamente  às  especificações  técnicas  e  exigências  do 
precedente instrumento convocatório, obrigando-se a qualquer retificação, se necessário, às suas expensas 
e no prazo ajustado, CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito 
o objeto desta avença.

3.3.  Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo 
que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à  CONTRATADA, para que 
proceda  às  correções  apontadas,  passando  o  prazo  de  observação  a  fluir  novamente,  até  nova 
comunicação.

3.4.  A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados é da empresa  CONTRATADA para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que necessárias.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.

4.1.  O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________________), por conta da dotação 
orçamentária __________________________ para atender às despesas inerentes a este contrato.

4.2 – O critério de pagamento será o seguinte:

4.2.1. As ordens de serviços serão enviadas à CONTRATADA, que efetuará as publicações e emitirá recibo 
à CONTRATANTE.
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4.2.2. A CONTRATADA deverá reunir os recibos referentes ao mês da prestação de serviços, para que seja 
emitida uma única Nota Fiscal para pagamento.

4.2.3.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestada em seu verso;

4.2.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

4.2.5.  O  CNPJ  da  CONTRATADA na  nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo  da  documentação 
apresentada no procedimento licitatório.

4.2.6.  Nenhum pagamento será efetuado a  CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

4.2.7.  Conforme Decreto  Municipal  9.225/2023,  o  IR  incidente  sobre  esta  contratação será  retido  pelo 
MUNICÍPIO nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e tabela anexa à 
Instrução.

4.2.1.  Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em 
que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte.

4.2.2. O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor pro rata tempore.

4.3.  Havendo  divergência  ou  erro  na  emissão  do  documento  fiscal,  fica  interrompido  o  prazo  para 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1. Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva 
proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação.

5.2. Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas 
despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias.

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

5.4.  Responsabilizar –se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da 
execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da  CONTRATADA, 
com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer 
vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.

5.5. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE,  em razão de acidentes ou de ação,  ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou  de  quem em seu  nome agir,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a 
fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.
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5.6.  Fazer  prova da regularidade para  com a  Fazenda Federal  (certidão conjunta  negativa  de  débitos 
relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As certidões 
deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal 
emitido e apresentado à CONTRATANTE.

5.7. Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE. por empregados 
da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira 
condição  de  empregador  e  substituir  a  CONTRATANTE.  no  processo,  até  o  final  do  julgamento, 
respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação.

5.8.  Pagar  o  piso  salarial,  fixado pela  convenção coletiva  das  categorias  profissionais  empregados na 
execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial.

5.9. A CONTRATADA deve cumprir com as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

5.10. A CONTRATADA deve executar os serviços conforme Termo de Referência.

5.11. No Jornal de grande circulação a CONTRATADA deverá comercializar assinaturas tanto em formato 
impresso quanto em formato digital.

5.12. No Jornal de grande circulação a CONTRATADA deverá possuir versão digital e presença diária na 
internet, sob pena de grave violação aos Princípios da Publicidade e da Legalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou equivalente.

6.2. Proporcionar a CONTRATADA todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

6.3. Notificar a CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a CONTRATADA de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.4. Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal, 
nos  termos  do  regulamento,  para  promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  Contrato  e  dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre 
todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;

6.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua 
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de Mauá obrigada 
ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.

6.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento 
das  cláusulas  e  demais  condições  contratuais,  por  intermédio  do  FISCAL DO  CONTRATO,  ao  qual 
competirá  fazer  o  acompanhamento  da  execução do Contrato,  dirimindo e  desembaraçando eventuais 
pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo 
a  execução  de  e/ou  ordenando  que  sejam  refeitas  quaisquer  tarefas  em  desacordo  com  os  termos 
acordados;
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6.7.  Notificar a  CONTRATADA via Ofício sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 
execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 
instalações,  prestando todos os esclarecimentos e  informações necessários  e  interrompendo o uso do 
mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não 
haja previsão contratual a respeito;

6.8.  Rejeitar  os  serviços  executados  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pela  empresa 
CONTRATADA exigindo  sua  correção  imediata,  ressalvados  os  casos  fortuitos  ou  de  força  maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE;

6.9.  Efetuar,  quando  julgar  necessário,  inspeção  com  a  finalidade  de  verificar  a  prestação  dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais;

6.10. Confrontar  os  recibos  e  as  ordens  de  serviços  que  resultará  na  emissão  da  Nota  Fiscal  pela 
CONTRATADA.

6.11.  Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado 
fiscal e Gestor do Contrato;

6.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da 
data do orçamento estimado;

7.2. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado,  e  mediante  o  requerimento  expresso  da  contratada  os  preços  poderão  ser  reajustados, 
obedecendo ao seguinte critério:

a) Fica eleito o IPCA, como índice geral de preços básicos a ser utilizado, como segue: 

b) Na eleição do índice (observada a variação de 12 meses): - Um mês de retroação da data base (mês do 
orçamento); - Um mês de retroação da incidência. 

c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data do orçamento 
estimado e assim sucessivamente 

d) Fica reservado ao Município o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de avaliação de preços.

e) Em decorrência da avaliação da pesquisa de mercado, o Município poderá deferir, deferir parcialmente ou 
indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamento.

f) O pagamento do reajuste apurado, somente será devido a partir da data do pedido protocolado pela 
Contratada na Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, sito na Avenida João Ramalho, 205, 1º 
andar, Vila Noêmia, Mauá/SP.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES.

8.1.  O  contrato  será  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de  procedimento  judicial  e  do 
pagamento  de  indenização,  nos  casos  de  falência,  insolvência  civil,  concordata,  liquidação  judicial  ou 
extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma 
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que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, 
ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou 
parcial  do  contrato  ou  o  descumprimento  de  quaisquer  obrigações  ensejará  sua  rescisão,  nos  casos 
enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.

8.2. A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, nos termos previstos no 
instrumento editalício.

8.3. A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente.

8.4. As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, em conformidade com 
os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

8.5. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.5.1.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida.

8.6.Serão  aplicadas,  conforme  o  caso,  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas,  as  seguintes 
sanções:

I. Advertência;

II. Multa;

 AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
       FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6

1Doc:  Memorando 6- 4.049/2024        321/996



III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;

II. As peculiaridades do caso concreto;

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

8.8.  A sanção  de  Advertência  será  aplicada  exclusivamente  quando  a  CONTRATADA der  causa  à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.9. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.5.

8.10.  Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 8.5,  a não observância das 
cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas:

8.11.  5% (cinco  por  cento)  do  valor  do  contrato  reajustado,  por  desatendimento  de  qualquer  cláusula 
contratual.

8.12. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega 
ou na execução do objeto.

8.13.  A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.5, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.14. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.5, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.13, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.15. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, 
nos termos da legislação vigente.

8.16. Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será retida, 
sendo que após,  o  montante da multa  poderá,  ser  compensado dos valores de pagamento devido ao 
fornecedor.
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8.17.  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório,  e  consequentemente  o 
pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.

8.18.  As  multas,  calculadas  como  acima,  poderão  ser  deduzidas,  até  seu  valor  total,  de  quaisquer 
pagamentos  devidos  à  CONTRATADA, ou  deduzidas  de  eventual  garantia  de  contrato.  Poderão, 
alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

8.19.  As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências,  bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas para a CONTRATADA via email, 

garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.

CLÁUSULA  NONA  –  DOS  DIREITOS  E  DAS  RESPONSABILIDADES  DAS  PARTES,  E  DAS 
TOLERÂNCIAS.

9.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do 
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.

9.2. Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou 
em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.

10.1.  A CONTRATANTE. exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, 
designar prepostos, aos quais a  CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos 
os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a 
qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

10.2. A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados.

10.3.  A fiscalização  poderá  sustar  qualquer  trabalho  que  esteja  em  desacordo  com o  disposto  neste 
contrato.

10.4.  Fica acordado que a fiscalização não terá nenhum poder para eximir a  CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATO

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

11.1.1.  Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;

11.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

11.1.3.  Alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que  restrinja  sua 
capacidade de concluir o contrato;
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11.1.4.  Decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou  falecimento  da 
CONTRATADA;

11.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

11.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

11.1.7.  Atraso  na  liberação  das  áreas  sujeitas  a  desapropriação,  a  desocupação  ou  a  servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

11.1.8.  Razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade 
contratante;

11.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

11.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

11.2.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 14133

11.2.2.  Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses;

11.2.3.  Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas;

11.2.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

11.3.  Os  emitentes  das  garantias  previstas  no  art.  96  da  Lei  14.133  deverão  ser  notificados  pelo 
CONTRATANTE quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de 
cláusulas contratuais

11.4. A extinção do contrato poderá ser:

11.4.1.  Determinada por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;

11.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;

11.4.3.  Determinada por  decisão arbitral,  em decorrência  de  cláusula  compromissória  ou  compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.

11.5.  A extinção determinada por ato unilateral  da Administração e a extinção consensual  deverão ser 
precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  termo no 
respectivo processo.

11.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
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11.6.1. Devolução da garantia;

11.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

11.6.3. Pagamento do custo da desmobilização.

11.7.  A extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração  poderá  acarretar,  sem  prejuízo  das 
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

11.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração;

11.7.2.  Ocupação  e  utilização  do  local,  das  instalações,  dos  equipamentos,  do  material  e  do  pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

11.7.3. Execução da garantia contratual para:

11.7.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

11.7.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

11.7.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

11.7.3.4.  Exigência  da  assunção da execução e  da  conclusão do objeto  do  contrato  pela  seguradora, 
quando cabível;

11.8.  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21.

12.1.  A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação das garantias previstas no Capítulo II da 
Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOMEAÇÃO

13.1.  Fica designado a servidora Arina G. Santana Fonseca, para fiscalizar a execução do contrato, e o 
servidor André Luiz Ferreira de Lima, responsável pela Gestão do contrato, para fins do disposto na Lei 
Federal 14.133/21, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto 
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO

14.1.  Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da 
Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 9.147/2023 e demais normas 
pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em 
suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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15.1.  As partes elegem o foro da  CONTRATANTE com renúncia expressa a qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida 
de comum acordo entre as mesmas.

E,  por  assim  estarem  justas  e  contratadas  as  partes,  mutuamente  obrigadas,  assinam  o  presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

SECRETÁRIA DE GOVERNO
CONTRATANTE:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________

2.______________________________
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DIÁRIO
OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá
Terça-feira, 30/7/2024

PUBLICAÇÃO 44475
12/06/2024 às 17:03

Licitações e Pregões Imprimir ×

Despacho de Homologação - PE 002/2024
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Publicidade no Diário O�cial da União e
Jornal de Grande Circulação no Estado de São Paulo, dos Atos
Atinentes à Licitações e Contratos realizados no Município de
Mauá.
 

Adjudico e Homologo, pelo valor global, o certame à empresa
vencedora GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS
LTDA, CNPJ: 18.876.112/0001-76, para os itens 01-R$ 46,26, 02-R$
24,37, perfazendo o valor Global de R$ 105.945,00.

Mariangela Souza Secchi – Secretária de Governo.

Publicações relacionadas

44257
27/05/2024 às 15:05
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de
Publicidade no Diário O�cial da União e Jornal de
Grande Circulação no Estado de São Paulo, dos
Atos Atinentes à Licitações e Contratos realizados
no Município de Mauá.



Aviso de Prosseguimento - PE 002/2024
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PUBLICAÇÃO 44475
12/06/2024 às 17:03

Publicações citadas

PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de Publicidade no
Diário O�cial da União e Jornal de Grande Circulação no
Estado de São Paulo, dos Atos Atinentes à Licitações e
Contratos realizados no Município de Mauá.
 

Fica designada a data de 28/05/2024, às 10:00 horas, para
sessão de prosseguimento do certame em epígrafe, através
do Portal ComprasBr (www.comprasbr.com.br).

44068
13/05/2024 às 10:02
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de
Publicidade no Diário O�cial da União e Jornal de
Grande Circulação no Estado de São Paulo, dos
Atos Atinentes à Licitações e Contratos realizados
no Município de Mauá.



Aviso de Licitação
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de Publicidade no
Diário O�cial da União e Jornal de Grande Circulação no
Estado de São Paulo, dos Atos Atinentes à Licitações e
Contratos realizados no Município de Mauá.
Abertura: 23/05/2024 as 09h00. O Edital encontra-se no site
www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-
1512. Mariangela Souza Secchi - Secretária de Governo

 PE 002 24 Publicidade Legal.pdf

44629
24/06/2024 às 09:27 A
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PUBLICAÇÃO 44475
12/06/2024 às 17:03

PROCESSO: 3135/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO:
002/2024 - OBJETO: Prestação de serviços de
publicidade no Diário O�cial da União e Jornal de
Grande Circulação no estado de São Paulo, dos
atos atinentes às licitações e contratos realizados
no município de Mauá.



EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 3135/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024 -
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade no Diário
O�cial da União e Jornal de Grande Circulação no estado de
São Paulo, dos atos atinentes às licitações e contratos
realizados no município de Mauá.
CONTRATO Nº 77/2024

Processo nº 3135/2024

Contratada: Gibbor Publicidade e Publicações de Editais Ltda
- EPP

Objeto: Prestação de serviços de publicidade no Diário O�cial
da União e Jornal de Grande Circulação no estado de São
Paulo, dos atos atinentes às licitações e contratos realizados
no município de Mauá.

Prazo: 12 meses; Valor Total: R$ 105.945,00; Ass: 18/06/2024

Marcelo Oliveira - Prefeito
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5908/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº.24.077/2024 
BB: 1043500 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção das melhores propostas de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA 
LEI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será em lote único, conforme Termo de Referência (ANEXO I).  

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 

2.1. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br 
ou www.bb.com.br, acessando o link de LICITAÇÕES, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo ―licitações-e, constante da página eletrônica 
do Banco do Brasil. 

 

2.2. O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 
2.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.4. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor ou interessado 
poderá formular consultas pelo e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br ou de forma presencial 
na sede da Prefeitura. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas que satisfaçam, dentre outras 
exigências contidas neste Edital, as seguintes: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A partir 
das 12 horas do dia 16 de abril de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 03 de maio 
de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 

(DF); LOCAL: www.licitacoes-e.com.br ou 

www.bb.com.br. MODO DE DISPUTA: Aberto. 
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3.1.1. Os interessados previamente credenciados perante o Banco do Brasil 
(www.bb.com.br), que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 
edital e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

3.1.2. Empresas do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto 
licitado, que atendam a todas as condições de habilitação contidas neste Edital e em 
seus anexos; 

3.1.3. Empresas/firmas legalmente constituídas, observada a qualificação necessária; 

3.1.4. Empresas nacionais e estrangeiras, estabelecidas no País, que atendam 
às condições deste edital e respectivos anexos; 

3.1.5. Empresas regularmente constituídas e em condições legais de exercício; 

3.2. Podem participar deste Pregão todos os licitantes do ramo do objeto desta licitação, 
que atendam todas as exigências deste edital, inserindo-se aí, as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será concedido tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006 e 147/2014. 

3.3. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, no envelope de nº 01 – 
Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro 
estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 do TCE/SP. Será permitida a participação de 
empresas em recuperação extrajudicial com plano homologado, nas formas da Lei. 

4. NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTA LICITAÇÃO: 
 

4.1. Será vedada à participação de empresas: 
4.2. Que não possuírem em seu objeto social atividades pertinentes ao objeto do presente 
certame. 
4.3. Declaradas inidôneas no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos. 
4.4. Impedidas de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção. 
4.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
4.6. Será permitida a participação empresas em consórcio, seguindo a determinação 
constante no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

670 - 10.01.3.3.90.39.12.122.0106.2.003.01.2100000. 

729 - 13.01.3.3.90.39.27.122.0030.2.003.01.1100000 

984 - 20.01.3.3.90.39.04.122.0003.2.003.01.1100000. 
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1069 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.01.3100000 

1070 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.03.3100000. 

362 – 12.01.3.3.90.39.08.122.0003.2.003.01-5100000. 

5.2. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as licitantes devidamente 
credenciadas perante o Banco do Brasil S/A, através do sistema licitações-e. 

5.3. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 
agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País. 
 
5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco 
do Brasil S/A ou ao Município de Araraquara a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.6. A perda da senha ou a quebra do seu sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.8. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do credenciado da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços e documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico Licitações-e, observado data e horário limite estabelecido no item 2 deste edital. 

5.9. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, opção ”Acesso identificado”. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, licitações-
e, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
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6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
 
6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 
 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
 
 
 
 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

6.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

 
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2.1 e 6.2.2 ou 6.4 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu valor máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: A
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6.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
6.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
6.9. O valor final mínimo e o valor final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

6.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
 

6.10. O valor final mínimo ou final máximo parametrizado na forma do item 6.8 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
6.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, conforme modelo constante do Anexo II: 

7.1.1. Valor do cm/col; 

7.1.2. Quantidade cotada; 

7.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.1.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação, sob oena de desclassificação. 

7.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.1.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.1.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
H

O
T

T
O

N
 B

R
U

N
O

 L
U

C
E

N
A

 B
E

R
N

A
R

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

B
8E

-1
D

0D
-0

54
D

-A
C

A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

B
8E

-1
D

0D
-0

54
D

-A
C

A
6

1Doc:  Memorando 6- 4.049/2024        334/996



Pregão Eletrônico N.º 004/2024  - Jornal de Grande Circulação 
P á g i n a 6 | 45 

 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 
  

 

7.1.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.2. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7.7. O VALOR ESTIMADO DO EDITAL É DE R$ 24,17 (vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) para o CM/COL. O LICITANTE QUE OFERECER VALOR ACIMA 
DO ESTIMADO SERÁ DESCLASSIFICADO. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO CM/COL; 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
H

O
T

T
O

N
 B

R
U

N
O

 L
U

C
E

N
A

 B
E

R
N

A
R

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

B
8E

-1
D

0D
-0

54
D

-A
C

A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

B
8E

-1
D

0D
-0

54
D

-A
C

A
6

1Doc:  Memorando 6- 4.049/2024        335/996



Pregão Eletrônico N.º 004/2024  - Jornal de Grande Circulação 
P á g i n a 7 | 45 

 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 
  

 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
8.11. O modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico é o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

8.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

8.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor A
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lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

8.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.29. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 
8.29.1.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.29.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.29.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

8.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

8.30.1.1. Empresas brasileiras; 

8.30.1.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.30.1.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

8.31.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade; 
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8.31.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

8.31.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.33. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.34. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21  e legislação correlata e nos itens 4 e 5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em A
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conformidade com o item 7.4 deste edital. 

9.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

9.10. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

9.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.10.3.  Apresentar preços inexequíveis; 

9.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.11.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.11.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

9.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

9.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para A
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demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico - financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 03 [três A
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horas] prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.17. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

10.18. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

10.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

11.1 . Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
11.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado acompanhado 

de todas as alterações realizadas, em se tratando de sociedades comerciais, 
devendo estar devidamente registrada perante a Junta Comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 
11.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício atualizada; 
 
11.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas A
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Físicas, conforme o caso; 
 

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com a 
Seguridade Social. 

12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

12.5. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

12.6. Regularidade para com a Fazenda Estadual (DÉBITOS INSCRITOS) e Municipal (DÉBITOS 
MOBILIÁRIOS) da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e quanto aos 
tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de certidão 
pelo órgão competente, que terá validade de 06(seis) meses, contados da data de sua 
expedição, se outro prazo não estiver assinado por Lei no próprio documento. 

12.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

I - A REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO 

12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
12.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
12.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

B
8E

-1
D

0D
-0

54
D

-A
C

A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

B
8E

-1
D

0D
-0

54
D

-A
C

A
6

1Doc:  Memorando 6- 4.049/2024        342/996



Pregão Eletrônico N.º 004/2024  - Jornal de Grande Circulação 
P á g i n a 14 | 45 

 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 
  

 

12.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

12.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

13.DECLARAÇÕES 

13.01.   Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, nos termos do modelo 
apresentado no Anexo III; 

13.01.01. Declaração de inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua 
habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser 
contratado pelo Município, nos termos do modelo apresentado no Anexo IV; 

13.01.02. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 (Lei n. º 9.854/99), conforme modelo apresentado 
no Anexo V; 

14.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público, em 
nome da empresa. 

14.2. Declaração de que, caso se sagre vencedora do certame, a empresa apresentará, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação do pregoeiro, CERTIDÃO EMITIDA 
PELO SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO OU POR QUALQUER OUTRA FORMA IDÔNEA, QUE POSSUI 
TIRAGEM MÍNIMA DIÁRIA DE 20.000 EXEMPLARES (TC 34.356/026/11). 

15.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

15.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, (que 
deverá conter a assinatura do sócio e contador e/ou de técnico em contabilidade, nos moldes 
do disposto no art. 12, §§1° e 2°, do Decreto-Lei n° 9295/1946) já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
15.2. São considerados aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentadas:  

           - Publicado em Diário Oficial; ou  
           - Publicado em jornal; ou  

- Por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; ou  
- Por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta - Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os Termos de Abertura 
e Encerramento; 
15.3. Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, 
poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, 
conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541/1992; 
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15.4. O Balanço Patrimonial deverá conter as assinaturas dos sócios e do contador ou técnico 
de contabilidade, nos moldes do disposto no art. 12, caput, I e II, do Decreto-Lei n. 
9.295/1946; 
15.5. Escrituração Contábil Digital, consequentemente transmitida através do Sistema Público 
de Escrituração Contábil Digital (SPED), este substituirá os documentos exigidos. 
15.6. A comprovação da boa situação financeira da licitante, que dar-se-á, sob pena de 
inabilitação, por índices que atendam aos limites estabelecidos abaixo: 
 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

ISG = Índice de Solvência Geral 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

IE = Índice de Endividamento 

 

15.7. As fórmulas para os índices ILG, ISG e ILC, são as que seguem abaixo, sendo que o 
resultado dos três índices deve ser igual ou maior a 1,0 (um): 
 

 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

 ISG =   Ativo Total  ___ 

    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

  

ILC =   Ativo Circulante __________     

    Passivo Circulante        

 

A fórmula para o IE é a que segue abaixo, sendo que o resultado deverá ser menor ou 
igual a 0,70 (setenta centésimos). 
 
 IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

     Ativo Total   

15.8. Certidão negativa de falência ou concordata ainda vigente, de acordo com a 
legislação anterior, bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física; 
 
15.9. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, o Plano de Recuperação já 
homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 
os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos no edital, conforme Súmula 
50 do TCE/SP. 
 
15.10. Será permitida a participação de empresas em recuperação extrajudicial, desde que 
haja plano de recuperação devidamente homologado em juízo e em pleno vigor. 
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15.11. Os licitantes interessados no objeto do certame deverão comprovar que possuem 
patrimônio líquido de, no mínimo, R$ 58.119,18 (cinquenta e oito mil, cento e dezenove 
reais e dezoito centavos ) o que corresponde a 10% (dez por cento) do valor estimado no 
edital, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21. 
 
15.12. Para os consórcios que não sejam compostos totalmente por micro e pequenas 
empresas será exigida a comprovação de que possuem patrimônio líquido de, no mínimo, 
R$ 63.931,10 (sessenta e três mil, novecentos e trinta e um reais e dez centavos) o que 
corresponde a 11% (onze por cento) do valor estimado no edital, nos termos do art. 15, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

16.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

16.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
16.10 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Setor de Licitações ou por e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 
 

17. DO CONTRATO A
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17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.3. O contrato será preferencialmente assinado por meio de assinatura digital. 
17.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
17.5. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite negociar nas mesmas 
condições do primeiro colocado a Administração poderá negociar os valores com os 
licitantes, observados o valor estimado e a ordem de classificação, nos moldes do art. 90, 
§ 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

18. DA GARANTIA DO CONTRATO: 
 
18.1 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer 
garantia para a execução dos serviços que constitui o objeto da presente licitação, em 
quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco 
por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98). Deverá a garantia prestada ter seu prazo 
de vigência de 3 meses além do prazo de vigência do contrato. 
18.2. A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% 
do valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de 
reforço da garantia, nos termos da Lei. 
18.3. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término 
da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 
validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 
contratação ou de validade da garantia. 
18.4. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 
18.5. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
18.6. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do 
objeto do contrato; 
18.7. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 
18.8. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 
adimplidas pelo contratado; 
18.9. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, 
penal ou administrativa, salvo as seguintes: 

18.9.1. Caso fortuito ou força maior; 
18.9.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 
exclusivamente ao Poder Público; 

18.10. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia 
deverá ser readequada nas mesmas condições. 
18.11. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o prazo 
de 1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 
18.12. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. A
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18.13. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos 
serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento do 
pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus anexos. 
18.14. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 
 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 
quando exigível; 

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a 
etapa competitiva; ou 

19.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as 
especificações do edital; 

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia A
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defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

19.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 
19.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato 
licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 
19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará a multa 
de 10% do valor do contrato licitado. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e A
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

20.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: pelo sistema Licitações-e, por e-mail: 
edital@araraquara.sp.gov.br 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 
autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
21. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
21.1 A Medição dos serviços será mensal. 
21.2 O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, após a emissão 

da nota fiscal/fatura e atestado pelo setor requisitante. 
 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 A
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O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no mínimo 
02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. 
No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” para o 
email: edital@araraquara.sp.gov.br. 
A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 
solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar imediatamente a 
retificação do que for publicado incorretamente. 
Ainda são obrigações da Contratada: 
• Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados os 
Atos Oficiais; 
• Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, Secretaria 
de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e Esportes e Lazer; 
• Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma matéria 
para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 
Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será emitido 
Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do produto e 
aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 
 
23. DO REAJUSTE 

 
23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da apresentação da proposta. 

23.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
23.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
23.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

23.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

24.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. A
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25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Portal eletrônico Licitações-e, do Banco do Brasil. 

25.11. O foro competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Pregão 
Eletrônico será o da Comarca de Araraquara, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO I - 
Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação; ANEXO IV– 
Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação;  
ANEXO V - Modelo de Declaração Menor; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inexistência dos Impedimentos Previstos no §4º, art. 
3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10, do art. 
3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

 

Araraquara, 15 de abril de 2024. 

 

 
ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário de Planejamento e Finanças 
 
 
 

ELIANA MORI HONAIN 
Secretária de Saúde 
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TERESA CRISTINA TELAROLLI 

Secretária de Cultura 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretaria de Educação 

 
 
 

MILENA MALHEIROS PAVANELLI 
Secretária de Esportes e Lazer 

 
 
 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 

1. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 
2. Justificativa: 
 
2.1. Obrigatoriedade Legal: 
 
A Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527/2011, determina que a Administração Pública 
divulgue seus atos e decisões de forma ampla e transparente. A publicação em jornal de grande 
circulação é um meio eficaz para garantir o acesso à informação por parte da população, 
especialmente para aqueles que não possuem acesso à internet ou outros meios de 
comunicação. A
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2.2. Ampliação da Divulgação: 
A publicação em jornal de grande circulação amplia o alcance das informações, garantindo que 
a população em geral seja informada sobre os atos e decisões da Prefeitura. Isso contribui para 
o controle social da Administração Pública, a participação da comunidade nas decisões e a 
promoção da transparência. 
 
2.3. Eficiência e Economicidade: 
A contratação de empresa especializada garante a eficiência e a economicidade do processo de 
publicação. A empresa possui expertise e infraestrutura para realizar a diagramação, revisão e 
publicação das matérias e atos administrativos, reduzindo custos e tempo para a Prefeitura. 
 
3. Descrição do Objeto: 
A contratação da empresa especializada abrangerá os seguintes serviços: 
• Publicações de avisoS de licitação, pareceres, homologações, esclarecimentos, comunicados, 
extratos de contrato, etc... 
• Diagramação das matérias e atos administrativos para garantir a qualidade da publicação. 
• Fornecimento de comprovantes de publicação para a Prefeitura. 
 
3.1 – Quantitativo: 
 
O quantitativo pretendido segue tabela abaixo: 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Área de publicação estimada em 12             
meses (cm/coluna) (a) 

 
Planejamento e Finanças 5.957 

Esportes e Lazer 674 
Cultura 674 

Educação 5.656 
Assistência e 

Desenvolvimento Social 
3.034 

Saúde 8.051 
Total 24.046 

 
 
4 - Obrigações da Contratada: 
Entende-se como Jornal de grande circulação aquele que tem circulação diária no município de 
Araraquara e região. O jornal deverá circular todos os dias da semana, ouseja, de segunda-feira 
a domingo, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TC 
1259/989/12. 
A licitante deverá comprovar que no mínimo 50% da tiragem comprovada circule em, pelo 
menos, 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, conforme entendimento do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo - TC 1259/989/12 e TC 1260/989/12. 
As publicações deverão ser realizadas diariamente de acordo com as necessidades da 
Administração Pública. 
O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no 
mínimo 02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. A
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No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” 
para o email: edital@araraquara.sp.gov.br. 
A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 
solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar 
imediatamente a retificação do que for publicado incorretamente. 
Ainda são obrigações da Contratada: 
• Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados 
os Atos Oficiais; 
• Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e 
Esportes e Lazer; 
• Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma 
matéria para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 
Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será 
emitido Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do 
produto e aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 
A Licitante deve apresentar Declaração de que, caso se sagre vencedora do certame, a empresa 
apresentará, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação dopregoeiro, CERTIDÃO 
EMITIDA PELO SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO OU POR QUALQUER OUTRA FORMA IDÔNEA, QUE POSSUI TIRAGEM 
MÍNIMA DIÁRIA DE 20.000 EXEMPLARES (TC 34.356/026/11); 
 
5. Prazo de Vigência: 
 
Os serviços deverão ser executados por um período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogados/aditados e suprimidos na forma da Lei. 
 
6. Condições de Pagamento: 
 
O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota 
fiscal/fatura e atestado pelo setor requisitante. 
 

 
 
 

DANILO DE SOUZA JARDIM 
Coordenadoria Executiva de Licitações, 

Compras, Contratos e Parcerias 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 
FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: N°: CX.POSTAL: 
CIDADE: ESTADO: CEP: 
FONE: FAX: 
SECRETARIAS: MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURA E ESPORTES E LAZER OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

SECRETARIA ÁREA DE 
PUBLICAÇÃO 
ESTIMADA EM 

12                           
MESES 

(CM/COLUNA) (A) 
 

VALOR ESTIMADO 
EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e Finanças 5.957  
Esportes e Lazer 674  
Cultura 674  
Educação 5.656  A
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Assistência e 
Desenvolvimento Social 

3.034  

Saúde 8.051  
Total 24.046  
Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 

         Nota: (b) = (a) x (c) 
 
 

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL 
VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 

VALOR UNITÁRIO cm/col: Total por extenso: 
PRAZOS 

a) Condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal/fatura e atestado pelo setor 
requisitante, conforme disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
b) De validade proposta: 60 dias da data de entrega dos envelopes. 
PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DESTA PROPOSTA: 

 
 

Nome da empresa: 
 

________________________________ 
Assinatura do responsável
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

OBJETO: 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ...... , 

declara, sob as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
para cumprimento das obrigações objeto da licitação e atendimento as exigências de 
habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme a lei 14.133/2021. 

 
 
 

 
Data e Local, 

 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), DECLARA, sob 
as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

 
Data e Local, 

 
 
 
 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 

 
(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), DECLARA 
que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da 
Constituição Federal de 1988; 

 
Data e Local, 

 
 
 
 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 
 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 
sob as penas da lei que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte e que se encontra sob o regime da Lei Complementar nº 123/2006, fazendo jus aos 
benefícios conferidos pela referida lei. 

 
 
 
 
 
 

Data e Local, 
 
 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS 
NO §4º, ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 
 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 
sob as penas da lei que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 

Data e Local, 
 
 
 
 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VIII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENQUADRA NA HIPÓTESE DO § 10, 
DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 
 
 
 
 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 
sob as penas da lei que não se enquadra na hipótese do §10, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
 

Data e Local, 
 
 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n. º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n. º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO Nº      ./2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0042024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº. 24.077/2024 

CONTRATO N° xxxx-2024 - Livro XXX- Folhas nº xxxxx a xxxxx 

I- CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, representado pela sua Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças Sr. XXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº. xxxxxx SSP/SP e CPF/MF nº. 
Xxxxxxx . 

II - CONTRATADA: 

_____________________, inscrita no CNPJ sob Nº ___________, I.E. _____, estabelecida 
à _______________, nº _____ – bairro ________ - cidade ______, representada pelo Sr. 
_______________, brasileiro, _________, portador do RG nº _____________, CPF/MF nº 
________________. 

Em virtude do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DE N° xx/2024, levado a efeito através do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2024, de XX de XXXXX de 2024, HOMOLOGADO à 
CONTRATADA por decisão da Administração em XX de XXXXXX de 2024, conforme 
despachos e publicações constantes as folhas XX dos autos, mutuamente obrigam às 
seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA 
FORMA DA LEI., de acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de 
Referência, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 
este instrumento. 
 

1.2. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXX; 

 

SECRETARIA ÁREA DE PUBLICAÇÃO 
ESTIMADA EM 12                           

MESES (CM/COLUNA) (A) 
 

VALOR ESTIMADO 
EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e 
Finanças 

5.957  

Esportes e Lazer 674  
Cultura 674  
Educação 5.656  
Assistência e 
Desenvolvimento 
Social 

3.034  

Saúde 8.051  
Total 24.046  
Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA. 
 

1.4. .......................................................................................................................................O prazo 
de execução dos serviços é de 12(doze) meses contados da emissão da Ordem de Serviço 
inicial, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
1.5. .......................................................................................................................................O prazo 
de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

1.7. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 
das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

670 - 10.01.3.3.90.39.12.122.0106.2.003.01.2100000. 

729 - 13.01.3.3.90.39.27.122.0030.2.003.01.1100000 

984 - 20.01.3.3.90.39.04.122.0003.2.003.01.1100000. 

1069 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.01.3100000 

1070 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.03.3100000. 

362 – 12.01.3.3.90.39.08.122.0003.2.003.01-5100000. 

 
DA GARANTIA DO CONTRATO: 

5.1 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer garantia 
para a execução dos serviços que constitui o objeto da presente licitação, em quaisquer das 
modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do 
valor inicial do contrato (artigo 98). Deverá a garantia prestada ter seu prazo de vigência de 
3 meses além do prazo de vigência do contrato. 
5.2 A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do 
valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da 
garantia, nos termos da Lei. 
5.3. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término 
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da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 
validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 
contratação ou de validade da garantia. 
5.4. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 
1.8. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
1.9. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do 

objeto do contrato; 
1.10. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 
1.11. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 

adimplidas pelo contratado; 
 
1.12. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, 

penal ou administrativa, salvo as seguintes: 
1.12.1. Caso fortuito ou força maior; 
1.12.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 
exclusivamente ao Poder Público; 
1.12.3. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a 
garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

1.13. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o prazo de 
1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

1.14. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. 
1.15. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos 
serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento do 
pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus anexos. 

1.16. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1.17. A medição dos serviços será mensal. 

1.18. No valor do contrato estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
1.19. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. O 
pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
1.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
1.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
1.22. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
1.23. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
1.24. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
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empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
1.25. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 
1.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
1.28. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
1.29. Constatando-se, junto ao CRC (Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de 

Araraquara, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

1.31. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

1.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao CRC (Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de 
Araraquara. 

1.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
1.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos  
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1.35. e contribuições abrangidos por aquele regime. 
1.36. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
1.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação da proposta. 
1.38. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
1.39. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
1.40. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
1.41. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
1.42. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
1.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
1.44. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO. 
7.1. O prazo máximo para início das atividades é de 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 
Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças e a 
vigência será da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses. 

7.2. O presente contrato será acompanhando e fiscalizado pelo o Sr. (a) xxxx Matrícula 
xxxx servidor Público do Município de Araraquara, lotado na Secretaria de 
Planejamento e Finanças devidamente designado pela Administração Pública em 
atendimento ao Art. 7 da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta 
Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
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subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
8.5. O representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças  
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Entende-se como Jornal de grande circulação aquele que temr circulação diária no município 
de Araraquara e região. O jornal deverá circular todos os dias da semana, ou seja, de segunda-
feira a domingo, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TC 
1259/989/12. 
9.2. A licitante deverá comprovar que no mínimo 50% da tiragem comprovada circule em, pelo 
menos, 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, conforme entendimento do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo - TC 1259/989/12 e TC 1260/989/12. 

9.3.  As publicações deverão ser realizadas diariamente de acordo com as 
necessidades da Administração Pública. 

9.4. O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no 
mínimo 02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. 
9.5. No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” 
para o email: edital@araraquara.sp.gov.br. 
9.6. A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 
solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar imediatamente 
a retificação do que for publicado incorretamente. 

9.7. Ainda são obrigações da Contratada: 
9.8. Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados 
os Atos Oficiais; 
9.9. Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e 
Esportes e Lazer; 
9.10. Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma 
matéria para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 
9.11. Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será 
emitido Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do produto 
e aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 

9.12. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitaçãO. 
 
A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 
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10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou após a negociação; 

 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o 
detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado 
quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo 
com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a 
assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em 
desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no 
julgamento; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 
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10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a 
multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará odescumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará a multa de 10% do valor do contrato 
licitado. 
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais  

 

12.2. aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 
15.1. As partes elegem o Foro da cidade de Araraquara-SP, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, conforme art. 92,§1º da Lei nº 14.133/21. 

15.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

Araraquara (SP)  de  de  
 
 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA - XXXXXXX 
 

 

 

ESTEMUNHAS: 

NOME:XXXXXXXXXXX - CONTRATADO (REPRESENTANTE) 

 
 

RG nº   CPF nº   
NOME: 
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RG nº   CPF nº   
 
 
 
 
 

ANEXO X – PLANILHA DE QUANTITATIVO DE PREÇOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 
 
 

SECRETARIA ÁREA DE 
PUBLICAÇÃO 
ESTIMADA EM 

12                           
MESES 

(CM/COLUNA) (A) 
 

VALOR ESTIMADO 
EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e Finanças 5.957 143.980,69 
Esportes e Lazer 674 16.290,58 
Cultura 674 16.290,58 
Educação 5.656 136.705,52 
Assistência e 
Desenvolvimento Social 

3.034 73.331,78 

Saúde 8.051 194.592,67 
Total 24.046 581.191,82 
Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 24,17 

         Nota: (b) = (a) x (c) 
 
 

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL 
VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 24,17 

VALOR UNITÁRIO cm/col: Total por extenso: 
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ANEXO XI – MATRIZ DE RISCO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
HOMOLOGAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5908/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº.24.077/2024 - BB: 1043500 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) 

MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Homologo a adjudicação do 

pregoeiro, que considerou vencedora a proposta apresentada pela empresa JORNAL GAZETA SP LTDA EPP, 

adjudicando-lhe o lote objeto deste edital, conforme valores descritos abaixo: 

SECRETARIA 
ÁREA DE PUBLICAÇÃO ESTIMADA 

EM 12                              
MESES (CM/COLUNA) (A) 

VALOR ESTIMADO EM 12 
MESES (R$) (B)  

 
Planejamento e Finanças 5.957    

Esportes e Lazer 674    

Cultura 674    

Educação 5.656    

Assistência e Desenvolvimento 
Social 3.034    

Saúde 8.051    

Total 24.046 R$ 480.980,00  

Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 20,00  

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL  

VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 20,00  

VALOR UNIT. cm/col: Total por extenso: R$ 480.920,00 (quatrocentos e oitenta mil e novecentos e vinte 
reais) 

 

Araraquara, 07 de maio de 2024. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI ELIANA MORI HONAIN 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças Secretária Municipal de Saúde 

 
        

TERESA CRISTINA TELAROLLI CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Cultura Secretaria Municipal de Educação 

 
        

MILENA MALHEIROS PAVANELLI JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 
Secretária Municipal de Esportes e Lazer Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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 Memorando 7- 4.049/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 12/08/2024 às 17:13:58

 

Boa tarde!

Aguardando o envio do TR para dar prosseguimento, com a urgência quer o caso requer.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos

1Doc:  Memorando 8- 4.049/2024        377/996



 Memorando 8- 4.049/2024

De: Sthephanie M. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 14/08/2024 às 08:24:58

 

Prezada Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP,

Encaminho o Termo de Referência para contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos
administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação.

Atenciosamente,

_

Sthephanie de Almeida Dias Moraes

Agente Administrativo

Anexos:

Termo_de_Referencia_n_008_2024_Contratacao_de_empresa_para_prestacao_de_servico_de_publicacao_de_atos_administrativos_do_Municipio_de_Cajati_em_jornal_de_grande_circulacao_v2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Sthephanie de Almeida Dias... 14/08/2024 08:25:55 1Doc STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES CPF 427.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A26C-6A9A-DECC-1196 

1Doc:          378/996
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2024-2 – SEADM 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 

administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Administração Pública está submetida aos Princípios Administrativos que 

constam especificamente do Artigo 37 da Constituição Federal: 

 

Art. 37: A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (...) 

 

2.2. Deste artigo, portanto, extrai-se a obrigação do cumprimento do Princípio da 

Legalidade e da Publicidade, gerando demanda para a Administração local. 

2.3. O Município de Cajati realiza diversas licitações e outros atos administrativos 

para atender às suas demandas (aquisições de bens e serviços, concursos 

públicos, convocações de candidatos, contratos administrativos, entre outros) 

que, para terem validade, precisam ser devidamente publicizados. Estas 

demandas são fundamentais para o funcionamento eficiente da Prefeitura. 

2.4. Para garantir o interesse público, a transparência e a ampla participação 

nestes processos administrativos é necessário que seus conteúdos sejam 

publicados em jornal diário de grande circulação no estado de São Paulo, em 

conformidade com o § 1º, art. 54, da Lei Federal 14.133/2021 e com os 

princípios da Legalidade e Publicidade constantes do Artigo 37, da 

Constituição. 

2.5. Além do já apresentado, esta contratação se faz necessária para que a 

população/fornecedores tenham maior acesso aos atos do Executivo 

Municipal, uma vez que a cidadania deve ser exercida por meio de uma 

publicidade mais efetiva dos atos públicos. 

2.6. Do ponto de vista das contratações públicas, a Administração almeja com a 

contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
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eficiência e de transparência publica visando um maior alcance de divulgação o 

que possibilita um maior número de fornecedores interessados em participar de 

processos licitatórios instaurados pelo município aumentando assim a 

competitividade o que trará economicidade e além de evitar processos 

fracassados/desertos. No caso da não publicidade dos procedimentos 

conforme Lei Federal nº 14133/2021, os processos podem ser considerados 

NULOS ou serem rejeitados pelos órgãos de Controle Externo como o egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da 

União (TCU) e o Ministérios Públicos Estadual e Federal (MPE e MPF). 

2.7. Ainda, a contratação pretendida atende à Lei Federal nº 12.527/2011, em 

especial o seu art. 7º: O acesso à informação de que trata esta Lei 

compreende, entre outros, os direitos de obter: VI - informação pertinente à 

administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, 

contratos administrativos. 

2.8. A publicação em jornal de grande circulação é uma forma eficaz de alcançar 

não apenas os fornecedores potenciais, mas também o público em geral. Isso 

é particularmente importante para a Prefeitura de Cajati, que tem o 

compromisso de manter a transparência em suas operações. 

 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
3.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 

administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 

3.2. As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de prestação do 

serviço, sendo: 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO TÉCNICA 

001 46.000 Centímetro/ 
coluna 

Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de 
Cajati – SP. 

 

3.2.1. A quantidade de 46.000 cm/col é a previsão para os 24 (vinte e quatro) meses 
do contrato. Para o período de 12 (doze) meses a previsão é de 23.000. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Prestação do serviço, conforme a demanda da Prefeitura de Cajati, em 

quantidades variáveis, durante o período de vigência do contrato, sem 

obrigatoriedade de quantidade ou frequência mínima.  
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4.2. Publicação de avisos, editais, resultados, comunicados ou quaisquer outros 

textos/atos legais necessários ao cumprimento das disposições previstas em 

lei, em jornais diários de grande circulação. 

4.3. Disponibilidade de área destinada à publicidade legal, com profissionais de 

atendimento, mídia e apoio administrativo. 

4.4. Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do 

período correspondente, bem como discriminação de preço unitário e total. 

4.5. Possibilidade de consulta de confirmação de publicação, com reprodução da(s) 

página(s) para comprovação da veiculação. 

4.6. Em conformidade com os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, será 

exigida a prestação de garantia nesta contratação, considerando o tempo da 

contratação e, consequentemente, seu valor. O seguro a ser prestado pela 

empresa deverá ser de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, sendo 

que será utilizado o valor anual do contrato para a definição e aplicação do 

percentual exigido. 

4.7. É vedada a subcontratação. 

4.8. Contratação pelo período inicial de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 

emissão da Autorização de Início dos Serviços. 

4.9. Efetuar a publicação na forma e prazos estipulados em cada solicitação, 

preferencialmente em duas (2) colunas, visando à sua padronização. 

4.10. O texto publicado deve ser suficientemente legível, devendo o tipo de letra ser, 

no mínimo, de corpo seis, de quaisquer famílias, e que o título dessas 

publicações seja do tipo doze ou maior, de qualquer família, nos termos da Lei 

nº 8.639/1993. 

4.11. A publicação objeto da contratação deverá ser realizada no caderno de 

classificados, página de editais ou outra denominação dada pelo Jornal, desde 

que de ampla visibilidade e circulação/triagem. A publicação poderá ocorrer em 

qualquer dia da semana, desde que atendido o prazo de solicitação da matéria 

enviada pela Prefeitura. 

4.12. O jornal deverá ter circulação diária, com abrangência, no mínimo de 60% 

(sessenta por cento), dos municípios do estado de São Paulo, podendo a mídia 

ser física e/ou digital. Para ser considerado jornal de grande circulação diária 

no estado de São Paulo, a circulação do jornal deverá ser, no mínimo, de 

20.000 (vinte mil) exemplares diários, conforme jurisprudência do Tribunal de 
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Contas do Estado de São Paulo. (Acórdão nº 1259/2012-Plenário, TC-

1259.989-7, Rel. Antonio Roque Citadini, 12.12.2012). 

4.13. Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 

exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 

quaisquer outras irregularidades. 

4.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 

4.15. Entregar diariamente, até às 10 horas da manhã, 60 (sessenta) exemplares do 

jornal na Prefeitura do Município de Cajati para que seja realizada a sua 

distribuição gratuita. 

4.16. Manter as mesmas condições de habilitação aferidas no processo licitatório 

durante toda a execução contratual, encaminhando a documentação pertinente 

mensalmente ou quando for solicitado pela Prefeitura de Cajati. 

4.17. Encaminhar juntamente com a nota fiscal um comprovante da publicação (folha 

do jornal em que foi realizada a publicação) para conferência. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A empresa fornecedora receberá o arquivo a ser publicado por e-mail, até às 

17h30 do dia anterior à data da publicação no jornal.  

5.2. Poderá haver mais de uma unidade requisitante do serviço, ou seja, mais de 

uma unidade da Prefeitura poderá enviar e-mails à contratada visando à 

publicação dos atos.  

5.3. Poderá ser solicitado à empresa que faça fechamentos de publicações e 

consequentemente gere as suas notas fiscais a cada 10 (dez) dias, visando a 

melhor organização dos pagamentos. 

5.4. O pagamento das notas fiscais será realizado em até 30 (trinta) dias a partir da 

emissão da nota fiscal. 

5.5. As notas fiscais emitidas pela empresa serão atestadas pelos Secretários das 

respectivas unidades que receberão os serviços antes de serem pagas. 

5.6. Os produtos serão recebidos e fiscalizados pela Secretaria que receberá o 

serviço requisitante ou quem estiver substituindo-o(a) ou por ele(a) indicado(a), 

conforme art. 140, inciso II, alíneas ‘a’ e ‘b’, e ainda, § 2º da Lei nº 

14.133/2021, ou ainda pelo Chefe do Setor de onde for demandado o 

fornecimento que terá, juntamente com a Contratada, a incumbência de, dentre 
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outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação do serviço 

executado. 

5.7. O recebimento do objeto da presente contratação será realizado: 

5.7.1. Provisoriamente, assim que for realizado o fornecimento, para efeito de 

posterior verificação da conformidade com as especificações, que, em caso de 

inconformidade com as necessidades da Contratante, avisará a Contratada 

para a imediata correção. 

5.7.2. Definitivamente, expressa ou tacitamente, até 5 (cinco) dias úteis após a 

entrega ao servidor indicado no item 5.7. 

5.7.3. O recebimento definitivo previsto no item acima não isenta a empresa 

contratada da responsabilidade de corrigir eventuais inconformidades que 

possam surgir, às suas expensas e a pedido da Contratante, mesmo que após 

o recebimento definitivo, por baixa qualidade dos serviços ou, ainda, por erros 

ou imprecisões das publicações, sendo que os defeitos detectados poderão ser 

descontados do valor a ser pago pelo serviço, de acordo com os prejuízos 

causados. 

5.8. A fiscalização do contrato poderá medir os espaços do jornal e solicitar 

correções das cobranças. 

5.9. A cobrança dos serviços de publicação será realizada por meio do espaço 

usado no jornal, por meio da unidade de medida denominada 

“centímetro/coluna”. 

5.10. Poderá ser exigido da empresa o envio das certidões de regularidade fiscal e 

demais que sirvam como habilitação. 

5.11. Todos os encargos, taxas, impostos e frete provenientes deste contrato ou ata 

serão de inteira responsabilidade da contratada. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. A Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas (ou unidade por ela 

designada) será a gestora do contrato. 

6.2. A gestão do contrato poderá solicitar sucessivamente a prorrogação de prazo 

da execução do objeto por mais 24 (vinte e quatro) meses, dentro dos limites 

legais, desde que devidamente justificada e que verificada condição mais 

vantajosa à Administração local. 

6.3. A gestão do contrato coordenará a execução e a fiscalização contratual. 
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7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após o 

recebimento da nota fiscal por parte da Prefeitura..  

7.2. Para o pagamento, a empresa deverá estar em dia com suas obrigações 

sociais e previdenciárias. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. Quanto à forma, sugere-se a realização de Pregão em forma eletrônica, para a 

ampliação da competitividade do certame. 

8.2. Quanto ao critério, sugere-se, para a obtenção de proposta a gerar o resultado 

mais vantajoso à Administração, a utilização do menor valor. 

 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Conforme consta do ETP, prévio a este Termo, a estimativa do valor da 

contratação é de R$ 441.002,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e dois 

reais) por ano e de R$ 882.004,00 (oitocentos e oitenta e dois mil e quatro 

centavos) para dois anos.  

 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. Segue a dotação orçamentária:  

02.17 - Secretaria Municipal de Adm. e Gestão de Pessoas 

02.17.02 - Departamento de Adm. e Gestão de Pessoas 

04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda 

Elemento de despesa - 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoas 

jurídica 

Fonte 01. 

 

 

Cajati, na data da assinatura. 
 
 
Sthephanie de Almeida Dias Moraes 
Departamento de Administração e Gestão de Pessoas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
T

H
E

P
H

A
N

IE
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
26

C
-6

A
9A

-D
E

C
C

-1
19

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
26

C
-6

A
9A

-D
E

C
C

-1
19

6

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_A26C6A9ADECC1196DB1D477C_memorando-8--4.049-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (6/7)        384/996



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A26C-6A9A-DECC-1196

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES (CPF 427.XXX.XXX-39) em 14/08/2024 08:25:54

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A26C-6A9A-DECC-1196

1Doc:  Memorando 9- 4.049/2024        385/996



Memorando 9- 4.049/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 14/08/2024 às 19:25:28

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP-DGP, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP

Envio de DFDs - Publicação em jornal

 

Caríssima Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP, 

Em cumprimento ao artigo 106, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021, encaminho atestado de vantajosidade para a
contratação prevista para dois anos com a finalidade do prosseguimento do processo licitatório. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas

Anexos:

Atestado_de_vantajosidade.pdf
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Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

ATESTADO DE VANTAJOSIDADE 

 

 

  Atesto, em cumprimento ao artigo 106, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual do objeto: 

“Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos  

administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação” que foi 

estipulada com prazo inicial de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 

prorrogada por iguais períodos, em conformidade com o ETP nº 005/2024-1 

(SEADM).  

  A vantajosidade desta contratação plurianual é embasada na 

segurança jurídica da relação contratual por maior tempo, possibilitando às 

empresas interessadas que disponham de estratégia negocial mais bem 

definida de investimento, o que pode diminuir o valor do lance da prestação de 

serviço durante a sessão do processo licitatório, e também na geração de 

economia de escala, refletida até mesmo em economia processual: não 

necessidade de novo processo licitatório, de prorrogações e aferições de 

valores anualmente. 

 

Cajati, na data de assinatura.  

 

 

Hotton Bruno Lucena Bernardo 
Departamento de Administração e Gestão de Pessoas 
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 Memorando 10- 4.049/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/08/2024 às 08:23:23

 

Segue anexo os orçamentos obtidos.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

orcamento_publicacao_de_atos_oficiais.pdf

1Doc:          389/996



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 62/2024
Última atualização 29/07/2024

Objeto:

PUBLICAÇÃO E VEICULAÇÃO DE ATOS LEGAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO de aviso de Edital, errata e demais atos oficiais relacionados à licitação desta Autarquia

   Atas

Local: Sarandi/PR Órgão: AGUAS DE SARANDI - SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL Modalidade da contratação: Dispensa

Data de divulgação no PNCP: 29/07/2024 Data de assinatura: 26/07/2024 Vigência: de 30/07/2024 a 30/07/2025

Id ata PNCP: 08151884000197-1-000012/2024-000001 Fonte: Elotech Gestão Pública Ltda Id contratação PNCP: 08151884000197-1-000012/2024

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

ARP N 62-24-DE 02-24-PUBLICACAO-ED BEM PARANA.pdf 29/07/2024 Ata de Registro de Preço 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/08/2024, 16:06 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/08151884000197/2024/12/1 1/1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 062/2024 
Dispensa Eletrônica Nº 9-0002/2024 

Processo Administrativo Nº 028/2024/SMSA 
VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Ata de Registro de preços, que entre si celebram a ÁGUAS DE SARANDI – SERVIÇO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
08.151.884/0001-97, com sede na Avenida Londrina, 1764, Jardim Independência, CEP 87114-010, 
Sarandi-PR, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Michel Caldato, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.962.549-3 e do CPF nº 009.215.289-90; e, 

Fornecedor: EDITORA BEM PARANÁ LTDA, inscrito(a) no CNPJ nº 76.637.305/0001-70, com sede na 
cidade de Curitiba, na Avenida Candido de Abreu, nº 707, bairro Centro Cívico, CEP 80.530-000, 
telefone (41) 3350-6600, representada legalmente pelo senhor Roney Rodrigues Pereira, portador(a) 
do RG nº 1.918.984-8-SSP/PR e CPF nº 470.195.909-00, ao final assinado, doravante denominados 
CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei n.º 14.133/21, Lei 
Complementar nº 123 de 14 Dezembro de 2006, Portaria 131/2023, de 11 de setembro de 2023, Lei 
Municipal nº 4.702, de 01 de Dezembro de 2022, regulamentos municipais, regulamentos federais que 
não conflitem com as normas municipais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços para, futura e eventual, contratação de pessoa jurídica 
para  PUBLICAÇÃO E VEICULAÇÃO DE ATOS LEGAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, para o 
período de 12(doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentadas na  Dispensa Eletrônica nº 002/2024, que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações e quantidades dos itens do fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta, são as que seguem: 

 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 74942 

PUBLICAÇÃO E VEICULAÇÃO DE 
ATOS LEGAIS EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO de aviso 
de Edital, errata e demais atos 
oficiais relacionados à licitação 
desta Autarquia 

1.500 Cm/coluna R$ 16,90 R$ 25.350,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$  25.350,00 
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2.2. As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando a Autarquia em solicitar 
o objeto na sua totalidade. 

2.3. Vincula-se a este instrumento de contrato, independentemente de transcrição, o Aviso de 
Contratação Direta, Termo de referência, seus eventuais anexos, bem como a proposta do contratado 
e eventuais anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar do primeiro dia útil 
subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso para Administração, limitando-se 
aos devidos créditos orçamentários. 

 
3.1.1.  Para possível prorrogação da Ata de Registro de Preços, o reajuste será concedido de ofício 
e formalizado mediante apostila, mediante aplicação pela Autarquia, do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor-INPC, aplicável a partir do 13º mês, sendo a atualização processada mediante 
apostilamento. 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
3.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
3.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual, ou retirar o documento equivalente, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado da unidade interessada ou 
da publicação no órgão de imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e/ou retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período 
desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela administração. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O fornecimento do objeto desta licitação dar-se-á de forma parcelada, conforme a necessidade do 
órgão, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo setor competente., que ocorrerá, 
preferencialmente, por meio eletrônico, ao endereço de e-mail informado pela adjudicatária quando 
da assinatura da ata de registro de preços. 

 
5.1.1. A publicação deverá ocorrer no dia seguinte à solicitação,  e o envio das matérias a serem 
publicadas  será até às 15h00min, podendo, entretanto, em casos excepcionais, prolongar-se até 
17h00min. 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: orcamento_publicacao_de_atos_oficiais.pdf (3/58)        392/996



Avenida Londrina, 1764 – Jardim Independência – CEP 87.114-010 – Sarandi – PR 
Fone: (44) 3264-4870 

3 

 

 

 5.1.2. Ocorrendo a publicação fora do prazo solicitado que acarrete prejuízo ao andamento do 
processo licitatório, especialmente em razão do descumprimento dos prazos mínimos 
estabelecidos pelo art. 55 da Lei 14.133/2021, entre a publicação do Aviso de Licitação e o 
recebimento das propostas, a Contratada deverá proceder à republicação do Aviso, às suas custas, 
sem prejuízo de outras sanções que possam ser aplicadas pelo descumprimento. 
 

5.2.  Os avisos, onde constarão informações indispensáveis para a execução do objeto, na forma de 
extrato, serão encaminhados por e-mail, e deverão ser publicados na edição da data informada no 
próprio encaminhamento; 

5.3. A contratada deverá encaminhar cópia da publicação ao e-mail previamente informado; 

5.3.1. A publicação deverá ter, também, em forma digital, para que não seja necessário o jornal 
impresso, facilitando a visualização e posterior impressão somente da página onde foi realizada a 
publicação, devendo constar a página, número da edição e data da publicação. 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  
 
6.1. Ao final de cada mês, a Contratada deverá contabilizar as matérias que foram enviadas pela 
Contratante e encaminhar para a mesma, acompanhada da comprovação das publicações realizadas. 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, pelo fiscal do 
contrato, mediante termo detalhado, após verificado o cumprimento das exigências relacionadas à 
publicação. ( Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a 
ser paga. 

6.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil da contratada 
pela solidez e segurança do fornecimento do serviço, nem pela responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato ou pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de referência, 
podendo ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para o refazimento do 
serviço, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.7. Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
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inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.8. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade  do  
fornecimento  do  serviço  para  evitar  a sua  degeneração, devendo intervir para requerer à contratada 
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

6.9. À contratada será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21. 
 
7.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
no Termo de Referência. 
 
7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
 
7.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 
 
7.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
 
7.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
7.7. A execução do objeto e adequabilidade ao estabelecido no Aviso de Contratação Direta e anexos 
terá sua fiscalização e gestão realizadas pelos servidores a seguir: 

7.7.1. Fiscal: Lucila Lima de Souza, matrícula nº 2859, Auxiliar Administrativo;    Gestor: Carlos 
Henrique Cordeiro, matrícula nº 2855, Assistente Administrativo 

7.7.2. Em caso de eventual necessidade, o gestor ora nominado atuará como fiscal substituto. 

7.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS PREÇOS E DOS REAJUSTES 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1.  O registro do preço do fornecedor será cancelado pela Administração quando: 

 
a) o fornecedor for liberado; 
b) o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
c) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) o fornecedor sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021; 
 

9.2. O cancelamento do preço registrado será autuado no processo administrativo da licitação e 
ensejará o aditamento da Ata. 
 
9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor do preço cancelado, no prazo de 
10 dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.  
 
9.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, a Administração poderá 
realizar nova contratação, sem que caiba direito de recurso. 
 
9.5. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente: 
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a) pelo encerramento de sua vigência; 
b) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

c) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
d) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado, pelos serviços efetivamente prestados, em moeda nacional, 
mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e conta indicados pela contratada, no prazo 
de até 20 (vinte) dias a contar do atesto da Nota Fiscal. 

10.2. Considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da ordem bancária. 

10.3. Na efetivação do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Sendo que no caso da contratada ser optante pelo SIMPLES nacional, mediante comprovação por 
documento oficial, será dispensado a esta o tratamento favorecido previsto na Lei n.º 123/2006. 

10.4. Em caso de atraso por parte da contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

10.5. Caso se constate irregularidade nas notas fiscais apresentadas pela contratada, a Contratante, a 
seu exclusivo critério, poderá devolvê-las para as devidas correções, e o prazo de pagamento será de 
20 (vinte) dias corridos contados a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

10.6. A Contratante, em hipótese alguma efetuará pagamento de reajuste, correção monetária ou 
encargos financeiros correspondentes a atraso na apresentação das notas fiscais corretas pela 
contratada, bem como não efetuará qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigações financeiras em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10.7. O pagamento das notas fiscais seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação da regularidade da contratada com as 
obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à competência 
imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida. 

10.8. A Contratante poderá sustar o pagamento a que a Contratada tenha direito, enquanto não 
sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa 
aplicada. 

10.9. Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades 
vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES  
 
11.1. Da Contratante:  
 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
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b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

d) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Fornecedor; 

e) comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 

i) a Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

j) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo fornecedor no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

k) notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

11.2. Da contratada:  
 

a) o Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

d) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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f) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
g.1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
g.2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
g.3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor;  
g.4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
g.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

k) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

l) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

q) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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r) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

s) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre  que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, ‘c” e “d” do item 8.1 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 8.1 acima, bem como as alíneas “b”, ‘c” e “d” 
do item 8.1 acima, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 

IV. Multa: 
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a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela  inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
 

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
 
b.1.) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução  total do objeto. 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente  no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para  licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS 
 
13.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente pela 
Administração, quando: 

 
I. existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 
II. existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 
 

13.2. As alterações qualitativas e quantitativas na presente ata de registro de preços observarão os 
requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
 
13.3. Quando existir prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá ocorrer a renovação 
dos quantitativos registrados, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas com a contratação do objeto dessa licitação correrão a conta dos recursos da dotação 
orçamentária: 
 
Órgão: 02 - Autarquia Águas de Sarandi-SMSA 

Unidade: 001 - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
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Função: 17 – Saneamento 

Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano 

Programa: 0002 - Manutenção da Sede Administrativa da Autarquia 

Atividade: 2021 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

Natureza da Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PUBLICIDADE 

15.1.  A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no portal da transparência http://portaldatransparencia.aguasdesarandi.com.br/licitacao/ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas na presente Ata serão decididos pelas partes, no 
que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, 

16.2 A administração não se obriga a utilizar a ata de registro de preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na ata. 

16.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

16.6 São parte integrante desta ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
edital e as normas contidas na Lei federal n.º 14.133/21. 

16.7 Em conformidade com o disposto na Portaria n.º 138/2023, a ata de registro de preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei federal n.º 14.133/21 e suas alterações 
posteriores. 

16.8 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1  Fica eleito o foro da comarca de Sarandi-PR para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução 
do presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para todos os fins de direito. 

 

 

Sarandi, 26 de julho de 2024. 
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__________________________________ 

MICHEL CALDATO 
Diretor Geral - ÁGUAS DE SARANDI 

Decreto 680/2022 
Águas de Sarandi-SMSA 

 

 

 

 

 

 

    _________________________________ 

RONEY RODRIGUES PEREIRA  
Representante legal 

                                               EDITORA BEM PARANÁ LTDA 
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 0004/24/2024
Última atualização 08/04/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada em serviços de publicação de atos oficiais em jornal impresso de grande circulação no Estado de São Paulo, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência

   Contratos

Local: Pariquera-Açu/SP Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA ACU Unidade executora: 2 - CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000006/24 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 08/04/2024 Data de assinatura: 08/04/2024 Vigência: de 08/04/2024 a 08/04/2025

Id contrato PNCP: 44303683000121-2-000005/2024 Fonte: Fiorilli Software Id contratação PNCP: 44303683000121-1-000006/2024

Id CIPI: 111.11-011

VALOR CONTRATADO

R$ 19.950,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: JORNAL GAZETA SP LTDA

 

CNPJ/CPF: 04.735.364/0001-70

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

CONTRATO_-_PNCP.pdf 08/04/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/08/2024, 16:11 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Termo de Contrato nº 004/2024

Processo Administrativo nº 474.717.114.725.083.493
Dispensa Eletrônica nº 03/2024.
Contrato Administrativo nº 004/2024

Instrumento de contrato que fazem entre si o
Município de Pariquera-Açu, Estado de São
Paulo, por intermédio da Câmara Municipal,
e a empresa Jornal Gazeta SP Ltda.

O MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU, por intermédio da Câmara Municipal,
órgão da Administração Direta com sede na Avenida Dr. Fernando Costa, nº 497, na cidade
de Pariquera-Açu/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.303.683/0001-21, neste ato
representado pelo seu presidente, o Sr. MILTON JOSÉ LAURIANO, nomeado pelo Termo de
Posse da Mesa Diretora Biênio de 2023/2024, de 1º de janeiro de 2023, portador da Matrícula
Funcional nº 141, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JORNAL
GAZETA SP LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.735.364/0001-70, sediado na Rua
Tuim, nº 101-A, Bairro: Vila Uberabinha, CEP: 04.514-100, na cidade de São Paulo/SP,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. DANIEL VILLAÇA
SOUZA, Diretor-Administrativo, conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o
que consta no Processo nº 474.717.114.725.083.493 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
de Eletrônica nº 03/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1. Contratação de empresa especializada em serviços de publicação de atos oficiais em
jornal impresso de grande circulação no Estado de São Paulo, conforme condições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

1.1. Detalhamento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE MEDIDA

Quant. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Contratação de empresa especializada
em serviços de publicação de atos
oficiais em jornal impresso de grande
circulação no Estado de São Paulo,
conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

4227 Cm/col 700 R$ 28,50 R$ 19.950,00

O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 19.950,00
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição: o Termo de Referência que embasou a contratação, o Aviso de
Contratação Direta, a proposta do contratado e eventuais anexos dos
documentos mencionados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei nº 14.133/2021, por ser de fornecimento contínuo, mediante ateste da autoridade
competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem
ônus para qualquer das partes, devendo ser observadas as seguintes diretrizes:

2.1. A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a
maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

2.2. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em
sua manutenção;

2.3. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. Nesse caso, a extinção ocorrerá
apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em
prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar com o Poder Público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5. O valor da contratação do serviço é de R$ 28,50 (vinte e oito reais e cinquenta
centavos) por cm/coluna, perfazendo o total de R$ 19.950,00 (Dezenove mil,
novecentos e cinquenta reais), referente ao quantitativo de 700cm/coluna.

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado ou por boleto bancário.

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da apólice quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.4. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária.

5.5. A emissão da apólice será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se o boleto
bancário apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os
dados do contratado e do órgão contratante; d) o período respectivo de
execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de
retenções tributárias cabíveis.

5.7. Havendo erro na apresentação da Apólice, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o contratante;
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5.8. O boleto bancário deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.10. Constatando-se irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação.

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

5.17. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de
termo aditivo, dependerá de autorização expressa do órgão e comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6. O preço inicialmente contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da
data da assinatura do contrato.

6.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.

6.4. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7. São obrigações do contratante:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
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7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo contratado;

7.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;

7.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

7.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
contratado;

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

7.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

7.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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8.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

8.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a apólice para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual.

8.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na contratação direta;

8.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

8.14. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir.

8.15. Ao longo de toda a execução do contrato, a Contratada deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando que o valor do
objeto somente será pago após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

10. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que: a) der causa à inexecução parcial do contrato; b) der causa à inexecução parcial
do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do contrato; d) deixar
de entregar a documentação exigida para o certame; e) não mantiver a proposta, salvo
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em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) não celebrar o
contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; g) ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; i) fraudar a contratação ou
praticar ato fraudulento na execução do contrato; j) comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos do certame; l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

10.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

10.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei);

10.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4º, da Lei);

10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);

10.1.4. Multa: a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30%
(trinta por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. b) compensatória de 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato, cumulada com a moratória,
no caso de inexecução total do objeto.

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art.
156, §9º).
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10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): a) a natureza e a
gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as
circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o
contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
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10.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro de Empresas
Inidôneas e Suspensas e no Cadastro de Empresas Punidas, instituídos no
âmbito do Poder Executivo (art. 161).

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

11.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de a) Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; b) Relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos; c) Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Pariquera-Açu deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Unidade: 02.01.01 - Câmara Municipal
Fonte: 01 - Tesouro
Programa: 0012 - Desenvolv. e manut. do Legislativo
Atividade: 2031 - Manut. dos serv. da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
Desdobramento: 90- Serviços de publicidade legal

12.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3. As alterações contratuais que modifiquem a substância deste, deverão ser
promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO E OBRIGAÇÕES PERTINENTES
À LGPD

15. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei nº 14.133/21, principalmente no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, e
no art. 8º, §2º, da Lei 12.527, de 2011 e cumprir a Lei 13.709, de 14 de agosto de
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, ou de aceitação expressa
e observar as seguintes obrigações:

15.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa fé e com os princípios do art. 6º
da LGPD.

15.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

15.3. A administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de Suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo contratado.

15.4. Terminado o tratamento dos dados, nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

15.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD

15.6. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

15.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se propunham armazenar dados pessoais, devem ser mantidas em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados de acordo com o art. 37 da LGPD, com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
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15.8. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

15.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas
na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)

16. É eleito o Foro da Vara Única da Justiça Comum Estadual de Pariquera-Açu/SP para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Pariquera-Açu, 08 de abril de 2024.

MILTON JOSÉ LAURIANO
Representante legal do CONTRATANTE

DANIEL VILLAÇA SOUZA
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS: (nome)

_______________________________________
1- Nome:

_______________________________________
2- Nome:
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 34/2024
Última atualização 11/06/2024

Objeto:

Prestação de serviços de publicação de avisos de licitações e matérias correlatas de interesse do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) em jornal de grande circulação no
Estado de São Paulo.

   Contratos

Local: São Paulo/SP Órgão: SAO PAULO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO Unidade executora: 925463 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0002900/2024-77 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 11/06/2024 Data de assinatura: 10/06/2024 Vigência: de 10/06/2024 a 09/06/2025

Id contrato PNCP: 50290931000140-2-000009/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 50290931000140-1-000076/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 12.000,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: JORNAL GAZETA SP LTDA

 

CNPJ/CPF: 04.735.364/0001-70

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

SEITCESP0979847Contrato.pdf 11/06/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/08/2024, 16:17 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/50290931000140/2024/9 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO Nº 34/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA
JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nº 50.290.931/0001-40, isento de Inscrição Estadual, com sede na Avenida Rangel Pestana, nº 315, Centro,
em São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração, Senhor CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK, portador do RG nº
13.146.149-7 e inscrito no CPF sob o nº 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada pelas Resoluções nº 01/1997 e nº 04/1997 publicadas no DOE-SP, respec�vamente, nos dias
08/03/1997 e 20/03/1997, bem como pelo Ato nº 1.917/2015, publicado no DOE-SP de 08/10/2015 e pelo Ato GP nº 13/2023, publicado no DOE-TCESP de 26/04/2023.

CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.735.364/0001-70, com sede na Rua Tuim, nº 101, Sobreloja A, Vila Uberabinha, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP:
04514-100, representada na forma de seu contrato social pelo Senhor DANIEL VILLAÇA SOUZA, portador do RG nº 27.812.303 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 295.139.488-89.

OBJETO: Prestação de serviços de publicação de avisos de licitações e matérias correlatas de interesse do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) em jornal de grande circulação no Estado
de São Paulo.

FUNDAMENTO LEGAL: o presente instrumento é celebrado com fulcro no ar�go 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

PROCESSO SEI Nº 0002900/2024-77

As PARTES acordam entre si e celebram o presente Contrato, com as seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente instrumento compreende a prestação de serviços de publicação de avisos de licitações e matérias correlatas de interesse do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(TCESP) em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo., conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II deste Contrato. 

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de traslados e de transcrições, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Planilha de Preços;

a) Anexo II - Termo de Referência;

b) Anexo III - Termo de Ciência e de No�ficação; e

c) Anexo IV - Resolução TCE-SP nº 11/2023.

1.3. Considera-se também parte integrante deste instrumento, como se nele es�vesse transcrita, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA.

1.4. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço unitário.

1.5. O valor inicial atualizado do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, man�das as condições comerciais pactuadas, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO:

2.1. A vigência do Contrato inicia-se na data da divulgação de seu extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços.

2.2. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data indicada pelo  CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços,  podendo ser prorrogado nos termos da
legislação vigente.

2.3. A Autorização para Início dos Serviços será expedida pela Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da publicação do extrato deste
contrato no no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS:

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo o valor unitário por cen�metro/coluna de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), conforme especificações constantes no
Anexo I - Planilha de Preços;

3.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado a par�r da data da proposta, em 11/04/2024;

3.3.  No  valor  proposto  estão  incluídos  todos  os  impostos,  taxas,  tributos  e  demais  despesas  verificadas  para  a  execução  dos  serviços  contratados,  inclusive  mão-de-obra  comum,  técnica,
especializada e de supervisão, transporte de empregados, u�lização de ferramentais e de instrumentos especiais necessários à correção dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE:

4.1 Após o interregno de 1  (um) ano,  e independentemente de pedido da CONTRATADA,  os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE,  do índice IPC-FIPE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

4.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

4.3. O reajuste de preços será calculado em conformidade com a legislação vigente e de acordo com a seguinte fórmula:

Onde:

R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial do serviço no mês de referência dos preços;

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços e o mês de aplicação do reajuste.

SEI/TCESP - 0979847 - DCP: Contrato https://sei.tce.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...
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4.4. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional Programá�ca 01.032.0200.4821 - Controle e Fiscalização Financeira e Orçamentária, Elemento: 3.3.90.39.18.

CLÁUSULA QUINTA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO:

5.1. Após o término de cada competência mensal, a CONTRATADA deverá emi�r a Medição dos Serviços do período, até o 3º (terceiro) dia ú�l do mês subsequente, discriminando as publicações, o
quan�ta�vo e o valor mensal, de acordo com a métrica contratual (cen�metro x coluna);

5.2. A Comissão de Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hipótese de incorreções, are�ficação da medição mensal, a ser realizada em, no máximo, 02 (dois) dias úteis;

5.3. Após a conferência e aprovação da Medição dos Serviços, a Comissão de Fiscalização comunicará à CONTRATADA, no prazo de até 03 (três) dias úteis, o valor aprovado, e autorizará a emissão
das correspondentes notas fiscais/faturas, a ser realizada em até 02 (dois) dias úteis;

5.4.  O valor  dos  pagamentos  será  ob�do mediante  a  aplicação dos  preços  unitários  contratados  às  correspondentes  quan�dades de serviços  efe�vamente executados,  conforme apuração,
descontadas as importâncias rela�vas às quan�dades de serviços não aceitas e glosadas pela Comissão de Fiscalização, por mo�vos imputáveis à CONTRATADA, de publicações que tenham ocorrido
em prazo diverso ao solicitado ou em desacordo com o “layout” aprovado, calculadas por publicação e por matéria, descontando 1% (um por cento) por dia corrido de atraso, ou, até a republicação
com as correções;

5.5. Recebidas as Notas Fiscais/Faturas em conformidade, a Comissão de Fiscalização terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a emissão do Atestado de Realização dos Serviços;

5.6. A emissão do(s) Atestado(s) de Realização dos Serviços não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

5.7. O pagamento mensal será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, por intermédio de depósito no Banco do Brasil S/A, em até 15 (quinze) dias após a emissão do “Atestado de Realização dos
Serviços” pela Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE, mediante a apresentação da correspondente Nota fiscal/Fatura pela CONTRATADA, referente ao mês apurado.

5.8. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE;

5.9. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem, somente após a regularização dessa documentação;

5.10. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e registros em órgãos públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem necessários. Quando da emissão da
Nota fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção de tributos na forma da legislação per�nente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente;

5.11. O Imposto de Renda – IR será re�do nos termos da Instrução Norma�va RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023 - Publicada no DOU de 27/06/2023, seção 1, página 42 e/ou alterações;

5.12. Cons�tui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da CONTRATADA no “Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades

Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL”, que será obrigatoriamente consultado, por ocasião da realização de cada pagamento;

5.12.1 A comprovação de regularidade da CONTRATADA perante os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cer�dão de Regularidade junto à Fazenda Federal (inclusive quanto às Contribuições Sociais);

b) Cer�dão de Regularidade junto à Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários);

c) Cer�dão de Regularidade junto ao FGTS (CRF - FGTS);

d) Cer�dão de Regularidade junto à Jus�ça do Trabalho (CNDT).

5.13. Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emi�r Nota Fiscal Eletrônica - NF-e os contribuintes que, independentemente da a�vidade econômica exercida, realizem operações des�nadas à
Administração Pública direta ou indireta;

5.14. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial;

5.15. A não apresentação da comprovação de que trata a cláusula anterior assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respec�vo e/ou pagamentos seguintes;

5.16. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o
valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado;

5.16.1. Para a correção monetária prevista neste item será u�lizada a variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor.

5.17. Não serão consideradas como atraso no pagamento as retenções efetuadas em virtude da aplicação de sanções.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

6.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo II e serão acompanhados e recebidos por Comissão de Fiscalização 
designada pelo CONTRATANTE;

6.2. A CONTRATADA obriga-se a publicar todas as matérias enviadas pelo CONTRATANTE, no dia ú�l imediatamente posterior ao da solicitação ou nos dias previamente es�pulados;

6.3. O CONTRATANTE enviará as matérias por meio eletrônico, até às 12h00 do dia ú�l anterior ao da publicação, indicando o formato pretendido (cen�metro X coluna);

6.4. A CONTRATADA, em até 02 (duas) horas após o envio do texto a ser divulgado, deverá apresentar ao CONTRATANTE o “layout” da matéria a ser publicada;

6.5. O CONTRATANTE aprovará o “layout” em até 01 (uma) hora do recebimento do arquivo;

6.5.1. Caso o “layout” apresente incorreções, a CONTRATADA terá o prazo de até 01 (uma) hora para efetuar a(s) correção(ões) solicitadas.

6.6. As matérias terão o texto publicado em preto (monocromá�co) e branco e o logo�po colorido do CONTRATANTE (policromá�co), observando-se, ainda, as seguintes condições:

6.6.1. A publicação deverá ocorrer no 1° Caderno e/ou na seção de Economia ou em caderno com conteúdo equivalente e aprovado previamente pelo CONTRATANTE;

6.6.2. Não poderão ser efetuadas publicações nas seções de Classificados ou Esporte da mídia impressa;

6.6.3. Para publicação no Jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, o cabeçalho ou rodapé de cada página deverá registrar o nome do jornal, o número da edição, o nome do caderno
(se houver) e o número da página que deverá ser numerada sequencialmente, sendo vedada a u�lização de folhas avulsas ou fora da sequência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. Compete à CONTRATADA:

7.1.1. Indicar, no momento da assinatura do Contrato, o jornal de grande circulação no qual serão veiculados os textos, apresentando a cer�dão de que trata o item 3.1 do Termo de Referência,
rela�va à circulação de exemplares;

7.1.2. Responsabilizar-se pelas etapas de criação, diagramação, fechamento de arquivo e do envio ou publicação do material no jornal;

7.1.3. Comprovar a publicação, até às 12h do mesmo dia em que for veiculada, por arquivo eletrônico enviado para o e-mail dm2-licitacoes@tce.sp.gov.br, preferencialmente em formato PDF;

7.1.4. Executar os serviços contratados, em observância ao presente instrumento e à Proposta Comercial ofertada, com qualidade, eficiência, presteza e pontualidade, em conformidade com os
termos e os prazos estabelecidos neste documento;

7.1.5 A CONTRATADA deverá indicar preposto que será seu representante para tratar de assuntos de ordem contratual e que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a
execução dos serviços;

7.1.6 Eventuais republicações decorrentes de erros/defeitos de responsabilidade da CONTRATADA ocorrerão às expensas desta, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1. Cabe ao CONTRATANTE:

8.1.1. Designar formalmente Comissão de Fiscalização para acompanhar e para fiscalizar a execução do objeto deste Contrato;

8.1.2. Manter a supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação da execução deste instrumento, inclusive quanto à qualidade dos serviços;

8.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel cumprimento do objeto deste Contrato;

8.1.4. Expedir o Atestado de Realização dos Serviços, nos prazos es�pulados;

8.1.5. Efetuar os pagamentos nas condições e nos preços pactuados;

8.1.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratual e das demais definições deste ajuste;
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CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES:

9.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento ou a ocorrência das hipóteses previstas no ar�go 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, autoriza, desde já, o CONTRATANTE
a ex�nguir unilateralmente este Contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos ar�gos 138, 155 e 156 do mesmo diploma legal.

9.2. A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e na Resolução TCE-SP nº 11/2023 do CONTRATANTE, que faz parte integrante do presente ajuste como Anexo IV.

9.3. No caso de ex�nção unilateral do Contrato, a CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas neste ajuste e na legislação vigente.

9.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas nesta Cláusula, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.

9.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efe�vados decorrentes de quaisquer faltas come�das pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD):

10.1. Pelo presente, as partes comprometem-se a observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018) quando do tratamento de dados pessoais
sensíveis a que tenham acesso para o propósito de execução do objeto do presente instrumento, obrigando-se a zelar por sua confidencialidade, a não ser por força de obrigação legal ou de decisão
judicial em sen�do diverso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente Contrato é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato para todos os fins de direito.
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ANEXO I - PLANILHA DE PREÇOS 

Item Descrição resumida CATSER
Item
BEC

Unidade
de Medida

Quan�dade
Es�mada

para 12 meses
(1)

Preço
Unitário

(R$)
(2)

Preço Total
(R$)

(3) = (1) x (2)

Único

Prestação de serviços de
publicação de avisos de licitações
e matérias correlatas de interesse
do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (TCESP) em jornal
diário de grande circulação no

Estado de São Paulo

4227 2569
cen�metro

x
coluna

480 25,00 12.000,00

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1.1. Contratação de serviços de publicação de avisos de licitações e matérias correlatas de interesse do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) em jornal diário de grande circulação no
Estado de São Paulo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação CATSER Item BEC
Unidade

de medida

Quan�dade

Es�mada

para 12

meses

Único

Prestação de serviços de

publicação de avisos e

licitações e matérias

correlatas de interesse do

Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo

(TCESP) em jornal diário

de grande circulação no

Estado de São Paulo

4227 2569

Cen�metro

x

Coluna

480

Obs.: Entende-se como duas colunas a medida aproximada de 9,5 cm.

1.2. O critério de julgamento será o de menor preço unitário (cen�metro X coluna).

1.3. A quan�dade total indicada para o período de 12 meses é es�ma�va de demanda, não obrigando o CONTRATANTE a efe�var a totalidade das publicações correspondentes.

1.4.  A  vigência  do  Contrato  inicia-se  na  data  da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  /  DOE-TCESP  (endereço  eletrônico
h�ps://www.tce.sp.gov.br/diariooficial), encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços.

1.5. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a par�r da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços (AIS), prorrogável por até 10  dez) anos, na
forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. A AIS será emi�da pela Comissão de Fiscalização do Contrato em até 10 (dez) dias úteis dapublicação do extrato no DOE-TCESP.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A contratação visa atender à Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), que traz, em seu ar�go 54, §1º, a obrigatoriedade de se publicar o extrato do Edital em jornal de grande circulação. Dessa
forma, com a exigência da publicação do extrato de Edital de todas as Licitações, ocorrerá um aumento significa�vo da demanda desse serviço, mo�vo pelo qual se faz  necessária a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de publicação de avisos de licitações e matérias correlatas.

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Para efeitos deste Termo, entende-se como jornal de grande circulação regional no âmbito estadual o que circula diariamente, de segunda-feira a domingo, em pelo menos 60% dos municípios
paulistas, com �ragem de exemplares, apurada em média semanal mínima de 20.000 exemplares/dia, comprovada através de cer�dão ou outro documento hábil que poderá  ser emi�do por
sindicato das empresas proprietárias de jornais e revistas no Estado de São Paulo, pelo IVC – Ins�tuto Verificador de Circulação, ou outro meio imparcial e idôneo.

3.2. Todas as publicações devem ser no caderno de economia, ou negócios, ou caderno equivalente do jornal que reúna informações econômicas e de negócios, vedada a publicação dos  atos em
jornais ou periódicos dirigidos a públicos específicos (sindicatos, coopera�vas, associações, etc.).

3.3. A formatação deverá seguir os padrões ditados pelo Órgão CONTRATANTE, incluindo-se brasões e outros símbolos.

3.4. As referidas quan�dades são meramente es�ma�vas, não se obrigando o CONTRATANTE a requisitar a quan�dade mencionada na especificação, respondendo apenas e tão somente pelo
pagamento dos serviços efe�vamente fornecidos.

3.5. Não atende ao objeto contratual a prestação de serviço em jornais que, embora possuam a quan�dade de exemplares exigida para a circulação, tenham veiculação restrita a determinadas
regiões do Estado.

3.6. A apresentação do comprovante no momento da assinatura do Contrato não exime a CONTRATADA do dever de comprovar a manutenção da �ragem do jornal quando for solicitado pela
Comissão de Fiscalização, durante a vigência contratual.

3.7. Eventuais requerimentos de subs�tuição do jornal de grande circulação deverão ser protocolados pela CONTRATADA, com no mínimo 20 (vinte) dias úteis antes da data de alteração   pretendida,
com comprovante hábil a demonstrar a �ragem mínima, para serem subme�dos à análise da Comissão de Fiscalização e, posteriormente, à decisão da autoridade competente.

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência e serão acompanhados e recebidos por Comissão de Fiscalização  designada
pelo CONTRATANTE.

4.2. A CONTRATADA obriga-se a publicar todas as matérias enviadas pelo CONTRATANTE, no dia ú�l imediatamente posterior ao da solicitação ou nos dias previamente es�pulados.

4.3. O CONTRATANTE enviará as matérias por meio eletrônico, até às 12h00 do dia ú�l anterior ao da publicação, indicando o formato pretendido (cen�metro X coluna).

4.4. A CONTRATADA, em até 02 (duas) horas após o envio do texto a ser divulgado, deverá apresentar ao CONTRATANTE o “layout” da matéria a ser publicada.

4.5. O CONTRATANTE aprovará o “layout” em até 01 (uma) hora do recebimento do arquivo;

4.5.1. Caso o “layout” apresente incorreções, a CONTRATADA terá o prazo de até 01 (uma) hora para efetuar a(s) correção(ões) solicitadas.

4.6. As matérias terão o texto publicado em preto (monocromá�co) e branco e o logo�po colorido do CONTRATANTE (policromá�co), observando-se, ainda, as seguintes condições:

4.6.1. A publicação deverá ocorrer no 1° Caderno e/ou na seção de Economia ou em caderno com conteúdo equivalente e aprovado previamente pelo CONTRATANTE;

4.6.2. Não poderão ser efetuadas publicações nas seções de Classificados ou Esporte da mídia impressa;

4.6.3. Para publicação no Jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, o cabeçalho ou rodapé de cada página deverá registrar o nome do jornal, o número da edição, o nome  do caderno
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(se houver) e o número da página que deverá ser numerada sequencialmente, sendo vedada a u�lização de folhas avulsas ou fora da sequência.

5. CABERÁ À CONTRATADA:

5.1. Indicar, no momento da assinatura do Contrato, o jornal de grande circulação no qual serão veiculados os textos, apresentando a cer�dão de que trata o item 3.1, rela�va à circulação  de
exemplares.

5.2. Responsabilizar-se pelas etapas de criação, diagramação, fechamento de arquivo e do envio ou publicação do material no jornal.

5.3. Comprovar a publicação, até às 12h do mesmo dia em que for veiculada, por arquivo eletrônico enviado para o e-mail dm2-licitacoes@tce.sp.gov.br, preferencialmente em formato PDF.

5.4. Encaminhar 01 (um) exemplar impresso do jornal no qual os textos foram publicados, sem ônus adicional para o CONTRATANTE. O exemplar impresso deverá ser entregue em até 03 (três) dias
úteis após sua circulação no endereço Rua Venceslau Brás, 183, térreo, Prédio Anexo-II, Centro, São Paulo – CEP: 01016-000 – Seção de Licitações – DM-2.

5.5. A CONTRATADA deverá indicar preposto que será seu representante para tratar de assuntos de ordem contratual e que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante  a
execução dos serviços.

5.6. Eventuais republicações decorrentes de erros/defeitos de responsabilidade da CONTRATADA ocorrerão às expensas desta, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

6.1. Após o término de cada competência mensal, a CONTRATADA deverá emi�r a Medição dos Serviços do período, até o 3º (terceiro) dia ú�l do mês subsequente, discriminando as publicações, o
quan�ta�vo e o valor mensal, de acordo com a métrica contratual (cen�metro X coluna).

6.2. A Comissão de Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hipótese de incorreções, a re�ficação da medição mensal, a ser realizada em, no máximo, 02 (dois) dias úteis.

6.3. Após a conferência e aprovação da Medição dos Serviços, a Comissão de Fiscalização comunicará à CONTRATADA, no prazo de até 03 (três) dias úteis, o valor aprovado, e autorizará a  emissão
das correspondentes notas fiscais/faturas, a ser realizada em até 02 (dois) dias úteis.

6.4.  O valor  dos pagamentos será ob�do mediante a aplicação dos preços unitários contratados às correspondentes quan�dades de serviços efe�vamente executados,  conforme apuração,  
descontadas as importâncias rela�vas às quan�dades de serviços não aceitas e glosadas pela Comissão de Fiscalização, por mo�vos imputáveis à CONTRATADA, de publicações que tenham  ocorrido
em prazo diverso ao solicitado ou em desacordo com o “layout” aprovado, calculadas por publicação e por matéria, descontando 1% (um por cento) por dia corrido de atraso, ou,  até a republicação
com as correções.

6.5. Recebidas as Notas Fiscais/Faturas em conformidade, a Comissão de Fiscalização terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a emissão do Atestado de Realização dos Serviços.

6.6. A emissão do(s) Atestado(s) de Realização dos Serviços não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

6.7. O pagamento mensal será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, por intermédio de depósito no Banco do Brasil S/A, em até 15 (quinze) dias após a emissão do “Atestado de Realização dos
Serviços” pela Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE, mediante a apresentação da correspondente nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, referente ao mês vencido.

6.8. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

6.9. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem, somente após a regularização dessa documentação.

6.10. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e registros em órgãos públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem necessários. Quando da emissão da
nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção de tributos na forma da legislação per�nente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente.

6.11. O Imposto de Renda – IR será re�do nos termos da Instrução Norma�va RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023 - Publicada no DOU de 27/06/2023, seção 1, página 42 e/ou alterações.

6.12. Cons�tui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da CONTRATADA no “Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais
do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL”, que será obrigatoriamente consultado, por ocasião da realização de cada pagamento.

6.13. Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emi�r Nota Fiscal Eletrônica - NF-e os contribuintes que, independentemente da a�vidade econômica exercida, realizem operações des�nadas à
Administração Pública direta ou indireta.

6.14. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

6.15. A não apresentação da comprovação de que trata a cláusula anterior assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respec�vo e/ou pagamentos seguintes.

6.16. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o
valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

6.17. Não serão consideradas como atraso no pagamento as retenções efetuadas em virtude da aplicação de sanções.

7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. A dotação orçamentária será informada oportunamente, quando do estabelecimento do valor da contratação, sendo que as despesas decorrentes correrão à conta de recursos  específicos
consignados no orçamento do CONTRATANTE.

7.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [...];
II) Fonte de Recursos: [...];
III) Programa de Trabalho: [...];
IV) Elemento de Despesa: [...];
V) Plano Interno: [...].

8. DO REAJUSTE:

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

8.2.  Após o  interregno de um ano,  e  independentemente de pedido da CONTRATADA,  os  preços iniciais  serão reajustados,  mediante a  aplicação,  pelo  CONTRATANTE,  do índice IPC-  FIPE,  
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

9.1. Aplicam-se à Contratação as disposições dos ar�gos 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e da Resolução TCESP nº 11/2023.

10. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA:

10.1. Previamente à autorização da despesa e à assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá ter cadastros a�vos no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP e no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

10.2. O CONTRATANTE verificará a existência de impedimentos e os documentos de habilitação por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, bem como nos demais bancos de  dados
oficiais de registro de penalidades administra�vas e registro do Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais - CADIN Estadual.

10.3. Cer�dões que não estejam válidas no SICAF poderão ser ob�das de o�cio pelo CONTRATANTE ou solicitadas ao fornecedor.

ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP
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CONTRATO N°: 34/2024

PROCESSO SEI Nº 0002900/2024-77

OBJETO: Prestação de serviços de publicação de avisos de licitações e matérias correlatas de interesse do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) em jornal diário de grande circulação no
Estado de São Paulo.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo iden�ficados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCE-SP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, rela�vamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (DOE-TCESP), em conformidade com o ar�go 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a par�r de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo Contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corpora�vo TCE-SP – CadTCESP”, nos termos previstos
no Ar�go 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade da Contratada manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pelo Contratante:

Nome: Carlos Eduardo Corrêa Malek

Cargo: Diretor do Departamento Geral de Administração

CPF: 075.299.248-18

Pela Contratada:

Nome: Daniel Villaça Souza

Cargo: Sócio e Administrador

CPF: 295.139.488-89

ANEXO IV - RESOLUÇÃO TCE-SP Nº 11/2023

Regulamenta os processos sancionatórios no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá providências correlatas.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e considerando as significa�vas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 (LLCA), às contratações públicas, bem como a necessidade de adequar os processos sancionatórios ao que dispõem os ar�gos 155 a 163 desse diploma legal,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar�go 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações come�das em procedimentos de compras e de contratação de serviços e obras de engenharia e em
outros ajustes, deverá obedecer ao disposto nesta resolução.

Ar�go 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com este Tribunal, que incidir nas infrações previstas no art. 155 da LLCA, ficará sujeito às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste ar�go não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado ao Tribunal.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa.

Ar�go 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o ar�go 2º, serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da, bem como os danos que dela provierem para o Tribunal;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São circunstâncias agravantes da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados, em vigência no momento do come�mento da infração, em decorrência de penalidade aplicada no
âmbito deste Tribunal, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências des�nadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações
contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;

2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil iden�ficação por estes úl�mos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas des�nadas a mi�gar os efeitos danosos da respec�va conduta.
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CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Seção I – Da Advertência

Ar�go 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano ao Tribunal.

Seção II – Da Multa

Ar�go 5º - A multa, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações administra�vas previstas no ar�go 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

Ar�go 6º - O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a par�r do primeiro dia ú�l seguinte ao término
do prazo es�pulado, observados os seguintes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I;

III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso.

Parágrafo único – Os prazos referidos nos incisos I a III deste ar�go considerarão dias corridos.

Ar�go 7º - A multa de mora poderá ser conver�da em compensatória e promovida a ex�nção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta resolução.

Ar�go 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

Ar�go 9º - A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou re�rar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e
ainda, se for o caso, de imediata perda da garan�a de proposta.

Ar�go 10 - O Tribunal poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 10 (dez) UFESPs, man�dos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

Ar�go 11 -  Os bens não aceitos a as obras ou serviços executados em desacordo com o es�pulado deverão ser subs�tuídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pelo Tribunal,  contado do
recebimento da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a devida jus�fica�va, antes do término do respec�vo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a par�r do primeiro dia ú�l seguinte ao
término do prazo estabelecido.

Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar

Ar�go 12 -  A sanção de impedimento de licitar  ou contratar  no âmbito deste Tribunal  será aplicada ao contratado ou licitante pelas  infrações administra�vas previstas  nos incisos adiante
especificados do caput do ar�go 155 da LLCA, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade:

I – por 2 (dois) meses: inciso IV;

II – por 4 (quatro) meses: incisos V a VII;

III – por 1 (um) ano: inciso II;

IV – por 2 (dois) anos: inciso III.

Parágrafo único - Os prazos de que trata este ar�go poderão ser reduzidos ou majorados, neste úl�mo caso pelo prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade

Ar�go 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administra�vas previstas nos incisos VIII a XII do caput do ar�go 155 da LLCA, bem como,
se jus�ficarem a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do mesmo ar�go, e impedirá o contratado ou licitante de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste ar�go poderá ser reduzido ou majorado, à vista de de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis)
anos.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do ar�go 155 da LLCA, considera-se comportamento inidôneo a prá�ca de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

Ar�go 14 -  A  instauração  de  processo  sancionatório  se  dará  mediante  comunicação  do  gestor,  ou  de  quem  tenha  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  da  execução  contratual,  ao
Departamento Geral de Administração (DGA), ou, ainda, por inicia�va deste úl�mo.

Parágrafo único - Os emitentes das garan�as exigidas no contrato deverão ser no�ficados quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos
termos do ar�go 137, § 4º, da LLCA.

Ar�go 15 - Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez instaurado o processo sancionatório, serão in�mados para apresentação de defesa no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Diretor Geral de Administração decidir sobre o sancionamento.

Parágrafo único -  Se na instrução do processo sancionatório es�verem presentes indícios que também recomendem, desde logo,  a  rescisão unilateral  do contrato,  deverá o contratado ser
comunicado de ambas as consequências da infração constatada para oportuna decisão conjunta.

Ar�go 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados pelo Diretor Geral de Administração, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação.

§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper�nentes, desnecessárias, protelatórias ou intempes�vas.

§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser reme�dos, após o término da fase de instrução, ao Gabinete Técnico da Presidência para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica.

Ar�go 17 - O relatório final da comissão a que alude o ar�go 16 desta resolução será encaminhado ao Diretor Geral de Administração, a quem compete:

I - aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar;

II - encaminhar o processo ao Presidente do Tribunal, autoridade competente para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

Ar�go 18 - Da decisão do Diretor Geral de Administração que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da in�mação.

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste ar�go será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou manter a decisão
recorrida;

§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente do Tribunal, que decidirá sobre suas condições de
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis.
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Ar�go 19 - Da decisão do Presidente que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da in�mação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo.

Ar�go 20 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado a este Tribunal.

Ar�go 21 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final por parte da autoridade competente.

Ar�go 22 - A in�mação dos atos rela�vos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de o�cio ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de No�ficação ou na Autorização
de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser man�do atualizado para os fins a que se des�na.

§ 1º - Resultando infru�fera a in�mação a que se refere o “caput” deste ar�go, será esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – DOE-TCESP,
por 3 (três) vezes consecu�vas.

§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou
em outro que venha a subs�tuí-lo.

Ar�go 23 - Decorridos 30 (trinta) dias da no�ficação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informa�vo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida A�va do Estado para cobrança judicial.

Ar�go 24 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do ar�go 158 da LLCA.

Ar�go 25 - Os atos previstos como infrações administra�vas na LLCA ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei.

Ar�go 26 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Ar�go 27 -  Independentemente da instauração de processo sancionatório,  o DGA poderá determinar,  mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de
No�ficação, a suspensão preven�va e imediata do contrato, quando a medida se revelar de interesse público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o ar�go 147 da LLCA.

Ar�go 28 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no ar�go 183 da LLCA.

Ar�go 29 - Encerrada a instância administra�va, as sanções deverão ser registradas na Relação de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de
anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às en�dades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis.

Ar�go 30 - É admi�da a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumula�vamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puni�vo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste ar�go.

§ 1º - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prá�ca de
ato lesivo, nos termos do ar�go 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

§ 2º - O pagamento das multas aplicadas com fundamento nesta resolução poderá ser parcelado, observadas as disposições da Resolução nº 7, de 6 de setembro de 2023, deste Tribunal.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar�go 31 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.

Ar�go 32 - Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente do Tribunal, ouvido o Tribunal Pleno, quando for o caso.

Ar�go 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 1º de dezembro de 2023.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO - Presidente

ANTONIO ROQUE CITADINI

RENATO MARTINS COSTA

ROBSON MARINHO

DIMAS RAMALHO

MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI

MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO – Auditor-Subs�tuto de Conselheiro

(Republicado por ter saído com incorreções)
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Contrato nº 38/2024
Última atualização 29/07/2024

Objeto:

Contratação de empresa jornalística para a realização de publicações de atos oficiais em jornal diário de grande circulação no estado do Paraná e no município de Ibiporã.

   Contratos

Local: Ibiporã/PR Órgão: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO Unidade executora: 78079639000100 - Unidade administrativa

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 833/2024 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 29/07/2024 Data de assinatura: 18/07/2024 Vigência: de 18/07/2024 a 18/07/2025

Id contrato PNCP: 78079639000100-2-000030/2024 Fonte: Elotech Gestão Pública Ltda Id contratação PNCP: 78079639000100-1-000034/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 16.830,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: REDE DIARIO DE COMUNICACAO LTDA

 

CNPJ/CPF: 24.528.666/0001-85

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

Contrato 38.2024 - Dispensa 13.2024.pdf 29/07/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/08/2024, 16:52 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/78079639000100/2024/30 1/1
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Processo de Dispensa Eletrônica Nº 13/2024 - SAMAE 

Processo Administrativo Nº 833/2024 
Protocolo Nº 292/2024 

 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE IBIPORÃ E A EMPRESA REDE DIÁRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA ME 
 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no C.N.P.J. sob nº 78.079.639/0001-00, situada Avenida Santos Dumont, 565 – 
Centro, CEP: 86200-000 na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, nesse ato representada pelo seu 
Diretor-Presidente Gustavo Toneli de Sá, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.916.688-1 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o no 036.592.809-76, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: REDE DIÁRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA ME, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º 
24.528.666/0001-85, com sede na Av. Porto Alegre, 455-E – Centro - Chapecó/SC, neste ato representa-
do por WILLIAN DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n.º 085.059.639-46, portador da carteira de identida-
de RG nº 4864957 SESP/SC, residente e domiciliado na cidade de Chapecó/SC, e-mail: regio-
nal@diariodoiguacu.com.br e telefone: (43) 3158-6329. 
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelos Decretos Muni-
cipais n.º 01, 02, 03, 05, 10, 13 e 15/2023; pela Dispensa Eletrônica n.º 13/2024, do procedimento que 
originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do vencedor e pelas cláusulas 
e condições seguintes: 
 
1. OBJETO: 
 
1.1. Contratação de empresa jornalística para a realização de publicações de atos oficiais em jornal diário 
de grande circulação no estado do Paraná e no município de Ibiporã. 
1.2. O contrato a ser firmado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA incluirá as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e a outras necessárias a fiel execução do objeto deste Contrato. 
 

REDE DIÁRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA ME 
Item Especificação Unid Qtd Valor Unit. Valor Total 

1 

Publicação de atos oficiais em jornal diário de grande 
circulação 
 
Especificações Mínimas: 
- Fonte padrão para impressão: Times New Roman; 
- Tamanho 06 (padrão Windows). 
- Espaçamento entrelinhas: 1mm (espaçamento simples). 

Cm/Col 1.700,00 R$ 9,90 R$ 16.830,00 

TOTAL: R$ 16.830,00 
 
2. FUNDAMENTO: 
 
2.1. Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica n.º 13/2024, objeto do Processo Administrativo n.º 
833/2024, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial na data de 17 de julho de 2024.  
 
3. FORMA DE FORNECIMENTO: 
 
3.1. Os serviços deverão ser executados de forma parcelada, conforme demanda, como descrito no 
Termo de Referência. 
 
4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
 
4.1. O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato: 
4.2. O valor total do contrato é de R$ 16.830,00 (dezesseis mil, oitocentos e trinta reais). 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2024
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4.3. No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 
 
5. DO REAJUSTE. 
 
5.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor acumulado no 
período. 
5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data da proposta. 
5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 
5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
6.1. Fica designado como gestora deste contrato a servidora ocupante do cargo de Coordenadora de 
Licitações e Contratos, Sra. Samanta de Paula Silva Oliveira, ou quem vier a substituí-la, a qual 
desempenhará as atribuições atinentes ao controle orçamentário e financeiro e a ordenação de despesa, 
bem como as alterações contratuais que se fizerem necessárias.  
6.2. A fiscalização do contrato, por sua vez, será exercida pelo servidor efetivo, Sr. Alexandre Cesar 
Barroso, designado pelo ordenador da despesa, conforme previsto no Decreto nº 02/2023, a quem 
caberá, entre outras obrigações pertinentes, o acompanhamento da execução do contrato e o aviso ao 
gestor quando da ocorrência de qualquer fato adverso ou ainda da necessidade de alterações contratuais 
de prazo e/ou de valor para que o gestor tome as providências necessárias. O recebimento das 
mercadorias/bens deverá ser efetuado pela comissão devidamente instituída mediante atestado de 
recebimento na respectiva nota fiscal. 
6.3. A execução do objeto desta dispensa eletrônica será fiscalizada pelos servidores acima designados 
pela Administração, doravante denominado Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer 
ação de orientação geral durante a execução contratual. 
6.4. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 
6.4.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências 
verificadas; 
6.4.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 
tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que 
comprovem essas solicitações; 
6.4.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
6.4.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Secretaria Municipal de 
Administração os documentos necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de 
sanções administrativas. 
6.5.A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
6.6. Caso a Contratada se torne inadimplente pela falta de execução total ou parcial do presente Contrato, 
serão aplicadas isoladas ou cumulativamente as sanções constantes no Decreto Municipal nº 02/2023. 
 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO: 
 
7.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência. 
 
8. FONTE DE RECURSOS: 
 
8.1.A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

18.001.17.122.0018.2.135.3.3.90.39.00.00. - 1045 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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9. VIGÊNCIA: 
 
9.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
10.1. São obrigações do Contratado: 
10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de penalidades por descumprimento contratual. 
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
10.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
10.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 
legislação vigente; 
10.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.9.1. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2. Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração. 
 
10.2. São obrigações do Contratante: 
10.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção, sob pena das sanções cabíveis, nos termos do item 12. 
10.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.6. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 
10.2.7. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 
10.2.8. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
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11. FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo com as Normas de 
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Município, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 
nota fiscal, contendo (Modalidade e o Número deste edital, Número da Nota de Empenho e Dados 
Bancários) ao fiscal do contrato. A Nota Fiscal deverá ser assinada pelo gestor do Contrato. 
11.1.1. Em caso de atraso de pagamento pelos serviços efetivamente prestados, a administração deve 
realizar a correção monetária (INPC) destes valores com a incidência, inclusive, de juros moratórios, nos 
termos do artigo 92, V, da Lei 14.133/2021. 
11.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  
11.3. O pagamento será feito via depósito em conta corrente (indicada na proposta) em nome da 
CONTRATADA.  
11.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de aquisição de produtos e 
que há previsão de sanções administrativas no contrato. 
 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
 
13.1. Não será exigida a garantia contratual dos bens. 
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais 
nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 
variações: 
a) multa de 0,5% a 5%, nos seguintes casos: 
I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave; 
II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 
Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
b) multa de 5% a 30%, nos seguintes casos: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
II - Dar causa à inexecução total do contrato; 
III - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
c) multa de 15% a 30%, nos seguintes casos: 
I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2.1. Na aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento 
até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 
14.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo 
para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
14.4. Multa de mora diária de até 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o 
disposto nos itens acima. 
14.5. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º 14.133 de2021. 
14.6. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
14.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 
14.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. 
 
15. CASOS DE EXTINÇÃO: 
 
15.1. O presente instrumento poderá ser extinto nas hipóteses e condições estabelecidas nos artigos 137 
a 139 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 02/2023. 
 
16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
16.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 
16.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
compras. 
16.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
16.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato. 
16.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
16.5. Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 
16.6. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
16.7. Nos termos do art.131 da Lei 14.133/2021, os pedidos de alterações contratuais para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato deverão ser formalizados na vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação, devendo ser observados, em qualquer caso, o Decreto Municipal nº 
15/2023. 
16.8. O Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período sob justa motivação, 
para decidir os pedidos de repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, após 
concluída a instrução dos referidos pedidos em processo administrativo próprio. 
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17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
17.1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
17.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
17.3. Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 
17.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
17.5. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto 
de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 
17.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos 
princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
17.7. O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus 
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do 
presente contrato e após o seu encerramento. 
17.8. O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco 
de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 
17.9. A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá 
ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a 
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
17.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
17.11. Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente 
devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão 
firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD 
e pelo disposto nesta Cláusula. 
17.12. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 
17.13. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
17.14. As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado 
do CONTRATANTE que poderá consultar a Assessoria Jurídica do SAMAE em caso de dúvida jurídica 
devidamente fundamentada. 
 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
18.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a observar as normais legais 
vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e à Lei contra a 
Lavagem de Dinheiro (Lei nº 12.846/2013), bem como se obriga a agir em consonância às políticas 
internas da CONTRATANTE.  
18.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou indiretamente, por 
meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, consultores ou partes relacionadas, em 
qualquer atividade ou prática que caracterize infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupção.  
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18.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou autorizou o 
pagamento, nem concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, 
pública ou privada, com o objetivo de beneficiar-se ou beneficiar a CONTRATANTE ilicitamente e se 
compromete a não o fazer durante toda a vigência do presente contrato.  
18.4. As partes se comprometem a não contratarem como empregados ou firmarem qualquer forma de 
relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em 
especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro.  
18.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de 
qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como em casos em que obtiver ciência 
acerca de qualquer prática de suborno ou corrupção.  
18.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do disposto neste 
Contrato será considerado uma infração grave e implicará na possibilidade de rescisão do instrumento 
contratual pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus ou penalidade, respondendo a CONTRATADA, 
ainda, sobre eventuais perdas e danos. 
 
19.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
19.2. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelos Decretos Municipais 
n.º 01, 02, 05, 10, 13 e 15/2023e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, 
aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 
19.3. O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município de Ibiporã 
e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
19.4. Fica eleito o foro de Ibiporã, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera 
administrativa. 
 

Ibiporã, 18 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 

WILLIAN DA SILVA 
Rede Diário de Comunicação Ltda ME 

 
 
 
 
 
 

SAMANTA DE PAULA SILVA OLIVEIRA 
Gestor do Contrato 

ALEXANDRE CESAR BARROSO 
Fiscal do Contrato 
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CONTRATO Nº 138/2022 
 
Aos nove dias do mês de setembro de 2022, na cidade de Miracatu, Estado de São Paulo, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Avenida Dona Evarista de Castro 
Ferreira, 360 – Centro – Miracatu – SP – CEP 11850-000 inscrita no CNPJ 46.583.654/0001-96, 
doravante denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR, neste ato devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, e de outro lado, a 
empresa JORNAL GAZETA SP LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.735.364/0001-70 – I.E 
149.950.820.110, com sede à Rua Tuim, n° 101-A – Vila Uberabinha, CEP: 04514-100, cidade 
de São Paulo/SP, neste ato devidamente representado pelo senhor DANIEL VILLAÇA 
SOUZA, RG nº 27.812.303 SSP/SP e CPF nº 295.139.488-89, endereço de e-mail 
daniel@gazetasp.com.br, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 
o resultado da Dispensa de Licitação n° 72/2022 – decorrente do Processo Digital 1DOC n° 
3.926/2022, cujo objeto visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo menor preço POR 
CENTIMETRO/COLUNA, tem entre si justa e contratada pelo art. 24, II da Lei Federal n° 
8.666/93 e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes, proceder a 
instrumentalização cuja validade corresponde a 12 (doze) meses.  
 
I – DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 
 
1 - Contratação de empresa especializada visando à publicação de atos oficiais em jornal de grande 
circulação no Estado de São Paulo. 
 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO VALOR 
UNI. 

 

VALOR 
TOTAL 

JORNAL 

01 CM/COL 2.000 

Publicação de Atos Oficiais em jornal 
de grande circulação no Estado de São 
Paulo, para o período de 12 (doze) 
meses. 

R$ 6,50 R$ 13.000,00 
J. Gazeta  S. 

Paulo 

 
 
II – DA VIGÊNCIA: 
 
1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados da data da assinatura,  
podendo ser prorrogado, desde que  justificado  e autorizado  expressamente  pela  autoridade  
competente,  até  o  limite  de 60  (sessenta) meses, nas condições permitidas pela legislação 
vigente (art. 57, inciso II e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
2 - Ultrapassada a periodicidade de 01 (um) ano da assinatura do presente instrumento, os preços 
contratuais serão reajustados mediante a variação do índice IPCA acumulados nos últimos 12 
(doze) meses.  
 
3 - Para fins de aplicação do reajuste, será considerado o período a partir da data da assinatura do 
contrato. 
 
 
III - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
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1- Os objetos/serviços mencionados na Cláusula primeira desta ata serão executados pela (s) 
Contratada (s), após receber (em) a (s) nota (s) de empenho (s) encaminhada (s) pela 
Contratante. 

2- Todas as publicações deverão ser efetuadas de acordo com o solicitado pelo 
Departamento de Compras e Projetos, independentemente da quantidade solicitada para o 
dia. 

3- Todas as cópias digitais deverão ser encaminhadas ao Departamento de Compras no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a publicação. 

 

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 
pagamento da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal / fatura no Departamento 
Municipal de Compras e Projetos, através do e-mail compras@miracatu.sp.gov.br.  
 
2 - As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
3 - O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  
 
4 - O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 
encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
contrato. 
 
5 - Todas as despesas oriundas correrão por conta da dotação orçamentária: 
 
Ficha: 460 
Destinação de Recurso: 01.110.0000 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.99 
 

 
V – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 
 
O objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando vedada a 
sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização 
da PREFEITURA. 
 
VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização do objeto; 

c) Notificar por escrito à contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção; 
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d) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 

e) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto; 

f) Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

g) Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados em relação ao atraso verificado. 

 
VII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Termo de 
Referência, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 
exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades; 

b) Manter durante toda a execução da ata, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária decorrente da execução da presente ata, são de cumprimento e responsabilidade 
exclusivas da CONTRATADA, devendo esta apresentar durante a execução dos serviços, se 
solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 
obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, 
de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no 
trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
Prefeitura; 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da ata; 

e) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências deste instrumento; 

f) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado; 

g) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça a execução do serviço; 

h) Permitir,  facilitar  e  sujeitar-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, 
caso ocorram; 

i) Arcar com todos os custos de reposição ou execução dos serviços nos casos em que não tenham 
sido satisfatórios; 

j) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos serviços; 
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k) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da ata, facultada a supressão além desse 
limite; 

m) Fornecer o serviço dentro dos padrões de qualidade exigidos; 

 
VIII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
1 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 
qualidade dos objetos ofertados, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 
instrumento. 
 
2– A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 
 
3- Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do serviço, o departamento 
correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 
conforme o caso. 
 
4 – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos 
pertinentes ao objeto contratado. 
 
IX – DAS PENALIDADES: 
 
1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85, 87 e 89 a 99 da Lei Federal nº 
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 
 
2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total 
ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 
garantida a defesa prévia: 
    
  2.1 – Advertência; 

 
2.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
 

a) – De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso 
por descumprimento dos prazos de entrega dos serviços até o 15º (décimo quinto) dia 
útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 
unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  
 

2.2.2 – A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Contrato caracterizará 
o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento 
de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior. 
 

2.3 – Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município de Miracatu, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
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2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta 
grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 
3 – A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666/1993 

não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 
 
X – DA RESCISÃO: 
 
1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 
judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 
 

1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 
 

1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução sem a prévia 
anuência e autorização da Prefeitura. 
 

1.3. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 
 
2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos 
à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 
creditado em favor dela. 
 
XI – DO REGIME JURÍDICO: 

 
O presente instrumento é regido pela Lei federal nº. nº 8.666, de 23 de junho de 1993, 

com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
XII – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO: 
  
 O presente instrumento está integralmente vinculado à DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 72/2022 
– Processo Digital 1DOC n° 3.926/2022; 
 
 
XIII - DO FORO: 

 
As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São 

Paulo, para as questões que surgirem durante a execução deste ata, que não forem resolvidas 
amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 

Miracatu, 09 de setembro de 2022. 
 
 

___________________________ 
VINICIUS BRANDÃO DE 

QUEIRÓZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

___________________________ 
JORNAL GAZETA  SÃO 

PAULO LTDA 
DANIEL VILLAÇA SOUZA 

CPF nº 295.139.488-89 
 

___________________________ 
SAULO SILVA VIEIRA 

Diretor do Departamento de 
Compras e Projetos 
CPF: 293.105.948-02 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA 

CNPJ nº 04.735.364/0001-70 

CONTRATO N° 138/2022 

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2022 

VIGÊNCIA: 09/09/2022 a 09/09/2023 

VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO N° 3.926/2022 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 
jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Miracatu/SP, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27  
 
RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura:  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: Saulo Silva Vieira 
Cargo: Diretor do Departamento de Compras e Projetos 
CPF: 293.105.948-02 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
 
Nome: Daniel Villaça Souza 
Cargo: Diretor Administrativo 
CPF: 295.139.488-89 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: JORNAL GAZETA  SÃO PAULO LTDA 

CNPJ nº 04.735.364/0001-70 

CONTRATO Nº 138/2022 

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2022 

VIGÊNCIA: 09/09/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 13.000,000 (treze mil reais) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO N° 3.926/2022 

PROCEDIMENTO DIGITAL: Processo Administrativo 1DOC N° 3.926/2022 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 

 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Saulo Silva Vieira  

Cargo Diretor Departamento de Compras e Projetos 

Endereço Comercial do Órgão/Setor Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 - Centro 

Telefone (13) 3847-7000  

E-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 
Miracatu/SP, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

SAULO SILVA VIEIRA 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
ADITIVO Nº 56/2023 

 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 138/2022 QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACATU E JORNAL GAZETA SP LTDA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 72/2022 – PROCESSO Nº 3.926/2022. 

 
Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e três, nesta PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACATU, situada à Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro 
– Miracatu/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF sob o nº 46.583.654/0001-96, daqui por diante denominada PREFEITURA, neste ato 
representada pelo Senhor Prefeito Municipal VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ, 
brasileiro, portador do RG nº 45.191.331-0–SSP/SP, inscrito no CPF nº 376.475.338-27, 
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa JORNAL GAZETA SP 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.735.364/0001-70 – I.E 149.950.820.110, com sede à Rua Tuim, 
n° 101-A – Vila Uberabinha, CEP: 04514-100, São Paulo/SP, neste ato devidamente 
representado pelo senhor DANIEL VILLAÇA SOUZA, RG nº 27.812.303 SSP/SP e CPF nº 
295.139.488-89, endereço de e-mail daniel@gazetasp.com.br, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, assinam o presente TERMO ADITIVO, pelas cláusulas e 
condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes aceitam de comum acordo que o presente Termo Aditivo 
resulte na prorrogação do Contrato nº 138/2022, visando à prestação de serviços de publicação 

de atos oficiais em jornal de grande circulação no estado de São Paulo, nos termos do artigo 
57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão do vencimento do contrato, considerando a justificativa 
apresentada, concordância da contratada e Parecer Jurídico nº 382/2023, apensos ao Proc. 
Administrativo nº 4.624/2023, fica aditado o prazo para a execução dos serviços em mais 
12(doze) meses, compreendendo o período de 10/09/2023 à 10/09/2024. O valor do contrato não 
sofrerá reajuste, conforme tabela abaixo: 
 

Item Und Qtd Descrição Valor Uni. Valor Total Jornal 

01 CM/COL 2.000 

Publicação de Atos Oficiais em jornal 
de grande circulação no Estado de São 
Paulo, para o período de 12 (doze) 
meses. 

R$ 6,50 R$ 13.000,00 
J. Gazeta  São 

Paulo 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Ratificam-se integralmente as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato original, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e 
complementar. E, por estarem justos e acertados, após lido e achado conforme, assinam o 
presente instrumento. 

 
 

 
Vinicius Brandão de Queiróz 

Prefeito Municipal 
 

Jornal Gazeta São Paulo Ltda. 
Daniel Villaça Souza 

Diretor Administrativo 
CPF nº 295.139.488-89 

Saulo Silva Vieira 
CPF nº 293.105.948-02 

Dir. Compras e Projetos 
Gestor do Contrato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
CNPJ: 46.583.654/0001-96 
CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA 
CNPJ: 07.735.364/0001-70 
ADITIVO Nº 56/2023 – CONTRATO Nº 138/2022 
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2023 
VIGÊNCIA: 10/09/2023 a 10/09/2024 
VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO Nº 3.926/2022. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO. 
ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 
jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Miracatu/SP, 28 de agosto de 2023. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: Saulo Silva Vieira 

Cargo: Diretor do Departamento de Compras 
CPF: 293.105.948-02 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: Daniel Villaça Souza 
Cargo: Diretor Administrativo 
CPF: 295.139.488-89 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Memorando 11- 4.049/2024

De: Sthephanie M. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/08/2024 às 16:32:19

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP-DGP, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP

Envio de DFDs - Publicação em jornal

 

 Prezada Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP,

Encaminho o Termo de Referência com atualização no item 4.12.

Atenciosamente,

_

Sthephanie de Almeida Dias Moraes

Agente Administrativo

Anexos:
Termo_de_Referencia_n_008_2024_Contratacao_de_empresa_para_prestacao_de_servico_de_publicacao_de_atos_administrativos_do_Municipio_de_Cajati_em_jornal_de_grande_circulacao_v2_.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2024-2 – SEADM 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 

administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Administração Pública está submetida aos Princípios Administrativos que 

constam especificamente do Artigo 37 da Constituição Federal: 

 

Art. 37: A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (...) 

 

2.2. Deste artigo, portanto, extrai-se a obrigação do cumprimento do Princípio da 

Legalidade e da Publicidade, gerando demanda para a Administração local. 

2.3. O Município de Cajati realiza diversas licitações e outros atos administrativos 

para atender às suas demandas (aquisições de bens e serviços, concursos 

públicos, convocações de candidatos, contratos administrativos, entre outros) 

que, para terem validade, precisam ser devidamente publicizados. Estas 

demandas são fundamentais para o funcionamento eficiente da Prefeitura. 

2.4. Para garantir o interesse público, a transparência e a ampla participação nestes 

processos administrativos é necessário que seus conteúdos sejam publicados 

em jornal diário de grande circulação no estado de São Paulo, em conformidade 

com o § 1º, art. 54, da Lei Federal 14.133/2021 e com os princípios da Legalidade 

e Publicidade constantes do Artigo 37, da Constituição. 

2.5. Além do já apresentado, esta contratação se faz necessária para que a 

população/fornecedores tenham maior acesso aos atos do Executivo Municipal, 

uma vez que a cidadania deve ser exercida por meio de uma publicidade mais 

efetiva dos atos públicos. 

2.6. Do ponto de vista das contratações públicas, a Administração almeja com a 

contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 

eficiência e de transparência publica visando um maior alcance de divulgação o 
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que possibilita um maior número de fornecedores interessados em participar de 

processos licitatórios instaurados pelo município aumentando assim a 

competitividade o que trará economicidade e além de evitar processos 

fracassados/desertos. No caso da não publicidade dos procedimentos conforme 

Lei Federal nº 14133/2021, os processos podem ser considerados NULOS ou 

serem rejeitados pelos órgãos de Controle Externo como o egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da União (TCU) 

e o Ministérios Públicos Estadual e Federal (MPE e MPF). 

2.7. Ainda, a contratação pretendida atende à Lei Federal nº 12.527/2011, em 

especial o seu art. 7º: O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, 

entre outros, os direitos de obter: VI - informação pertinente à administração do 

patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos 

administrativos. 

2.8. A publicação em jornal de grande circulação é uma forma eficaz de alcançar não 

apenas os fornecedores potenciais, mas também o público em geral. Isso é 

particularmente importante para a Prefeitura de Cajati, que tem o compromisso 

de manter a transparência em suas operações. 

 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
3.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 

administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 

3.2. As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de prestação do 

serviço, sendo: 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO TÉCNICA 

001 46.000 Centímetro/ 
coluna 

Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de 
Cajati – SP. 

 

3.2.1. A quantidade de 46.000 cm/col é a previsão para os 24 (vinte e quatro) meses 
do contrato. Para o período de 12 (doze) meses a previsão é de 23.000. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Prestação do serviço, conforme a demanda da Prefeitura de Cajati, em 

quantidades variáveis, durante o período de vigência do contrato, sem 

obrigatoriedade de quantidade ou frequência mínima.  
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4.2. Publicação de avisos, editais, resultados, comunicados ou quaisquer outros 

textos/atos legais necessários ao cumprimento das disposições previstas em lei, 

em jornais diários de grande circulação. 

4.3. Disponibilidade de área destinada à publicidade legal, com profissionais de 

atendimento, mídia e apoio administrativo. 

4.4. Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do 

período correspondente, bem como discriminação de preço unitário e total. 

4.5. Possibilidade de consulta de confirmação de publicação, com reprodução da(s) 

página(s) para comprovação da veiculação. 

4.6. Em conformidade com os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, será 

exigida a prestação de garantia nesta contratação, considerando o tempo da 

contratação e, consequentemente, seu valor. O seguro a ser prestado pela 

empresa deverá ser de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, sendo 

que será utilizado o valor anual do contrato para a definição e aplicação do 

percentual exigido. 

4.7. É vedada a subcontratação. 

4.8. Contratação pelo período inicial de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da emissão 

da Autorização de Início dos Serviços. 

4.9. Efetuar a publicação na forma e prazos estipulados em cada solicitação, 

preferencialmente em duas (2) colunas, visando à sua padronização. 

4.10. O texto publicado deve ser suficientemente legível, devendo o tipo de letra ser, 

no mínimo, de corpo seis, de quaisquer famílias, e que o título dessas 

publicações seja do tipo doze ou maior, de qualquer família, nos termos da Lei 

nº 8.639/1993. 

4.11. A publicação objeto da contratação deverá ser realizada no caderno de 

classificados, página de editais ou outra denominação dada pelo Jornal, desde 

que de ampla visibilidade e circulação/triagem. A publicação poderá ocorrer em 

qualquer dia da semana, desde que atendido o prazo de solicitação da matéria 

enviada pela Prefeitura. 

4.12. O jornal deverá ter circulação diária, com abrangência, no mínimo de 60% 

(sessenta por cento), dos municípios do estado de São Paulo, podendo a mídia 

ser física e/ou digital. Para ser considerado jornal de grande circulação diária no 

estado de São Paulo, a circulação do jornal deverá ser, no mínimo, de 20.000 

(vinte mil) exemplares diários, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. (Acórdão nº 1259/2012-Plenário, TC-1259.989-7, Rel. 
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Antonio Roque Citadini, 12.12.2012). A comprovação da circulação diária deverá 

ser pelo atestado de capacidade técnica. 

4.13. Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 

exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 

quaisquer outras irregularidades. 

4.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 

4.15. Entregar diariamente, até às 10 horas da manhã, 60 (sessenta) exemplares do 

jornal na Prefeitura do Município de Cajati para que seja realizada a sua 

distribuição gratuita. 

4.16. Manter as mesmas condições de habilitação aferidas no processo licitatório 

durante toda a execução contratual, encaminhando a documentação pertinente 

mensalmente ou quando for solicitado pela Prefeitura de Cajati. 

4.17. Encaminhar juntamente com a nota fiscal um comprovante da publicação (folha 

do jornal em que foi realizada a publicação) para conferência. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A empresa fornecedora receberá o arquivo a ser publicado por e-mail, até às 

17h30 do dia anterior à data da publicação no jornal.  

5.2. Poderá haver mais de uma unidade requisitante do serviço, ou seja, mais de 

uma unidade da Prefeitura poderá enviar e-mails à contratada visando à 

publicação dos atos.  

5.3. Poderá ser solicitado à empresa que faça fechamentos de publicações e 

consequentemente gere as suas notas fiscais a cada 10 (dez) dias, visando a 

melhor organização dos pagamentos. 

5.4. O pagamento das notas fiscais será realizado em até 30 (trinta) dias a partir da 

emissão da nota fiscal. 

5.5. As notas fiscais emitidas pela empresa serão atestadas pelos Secretários das 

respectivas unidades que receberão os serviços antes de serem pagas. 

5.6. Os produtos serão recebidos e fiscalizados pela Secretaria que receberá o 

serviço requisitante ou quem estiver substituindo-o(a) ou por ele(a) indicado(a), 

conforme art. 140, inciso II, alíneas ‘a’ e ‘b’, e ainda, § 2º da Lei nº 14.133/2021, 

ou ainda pelo Chefe do Setor de onde for demandado o fornecimento que terá, 

juntamente com a Contratada, a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir 

a quantidade, qualidade e adequação do serviço executado. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
T

H
E

P
H

A
N

IE
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
63

D
-B

A
C

2-
06

87
-2

E
E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
63

D
-B

A
C

2-
06

87
-2

E
E

6

1Doc:  Memorando 11- 4.049/2024        452/996



 

 
 

Página 5 de 6 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

5.7. O recebimento do objeto da presente contratação será realizado: 

5.7.1. Provisoriamente, assim que for realizado o fornecimento, para efeito de 

posterior verificação da conformidade com as especificações, que, em caso de 

inconformidade com as necessidades da Contratante, avisará a Contratada para 

a imediata correção. 

5.7.2. Definitivamente, expressa ou tacitamente, até 5 (cinco) dias úteis após a 

entrega ao servidor indicado no item 5.7. 

5.7.3. O recebimento definitivo previsto no item acima não isenta a empresa contratada 

da responsabilidade de corrigir eventuais inconformidades que possam surgir, 

às suas expensas e a pedido da Contratante, mesmo que após o recebimento 

definitivo, por baixa qualidade dos serviços ou, ainda, por erros ou imprecisões 

das publicações, sendo que os defeitos detectados poderão ser descontados do 

valor a ser pago pelo serviço, de acordo com os prejuízos causados. 

5.8. A fiscalização do contrato poderá medir os espaços do jornal e solicitar correções 

das cobranças. 

5.9. A cobrança dos serviços de publicação será realizada por meio do espaço usado 

no jornal, por meio da unidade de medida denominada “centímetro/coluna”. 

5.10. Poderá ser exigido da empresa o envio das certidões de regularidade fiscal e 

demais que sirvam como habilitação. 

5.11. Todos os encargos, taxas, impostos e frete provenientes deste contrato ou ata 

serão de inteira responsabilidade da contratada. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. A Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas (ou unidade por ela 

designada) será a gestora do contrato. 

6.2. A gestão do contrato poderá solicitar sucessivamente a prorrogação de prazo da 

execução do objeto por mais 24 (vinte e quatro) meses, dentro dos limites legais, 

desde que devidamente justificada e que verificada condição mais vantajosa à 

Administração local. 

6.3. A gestão do contrato coordenará a execução e a fiscalização contratual. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após o 

recebimento da nota fiscal por parte da Prefeitura..  
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7.2. Para o pagamento, a empresa deverá estar em dia com suas obrigações sociais 

e previdenciárias. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. Quanto à forma, sugere-se a realização de Pregão em forma eletrônica, para a 

ampliação da competitividade do certame. 

8.2. Quanto ao critério, sugere-se, para a obtenção de proposta a gerar o resultado 

mais vantajoso à Administração, a utilização do menor valor. 

 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Conforme consta do ETP, prévio a este Termo, a estimativa do valor da 

contratação é de R$ 441.002,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e dois reais) 

por ano e de R$ 882.004,00 (oitocentos e oitenta e dois mil e quatro centavos) 

para dois anos.  

 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. Segue a dotação orçamentária:  

02.17 - Secretaria Municipal de Adm. e Gestão de Pessoas 

02.17.02 - Departamento de Adm. e Gestão de Pessoas 

04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda 

Elemento de despesa - 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoas 

jurídica 

Fonte 01. 

 

 

Cajati, na data da assinatura. 
 
 
Sthephanie de Almeida Dias Moraes 
Departamento de Administração e Gestão de Pessoas 
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ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1 Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de Cajati – SP. Centímetro/coluna 46000 R$ 16,90 R$ 777.400,00 R$ 28,50 R$ 1.311.000,00 R$ 25,00 R$ 1.150.000,00 R$ 9,90 R$ 455.400,00 R$ 6,50 R$ 299.000,00 R$ 16,90 R$ 777.400,00

Para a elaboração do preço total, foi utilizada a mediana de preços.

R$ 777.400,00TOTAL GERAL

OBS: Conforme Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021, os preços foram obtidos conforme incisos I e II. A Consulta ao PNCP (Portal Nacional de Contratações Publicas) foi efetuada, e estão anexadas no despacho 10-4049/2024 1DOC. 

R$ 777.400,00

A pesquisa para o item 001, constante na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referente ao Ata de Registro de Preços  nº062/2024 (ID PNCP:   08151884000197-1-000012/2024-000001 ) da AGUAS DE SARANDI - SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL  - CNPJ: 
08.151.884/0001-97 firmado com a empresa EDITORA BEM PARANÁ LTDA - CNPJ: 76.637.305/0001-70 (páginas 1 à 14 do despacho 10-4049/2024 1DOC).

A pesquisa para o item 001, constante na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referente ao Termo de Contrato nº004/2024 (ID PNCP: 44303683000121-2-000005/2024  ) da CÂMARA DE PARIQUERA-AÇU - CNPJ: 44.303.683/0001-21 firmado com a empresa JORNAL GAZETA SP LTDA - 
CNPJ: 04.735.364/0001-70 (páginas 15 à 30 do despacho 10-4049/2024 1DOC).

R$ 1.311.000,00 R$ 1.150.000,00 R$ 455.400,00 R$ 299.000,00

A pesquisa para o item 001, constante na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referente ao Contrato nº 038/2024 (ID PNCP: 78079639000100-2-000030/2024 ) do SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - CNPJ: 78.079.639/0001-00 firmado com a empresa REDE DIÁRIO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME  - CNPJ: 24.528.666/0001-85 (páginas 40 à 47 do despacho 10-4049/2024 1DOC).

A pesquisa para o lote 001constantes na cotação, o valore foI obtido conforme anexo ao Estudo Técnico  Preliminar no despacho 6-4039/2024  sendo utilizado o 1º Termo Aditivo do contrato nº 138/2022 da Prefeitura Muncipal de Miracatu/SP - CNPJ: 46.583.654/0001-96 firmado com a empresa JORNAL GAZETA SP LTDA - CNPJ: 
07.735.364/0001-70,  (páginas 48 à 58 do despacho 10-4049/2024 1DOC)

Thierry Tavares de Oliveira
Agente Administrativo

A pesquisa para o item 001, constante na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referente ao Contrato nº 034/2024 (ID PNCP: 50290931000140-2-000009/2024 ) do SÃO PAULO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - CNPJ: 50.290.931/0001-40 firmado com a empresa JORNAL GAZETA SP 
LTDA - CNPJ: 04.735.364/0001-70 (páginas 31 à 39 do despacho 10-4049/2024 1DOC).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação.

Cajati/SP, 23 de agosto de 2024

MEDIANA DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
062/2024 - AGUAS DE SARANDI - 

SERVIÇO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL - CNPJ: 

08.151.884/0001-97 (PNCP)

CONTRATO Nº 34/2024 - SÃO PAULO 
TRIBUNAL DE CONTRAS DO ESTADO - 

CNPJ: 50.290.931/0001-40 (PNCP)

TERMO DE CONTRATO Nº 004/2024 - 
CÂMARA DE PARIQUERA-AÇU - CNPJ: 

44.303.683/0001-21 (PNCP)

 CONTRATO Nº 038/2024 - SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA 
E ESGOTO - CNPJ: 78.079.639/0001-

00 (PNCP)

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 138/2022  - PREFEITURA DE 

MIRACATU - CNPJ: 
46.583.654/0001-96
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  Proc. Administrativo 2- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/08/2024 às 09:31:32

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_10412_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 23/08/2024 09:34:43 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C576-92DB-998B-9560 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Requisição:  10412

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 23/ 08/ 2024

227

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em
jornal de grande circulação.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº  050/ 2024 - Fundamento legal:  Artigo 28, inciso I  da Lei Federal nº
14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: A Administração Pública está submetida aos Princípios Administrativos que constam especificamente do Artigo 37 da
Constituição Federal:  Art. 37:  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência (...) Deste artigo, portanto, extrai-se a obrigação do cumprimento do Princípio da Legalidade e
da Publicidade, gerando demanda para a Administração local. O Município de Cajati realiza diversas licitações e outros
atos administrativos para atender às suas demandas (aquisições de bens e serviços, concursos públicos, convocações
de candidatos, contratos administrativos, entre outros) que, para terem validade, precisam ser devidamente
publicizados. Estas demandas são fundamentais para o funcionamento eficiente da Prefeitura. Para garantir o
interesse público, a transparência e a ampla participação nestes processos administrativos é necessário que seus
conteúdos sejam publicados em jornal diário de grande circulação no estado de São Paulo, em conformidade com o §
1º , art. 54, da Lei Federal 14.133/ 2021 e com os princípios da Legalidade e Publicidade constantes do Artigo 37, da
Constituição. Além do já apresentado, esta contratação se faz necessária para que a população/ fornecedores
tenham maior acesso aos atos do Executivo Municipal, uma vez que a cidadania deve ser exercida por meio de uma
publicidade mais efetiva dos atos públicos. Do ponto de vista das contratações públicas, a Administração almeja com a
contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de transparência publica visando
um maior alcance de divulgação o que possibilita um maior número de fornecedores interessados em participar de
processos licitatórios instaurados pelo município aumentando assim a competitividade o que trará economicidade e
além de evitar processos fracassados/ desertos. No caso da não publicidade dos procedimentos conforme Lei Federal
nº  14133/ 2021, os processos podem ser considerados NULOS ou serem rejeitados pelos órgãos de Controle Externo
como o egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da União (TCU) e o
Ministérios Públicos Estadual e Federal (MPE e MPF). Ainda, a contratação pretendida atende à Lei Federal nº
12.527/ 2011, em especial o seu art. 7º :  O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os
direitos de obter:  VI  - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos,
licitação, contratos administrativos. A publicação em jornal de grande circulação é uma forma eficaz de alcançar não
apenas os fornecedores potenciais, mas também o público em geral. Isso é particularmente importante para a
Prefeitura de Cajati, que tem o compromisso de manter a transparência em suas operações. TR nº  008/ 2024-2 -
SEADM - Despacho 8-4049/ 2024 1DOC e Memorando nº  4049/ 2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 46.000,000000 CM/ CL 44.25533 Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de Cajati – SP.

CAJATI , 23 de Agosto de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
57

6-
92

D
B

-9
98

B
-9

56
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

57
6-

92
D

B
-9

98
B

-9
56

0

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_C57692DB998B956066254889_proc.-administrativo-2--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        460/996



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C576-92DB-998B-9560

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 23/08/2024 09:34:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C576-92DB-998B-9560

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 546/2024        461/996



  Proc. Administrativo 3- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 23/08/2024 às 09:33:44

 

Bom dia! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa para prestação
de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. Pregão, por
meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 050/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo_DE_50_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 23/08/2024 09:34:25 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C891-2909-91B6-D87A 
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 1556/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 546/2024

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal
de grande circulação.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 050/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 777.400,00 (SETECENTOS E SETENTA E SETE MIL E
QUATROCENTOS REAIS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 50/2024

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 23 de Agosto de 2024.
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Proc. Administrativo 4- 546/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/08/2024 às 09:10:37

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

PREZADOS, BOM DIA 

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO DE LCIITAÇÃO, CONFORME
SOLICITADO NO DESPACHO ANTERIOR, NA FICHA DE DESPESA Nº 227.

FOI REALIZADA A PREVISÃO DE DESPESA ATÉ DEZEMBRO/2024, NO
MONTANTE DE R$ 97.175,01 (NOVENTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E
CINCO REAIS E UM CENTAVOS) , FICANDO O RESTANTE CONSIGNADO NO
ORÇAMENTO DE 2025.

SEGUE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA.

 

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:
nota_de_reserva_de_publicidade_de_atos_oficiais.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
SETOR CONTÁBIL

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

 160 

26/08/2024  227 

NOTA ANO

FICHA

 2024
DATA DE EMISSÃO

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

02
17
02
04

122
0004
2009

3.3.90
39

PODER EXECUTIVO
SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAS
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
GESTÃO E MANUTENÇÃO DO DEPTO. ADMINISTRAÇÃO
PUBLICIDADE E PROPAGANDA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

546/2024

VALIDADE

MODALIDADE

Pregão Eletrônico

Fonte de Recurso: USUÁRIO SOLANGE.ROSA

Variação:
110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDIGO NOME DO FAVORECIDO CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

 996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 050/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021. (A PREVISÃO DE 
DESPESA FOI REALIZADA PARA 03 MESES, FICANDO O RESTANTE CONSIGNADO NO ORÇAMENTO DE 2025).

64.037.815/0001-28

CHAVE PIX TIPO CONTA NAT.

FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

TOTAL =>

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 97.175,01
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

97.175,01

JANEIRO

MÊS

 0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:
 (NOVENTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO)

VALOR ANULADO

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
0,00

 97.175,01

 

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CPF 005.080.848-65
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Proc. Administrativo 5- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/08/2024 às 12:23:51

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos para compor o procedimento, a reserva de dotação já efetuada no despacho anterior.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_0A35B393D44B425239B4A652_proc_administrativo_4_546_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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Proc. Administrativo 4- 546/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/08/2024 às 09:10:37

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

PREZADOS, BOM DIA 

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO DE LCIITAÇÃO, CONFORME
SOLICITADO NO DESPACHO ANTERIOR, NA FICHA DE DESPESA Nº 227.

FOI REALIZADA A PREVISÃO DE DESPESA ATÉ DEZEMBRO/2024, NO
MONTANTE DE R$ 97.175,01 (NOVENTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E
CINCO REAIS E UM CENTAVOS) , FICANDO O RESTANTE CONSIGNADO NO
ORÇAMENTO DE 2025.

SEGUE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA.

 

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:
nota_de_reserva_de_publicidade_de_atos_oficiais.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
SETOR CONTÁBIL

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

 160 

26/08/2024  227 

NOTA ANO

FICHA

 2024
DATA DE EMISSÃO

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

02
17
02
04

122
0004
2009

3.3.90
39

PODER EXECUTIVO
SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAS
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
GESTÃO E MANUTENÇÃO DO DEPTO. ADMINISTRAÇÃO
PUBLICIDADE E PROPAGANDA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

546/2024

VALIDADE

MODALIDADE

Pregão Eletrônico

Fonte de Recurso: USUÁRIO SOLANGE.ROSA

Variação:
110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDIGO NOME DO FAVORECIDO CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

 996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 050/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021. (A PREVISÃO DE 
DESPESA FOI REALIZADA PARA 03 MESES, FICANDO O RESTANTE CONSIGNADO NO ORÇAMENTO DE 2025).

64.037.815/0001-28

CHAVE PIX TIPO CONTA NAT.

FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

TOTAL =>

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 97.175,01
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

97.175,01

JANEIRO

MÊS

 0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:
 (NOVENTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO)

VALOR ANULADO

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
0,00

 97.175,01

 

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CPF 005.080.848-65
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0A35-B393-D44B-4252

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 26/08/2024 09:11:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0A35-B393-D44B-4252
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  Proc. Administrativo 6- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/08/2024 às 12:25:28

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_PE_50_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/08/2024 13:31:09 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3E7E-DEAB-506E-674E 

1Doc:          473/996



Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1556/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 50/2024

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em
jornal de grande circulação.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 050/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

CAJATI, 26 de Agosto de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3E7E-DEAB-506E-674E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 7- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 26/08/2024 às 13:52:46

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL_PE_50_2024.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_PE_50_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 26/08/2024 14:54:30 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D136-8F18-8387-E2B4 

1Doc:          476/996



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do Artigo 28 da Lei Federal nº 
14133/ 2021, para Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de 
atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 
 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ronaldo de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 10412/2024 – Ano: 2024 – Data: 23/08/2024 

Objeto:   Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 
administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ronaldo de Oliveira Pinto 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 8- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 26/08/2024 às 15:00:33

 

Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital_PE_50_2024_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/08/2024 15:29:41 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0DAC-B244-6E4D-5CCE 

1Doc:          480/996



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 26 de agosto de 2024. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC – PREGÃO, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 050/ 2024 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 
administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 
 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e da Minuta do Contrato para Parecer Jur ídico do processo em referência, salientando que 

o mesmo já contém todos os dados e informações necessár ios à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 9- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 26/08/2024 às 15:43:46

 

Boa tarde! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de
Apoio da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao
Processo Administrativo Eletrônico nº 546/2024 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº
050/2024, que trata da Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos

do Município de Cajati em jornal de grande circulação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_050_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/08/2024 15:48:26 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 84D3-9B88-A2EE-420A 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 26 de agosto de 2024. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio 

da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, referente ao 

Processo Administrat ivo Eletrônico nº 546/ 2024 1Doc, Pregão, por  meio de sistema Eletrônico nº 

050/ 2024, que trata da Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de 
atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, sendo: 
 

PREGOEIRA: Maria Izabel da Costa Rodrigues  (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos, Jailton Pereira dos Santos, 

Leandro de Morais e Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 1.632/ 2024 
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  Proc. Administrativo 10- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 26/08/2024 às 16:05:37

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº
546/2024 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 050/2024, que trata da Contratação de empresa para
prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_1632_2024_PE_050_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Orbeli França 26/08/2024 16:06:29 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Ronaldo de Oliveira Pinto 26/08/2024 16:23:47 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 959F-5D1D-0E05-F348 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  1 .6 32 / 2 4                       Cajat i/ SP, 2 6  de agosto de 2 024 . 
 
 
 

RONALDO DE OLI VEI RA PI NTO, Prefeito em Exercício do 
Município de Cajat i, Estado de São Paulo, usando das at ribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

REDESI GNAR, para atendim ento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, 
e ao despacho 22-529/ 20241DOC da Secretaria Requisitante;  o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, que farão parte do Pregão, por m eio de sistem a Eletrônico nº  050/ 2024, sob o 
Processo Administ rat ivo Elet rônico nº  546/ 2024 1Doc, em  conform idade com o Decreto nº  
644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Contratação de empresa para prestação de serviço de 
publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, 
sendo: 
 
Pregoeira: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 
Equipe de Apoio: 
-  Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos;  
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Leandro de Morais;  e 
-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em  cont rár io, em  especial 
a Portaria 1606/ 2024 de 20/ 08/ 2024. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
RONALDO DE OLI VEI RA PI NTO 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 26 de agosto de 2024. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 11- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/08/2024 às 16:31:00

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

  Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_PE_50_2024.pdf
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Proc. Administrativo 12- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/08/2024 às 16:31:50

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

 Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados da Pregoeira, condutora do certame. A referida servidora é servidora efetiva da Prefeitura do Município
de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_Maria.pdf
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  Proc. Administrativo 13- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 26/08/2024 às 16:43:51

 

Boa tarde! Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para
Parecer Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_050_2024_PUBLICACOES_JORNAIS_GRANDE_CIRCULACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/08/2024 17:39:04 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DFB5-B21C-8881-3006 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 
administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de 
Referência em anexo. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 12/ 09/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço 
global) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar t igos 56, 92 e demais da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 
1963/ 2023 e 1991/ 2023.  
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 27/ 08/ 2024 até as 08h59min do dia 
12/ 09/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09:00 horas de 12/ 09/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 12/ 09/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município 
de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 
 
1.2. A licitação será de menor  preço por  item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência.  

 
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço por  item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
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Página 2 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 227.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4  Não é permit ida a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico, nos termos do 
i tem 4.7 do Termo de Referência elaborado pela Secretar ia Requisitante. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade 
da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , Dist r ital  ou que 
esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal  
de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto e/ ou serviço objeto da l icitação em conformidade com edi tal . 
(Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve ser  ident i ficada”. Ar t . 30, 
§ 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado e o preço, até a data e o horár io estabelecidos para aber tura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e global geral; 
6.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser  obedecidos no mínimo os 
salár ios mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categor ias que 
porventura, englobem a presente licitação. 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, número do registro ou inscr ição do serviço 
no órgão competente, quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.3.1. Nos valores propostos deverão estar  incluídos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens e disponibil ização do software. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do serviço ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a par t icipação de microempresas e empresas de pequeno 
por te, sempre que a proposta não for  aceita, e antes de o Pregoeiro passar  à subsequente, haverá 
nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar tigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for  o caso. 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
F

B
5-

B
21

C
-8

88
1-

30
06

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

F
B

5-
B

21
C

-8
88

1-
30

06

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_DFB5B21C888130060AF38228_proc.-administrativo-13--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (8/85)        503/996



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 9 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
95. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o l icitante 
apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor.  
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. Qualificação Técnica: 
10.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.16.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.16.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.16.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.16.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.16.7. De forma a demonst rar  a prova de Quali ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di rei to públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de 
fornecimento de fornecimento de servi ços compat íveis com o  objeto da l ici tação, ou prova 
de execução de serviços simi lares, ou prova de execução de serviços simi lares, comprovando 
a circulação diária mínima de 20.000 exemplares, para atendimento ao Acórdão nº 
1259/ 2012-Plenár io, TC-1259.989-7 ; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) 
10.17.7.1. No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a 
quem a l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
10.17.7.2. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.17.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.17.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
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10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 
l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  
14.1.1. O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 
14.2.  O prazo de validade da garant ia, nas modal idades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 
14.3. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 
14.4. A garant ia prestada na modal idade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl ici tar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
14.5. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automat icamente pela CONTRATADA 
quando da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da 
CONTRATANTE, de modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob 
pena de incor rer  nas penal idades previstas. 
14.6. A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da 
CONTRATADA, respei tadas as modal idades previstas. 
14.7. Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
14.8. Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont r ato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
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14.9. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 
14.10.  Somente o cont ratado será responsável  pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 
14.11. A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a regular ização, conforme definido nos 
§§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
14.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a assumir  e 
concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar t igo 102 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O contrato só será assinado após o Parecer  da Secretar ia Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas mediante parecer  sobre os documentos e condições exigidas no Termo de 
Referência do edital. 
15.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contado da data l imite para a apresentação das propostas. 
16.2. Os preços contratados poderão sofrer  repactuação, aplicando-se o índice do IPC/ FIPE, 
cuja data-base está vinculada à data do orçamento est imado, nos termos do art . 25, §7º da Lei nº 
14.133/ 2021, após o per íodo de 12 (doze) meses. 
16.3. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  
16.4. Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
16.5. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 
16.6. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Executar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique no local  da execução do objeto cont ratual . 
18.7. Paral isar , por  determinação do cont ratante, qualquer  at ividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em r isco a segurança de pessoas ou 
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bens de terceiros. 
18.8. Cumpr i r , durante todo o per íodo de execução do cont rato, a reserva de cargos prevista 
em lei  para pessoa com deficiência, para reabil i tado da Previdência Social  ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (ar t . 116, da Lei  nº  14.133/ 2021) . 
18.9. Comprovar  a reserva de cargos a que se r efere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal  do cont rato, com a indicação dos empregados que preencheram as refer idas vagas (ar t . 
116, parágrafo único, da Lei  nº  14.133, de 2021) . 
18.10. Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do cumpr imento 
do cont rato; 
18.11. Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.12. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  
18.13. Alocar  os empregados necessár ios, com habi l i tação e conhecimento adequados, ao 
per fei to cumpr imento das cláusulas deste cont rato, fornecendo os mater iais, equipamentos, 
fer ramentas e utensíl ios demandados, cuja quantidade, qual idade e tecnologia deverão 
atender  às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
18.14. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.15. Conduzir  os t rabalhos com est r i ta observância às normas da legislação per t inente, 
cumpr indo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre l impo o local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discipl ina. 
18.16. Submeter  previamente, por  escr i to, ao cont ratante, para análise e aprovação, 
quaisquer  mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especi ficações do memor ial 
descr i t ivo ou inst rumento congênere. 
18.17. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.18. Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
18.19. Refazer , às suas expensas, serviço se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 
18.20. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.21. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.22. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.23. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  

20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 

20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
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competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
22.12. Conforme Ar t igo 49, inciso I I  da Lei  Complementar  nº  123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº  147/ 2014, “se não houver  um mínimo de 03 ( t r ês) for necedor es compet i t i vos 

enquadr ados como Micr oempr esa (ME) e Empr esas de Pequeno Por te (EPP) sediados local ou 

r egionalmente e capazes de cumpr i r  as exigências estabelecidas no inst r umento convocatór io”, 
ficando condicionado a validade da l ici tação a efet iva par t icipação de no mínimo 03 (t rês)  
empresas em condições de efet iva compet ição. 
22.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 ( t r ês)  empresas em condições de efet iva 
compet ição, para algum item reservado com exclusividade para ME/ EPP, o mesmo terá 
prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Por te previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compat ível  com os orçados 
pela Administ ração; O i tem será considerado FRACASSADO caso não alcance preços 
compat íveis com os orçados pela Administ ração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
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ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 26 de agosto de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
F

B
5-

B
21

C
-8

88
1-

30
06

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

F
B

5-
B

21
C

-8
88

1-
30

06

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_DFB5B21C888130060AF38228_proc.-administrativo-13--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (23/85)        518/996



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 24 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
ANEXO 01  

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos 
do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em 
anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 050/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de 
Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 

1.1 
Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de 
Cajat i – SP 

46.000 
Centímetro 

/  Coluna 
R$ 16,90 R$ 777.400,00 

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 777.400,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por 

ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento conforme previsão no Termo de Referência 
do edital e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  

a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  

a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 227.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
A empresa fornecedora receberá o arquivo a ser  publicado por  e-mail, até às 17h30 do dia 

anter ior  à data da publicação no jornal.  
Poderá haver  mais de uma unidade requisitante do serviço, ou seja, mais de uma unidade 

da Prefeitura poderá enviar  e-mails à contratada visando à publicação dos atos.  
Poderá ser  solicitado à empresa que faça fechamentos de publicações e consequentemente 

gere as suas notas fiscais a cada 10 (dez) dias, visando a melhor  organização dos pagamentos.  
O pagamento das notas fiscais será realizado em até 30 (tr inta) dias a part ir  da emissão da 

nota fiscal.  
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As notas fiscais emit idas pela empresa serão atestadas pelos Secretár ios das respectivas 
unidades que receberão os serviços antes de serem pagas.  

Os produtos serão recebidos e fiscalizados pela Secretar ia que receberá o serviço 
requisitante ou quem est iver  subst ituindo-o(a) ou por  ele(a) indicado(a), conforme ar t . 140, inciso 
II, alíneas ‘a’ e ‘b’, e ainda, § 2º da Lei nº 14.133/ 2021, ou ainda pelo Chefe do Setor  de onde for  
demandado o fornecimento que terá, juntamente com a Contratada, a incumbência de, dentre 
outras atr ibuições, afer ir  a quantidade, qualidade e adequação do serviço executado. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 10.1 do edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior , será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições 
de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no 
cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item anter ior  
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o l icitante 
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apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l icitantes deverão apresentar  no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica de di rei to 
públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de fornecimento de 
fornecimento de serviços compat íveis com o  objeto da l ici tação, ou prova de execução de 
serviços simi lares, ou prova de execução de servi ços simi lares, comprovando a circulação 
diár ia mínima de 20.000 exemplares, para atendimento ao Acórdão nº  1259/ 2012-
Plenár io, TC-1259.989-7 ; (Ar t igo 67, §5º  da Lei Federal nº  14133/ 2021)  
No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem a l ici tante 
preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela empresa 
declarante, como seu diretor , sócio-gerente ou, no caso de Poder Públ ico, pelo responsável legal 
pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado ( nome e função). 
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Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer que seja, na forma do Ar t igo 
59, § 2º , da Lei Federal nº 14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações cont idas 
nos atestados, podendo requerer  documentos ou informações, tais como cópia de cont ratos, 
recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1 do edital. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação na 
licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  apresentadas 
per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 41/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos 
do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em 
anexo, objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 050/ 2024 acatando todas as 
est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 050/ 2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

DE 
AÇÕES 

UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de 
Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 

1.1 
Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de 
Cajat i – SP 

46.000 
Centímetro 

/  Coluna 
  

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 050/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 50/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 50/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 50/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal em 
Exercício, Sr . Ronaldo de Oliveira Pinto, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº 
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 50/ 2024, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 546/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, em especial dos Ar t igos 89 á 95 da Lei, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências 
estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 
de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, 
abaixo discr iminados, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 

administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de 
Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

DE 
AÇÕES 

UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de 
Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 

1.1 
Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de 
Cajat i – SP 

46.000 
Centímetro 

/  Coluna 
  

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

A empresa contratada deverá ser  realizada e entrega conforme Termo de Referência, 
sendo:  

A empresa fornecedora receberá o arquivo a ser  publicado por  e-mail, até às 17h30 do 
dia anter ior  à data da publicação no jornal.  

Poderá haver  mais de uma unidade requisitante do serviço, ou seja, mais de uma unidade 
da Prefeitura poderá enviar  e-mails à contratada visando à publicação dos atos.  
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Poderá ser  solicitado à empresa que faça fechamentos de publicações e 
consequentemente gere as suas notas fiscais a cada 10 (dez) dias, visando a melhor  organização 
dos pagamentos.  

O pagamento das notas fiscais será realizado em até 30 (tr inta) dias a part ir  da emissão 
da nota fiscal.  

As notas fiscais emit idas pela empresa serão atestadas pelos Secretár ios das respect ivas 
unidades que receberão os serviços antes de serem pagas.  

Os produtos serão recebidos e fiscalizados pela Secretar ia que receberá o serviço 
requisitante ou quem est iver  subst ituindo-o(a) ou por  ele(a) indicado(a), conforme ar t . 140, inciso 
II, alíneas ‘a’ e ‘b’, e ainda, § 2º da Lei nº 14.133/ 2021, ou ainda pelo Chefe do Setor  de onde for  
demandado o fornecimento que terá, juntamente com a Contratada, a incumbência de, dentre 
outras atr ibuições, afer ir  a quantidade, qualidade e adequação do serviço executado. 

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretar ia Responsável. 
O prazo de execução da presente l icitação será de 24 (vinte e quatro) meses, na forma do art igo 
105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a par t ir  do recebimento da Ordem de Início de 
Execução dos Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de 
Cajat i; podendo ser  pror rogado, conforme Art igo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde que 
atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das partes. 

O contratado não tem direito subjet ivo à pror rogação contratual. 
A pror rogação de contrato deverá ser  promovida mediante celebração de termo adit ivo. 
O contrato não poderá ser  pror rogado quando o contratado t iver  sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de l icitar  e contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no i tem 4.7 do Termo de Referência elaborado pela Secretar ia 
requisi tante, não é permit ida a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por 
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas 
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ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da 
contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Em havendo pror rogação cont ratual , após per íodo de 12 (doze)  meses, o valor  será 
reajustado com base na inflação apurada no per íodo, tomando-se por  base o índice do IPC-
FIPE. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser  ext into ou de qualquer  forma 
não possa mais ser  ut il izado, será adotado, em subst ituição, o que vier  a ser  determinado pela 
legislação então em vigor . 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação per tinente, e 
ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 227.  
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Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 

Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 
Executar  os serviços, est r itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 

no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique no local  da execução do objeto cont ratual . 

Paral isar , por  determinação do cont ratante, qualquer  at ividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em r isco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

Cumpr i r , durante todo o per íodo de execução do cont rato, a reserva de cargos prevista 
em lei  para pessoa com deficiência, para reabil i tado da Previdência Social  ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (ar t . 116, da Lei  nº  14.133/ 2021) . 

Comprovar  a reserva de cargos a que se r efere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal  do cont rato, com a indicação dos empregados que preencheram as refer idas vagas (ar t . 
116, parágrafo único, da Lei  nº  14.133, de 2021) . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Alocar  os empregados necessár ios, com habi l i tação e conhecimento adequados, ao 
per fei to cumpr imento das cláusulas deste cont rato, fornecendo os mater iais, equipamentos, 
fer ramentas e utensíl ios demandados, cuja quantidade, qual idade e tecnologia deverão 
atender  às r ecomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Conduzir  os t rabalhos com est r i ta observância às normas da legislação per t inente, 
cumpr indo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre l impo o local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discipl ina. 

Submeter  previamente, por  escr i to, ao cont ratante, para anál ise e aprovação, 
quaisquer  mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especi ficações do memor ial 
descr i t ivo ou inst rumento congênere. 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Refazer , às suas expensas, serviço se est iverem em desacordo com as especi ficações 

básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 

sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os serviços realizados em desacordo com as regras deste 
Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
F

B
5-

B
21

C
-8

88
1-

30
06

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

F
B

5-
B

21
C

-8
88

1-
30

06

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_DFB5B21C888130060AF38228_proc.-administrativo-13--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (75/85)        570/996



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 76 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requer imento para decidir , admit ida a pror rogação motivada, por  igual per íodo.  

Responder  eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbr io econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a part ir  da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 
000 de 00/ 00/ 2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 
l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 

O prazo de val idade da garant ia, nas modal idades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 

A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 

A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 

A garant ia prestada deverá ser  subst i tuída automat icamente pela CONTRATADA 
quando da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da 
CONTRATANTE, de modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob 
pena de incor rer  nas penal idades previstas. 

A garant ia prestada poderá ser  subst i tuída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respei tadas as modalidades previstas. 

Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont rato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  

Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 

Somente o cont ratado será responsável  pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 

A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a regular ização, conforme definido nos 
§§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a assumir  e 
concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar t igo 102 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  

15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
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15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, alínea 
“c” do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
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adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
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possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
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disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante, salvo nos casos de 
just ificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer  no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o 
qual terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Ronaldo de Oliveira Pinto 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 14- 546/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 27/08/2024 às 08:28:04

 

Prezado,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_546_2024_HOMOLOGACAO_MINUTA_DE_EDITAL_PREGAO_NOVA_LEI_DE_LICITACOES.pdf
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                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº 546/2024 
Pregão Eletrônico nº 050/2024  

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA.   Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.   Inicialmente, é importante esclarecer que a competência desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.   Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público competente.  Neste sentido entende a doutrina:  

“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 
manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 
aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 
oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 
composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 
analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.”    Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.  O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 
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o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública.  O presente expediente fora iniciado pelo Diretor do 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas através do Memorando 4049/2024. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de Formalização de Demanda (Despacho 01 e 02do Memorando 4049/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação (Despacho 7), o estudo técnico preliminar (Despacho 6 Memorando 4049/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), reserva de dotação orçamentária (Despacho 4), o termo de referência e descritivo (Despacho 11 do Memorando 4049/2024), a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio (Despacho 10). 
 Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.   Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 
 Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.  No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
 Quanto a Minuta do Contrato deve nortear-se pelo disposto no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro.  De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53da Lei 14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas quanto a publicação.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a autoridade competente.  Cajati, 27 de agosto de 2024    
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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Proc. Administrativo 15- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/08/2024 às 08:31:46

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

  Bom dia! Anexo aos autos o Parecer Jurídico já emitido no despacho anterior para compor o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_B9D6A64D44D0D0713DBECB50_proc_administrativo_14_546_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº 546/2024 
Pregão Eletrônico nº 050/2024  

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA.   Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.   Inicialmente, é importante esclarecer que a competência desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.   Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público competente.  Neste sentido entende a doutrina:  

“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 
manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 
aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 
oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 
composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 
analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.”    Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.  O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 
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o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública.  O presente expediente fora iniciado pelo Diretor do 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas através do Memorando 4049/2024. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de Formalização de Demanda (Despacho 01 e 02do Memorando 4049/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação (Despacho 7), o estudo técnico preliminar (Despacho 6 Memorando 4049/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), reserva de dotação orçamentária (Despacho 4), o termo de referência e descritivo (Despacho 11 do Memorando 4049/2024), a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio (Despacho 10). 
 Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.   Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 
 Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.  No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
 Quanto a Minuta do Contrato deve nortear-se pelo disposto no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro.  De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53da Lei 14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas quanto a publicação.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a autoridade competente.  Cajati, 27 de agosto de 2024    
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 
administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de 
Referência em anexo. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 12/ 09/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço 
global) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar t igos 56, 92 e demais da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 
1963/ 2023 e 1991/ 2023.  
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 28/ 08/ 2024 até as 08h59min do dia 
12/ 09/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09:00 horas de 12/ 09/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 12/ 09/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município 
de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 
 
1.2. A licitação será de menor  preço por  item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência.  

 
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço por  item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 227.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4  Não é permit ida a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico, nos termos do 
i tem 4.7 do Termo de Referência elaborado pela Secretar ia Requisitante. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade 
da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , Dist r ital  ou que 
esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal  
de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto e/ ou serviço objeto da l icitação em conformidade com edi tal . 
(Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve ser  ident i ficada”. Ar t . 30, 
§ 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado e o preço, até a data e o horár io estabelecidos para aber tura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e global geral; 
6.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser  obedecidos no mínimo os 
salár ios mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categor ias que 
porventura, englobem a presente licitação. 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, número do registro ou inscr ição do serviço 
no órgão competente, quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_5F3175301326BF004ABEC2E8_proc.-administrativo-16--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (7/85)        599/996



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 8 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.3.1. Nos valores propostos deverão estar  incluídos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens e disponibil ização do software. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do serviço ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a par t icipação de microempresas e empresas de pequeno 
por te, sempre que a proposta não for  aceita, e antes de o Pregoeiro passar  à subsequente, haverá 
nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar tigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for  o caso. 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
95. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_5F3175301326BF004ABEC2E8_proc.-administrativo-16--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (10/85)        602/996



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 11 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o l icitante 
apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor.  
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. Qualificação Técnica: 
10.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.16.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.16.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.16.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.16.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.16.7. De forma a demonst rar  a prova de Quali ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di rei to públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de 
fornecimento de fornecimento de servi ços compat íveis com o  objeto da l ici tação, ou prova 
de execução de serviços simi lares, ou prova de execução de serviços simi lares, comprovando 
a circulação diária mínima de 20.000 exemplares, para atendimento ao Acórdão nº 
1259/ 2012-Plenár io, TC-1259.989-7 ; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) 
10.17.7.1. No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a 
quem a l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
10.17.7.2. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.17.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.17.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
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10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 
l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  
14.1.1. O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 
14.2.  O prazo de validade da garant ia, nas modal idades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 
14.3. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 
14.4. A garant ia prestada na modal idade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl ici tar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
14.5. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automat icamente pela CONTRATADA 
quando da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da 
CONTRATANTE, de modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob 
pena de incor rer  nas penal idades previstas. 
14.6. A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da 
CONTRATADA, respei tadas as modal idades previstas. 
14.7. Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
14.8. Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont r ato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
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14.9. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 
14.10.  Somente o cont ratado será responsável  pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 
14.11. A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a regular ização, conforme definido nos 
§§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
14.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a assumir  e 
concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar t igo 102 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O contrato só será assinado após o Parecer  da Secretar ia Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas mediante parecer  sobre os documentos e condições exigidas no Termo de 
Referência do edital. 
15.9. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.10. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contado da data l imite para a apresentação das propostas. 
16.2. Os preços contratados poderão sofrer  repactuação, aplicando-se o índice do IPC/ FIPE, 
cuja data-base está vinculada à data do orçamento est imado, nos termos do art . 25, §7º da Lei nº 
14.133/ 2021, após o per íodo de 12 (doze) meses. 
16.3. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  
16.4. Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
16.5. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 
16.6. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Executar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique no local  da execução do objeto cont ratual . 
18.7. Paral isar , por  determinação do cont ratante, qualquer  at ividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em r isco a segurança de pessoas ou 
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bens de terceiros. 
18.8. Cumpr i r , durante todo o per íodo de execução do cont rato, a reserva de cargos prevista 
em lei  para pessoa com deficiência, para reabil i tado da Previdência Social  ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (ar t . 116, da Lei  nº  14.133/ 2021) . 
18.9. Comprovar  a reserva de cargos a que se r efere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal  do cont rato, com a indicação dos empregados que preencheram as refer idas vagas (ar t . 
116, parágrafo único, da Lei  nº  14.133, de 2021) . 
18.10. Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do cumpr imento 
do cont rato; 
18.11. Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.12. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  
18.13. Alocar  os empregados necessár ios, com habi l i tação e conhecimento adequados, ao 
per fei to cumpr imento das cláusulas deste cont rato, fornecendo os mater iais, equipamentos, 
fer ramentas e utensíl ios demandados, cuja quantidade, qual idade e tecnologia deverão 
atender  às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
18.14. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.15. Conduzir  os t rabalhos com est r i ta observância às normas da legislação per t inente, 
cumpr indo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre l impo o local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discipl ina. 
18.16. Submeter  previamente, por  escr i to, ao cont ratante, para análise e aprovação, 
quaisquer  mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especi ficações do memor ial 
descr i t ivo ou inst rumento congênere. 
18.17. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.18. Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
18.19. Refazer , às suas expensas, serviço se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 
18.20. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.21. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.22. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.23. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_5F3175301326BF004ABEC2E8_proc.-administrativo-16--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (17/85)        609/996



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 18 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  

20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 

20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_5F3175301326BF004ABEC2E8_proc.-administrativo-16--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (19/85)        611/996



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 20 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
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competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
22.12. Conforme Ar t igo 49, inciso I I  da Lei  Complementar  nº  123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº  147/ 2014, “se não houver  um mínimo de 03 ( t r ês) for necedor es compet i t i vos 

enquadr ados como Micr oempr esa (ME) e Empr esas de Pequeno Por te (EPP) sediados local ou 

r egionalmente e capazes de cumpr i r  as exigências estabelecidas no inst r umento convocatór io”, 
ficando condicionado a validade da l ici tação a efet iva par t icipação de no mínimo 03 (t rês)  
empresas em condições de efet iva compet ição. 
22.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 ( t r ês)  empresas em condições de efet iva 
compet ição, para algum item reservado com exclusividade para ME/ EPP, o mesmo terá 
prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Por te previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compat ível  com os orçados 
pela Administ ração; O i tem será considerado FRACASSADO caso não alcance preços 
compat íveis com os orçados pela Administ ração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
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ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 27 de agosto de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO 01  

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos 
do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em 
anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 050/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de 
Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 

1.1 
Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de 
Cajat i – SP 

46.000 
Centímetro 

/  Coluna 
R$ 16,90 R$ 777.400,00 

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 777.400,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por 

ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento conforme previsão no Termo de Referência 
do edital e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  

a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  

a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 227.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
A empresa fornecedora receberá o arquivo a ser  publicado por  e-mail, até às 17h30 do dia 

anter ior  à data da publicação no jornal.  
Poderá haver  mais de uma unidade requisitante do serviço, ou seja, mais de uma unidade 

da Prefeitura poderá enviar  e-mails à contratada visando à publicação dos atos.  
Poderá ser  solicitado à empresa que faça fechamentos de publicações e consequentemente 

gere as suas notas fiscais a cada 10 (dez) dias, visando a melhor  organização dos pagamentos.  
O pagamento das notas fiscais será realizado em até 30 (tr inta) dias a part ir  da emissão da 

nota fiscal.  
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As notas fiscais emit idas pela empresa serão atestadas pelos Secretár ios das respectivas 
unidades que receberão os serviços antes de serem pagas.  

Os produtos serão recebidos e fiscalizados pela Secretar ia que receberá o serviço 
requisitante ou quem est iver  subst ituindo-o(a) ou por  ele(a) indicado(a), conforme ar t . 140, inciso 
II, alíneas ‘a’ e ‘b’, e ainda, § 2º da Lei nº 14.133/ 2021, ou ainda pelo Chefe do Setor  de onde for  
demandado o fornecimento que terá, juntamente com a Contratada, a incumbência de, dentre 
outras atr ibuições, afer ir  a quantidade, qualidade e adequação do serviço executado. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 10.1 do edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior , será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições 
de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no 
cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item anter ior  
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o l icitante 
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apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l icitantes deverão apresentar  no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica de di rei to 
públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços de fornecimento de 
fornecimento de serviços compat íveis com o  objeto da l ici tação, ou prova de execução de 
serviços simi lares, ou prova de execução de servi ços simi lares, comprovando a circulação 
diár ia mínima de 20.000 exemplares, para atendimento ao Acórdão nº  1259/ 2012-
Plenár io, TC-1259.989-7 ; (Ar t igo 67, §5º  da Lei Federal nº  14133/ 2021)  
No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem a l ici tante 
preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela empresa 
declarante, como seu diretor , sócio-gerente ou, no caso de Poder Públ ico, pelo responsável legal 
pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado ( nome e função). 
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Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer que seja, na forma do Ar t igo 
59, § 2º , da Lei Federal nº 14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações cont idas 
nos atestados, podendo requerer  documentos ou informações, tais como cópia de cont ratos, 
recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1 do edital. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação na 
licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  apresentadas 
per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 41/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos 
do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em 
anexo, objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 050/ 2024 acatando todas as 
est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 050/ 2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

DE 
AÇÕES 

UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de 
Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 

1.1 
Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de 
Cajat i – SP 

46.000 
Centímetro 

/  Coluna 
  

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 050/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 50/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_5F3175301326BF004ABEC2E8_proc.-administrativo-16--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (65/85)        657/996



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 66 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 50/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 50/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_5F3175301326BF004ABEC2E8_proc.-administrativo-16--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (69/85)        661/996



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 70 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal em 
Exercício, Sr . Ronaldo de Oliveira Pinto, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº 
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 50/ 2024, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 546/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, em especial dos Ar t igos 89 á 95 da Lei, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências 
estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 
de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, 
abaixo discr iminados, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 

administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de 
Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

DE 
AÇÕES 

UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de 
Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 

1.1 
Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de 
Cajat i – SP 

46.000 
Centímetro 

/  Coluna 
  

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

A empresa contratada deverá ser  realizada e entrega conforme Termo de Referência, 
sendo:  

A empresa fornecedora receberá o arquivo a ser  publicado por  e-mail, até às 17h30 do 
dia anter ior  à data da publicação no jornal.  

Poderá haver  mais de uma unidade requisitante do serviço, ou seja, mais de uma unidade 
da Prefeitura poderá enviar  e-mails à contratada visando à publicação dos atos.  
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Poderá ser  solicitado à empresa que faça fechamentos de publicações e 
consequentemente gere as suas notas fiscais a cada 10 (dez) dias, visando a melhor  organização 
dos pagamentos.  

O pagamento das notas fiscais será realizado em até 30 (tr inta) dias a part ir  da emissão 
da nota fiscal.  

As notas fiscais emit idas pela empresa serão atestadas pelos Secretár ios das respect ivas 
unidades que receberão os serviços antes de serem pagas.  

Os produtos serão recebidos e fiscalizados pela Secretar ia que receberá o serviço 
requisitante ou quem est iver  subst ituindo-o(a) ou por  ele(a) indicado(a), conforme ar t . 140, inciso 
II, alíneas ‘a’ e ‘b’, e ainda, § 2º da Lei nº 14.133/ 2021, ou ainda pelo Chefe do Setor  de onde for  
demandado o fornecimento que terá, juntamente com a Contratada, a incumbência de, dentre 
outras atr ibuições, afer ir  a quantidade, qualidade e adequação do serviço executado. 

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretar ia Responsável. 
O prazo de execução da presente l icitação será de 24 (vinte e quatro) meses, na forma do art igo 
105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a par t ir  do recebimento da Ordem de Início de 
Execução dos Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de 
Cajat i; podendo ser  pror rogado, conforme Art igo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde que 
atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das partes. 

O contratado não tem direito subjet ivo à pror rogação contratual. 
A pror rogação de contrato deverá ser  promovida mediante celebração de termo adit ivo. 
O contrato não poderá ser  pror rogado quando o contratado t iver  sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de l icitar  e contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no i tem 4.7 do Termo de Referência elaborado pela Secretar ia 
requisi tante, não é permit ida a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por 
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas 
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ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da 
contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Em havendo pror rogação cont ratual , após per íodo de 12 (doze)  meses, o valor  será 
reajustado com base na inflação apurada no per íodo, tomando-se por  base o índice do IPC-
FIPE. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser  ext into ou de qualquer  forma 
não possa mais ser  ut il izado, será adotado, em subst ituição, o que vier  a ser  determinado pela 
legislação então em vigor . 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação per tinente, e 
ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 227.  
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Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 

Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 
Executar  os serviços, est r itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 

no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique no local  da execução do objeto cont ratual . 

Paral isar , por  determinação do cont ratante, qualquer  at ividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em r isco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

Cumpr i r , durante todo o per íodo de execução do cont rato, a reserva de cargos prevista 
em lei  para pessoa com deficiência, para reabil i tado da Previdência Social  ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (ar t . 116, da Lei  nº  14.133/ 2021) . 

Comprovar  a reserva de cargos a que se r efere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal  do cont rato, com a indicação dos empregados que preencheram as refer idas vagas (ar t . 
116, parágrafo único, da Lei  nº  14.133, de 2021) . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Alocar  os empregados necessár ios, com habi l i tação e conhecimento adequados, ao 
per fei to cumpr imento das cláusulas deste cont rato, fornecendo os mater iais, equipamentos, 
fer ramentas e utensíl ios demandados, cuja quantidade, qual idade e tecnologia deverão 
atender  às r ecomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Conduzir  os t rabalhos com est r i ta observância às normas da legislação per t inente, 
cumpr indo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre l impo o local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discipl ina. 

Submeter  previamente, por  escr i to, ao cont ratante, para anál ise e aprovação, 
quaisquer  mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especi ficações do memor ial 
descr i t ivo ou inst rumento congênere. 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Refazer , às suas expensas, serviço se est iverem em desacordo com as especi ficações 

básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 

sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os serviços realizados em desacordo com as regras deste 
Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requer imento para decidir , admit ida a pror rogação motivada, por  igual per íodo.  

Responder  eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbr io econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a part ir  da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 
000 de 00/ 00/ 2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 
l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 

O prazo de val idade da garant ia, nas modal idades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 

A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 

A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 

A garant ia prestada deverá ser  subst i tuída automat icamente pela CONTRATADA 
quando da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da 
CONTRATANTE, de modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob 
pena de incor rer  nas penal idades previstas. 

A garant ia prestada poderá ser  subst i tuída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respei tadas as modalidades previstas. 

Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont rato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  

Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 

Somente o cont ratado será responsável  pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 

A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a regular ização, conforme definido nos 
§§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a assumir  e 
concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar t igo 102 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  

15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
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15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, alínea 
“c” do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
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adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

F
31

-7
53

0-
13

26
-B

F
00

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_5F3175301326BF004ABEC2E8_proc.-administrativo-16--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (80/85)        672/996



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 81 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
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disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante, salvo nos casos de 
just ificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer  no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o 
qual terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Ronaldo de Oliveira Pinto 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 17- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 27/08/2024 às 14:38:10

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_050_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 27/08/2024 14:44:48 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9964-2B1F-37BD-5ACE 
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Estado de São Paulo 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos 

do Município de Cajat i em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 12 de setembro de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à part ir  das 10:00 horas do dia 12 de setembro de 

2024.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 27 de agosto de 2024. 

 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Proc. Administrativo 18- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/08/2024 às 14:56:20

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_50_2024.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_50_2024.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_PE_50_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 19- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/08/2024 às 14:58:10

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_050_2024.pdf
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Cajati/SP, 27 de agosto de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/ 2024  
referente a Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 
administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de 
Referência em anexo. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 28/ 08/ 2024 até as 08h59min do dia 
12/ 09/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09:00 horas de 12/ 09/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 12/ 09/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos 
do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em 
anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 050/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de 
Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 

1.1 
Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de 
Cajat i – SP 

46.000 
Centímetro 

/  Coluna 
R$ 16,90 R$ 777.400,00 

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 777.400,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por 

ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fechamento conforme previsão no Termo de Referência 
do edital e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  

a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  

a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 
em banco por  ela indicado.  
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a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
Código:  04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jur ídica 
Ficha de Despesa: 227.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
A empresa fornecedora receberá o arquivo a ser  publicado por  e-mail, até às 17h30 do dia 

anter ior  à data da publicação no jornal.  
Poderá haver  mais de uma unidade requisitante do serviço, ou seja, mais de uma unidade 

da Prefeitura poderá enviar  e-mails à contratada visando à publicação dos atos.  
Poderá ser  solicitado à empresa que faça fechamentos de publicações e consequentemente 

gere as suas notas fiscais a cada 10 (dez) dias, visando a melhor  organização dos pagamentos.  
O pagamento das notas fiscais será realizado em até 30 (tr inta) dias a part ir  da emissão da 

nota fiscal.  
 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 27 de agosto de 2024. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 5 0 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  5 4 6 / 2 0 2 4  1 Doc 

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos 
do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em 
anexo 
 

Pregoeira: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 

Equipe de Apoio: 
-  Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos;  
-  Jailton Pereira dos Santos;  

-  Leandro de Morais;  e 
-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa. 
 

Designados conforme portaria 1.632 de 26/08/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 12/09/2024 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Maria I . C. Rodrigues 

  

Hanna K. S. G. Santos 
  

Jailton P. Santos 
Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Leandro de Morais  Lucielen J. C. H. Costa   

Equipe de Apoio  Equipe de Apoio   
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Proc. Administrativo 21- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/08/2024 às 15:03:43

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

 Boa tarde! Anexamos aos autos a publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati -
SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_PORTARIA_PE_50_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 22- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/08/2024 às 16:13:25

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000088.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 27/08/2024 16:13:38 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Gustavo Henrique Martins C... 27/08/2024 16:52:49 1Doc GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO CPF 528.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9DB7-8367-F39C-EB05 
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Proc. Administrativo 23- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/08/2024 às 07:56:24

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_50_2024.pdf
DOM_ABERTURA_PE_50_2024.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_PE_50_2024.pdf
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Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  

com circulação em bancas de jornais e assinantes.

AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 

 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B6gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2024
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 5334/2024

RATIFICAÇÃO
A Secretária Municipal de Saúde, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, COMUNICA que RATIFICA nos termos 

substanciados do TERMO DE REFEREN-

CIA, em conformidade com os fundamen-

to no 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

devido a Contratação de Prestação de 

Serviços de Terapia Renal Substitutiva 

(TRS), pelo prazo de vigência de 12 (doze) 

meses contados do(a) da ordem de servi-

ço, prorrogável na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021..–  para 

DAVITA SERVICOS DE NEFROLO-

GIA DE ARARAQUARA LTDA CNPJ Nº 

56.893.852/0001-00 unica habilitada pelas 

portarias: 082-SE/SAS/MS; PRT GM Nº 

1675 PRRT SAS 563; PT GM 3415 pelos 

valores unitarios previstos na TABELA SI-

GTAP-SUS no valor total estimado de R$ 

8.850.671,88 no periodo de 12 meses.

Araraquara, 15 de agosto de 2024

JULIANA FRANCISCO LUJAN
Secretária de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EQUIPE DE AGENTES DE CONTRATAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA 
DE LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 17.026/2024 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 17.026/2024, Processo n.º 11371/2024-21, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando à aquisição de material de identificação visual, 
com instalação e manutenção, para os diversos eventos a serem 
realizados pela Secretaria Municipal de Empreendedorismo, 
Economia Criativa e Turismo e Secretaria Municipal de Cultura, 
conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência 
do Edital. A data da sessão pública será em 10/09/2024, às 
10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir 
de 28/08/2024, no endereço eletrônico bllcompras.com e no link 
do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 
17.026/2024-Download). Para quaisquer esclarecimentos, entrar 
em contato: telefones (13) 3201-5009 / 3201-5762, e-mail: 
licita3delis@santos.sp.gov.br. 
Santos, 27 de agosto de 2024. 
SELLEY STORINO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO, 
ECONOMIA CRIATIVA E TURISMO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 402/2024

ERRATA I
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA,  no uso de suas atribuições legais; FAZ SABER, para 
conhecimento dos interessados que RETIFICA o Anexo III – Modelo de Proposta do Edital do processo Administrativo 
nº 402/2024 do Pregão Eletrônico nº 044/2024, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para 
a Locação de Máquinas e Equipamentos, ficando da seguinte forma:

NO ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA.
ONDE SE LÊ: 

ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS UIND. QUANT. 

EQUIP.

QUANT. 
HORAS 

MENSAL

QUANT. 
HORAS 
ANUAL

VALOR 
UNITÁRIO 

POR 
HORA

VALOR 
ANUAL

1  VEÍCULOS / MAQUINÁRIOS

1.1 SINAPI 90692

MINICARREGADEIRA 
SOBRE RODAS, POTÊNCIA 
LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACI-

DADE NOMINAL DE OP-
ERAÇÃO DE 646 KG - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

H 1 200 2400

LEIA-SE:

ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS UIND. QUANT. 

EQUIP.

QUANT. 
HORAS 

MENSAL

QUANT. 
HORAS 
ANUAL

VALOR 
UNITÁRIO 

POR 
HORA

VALOR 
ANUAL

1  VEÍCULOS / MAQUINÁRIOS

1.1 SINAPI 90692

MINICARREGADEIRA 
SOBRE RODAS, POTÊNCIA 
LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACI-

DADE NOMINAL DE OP-
ERAÇÃO DE 646 KG - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

H 1 250 3000

Conforme consta no Termo de Referência. 
As demais condições permanecem inalteradas.

Itapecerica da Serra, 27 de agosto de 2.024.
DR. FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
74.862/2024 - EMPENHO N° 18.657/2.024 - 
CONTRATO: N.017-2.024 - CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA - CONTRATADA: MJR 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
REPAROS NO TRAMPOLIM E NO VESTIÁRIO 
DO COMPLEXO AQUÁTICO DA FONTE, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. 
VALOR: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco 
mil reais).  PRAZO: 30 (Trinta) dias a partir da 
assinatura do contrato.

Araraquara, 27 de agosto de 2024.
MILENA MALHEIROS PAVANELLI

Secretária de Esporte e Lazer

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

E DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024
PROCESSO DE COMPRAS Nº 547/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Universidade Muni-
cipal de São Caetano do Sul – USCS, a lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
04/2024, (menor preço por item), cujo obje-
to é o Registro de Preços para a aquisição 
de materiais de escritório e itens de pape-
laria, para uso da Universidade Municipal 
de São Caetano do Sul, conforme especi-
ficações e condições constantes do anexo 
I do edital. O Edital, na íntegra, estará dis-
ponível a partir de 28/08/2024, nos ende-
reços eletrônicos: https://pregaoeletronico.
saocaetanodosul.sp.gov.br/uscs/ ou http://
licitacao.uscs.edu.br/web além do Portal 
Nacional de Contratações Pública - PNCP. 
A data de abertura da sessão pública será 
no dia 10/09/2024 às 09:00 horas (horário 
de Brasília) no endereço eletrônico https://
pregaoeletronico.saocaetanodosul.sp.gov.
br/uscs/ .Demais informações e esclareci-
mentos poderão ser obtidos via correio ele-
trônico licitacao@online.uscs.edu.br 

São Caetano do Sul, 
27 de agosto de 2024.

Prof. Ms. Orlando Antônio Bonfatti

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

ESCLARECIMENTO I
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CRE-
DENCIAMENTO Nº 001/2024
PROCESSO Nº 3.498/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
8.178/2024
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRE-
SAS ESPECIALIZADAS NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA AUXI-
LIO ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE CAR-
TÃO ELETRÔNICO INDIVIDUALIZADO 
COM FORNECIMENTO MENSAL PARA 
OS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS 
E INATIVOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ARARAQUARA/SP, CONFOR-
ME DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFE-
RÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRE-
SENTE EDITAL. Vimos, através deste, 
tendo em vista solicitação de esclareci-
mentos, expor o que segue: A integra da 
resposta, se encontra disponibilizada no 
site do Município através do link, https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/com-
pras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/
portal-da-transparencia-planejamento-e-fi-
nancas

Araraquara, 27 de AGOSTO de 2024
LUCAS KAILER BONI
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
MODALIDADE: LEILÃO PRESENCIAL 
003/2023 - REPETIDO XI – RETIFICADO 
III - Processo n.º 1391/2023
ABERTURA: 16:00 horas do dia 19 de SE-
TEMBRO DE 2024
OBJETO: ALIENAÇÃO AD CORPUS DE 
BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DES-
TE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO 
NO ANEXO I DESTE EDITAL, que fica 
fazendo parte integrante do presente 
Leilão.
TIPO: MAIOR LANCE
RETIRADA DO EDITAL: para maiores in-
formações, solicitar o edital completo atra-
vés do e-mail: edital@araraquara.sp.gov.
br, ou entrar em contato na prefeitura do 
município de Araraquara, 3° andar - Ge-
rência de Licitações.
Araraquara, 27 de AGOSTO de 2024

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI
Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
MODALIDADE: LEILÃO PRESENCIAL 
004/2023, REPETIDO XI - RETIFICADO 
IV - Processo n.º 1423/2023
ABERTURA: 16:00 horas do dia 20 de SE-
TEMBRO DE 2024
OBJETO: ALIENAÇÃO AD CORPUS DE 
BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DES-
TE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO 
NO ANEXO I DESTE EDITAL, que fica 
fazendo parte integrante do presente 
Leilão.
TIPO: MAIOR LANCE
RETIRADA DO EDITAL: para maiores in-
formações, solicitar o edital completo atra-
vés do e-mail: edital@araraquara.sp.gov.
br, ou entrar em contato na prefeitura do 
município de araraquara, 3° andar - gerên-
cia de licitações.

Araraquara, 27 de Agosto de 2024
ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
MODALIDADE: LEILÃO PRESENCIAL 
005/2023 - REPETIDO XI – RETIFICADO 
IV - Processo n.º 1425/2023
ABERTURA: 16:00 horas do dia 23 de SE-
TEMBRO DE 2024
OBJETO: ALIENAÇÃO AD CORPUS DE 
BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DES-
TE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO 
NO ANEXO I DESTE EDITAL, que fica 
fazendo parte integrante do presente 
Leilão.
TIPO: MAIOR LANCE
RETIRADA DO EDITAL: para maiores in-
formações, solicitar o edital completo atra-
vés do e-mail: edital@araraquara.sp.gov.
br, ou entrar em contato na prefeitura do 
município de araraquara, 3° andar - gerên-
cia de licitações.
Araraquara, 27 de AGOSTO de 2024

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI
Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
MODALIDADE: LEILÃO PRESENCIAL 
008/2023 – REPETIDO IX – RETIFICADO 
V - Processo n.º 4032/2023
ABERTURA: 16:00 horas do dia 24 de SE-
TEMBRO DE 2024
OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE 
BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DES-
TE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO 
NO ANEXO I DESTE EDITAL, que fica 
fazendo parte integrante do presente 
Leilão.
TIPO: MAIOR LANCE
RETIRADA DO EDITAL: para maiores in-
formações, solicitar o edital completo atra-
vés do e-mail: edital@araraquara.sp.gov.
br, ou entrar em contato na prefeitura do 
município de araraquara, 3° andar - gerên-
cia de licitações.
Araraquara, 27 de Agosto de 2024

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI
Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
BB: 1048919

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024
PROCESSO LICITÁTORIO Nº 7316/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
25222/2024
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
DESARMADA, CONFORME DESCRITO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTE-
GRANTE DO PRESENTE PROCESSO, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) ME-
SES, PODENDO SER PRORROGADO 
E/OU ADITADO NOS TERMOS DA LE-
GISLAÇÃO EM VIGOR, conforme con-
dições, quantidades e exigências esta-
belecidas neste Edital e seus anexos”.
Homologo a adjudicação do pregoeiro, que 
considerou vencedora a proposta apre-
sentada pela empresa OPERACIONAL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, ad-
judicando-lhe o lote objeto deste edital, no 
valor total de R$ 1.818.999,72 (um milhão, 
oitocentos e dezoito mil, novecentos e no-
venta e nove reais e setenta e dois centa-
vos). A descrição completa do Lote e seus 
valores, se encontra disponibilizada no site 
do Município através do link, https://arara-
quara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-
-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-
-transparencia-planejamento-e-financas.

Araraquara, 27 de AGOSTO de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
BB: 1052033

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 – 
REPETIDO I – RETIFICADO I
PROCESSO LICITÁTORIO Nº 7482/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
46.283/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE BALDES DE TINTAS E DE 
SOLVENTE, PRÓPRIOS PARA A DEMAR-
CAÇÃO VIÁRIA, PARA A MANUTENÇÃO 
DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DAS 
VIAS DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDI-
TAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) ME-
SES”, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTI-
DADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Homologo a adjudicação do pregoeiro, que 
considerou vencedora a proposta apre-
sentada pela empresa SALE SERVICE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, adjudi-
cando-lhe o lote objeto deste edital, com 
os seguintes valores a serem registrados, 
descritos abaixo: A descrição completa do 
lote, quantidades e os valores registrados, 
se encontra disponibilizada no site do Mu-
nicípio através do link, https://araraquara.
sp.gov.br/transparencia/compras-e-lici-
tacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-
-transparencia-planejamento-e-financas.

Araraquara, 27 de AGOSTO de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
BB: 1052033

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024
PROCESSO LICITÁTORIO Nº 7914/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
56706/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA RECOMPOSIÇÃO DE CERCA DE 
ARAME FARPADO FIXADO COM GRAM-
POS EM MOURÕES DE EUCALIPTO 
TRATADO - LOCAL: Assentamento Bela 
Vista e Assentamento Monte Alegre 
(Manutenção de Estradas Rurais no 
Âmbito do Programa Melhor Caminho 
da Secretaria de Agricultura do Esta-
do), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DOS DE-
MAIS DOCUMENTOS EM ANEXO.
Homologo a adjudicação do pregoeiro, que 
considerou vencedora a proposta apresen-
tada pela empresa J.C. CORREA ALVES 
& CIA LTDA EPP, adjudicando-lhe o lote 
objeto deste edital, no valor total de R$ 
119.935,15 (cento e dezenove mil, nove-
centos e trinta e cinco reais e quinze cen-
tavos) conforme valores descritos abaixo: 
A descrição completa do Lote e seus va-
lores, se encontra disponibilizada no site 
do Município através do link, https://arara-
quara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-
-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-
-transparencia-planejamento-e-financas.

Araraquara, 27 de AGOSTO de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
BB 1052142

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7957/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 
45951/2024
OBJETO: Registro de Preços para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE ÁUDIO E SOM, TENDAS, 
GRADIS, FECHAMENTOS, BANHEIROS 
QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA 
ELÉTRICA, ESTRUTURAS DE PALCOS 
E MOBILIÁRIO PARA PRODUÇÃO DE 
CERIMONIAIS E EVENTOS PÚBLICOS 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL, confor-
me condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
Homologo a adjudicação do pregoeiro, 
que considerou vencedoras as propos-
tas apresentadas pelas empresas abai-
xo elencadas, adjudicando-lhes os itens 
objeto deste edital: COTA PRINCIPAL 
- LOTE 1 – Empresa - M Tendas Promo-
ções e Eventos Ltda – valor total do lote 
– R$ 4.189.000,00 ( quatro milhões, cento 
e oitenta e nove mil reais), LOTE 3 -  Em-
presa - M Tendas Promoções e Eventos 
Ltda – valor total do lote – R$ 1.108.200,00 
( um milhão, cento e oito mil e duzentos 
reais), LOTE 4 – Empresa – F.A.F de Sou-
za Produções – ME – valor total do lote 
– R$ 946.000,00 (novecentos e quaren-
ta e seis reais), LOTE 6 – Empresa – NL 
Estruturas Eirelli – valor total do lote – R$ 
1.305.000,00 (um milhão, trezentos e cin-
co reais), LOTE 7 – Empresa - M Tendas 
Promoções e Eventos Ltda – valor total do 
lote – R$ 463.600,00 ( quatrocentos e ses-
senta e três mil, e seiscentos reais). COTA 
RESERVADA – LOTE 2 - Empresa - M 
Tendas Promoções e Eventos Ltda – valor 
total do lote – R$ 459.267,00 (quatrocen-
tos e cinquenta e nove mil, duzentos e ses-
senta e sete reais), LOTE 5 - Empresa - M 
Tendas Promoções e Eventos Ltda – valor 
total do lote – R$ 601.300,00 (seiscentos e 
um mil e trezentos reais) e LOTE 8 - Em-
presa - M Tendas Promoções e Eventos 
Ltda – valor total do lote R$ 860.900,00 
(Oitocentos e sessenta mil e novecentos 
reais). A descrição completa dos lotes, 
quantidades e seus valores, se encontra 
disponibilizada no site do Município atra-
vés do link, https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licita-
coes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-planejamento-e-financas.

Araraquara, 27 de agosto de 2024
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO II
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 065/2024 – 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8094/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
28.868/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
PARA GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, COM O FORNECIMENTO 
DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA DE 
GESTÃO PÚBLICA, CONSISTENTE NA 
GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 
COM OPERACIONALIZAÇÃO DA 
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 
DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS 
PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS 
(ESOCIAL), COM ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS LEGAIS VIGENTES 
E FUTURAS NO QUE TANGE À 
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA NO 
ÂMBITO DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO – CLT E À LEGISLAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA, BEM COMO DO 
REGIME ESTATUTÁRIO E LEGISLAÇÕES 
MUNICIPAIS. A CONTRATAÇÃO 
DEVERÁ TAMBÉM CONTEMPLAR OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: IMPLANTAÇÃO; 
PARAMETRIZAÇÃO DO AMBIENTE; 
MIGRAÇÃO DE DADOS; TREINAMENTO; 
TESTES; FORNECIMENTO DE 
DICIONÁRIO DE DADOS; ATENDIMENTO 
E SUPORTE TÉCNICO E SERVIÇOS DE 
ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO QUE 
GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS DA FOLHA 
DE PAGAMENTOS DOS SERVIDORES 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA POR UM PERÍODO DE 12 
MESES PODENDO SER PRORROGADO 
OU SUPRIMIDO NAS FORMAS DA LEI. 
Vimos, através deste, em relação ao pedido 
de esclarecimento, expor o que segue: A 
integra da resposta, se encontra disponibi-
lizada no site do Município através do link, 
https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/
portal-da-transparencia-planejamento-e-fi-
nancas. Era o que tinhamos a esclarecer.

Araraquara, 27 de agosto de 2024.
JOCEMIR DE JESUS GOMES

Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: N.º 5243/2023
PREGÃO ELETRÔNICO n° 200/2023
CONTRATO: N.º 2470-2024 de 13/08/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADA:  COMERCIAL THIALLI 
LTDA EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO 
E ACESSÓRIOS, PARA A GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, CONFORME DESCRITO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS QUE FICAM FAZENDO PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL. LOTE 01 - 
VALOR TOTAL R$ 37.999,92
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Araraquara, 13 de agosto de 2.024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
De Planejamento E Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 546/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de publicação de atos 
administrativos do Município de Cajati em 
jornal de grande circulação, conforme Ter-
mo de Referência em anexo.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 12 de setembro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
12 de setembro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 27 de agosto de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 543/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2024

OBJETO: Aquisição de folhetos informativos 
para divulgação da coleta seletiva municipal.

Período de recebimento das propostas: 
28/08/2024 das 08 horas à 04/09/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 04/09/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor es-
timado da contratação: R$ 3.100,00. Prefe-
rência ME/EPP/Equiparadas: Sim. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 27 de agosto de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, Prefeito 
em exercício do Município de Cajati, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, resolve CONVO-
CAR para tomar posse em cargo público 
a partir desta data, conforme aprovação 
no Concurso Público nº 001/2023 e nº 
002/2023, sob o Regime Jurídico Estatutá-
rio: COVEIRO: Lista Geral 03º LUIZ ANTO-
NIO RODRIGUES DE FREITAS. ELETRI-
CISTA: Lista Geral 02º GUSTAVO DA SIL-
VA VIANA. ENFERMEIRO: Lista Geral 05º 
MARIELI CUGLER RAMOS. COORDENA-
DOR PEDAGÓGICO: Lista Geral 07º JAN-
DIRA FERREIRA NOVAIS MARMELLO. 
Os candidatos convocados terão o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente publi-
cação, para se apresentarem à Divisão de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura do Municí-
pio de Cajati, SP, a fim de tomarem posse no 
cargo público, conforme Edital do Concur-
so Público nº 001/2023, perdendo o direito 
à vaga se não obedecido rigorosamente o 
prazo estabelecido. Cajati, 28 de agosto de 
2024. A íntegra deste Edital de Convocação 
encontra-se no site:www.cajati.sp.gov.br e 
no Diário Oficial do Município de Cajati.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito em Exercício do Município de Cajati

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

DocuSign Envelope ID: 51040EC9-794C-4578-932D-839F4D9AC472
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  Proc. Administrativo 24- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 05/09/2024 às 08:12:49

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 546/2024 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 050/2024, que trata da Contratação de
empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande
circulação. Anexo ainda o Certificado da nova condutora do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_francielli.pdf

PORTARIA_1692_2024_PE_050_2024_SUBSTITUICAO_PREGOEIRA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Orbeli França 05/09/2024 08:36:18 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Ronaldo de Oliveira Pinto 05/09/2024 08:44:54 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7E18-7E67-AF8B-822A 

1Doc:          710/996
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  1 .6 92 / 2 4                       Cajat i/ SP, 0 5  de setem bro de 20 2 4 . 
 
 
 

RONALDO DE OLI VEI RA PI NTO, Prefeito em Exercício do 
Município de Cajat i, Estado de São Paulo, usando das at ribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

REDESI GNAR, para atendim ento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, 
em  vir tude de férias da servidora inicialm ente designada para condução do certam e;  a 
Pregoeira e Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão, por m eio de sistem a Elet rônico nº  
050/ 2024, sob o Processo Administ rat ivo Elet rônico nº  546/ 2024 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Contratação de empresa para 
prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em 
jornal de grande circulação, sendo: 
 
Pregoeira Subst ituta: Francielli Ribeiro Miguel 
 
Equipe de Apoio: 
-  Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos;  
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Leandro de Morais;  e 
-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em  cont rár io, em  especial 
a Portaria 1632/ 2024 de 26/ 08/ 2024. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
RONALDO DE OLI VEI RA PI NTO 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 05 de setem bro de 2024. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7E18-7E67-AF8B-822A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 05/09/2024 08:36:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO (CPF 005.XXX.XXX-65) em 05/09/2024 08:44:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7E18-7E67-AF8B-822A
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  Proc. Administrativo 25- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/09/2024 às 08:21:04

 

Anexo ao processo o esclarecimento prestado à empresa Publicação e Editoração Acácia Ltda. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

RESPOSTA_ESCLARECIMENTO_PE_050_2024.pdf

1Doc:          715/996



Fwd: Re: Fwd: Bom dia, referente ao PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024
De <compras@cajati.sp.gov.br>
Para <graficavigilante@gmail.com>
Data 04/09/2024 08:43

Bom dia,

Segue a resposta da unidade requisitante para o questionamento apresentado.

Atenciosamente.

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: Fwd: Bom dia, referente ao PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024
Data: 04/09/2024 08:38
De: administracao@cajati.sp.gov.br
Para: compras@cajati.sp.gov.br

Em 2024-09-04 08:01, compras@cajati.sp.gov.br escreveu:

Bom dia,

Segue para conhecimento e esclarecimentos.

-------- Mensagem original --------

Assunto:Bom dia, referente ao PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024
Data: 03/09/2024 11:53
De: Sergio Machado <graficavigilante@gmail.com>
Para: "compras@cajati.sp.gov.br" <compras@cajati.sp.gov.br>

Bom dia
 
Meu nome é João, trabalho para a Publicação e Editoração Acácia Ltda, estou com uma dúvida referente ao
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024, sobre publicação de jornal, eu queria saber se ela é sobre
jornal impresso ou Jornal online de forma digital, favor me retornar o  mais rápido o possível!
att.:
Publicação e Editoração Acácia Ltda
(27) 99722-1929 / (27) 99991-9614 / (27) 99510-6680(Sérgio)

Bom dia!

O jornal deve ser impresso. No item 4.15 consta, inclusive, que a empresa contratada deverá entregar 60 (sessenta) exemplares na Prefeitura. E caso
possua versão impressa e on-line será uma vantagem à Administração que terá seus atos oficiais divulgados de forma mais ampla. 

Atenciosamente,

Hotton Lucena

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas

05/09/2024, 08:12 Roundcube Webmail :: Fwd: Re: Fwd: Bom dia, referente ao PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=56328&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
1Doc:  Proc. Administrativo 26- 546/2024        716/996



Proc. Administrativo 26- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/09/2024 às 10:08:07

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

 Bom dia!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de Cajati
- SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_PE_50_2024.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1D65-0C30-E8E3-1232

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 05/09/2024 10:08:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1D65-0C30-E8E3-1232

1Doc:          718/996
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Proc. Administrativo 27- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/09/2024 às 10:19:57

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_PORTARIA_PE_50_2024.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6AFD-535D-0FFC-6D0D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 06/09/2024 10:20:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6AFD-535D-0FFC-6D0D
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  Proc. Administrativo 28- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/09/2024 às 09:01:26

 

Anexo as propostas iniciais 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PropostasProcesso_93406fea_60cc_4596_bdd3_36faca3ac7b9.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 12/09/2024 09:01:40 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 12/09/2024 09:15:36 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Lucielen de Jesus Camargo ... 12/09/2024 14:24:43 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Jailton Pereira Dos Santos 12/09/2024 14:58:53 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Leandro de Moraes 12/09/2024 16:09:07 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4BD7-9C12-FA91-45FF 
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 546/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 27/08/2024 14:54:46

LOTE 1

Descrição: Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de Cajati SP

Item: 1 Unidade: CENTÍMETRO / 
COLUNA

Quant.: 46.000

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 047 Serviço 16,90

PARTICIPANTE 217 Serviço 16,70

PARTICIPANTE 062 Serviço 16,90

Val. Ref.: 16,90

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4BD7-9C12-FA91-45FF
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - SP 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024  

PROPOSTA DE PREÇO - READEQUADA  
Item Descrição  MARCA Unidade   Quantidade   Preço 

Unitário   Total   

1 Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 
Jornal O DIA SP Cm x col 46.000 R$ 10,00 R$ 460.000,00 

            R$ 460.000,00  Prazo de vigência: conforme estipulado no edital. Prazo de pagamento: conforme estipulado no edital. Prazo de fornecimento: conforme estipulado no edital. Validade da Proposta: 90 (noventa) dias  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciár ios, trabalhistas, tributár ios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou  indiretamente no fornecimento dos bens, salientando que deverão ser obedecidos no mínimo os salár ios mínimos previstos em convenção coletiva, acordo ou dissídio coletivo das categor ias que porventura, englobem a presente licitação  
Declara que:  1. está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 2. que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste Processo, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 3. ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, descarga, prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 4. estamos de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 5. temos pleno conhecimento do objeto a ser executado; 6. recebemos todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta; 7. estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos plenamente; 8. obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato/ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido, a contar da data de notificação, bem como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis;  

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 a) DECLARA, que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  V
A

N
D

IS
O

N
 A

N
T

O
N

IO
 V

IC
E

N
T

E
 P

O
R

T
E

LA
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L,

 H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 , 

LU
C

IE
LE

N
 D

E
 J

E
S

U
S

C
A

M
A

R
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
S

O
N

 C
O

S
T

A
 e

 L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

C
A

2-
24

5A
-6

A
02

-6
E

5D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
C

A
2-

24
5A

-6
A

02
-6

E
5D

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_0CA2245A6A026E5D10609949_proc.-administrativo-29--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/5)        731/996



 

_________________________________________________________________________________________________________ 
End: Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

b) DECLARA, que a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;   c) DECLARA, que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame;   d) DECLARA, que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;  e) DECLARA que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com a(o) Pregoeira(o) ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas;   f) DECLARA, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
 
 

 Palmares, 12 de setembro de 2024       
VP ASSESSORIA E SERVIÇOS CNPJ: 45.049.219/0001-13 Vandison Antonio Vicente Portela CPF: 046.684.224-44 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VANDISON 

ANTONIO 

VICENTE 

PORTELA:04668

422444

Assinado de forma 

digital por VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:04668422444 

Dados: 2024.09.12 

11:04:22 -03'00'
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DADOS CADASTRAIS 
 

 Nome / Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA  Nome Fantasia: VP - ASSESSORIA E SERVICOS CNPJ: 45.049.219/0001-13  Inscrição Estadual: 1018710-31 Inscrição Municipal: 12056777 Empresa Optante Pelo Simples: Sim  Classificação Da Empresa: Microempresa - ME  Tipo da Empresa: Individual Cidade: Palmares Estado: PE CEP: 55540-000  E-mail empresa: vpconsultoria10@gmail.com Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 E-mail Financeiro: vpconsultoria10@gmail.com Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025  
DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA 

 
Representante Legal: Vandison Antonio Vicente Portela, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 046.684.224-44, portador do RG: 6692626 SSP/PE, residente e domiciliado na Quadra C, nº 11, Quilombo 2 – Palmares-PE. Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 
 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 VP ASSESSORIA E SERVIÇOS CNPJ/MF nº. 45.049.219/0001-13. PIX:(81)995210025 BANCO SICOOB: 756 AGENCIA/COOPERATIVA: 4293 CONTA CONRRENTE: 192.494-0   Palmares, 12 de setembro de 2024       

VP ASSESSORIA E SERVIÇOS CNPJ: 45.049.219/0001-13 Vandison Antonio Vicente Portela CPF: 046.684.224-44 
 

VANDISON 

ANTONIO 

VICENTE 

PORTELA:0466

8422444

Assinado de forma 

digital por VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:0466842244

4 

Dados: 2024.09.12 

11:04:31 -03'00'
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  Proc. Administrativo 30- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/09/2024 às 10:40:18

 

Anexo os documentos de habilitação da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Atestado_de_Capacidade_Tecnica.pdf

Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf

Cadastro_de_CNPJ.pdf

Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Instituto_Nacional_de_Seguro_Social_INSS_.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf

Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf

Declaracao_de_Idoneidade.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_fatos_impeditivos_ou_supervenientes.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_parentes.pdf

Declaracao_de_nao_utilizacao_de_mao_de_obra_infantil.pdf

Declaracao_de_responsabilidade.pdf

Outros_documentos_12_SIMPLIFICADA_14_08_24.pdf

Prova_de_Inscricao_Estadual.pdf

Prova_de_Inscricao_Municipal.pdf

Roundcube_Webmail____IMG_20240913_WA0015_jpg.pdf
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 31.571.296-0001-24 
PREFEITURA MUNICIPA 
BARREIROS 

GOVERNAR E CUIDAR DAS PESSOAS 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa VANDISON ANTONIO VICENTE 

PORTELA, estabelecida na Quadra C, 11, Quilombo 2, Palmares-PE, inscrita no CNPJ: 

45.049.219/0001-13, prestou serviços em EDIÇÃO DE JORNAIs DIÁRIOS no: Jornal de Grande 

Circulação e Diário Oficial da União - DOU, por Agenciamento de publicidade e propaganda. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto solicitado, 

nada tendo que a desabone. 

Tipo Jornal Quant. 

Jornal Jornal de grande circulação 1.000 cm/col 

Diário Oficial| Diário Oficial da União 1.500 cm/col 

Barreiros-PE, 26 de janeiro de 2023. 

huilds 
ONILDA PATRICTA DE SOUSA BELO 

GESTORA DO FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Barão de Gindal, N° 444- Centro-Barrelros-PE-CEP: 56.560-000 Fone: (81) 3675-1156 

CNPJ 31.571.296/0001-24 
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Atestado de Capacidade Técnica 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.674.402/0001-86, com sede na Praça Thomé de Souza, s/nº, Nesta Capital, CEP nº 

40.020-010, declara para os devidos fins de direito a que se fizerem necessários, que a 

empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA, estabelecida na Quadra C, 11, 

Quilombo 2, Palmares-PE, inscrita no CNPJ: 45.049.219/0001-13, presta serviços 

especializados em publicação de matérias para este órgão, cumprindo suas atribuições com 

reconhecida competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo com todas as 

exigências estabelecidas contratualmente. 

Atestamos, ainda, que os serviços prestados pela referida empresa estão sendo 

executados satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta, capacidade técnica, idoneidade e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

O contrato firmado contempla a prestação de serviços de publicação de avisos 

referentes aos procedimentos licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Salvador em 

jornal de grande circulação (em dias úteis), bem como, outras publicações que a 

Administração julgar conveniente.  

Dados do contrato: 

CONTRATO CMS N° 36/2022 

PROCESSO CMS N° 789/2022 

Salvador/BA, 27 de janeiro de 2023. 

 
Luciana de Morais Sena 

Assist. Técnica de Gestão Adm. e  
Serv. Gerais/CMS 
Fiscal do Contrato 
Cadastro nº 6145 

Clicksign facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA Câmara Municipal de Salvador.pdf
Documento número #facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624

Hash do documento original (SHA256): 02f32c30b106cd84b5b1ee9e51840ebc53cd580985db8474212624945827a263

Hash do PAdES (SHA256): ef283666359b368e30e514245cc061786cfca4ed0491937ca4b525628e3704d8

Assinaturas

Luciana de Morais Sena

CPF: 017.317.405-14

Assinou em 27 jan 2023 às 17:16:49

Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 08 fev 2023

Log

27 jan 2023, 17:11:08 Operador com email lu.moraissena@gmail.com na Conta c41e5853-3fd6-40a8-b06a-

991aeb89afeb criou este documento número facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624. Data

limite para assinatura do documento: 26 de fevereiro de 2023 (17:08). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

27 jan 2023, 17:11:09 Operador com email lu.moraissena@gmail.com na Conta c41e5853-3fd6-40a8-b06a-

991aeb89afeb adicionou à Lista de Assinatura:

lu.moraissena@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Certificado

Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Luciana de Morais Sena e CPF 017.317.405-14.

27 jan 2023, 17:16:49 Luciana de Morais Sena assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A1 e-cpf. CPF

informado: 017.317.405-14. IP: 189.89.155.68. Componente de assinatura versão 1.439.1

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 jan 2023, 17:16:49 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 27 de janeiro de 2023. Versão v1.20.0.
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Certifico o Registro em 10/01/2023

Arquivamento 20239981090 de 10/01/2023 Protocolo 239981090 de 05/01/2023 NIRE 26807108903

Nome da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149518129953140

17/01/2023

 ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA 04668422444 

 
 

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 12/05/1983, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 046.684.224-44, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 6692626, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - 
PE, residente e domiciliado(a) no(a)  Q QUADRA C, 11, QUILOMBO 2, PALMARES, 
PE, CEP 55540000, BRASIL titular da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE 
PORTELA 04668422444, registrada Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob 
NIRE nº 26807108903, com sede Q Quadra C, 11 , Quilombo 2 Palmares, PE, CEP 
55540000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
45.049.219/0001-13, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser VANDISON 
ANTONIO VICENTE PORTELA. 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL 

Cláusula Segunda - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), sendo que a diferença encontra-se integralizada da 
seguinte forma: R$ 80.000,00(OITENTA MIL REAIS) em moeda corrente do País. 

DO OBJETO 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas:  

Serviço de edição de jornais diários - editor(a) de jornais diários independente. serviço 
de levantamento de informações e fornecimento de sinopses das principais notícias na 
mídia impressa e/ou eletrônica - apurador, coletor e fornecedor de recortes de matérias 
publicadas em jornais e revistas, independente. comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática - comerciante independente de 
equipamentos e suprimentos de informática. serviços de digitação de documentos - 
digitador independente. serviço de edição de jornais não diários - editor(a) de jornais 
não diários independente. serviço de edição de listas de dados e de outras informações 
como listas telefônicas, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica, desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis, desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis. 

 

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:  
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Certifico o Registro em 10/01/2023

Arquivamento 20239981090 de 10/01/2023 Protocolo 239981090 de 05/01/2023 NIRE 26807108903

Nome da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149518129953140

17/01/2023

 ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA 04668422444 

 
VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 12/05/1983, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 046.684.224-44, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 6692626, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - 
PE, residente e domiciliado(a) no(a)  Q QUADRA C, 11, QUILOMBO 2, PALMARES, 
PE, CEP 55540000, BRASIL titular da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE 
PORTELA 04668422444, registrada Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob 
NIRE nº 26807108903, com sede Q Quadra C, 11 , Quilombo 2 Palmares, PE, CEP 
55540000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
45.049.219/0001-13, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 

Cláusula Primeira. O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA.  (art. 997, II, CC/2002) 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente é de R$ 80.000,00 (Oitea 
Mil reais). 

DA SEDE 

Cláusula Terceira. A empresa tem sede na Q Quadra C, 11 , Quilombo 2 Palmares, 
PE, CEP 55540000.  

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: Serviço de edição de jornais diários - editor(a) de jornais diários 
independente. serviço de levantamento de informações e fornecimento de sinopses das 
principais notícias na mídia impressa e/ou eletrônica - apurador, coletor e fornecedor de 
recortes de matérias publicadas em jornais e revistas, independente. comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática - comerciante 
independente de equipamentos e suprimentos de informática. serviços de digitação de 
documentos - digitador independente. serviço de edição de jornais não diários - editor(a) 
de jornais não diários independente. serviço de edição de listas de dados e de outras 
informações como listas telefônicas, atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica, desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis, desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de (Descrição precisa e detalhada do objeto social, conforme o objeto 
da empresa de forma parcial ou integral). 
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Certifico o Registro em 10/01/2023

Arquivamento 20239981090 de 10/01/2023 Protocolo 239981090 de 05/01/2023 NIRE 26807108903

Nome da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149518129953140

17/01/2023

 ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA 04668422444 

 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
art.299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País.  

Cláusula Sexta - O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 
Empresa Simples de Crédito - ESC, mesmo que seja sob a forma de empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI ou sociedade limitada.) 

 

DO ENQUADRAMENTO 
 

Cláusula Sétima.. O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa – 
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 
 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

 

 

PALMARES, 5 de janeiro de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 
 

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA 
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Certifico o Registro em 10/01/2023

Arquivamento 20239981090 de 10/01/2023 Protocolo 239981090 de 05/01/2023 NIRE 26807108903

Nome da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 149518129953140

17/01/2023

239981090

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

PROTOCOLO 239981090 - 05/01/2023

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NIRE 26807108903
CNPJ 45.049.219/0001-13
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2023
SOB N: 20239981090

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20239981090

Assinado elet ronicamente por

AM ANDA AIRES VIEIRA

Responsável pelo expediente da JUCEPE

(Conforme ato nº  079, publicado em 13/ 01/ 2023 no DOE/ PE)

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 04668422444 - VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA - Assinado em 09/01/2023 às 15:07:27
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Certifico o Registro em 17/07/2023

Arquivamento 20239274830 de 17/07/2023 Protocolo 239274830 de 14/07/2023 NIRE 26807108903

Nome da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 337849834524804

17/07/2023

 ALTERAÇÃO DE EM PRESÁRIO INDIVIDUAL

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido
em 12/05/1983, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 046.684.224-44, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 6692626, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL -
PE, residente e domiciliado(a) no(a)  Q QUADRA C, 11, QUILOMBO 2, PALMARES,
PE, CEP 55540000, BRASIL titular da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE
PORTELA, registrada Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE nº
26807108903, com sede Q Quadra C, 11 , Quilombo 2 Palmares, PE, CEP 55540000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº
45.049.219/0001-13, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO

Cláusula Primeira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das
seguintes atividades econômicas:

EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS;  EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS;
EDIÇÃO DE REVISTAS;  EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS
PRODUTOS GRÁFICOS;  DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA;  DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS;  OUTRAS ATIVIDADES DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE;  ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA;
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;  SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

ATIVIDADES ECONÔMICAS

5812-3/01 - edição de jornais diários.

5812-3/02 - edição de jornais não diários.

5813-1/00 - edição de revistas.

5819-1/00 - edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos.

6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis.
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Certifico o Registro em 17/07/2023

Arquivamento 20239274830 de 17/07/2023 Protocolo 239274830 de 14/07/2023 NIRE 26807108903

Nome da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 337849834524804

17/07/2023

 ALTERAÇÃO DE EM PRESÁRIO INDIVIDUAL

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis.

6399-2/00 - outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente.

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica.

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente.

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente inst rumento.

PALM ARES, 29 de maio de 2023.

_____________________________________________

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA
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Certifico o Registro em 17/07/2023

Arquivamento 20239274830 de 17/07/2023 Protocolo 239274830 de 14/07/2023 NIRE 26807108903

Nome da empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 337849834524804

17/07/2023

239274830

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

PROTOCOLO 239274830 - 14/07/2023

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26807108903
CNPJ 45.049.219/0001-13
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2023
SOB N: 20239274830

Assinado elet ronicamente por

JOAO PAULO ROCHA DAM ASCENO

Secretário-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 04668422444 - VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA - Assinado em 14/07/2023 às 13:50:58
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.049.219/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/01/2022

 
NOME EMPRESARIAL
VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VP - ASSESSORIA E SERVICOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
58.12-3-01 - Edição de jornais diários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
Q QUADRA C

NÚMERO
11

COMPLEMENTO
********

 
CEP
55.540-000

BAIRRO/DISTRITO
QUILOMBO 2

MUNICÍPIO
PALMARES

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VPCONSULTORIA10@GMAIL.COM

TELEFONE
(81) 9521-0025

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/01/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/08/2024 às 23:21:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/08/2024, 23:21 about:blank

about:blank 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

45.049.219/0001-13

NOME EMPRESARIAL:

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

CAPITAL SOCIAL:

R$80.000,00 (Oitenta mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

13/08/2024, 23:21 about:blank

about:blank 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 45.049.219/0001-13
Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Atividade Econômica Principal:

5812-3/01 - EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

Endereço:

QUADRA QUADRA C, 11 - QUILOMBO 2 - 55.540-000 - Palmares / Pernambuco

Emitido em: 13/08/2024 23:15 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/08/2024 23:42:09Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA
CNPJ: 45.049.219/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA 
 
CPF/CNPJ: 046.684.224-44 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 23:18:41 do dia 13/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: 127N130824231841 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA 
 
CPF/CNPJ: 45.049.219/0001-13 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 23:18:27 do dia 13/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: 2HJU130824231827 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/08/2024 às 23:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 046.684.224-44.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66BC.13DD.8A31.B885 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/08/2024 as 23:18:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/08/2024 às 23:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 45.049.219/0001-13.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66BC.13D2.067E.B874 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/08/2024 as 23:17:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

CPF/CNPJ: 046.684.224-44

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 23:17:19 do dia 13/08/2024 , com validade até o dia 12/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: uHzWDziz8pK18ueYCptU

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

CPF/CNPJ: 45.049.219/0001-13

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 23:17:04 do dia 13/08/2024 , com validade até o dia 12/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 9SF4RP7wNwSx79QcsxHK

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA
CNPJ: 45.049.219/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:28:55 do dia 04/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2024.
Código de controle da certidão: 70A7.5CCD.7A09.9562
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 45.049.219/0001-13

Razão
Social:

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Endereço: QUADRA C N 11 / QUILOMBO 2 / PALMARES / PE / 55540-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2024 a 26/09/2024

Certificação Número: 2024082811005734543914

Informação obtida em 07/09/2024 09:53:08

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA
CNPJ: 45.049.219/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:28:55 do dia 04/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2024.
Código de controle da certidão: 70A7.5CCD.7A09.9562
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2024.000005896677-22

Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Endereço: QUADRA C N. 11, QUILOMBO II, PALMARES, PE, CEP: 55.540-000

45.049.219/0001-13

DADOS DO CONTRIBUINTE

18/06/2024Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 15/09/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 18/06/2024 11:06:30

 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES

SECRETARIA DE NEGÓCIOS DA FAZENDA MUNICPAL

Endereço: RUA ASCENSO FERREIRA, S/N-CENTRO Telefone: TRIBUTOS: (81)98290-8148  SEFAZ: (81)98166-9541 CNPJ: 10.212.447/0001-88

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Atividade Principal:

Natureza:
Tributos Mercantis

5812-3/01 - EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

Contribuinte:
VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Localização:

Razão Social:
VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

45.049.219/0001-13

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA
5812-3/02 - EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Inscrição Mercantil:

Sequencial:

Referência Loteamento:

48132

003 18

12056777

12056777

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº 2024 e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 10/09/2024

Cadastro Imobiliário:

Inscrição Imobiliária:

01.15.003.0018.1

22244

QDA QUADRA 03, 11, CASA, DOM ACACIO RODRIGUES
ALVES

Atividades Secundárias

Validade: 09/11/2024Início Atividade: 27/01/2022

Observações: Válido por 59 dias.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/palmares//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenti
cacao.xhtml

C5414DFD9787E16F1BA40CFCD35215C515FA635B

Emissão: 1Usuário: 150 10/09/2024Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Página: 1 de
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.049.219/0001-13

Certidão nº: 43924835/2024

Expedição: 21/06/2024, às 15:04:43

Validade: 18/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.049.219/0001-13, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR VANDISON ANTONIO VICENTEPORTELA - INSCRIÇÃO 45.049.219/ 0001-13

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

N EG ATIVA

EM P REG A D O R : VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

IN S CR IÇÃ O : 45.049.219/ 0001-13

D ATA E H O RA D A EM IS SÃ O : 21/ 06/ 2024, às 15:15:37, conform e horário oficia l de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as inform açõe s regist radas no sistem a de Cont ro le de Proce ssos de Multas e

Recursos que , ne sta data , N Ã O CO N STA M débitos decorrente s de autuaçõe s em face do em pregador acim a

ident ificado .

1. Esta ce rt idão abrange todos os e stabe le cim entos do em pregador.

2. A pre sente ce rt idão não m odifica a situação do em pregador que conste do cadast ro previsto na Porta ria Inte rm iniste ria l MTE/ SDH n° 2, de 12 de m aio

de 2011, que discip lina o Cadast ro de Em pregadore s que tenham subm e t ido t raba lhadore s a condiçõe s aná logas a de e scravo .

3 . Co n f o rm e a r t ig o 1 0 3 , § 2 º d a P o r t a r ia M TP n ° 6 6 7 / 2 0 2 1 , a c e r t id ã o o ra in s t i t u íd a re f le t i rá s e m p re a ú l t im a s i t u a ç ã o o c o rr id a e m c a d a s t ro s

a d m in is t ra t iv o s p e lo e m it e n t e , d e m o d o q u e , h a v e n d o p ro c e s s o s e n v ia d o s à P ro c u ra d o r ia d a Fa z e n d a N a c io n a l - P FN , q u a n t o a e s t e s , p o d e rá s e r

o b t id a c e r t id ã o e s p e c í f i c a p e ra n t e a q u e le ó rg ã o , v i s a n d o a d e m o n s t ra r a s i t u a ç ã o a t u a l iz a d a d o s m e s m o s .

4. Expedida com base na Porta ria MTP n° 667, de 8 de novem bro de 2021. Em it ida gratu itam ente .

M IN IS TÉR IO D O TRA B A LH O E EM P REG O

S ECRETA R IA D E IN S P EÇÃ O D O TRA B A LH O

CO O RD EN A ÇÃ O -G ERA L D E RECU RSO S

Dados para confe rência da autent icidade de sta ce rt idão:

Ende re ço: h t t p s : / / e p ro c e s s o . s i t . t ra b a lh o . g o v . b r / Ce r t id a o / Va l id a r

Código: LZM J9 RM M 7 E

A autent icidade tam bém pode se r ve rificada a part ir do QR Code ao lado .
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Fórum da Comarca de Palmares-PE 
Distribuidor Judicial e seus anexos 

Progeforo | Contadoria | Partidoria | Depósito Judicial 
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, Bairro Quilombo II, Palmares, PE - CEP: 55.540-000 - Fone: (081) 3662-0150/0168 Fax: 3662-0176 -– Expediente: 9:00 às 18:00 h 
Origem do documento: D:\PASTA - FAL - DIVERSOS\CERTIDÃO DE FALENCIA-FATIMA\02-CERTIDAO-FALENCIA-FATIMA-.doc – Data de impressão: 14/08/2024 às 9:18  

horas – Página(s): 1 de 2 
 

 

CERTIDÃO 
 
 

CERTIFICO que, em consulta ao sistema de controle 
processual desta Comarca (Judwin), verifiquei NÃO CONSTAR ações de 
FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO FISCAL tramitando 
fisicamente contra a empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 45.049.219/0001-13. 
 

CERTIFICO, ainda, que esta certidão é válida apenas 
para processos físicos em tramitação na comarca de Palmares, devendo as 
certidões relativas a processos eletrônicos (PJe) ser emitidas pelo 
interessado, a partir do formulário disponível no portal do pje.tjpe.jus.br. 
 

O referido é verdade; dou fé. 
 

Palmares, 14 de agosto de 2024. 
 
 
 

Fátima Maria da Silva 
Matrícula nº 180.187-2 

FATIMA MARIA DA 

SILVA:1801872

Assinado de forma digital por 

FATIMA MARIA DA SILVA:1801872 

Dados: 2024.08.14 09:19:37 -03'00'
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Fórum da Comarca de Palmares-PE 
Distribuidor Judicial e seus anexos 

Progeforo | Contadoria | Partidoria | Depósito Judicial 
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, Bairro Quilombo II, Palmares, PE - CEP: 55.540-000 - Fone: (081) 3662-0150/0168 Fax: 3662-0176 -– Expediente: 9:00 às 18:00 h 
Origem do documento: D:\PASTA - FAL - DIVERSOS\CERTIDÃO DE FALENCIA-FATIMA\02-CERTIDAO-FALENCIA-FATIMA-.doc – Data de impressão: 14/08/2024 às 9:18  

horas – Página(s): 2 de 2 
 

 

CERTIDÃO 
 

CERTIFICO, atendendo pedido de VANDISON ANTONIO VICENTE 
PORTELA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.049.219/0001-13, para fins de direito, 
que existem neste Município e Comarca de Palmares os Ofícios a seguir 
relacionados: 

 

 
 

Tudo conforme dados disponíveis no portal Justiça Aberta do CNJ 
(https://www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta), em consulta realizada 
nesta data. 

 
O certificado é verdadeiro. Dou fé. 

 
Palmares, 14 de agosto de 2024. 

 
 

Fátima Maria da Silva 
Matrícula nº 180.187-2 

FATIMA MARIA DA 

SILVA:1801872

Assinado de forma digital por 

FATIMA MARIA DA SILVA:1801872 

Dados: 2024.08.14 09:20:09 -03'00'
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Data da Emissão: 13/08/2024 23h43min Data de Validade: 12/09/2024
Nº da Certidão: 01932899/2024 Nº da Autenticidade: QV.RW.JL.N0.D9

Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA
CNPJ: 45.049.219/0001-13 Inscrição Estadual: 101871031
Endereço Residencial: QUADRA C, 11 Compl:
Bairro: QUILOMBO 2 Cidade: Palmares/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

13/08/2024, 23:43 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1
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Data da Emissão: 13/08/2024 23h43min Data de Validade: 12/09/2024
Nº da Certidão: 01932898/2024 Nº da Autenticidade: FN.QJ.UR.61.AJ

Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA
CNPJ: 45.049.219/0001-13 Inscrição Estadual: 101871031
Endereço Residencial: QUADRA C, 11 Compl:
Bairro: QUILOMBO 2 Cidade: Palmares/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

13/08/2024, 23:43 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - SP 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 
 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

I. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

II. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal/88. 

III. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

IV. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

V. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

VI. Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

VII. Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 

VIII. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações 

de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

IX. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

X. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

XI. Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

XII. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

XIII. Declaramos que, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato, inscrito 

no CPF sob nº 046.684.224-44, portador(a) da carteira de identidade nº 6692626 SDS/PE, não são 

servidores do Município, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, 

consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 

XIV. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 

inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

XV. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

a. E-mail: vpconsultoria10@gmail.com  

b. Telefone: (81)99521-0025 
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

XVI. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

XVII. Declaramos, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

XVIII. Declaramos, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

(X) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

XIX. Declaramos, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos 

termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

XX. Em observância à Lei Federal Nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais 

normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me livre, expressa e conscientemente, 

no sentido de autorizar o Município a realizar divulgação de meus Dados Pessoais para as finalidades de 

cumprir com as obrigações contratuais, legais e regulatórias que o presente processo licitatório exige, 

em especial ao cumprimento do princípio da publicidade relativa a processos. 

 

Palmares, 12 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 
CNPJ: 45.049.219/0001-13 

Vandison Antonio Vicente Portela 

CPF: 046.684.224-44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:0466842

2444

Assinado de forma 

digital por VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:04668422444 

Dados: 2024.09.12 

00:46:02 -03'00'
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

 
 

DADOS CADASTRAIS 
 
 

 
Nome / Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA  

Nome Fantasia: VP - ASSESSORIA E SERVICOS 

CNPJ: 45.049.219/0001-13  

Inscrição Estadual: 1018710-31 

Inscrição Municipal: 12056777 

Empresa Optante Pelo Simples: Sim  

Classificação Da Empresa: Microempresa - ME  

Tipo da Empresa: Individual 

Cidade: Palmares 

Estado: PE CEP: 55540-000  

E-mail empresa: vpconsultoria10@gmail.com 

Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

E-mail Financeiro: vpconsultoria10@gmail.com Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

 

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA 
 

Representante Legal: Vandison Antonio Vicente Portela, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 

046.684.224-44, portador do RG: 6692626 SSP/PE, residente e domiciliado na Quadra C, nº 11, Quilombo 2 – 

Palmares-PE. Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 
VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 

CNPJ/MF nº. 45.049.219/0001-13. 

PIX:(81)995210025 

BANCO SICOOB: 756 

AGENCIA/COOPERATIVA: 4293 

CONTA CONRRENTE: 192.494-0 

 

Palmares, 12 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 
CNPJ: 45.049.219/0001-13 

Vandison Antonio Vicente Portela 

CPF: 046.684.224-44 

 
 

VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:0466842

2444

Assinado de forma 

digital por VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:04668422444 

Dados: 2024.09.12 

00:46:11 -03'00'
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Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - SP 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 
 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

I. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

II. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal/88. 

III. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

IV. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

V. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

VI. Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

VII. Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 

VIII. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações 

de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

IX. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

X. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

XI. Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

XII. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

XIII. Declaramos que, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato, inscrito 

no CPF sob nº 046.684.224-44, portador(a) da carteira de identidade nº 6692626 SDS/PE, não são 

servidores do Município, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, 

consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 

XIV. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 

inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

XV. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

a. E-mail: vpconsultoria10@gmail.com  

b. Telefone: (81)99521-0025 
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Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

XVI. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

XVII. Declaramos, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

XVIII. Declaramos, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

(X) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

XIX. Declaramos, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos 

termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

XX. Em observância à Lei Federal Nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais 

normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me livre, expressa e conscientemente, 

no sentido de autorizar o Município a realizar divulgação de meus Dados Pessoais para as finalidades de 

cumprir com as obrigações contratuais, legais e regulatórias que o presente processo licitatório exige, 

em especial ao cumprimento do princípio da publicidade relativa a processos. 

 

Palmares, 12 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 
CNPJ: 45.049.219/0001-13 

Vandison Antonio Vicente Portela 

CPF: 046.684.224-44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:0466842

2444

Assinado de forma 

digital por VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:04668422444 

Dados: 2024.09.12 

00:46:02 -03'00'
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

 
 

DADOS CADASTRAIS 
 
 

 
Nome / Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA  

Nome Fantasia: VP - ASSESSORIA E SERVICOS 

CNPJ: 45.049.219/0001-13  

Inscrição Estadual: 1018710-31 

Inscrição Municipal: 12056777 

Empresa Optante Pelo Simples: Sim  

Classificação Da Empresa: Microempresa - ME  

Tipo da Empresa: Individual 

Cidade: Palmares 

Estado: PE CEP: 55540-000  

E-mail empresa: vpconsultoria10@gmail.com 

Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

E-mail Financeiro: vpconsultoria10@gmail.com Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

 

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA 
 

Representante Legal: Vandison Antonio Vicente Portela, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 

046.684.224-44, portador do RG: 6692626 SSP/PE, residente e domiciliado na Quadra C, nº 11, Quilombo 2 – 

Palmares-PE. Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 
VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 

CNPJ/MF nº. 45.049.219/0001-13. 

PIX:(81)995210025 

BANCO SICOOB: 756 

AGENCIA/COOPERATIVA: 4293 

CONTA CONRRENTE: 192.494-0 

 

Palmares, 12 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 
CNPJ: 45.049.219/0001-13 

Vandison Antonio Vicente Portela 

CPF: 046.684.224-44 

 
 

VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:0466842

2444

Assinado de forma 

digital por VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:04668422444 

Dados: 2024.09.12 

00:46:11 -03'00'
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - SP 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 
 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

I. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

II. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal/88. 

III. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

IV. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

V. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

VI. Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

VII. Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 

VIII. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações 

de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

IX. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

X. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

XI. Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

XII. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

XIII. Declaramos que, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato, inscrito 

no CPF sob nº 046.684.224-44, portador(a) da carteira de identidade nº 6692626 SDS/PE, não são 

servidores do Município, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, 

consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 

XIV. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 

inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

XV. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

a. E-mail: vpconsultoria10@gmail.com  

b. Telefone: (81)99521-0025 
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

XVI. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

XVII. Declaramos, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

XVIII. Declaramos, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

(X) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

XIX. Declaramos, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos 

termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

XX. Em observância à Lei Federal Nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais 

normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me livre, expressa e conscientemente, 

no sentido de autorizar o Município a realizar divulgação de meus Dados Pessoais para as finalidades de 

cumprir com as obrigações contratuais, legais e regulatórias que o presente processo licitatório exige, 

em especial ao cumprimento do princípio da publicidade relativa a processos. 

 

Palmares, 12 de setembro de 2024 
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

 
 

DADOS CADASTRAIS 
 
 

 
Nome / Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA  

Nome Fantasia: VP - ASSESSORIA E SERVICOS 

CNPJ: 45.049.219/0001-13  

Inscrição Estadual: 1018710-31 

Inscrição Municipal: 12056777 

Empresa Optante Pelo Simples: Sim  

Classificação Da Empresa: Microempresa - ME  

Tipo da Empresa: Individual 

Cidade: Palmares 

Estado: PE CEP: 55540-000  

E-mail empresa: vpconsultoria10@gmail.com 

Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

E-mail Financeiro: vpconsultoria10@gmail.com Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

 

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA 
 

Representante Legal: Vandison Antonio Vicente Portela, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 

046.684.224-44, portador do RG: 6692626 SSP/PE, residente e domiciliado na Quadra C, nº 11, Quilombo 2 – 

Palmares-PE. Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 
VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 

CNPJ/MF nº. 45.049.219/0001-13. 

PIX:(81)995210025 

BANCO SICOOB: 756 

AGENCIA/COOPERATIVA: 4293 

CONTA CONRRENTE: 192.494-0 

 

Palmares, 12 de setembro de 2024 
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - SP 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 
 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

I. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

II. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal/88. 

III. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

IV. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

V. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

VI. Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

VII. Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 

VIII. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações 

de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

IX. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

X. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

XI. Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

XII. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

XIII. Declaramos que, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato, inscrito 

no CPF sob nº 046.684.224-44, portador(a) da carteira de identidade nº 6692626 SDS/PE, não são 

servidores do Município, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, 

consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 

XIV. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 

inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

XV. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

a. E-mail: vpconsultoria10@gmail.com  

b. Telefone: (81)99521-0025 
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

XVI. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

XVII. Declaramos, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

XVIII. Declaramos, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

(X) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

XIX. Declaramos, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos 

termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

XX. Em observância à Lei Federal Nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais 

normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me livre, expressa e conscientemente, 

no sentido de autorizar o Município a realizar divulgação de meus Dados Pessoais para as finalidades de 

cumprir com as obrigações contratuais, legais e regulatórias que o presente processo licitatório exige, 

em especial ao cumprimento do princípio da publicidade relativa a processos. 

 

Palmares, 12 de setembro de 2024 
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

 
 

DADOS CADASTRAIS 
 
 

 
Nome / Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA  

Nome Fantasia: VP - ASSESSORIA E SERVICOS 

CNPJ: 45.049.219/0001-13  

Inscrição Estadual: 1018710-31 

Inscrição Municipal: 12056777 

Empresa Optante Pelo Simples: Sim  

Classificação Da Empresa: Microempresa - ME  

Tipo da Empresa: Individual 

Cidade: Palmares 

Estado: PE CEP: 55540-000  

E-mail empresa: vpconsultoria10@gmail.com 

Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

E-mail Financeiro: vpconsultoria10@gmail.com Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

 

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA 
 

Representante Legal: Vandison Antonio Vicente Portela, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 

046.684.224-44, portador do RG: 6692626 SSP/PE, residente e domiciliado na Quadra C, nº 11, Quilombo 2 – 

Palmares-PE. Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 
VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 

CNPJ/MF nº. 45.049.219/0001-13. 

PIX:(81)995210025 

BANCO SICOOB: 756 

AGENCIA/COOPERATIVA: 4293 

CONTA CONRRENTE: 192.494-0 

 

Palmares, 12 de setembro de 2024 
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - SP 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 
 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

I. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

II. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal/88. 

III. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

IV. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

V. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

VI. Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

VII. Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 

VIII. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações 

de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

IX. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

X. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

XI. Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

XII. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

XIII. Declaramos que, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato, inscrito 

no CPF sob nº 046.684.224-44, portador(a) da carteira de identidade nº 6692626 SDS/PE, não são 

servidores do Município, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, 

consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 

XIV. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 

inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

XV. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

a. E-mail: vpconsultoria10@gmail.com  

b. Telefone: (81)99521-0025 
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

XVI. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

XVII. Declaramos, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

XVIII. Declaramos, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

(X) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

XIX. Declaramos, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos 

termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

XX. Em observância à Lei Federal Nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais 

normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me livre, expressa e conscientemente, 

no sentido de autorizar o Município a realizar divulgação de meus Dados Pessoais para as finalidades de 

cumprir com as obrigações contratuais, legais e regulatórias que o presente processo licitatório exige, 

em especial ao cumprimento do princípio da publicidade relativa a processos. 

 

Palmares, 12 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 
CNPJ: 45.049.219/0001-13 

Vandison Antonio Vicente Portela 

CPF: 046.684.224-44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:0466842

2444

Assinado de forma 

digital por VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:04668422444 

Dados: 2024.09.12 

00:46:02 -03'00'
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__________________________________________________________________________________________________________

Quadra C, 11, Quilombo 2- Palmares/PE - CEP 55540-000, e-mail: vpconsultoria10@gmail.com, Tel: (81) 99521-0025 

 
 

DADOS CADASTRAIS 
 
 

 
Nome / Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA  

Nome Fantasia: VP - ASSESSORIA E SERVICOS 

CNPJ: 45.049.219/0001-13  

Inscrição Estadual: 1018710-31 

Inscrição Municipal: 12056777 

Empresa Optante Pelo Simples: Sim  

Classificação Da Empresa: Microempresa - ME  

Tipo da Empresa: Individual 

Cidade: Palmares 

Estado: PE CEP: 55540-000  

E-mail empresa: vpconsultoria10@gmail.com 

Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

E-mail Financeiro: vpconsultoria10@gmail.com Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

 

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA 
 

Representante Legal: Vandison Antonio Vicente Portela, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 

046.684.224-44, portador do RG: 6692626 SSP/PE, residente e domiciliado na Quadra C, nº 11, Quilombo 2 – 

Palmares-PE. Celular / WhatsApp: (81) 9-9521.0025 

 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 
VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 

CNPJ/MF nº. 45.049.219/0001-13. 

PIX:(81)995210025 

BANCO SICOOB: 756 

AGENCIA/COOPERATIVA: 4293 

CONTA CONRRENTE: 192.494-0 

 

Palmares, 12 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

VP ASSESSORIA E SERVIÇOS 
CNPJ: 45.049.219/0001-13 

Vandison Antonio Vicente Portela 

CPF: 046.684.224-44 

 
 

VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:0466842

2444

Assinado de forma 

digital por VANDISON 

ANTONIO VICENTE 

PORTELA:04668422444 

Dados: 2024.09.12 

00:46:11 -03'00'
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CONTROLE: 637855415860 CPF SOLICITANTE: 046.684.224-44 NIRE: 26807108903 EMITIDA: 14/08/2024 PROTOCOLO: 248602195

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

26807108903

Q QUADRA C, 11, QUILOMBO 2, PALMARES, PE - CEP: 55540000

45.049.219/0001-13

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

27/01/2022
27/01/2022

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS;  EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS;  EDIÇÃO DE REVISTAS;  EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E 

OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS;  DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA;  

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS;  DESENVOLVIMENTO E 

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS;  OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;  ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA;  PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;  SERVIÇOS COMBINADOS DE 

ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

CAPITAL SOCIAL

Microempresa

80.000,00R$
OITENTA MIL  REAIS

PORTE

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 223 - BALANCO PUBLICADO
Ato: 223 - BALANCO PUBLICADO

27/05/2024 20249292890

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

EMPRESÁRIO

Nome do Empresário:

Identidade:

Estado civil:

CPF:

Regime de bens:

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

6692626

solteiro

04668422444

não informado

Observação

248602195
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CONTROLE: 637855415860 CPF SOLICITANTE: 046.684.224-44 NIRE: 26807108903 EMITIDA: 14/08/2024 PROTOCOLO: 248602195

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

26807108903

Q QUADRA C, 11, QUILOMBO 2, PALMARES, PE - CEP: 55540000

45.049.219/0001-13

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

27/01/2022
27/01/2022

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

RECIFE - PE, 14 de Agosto de 2024

JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES
SECRETÁRIA GERAL

248602195
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CONTROLE: 4421255011687 CPF SOLICITANTE: 046.684.224-44 NIRE: 26807108903 EMITIDA: 14/08/2024 PROTOCOLO: 248602187

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

EMPRESÁRIO

26807108903 45.049.219/0001-13 27/01/2022 27/01/2022

Q QUADRA C 11, QUILOMBO 2, PALMARES, PE - CEP: 55540000

Arquivamento do Ato
Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

SEM STATUSREGISTRO ATIVO
20249292890

223 - BALANCO PUBLICADO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

223 - BALANCO PUBLICADO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

27/01/2022080 26807108903 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

27/01/2022080 M1726702747 ENQUADRAMENTO DE MEI

30/01/2022002 M1726704245 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

07/02/2022002 M1726709251 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

21/02/2022002 M1726717462 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

15/09/2022002 M1726823977 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

26/10/2022002 M1726842892 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

29/10/2022002 M1726844762 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

31/12/2022351 M1726876893 DESENQUADRAMENTO DE MEI

10/01/2023002 20239981090 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

10/01/2023002 20239981090 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

18/05/2023002 20239433815 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

17/07/2023002 20239274830 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

27/05/2024223 20249292890 BALANCO PUBLICADO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

248602187
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página: 2/2

CONTROLE: 4421255011687 CPF SOLICITANTE: 046.684.224-44 NIRE: 26807108903 EMITIDA: 14/08/2024 PROTOCOLO: 248602187

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

EMPRESÁRIO

26807108903 45.049.219/0001-13 27/01/2022 27/01/2022

Q QUADRA C 11, QUILOMBO 2, PALMARES, PE - CEP: 55540000

Arquivamento do Ato
Constituitivo

RECIFE - PE, 14 de Agosto de 2024

JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES
SECRETÁRIA GERAL

248602187
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELARazão Social:

2024.000006782589-25No. Protocolo:

VP - ASSESSORIA E SERVICOSNome Fantasia:

QUADRA C, 11Endereço:

QUILOMBO II,    PALMARES - PE

55.540-000

CACEPE: 1018710-31

45.049.219/0001-13CNPJ/MF:

SIMPLES NACIONALRegime de Recolhimento:

ATIVOSituação Contribuinte:

5812-3/01 - EDICAO DE JORNAIS DIARIOS

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

DATA DE INSCRIÇÃO: 05/02/2022

22/07/2024DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO:

Faixa Recolhimento: Não Informado

5812-3/02 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS

5819-1/00 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS

8219-9/99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

5813-1/00 - EDICAO DE REVISTAS

6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS

7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Página 1
Emitido em: 22/07/2024 09:45:42
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

Página 2
Emitido em: 22/07/2024 09:45:42
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Re: Solicitação de dilação do prazo
De VP Assessoria e Serviços <vpconsultoria10@gmail.com>
Para <compras@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-09-13 10:03

 IMG-20240913-WA0015.jpg(~81 KB)

Em sex, 13 de set de 2024 09:59, VP Assessoria e Serviços <vpconsultoria10@gmail.com> escreveu:
Prezados, bom dia 

Com os cordiais cumprimentos, vem por meio deste, solicitar a dilação de prazo, por mais 2h (duas horas), para apresentação do documento requerido no
pregão, cujo objeto é contratação de empresa para publicação em jornal de grande circulação.

At.te.,

VP Assessoria e Serviços 
CNPJ: 45.049.219/0001-13

IMG-20240913-WA0015.jpg ~81 KB
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 624A-9DF3-7020-AABB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 13/09/2024 10:47:33 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 13/09/2024 12:09:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 16/09/2024 16:36:25

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 17/09/2024 17:00:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 19/09/2024

09:12:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/624A-9DF3-7020-AABB
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  Proc. Administrativo 31- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 13/09/2024 às 10:47:04

 

Prezado, segue para análise o atestado de capacidade técnica e documento encaminhado pela empresa VANDISON
ANTONIO VICENTE PORTELA. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Atestado_de_Capacidade_Tecnica.pdf

Roundcube_Webmail____IMG_20240913_WA0015_jpg.pdf

1Doc:          798/996
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 31.571.296-0001-24 
PREFEITURA MUNICIPA 
BARREIROS 

GOVERNAR E CUIDAR DAS PESSOAS 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa VANDISON ANTONIO VICENTE 

PORTELA, estabelecida na Quadra C, 11, Quilombo 2, Palmares-PE, inscrita no CNPJ: 

45.049.219/0001-13, prestou serviços em EDIÇÃO DE JORNAIs DIÁRIOS no: Jornal de Grande 

Circulação e Diário Oficial da União - DOU, por Agenciamento de publicidade e propaganda. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto solicitado, 

nada tendo que a desabone. 

Tipo Jornal Quant. 

Jornal Jornal de grande circulação 1.000 cm/col 

Diário Oficial| Diário Oficial da União 1.500 cm/col 

Barreiros-PE, 26 de janeiro de 2023. 

huilds 
ONILDA PATRICTA DE SOUSA BELO 

GESTORA DO FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Barão de Gindal, N° 444-Centro-Barrelros-PE-CEP: 56.560-000 Fone: (81) 3675-1156 

CNPJ 31.571.296/0001-24 
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Atestado de Capacidade Técnica 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.674.402/0001-86, com sede na Praça Thomé de Souza, s/nº, Nesta Capital, CEP nº 

40.020-010, declara para os devidos fins de direito a que se fizerem necessários, que a 

empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA, estabelecida na Quadra C, 11, 

Quilombo 2, Palmares-PE, inscrita no CNPJ: 45.049.219/0001-13, presta serviços 

especializados em publicação de matérias para este órgão, cumprindo suas atribuições com 

reconhecida competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo com todas as 

exigências estabelecidas contratualmente. 

Atestamos, ainda, que os serviços prestados pela referida empresa estão sendo 

executados satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta, capacidade técnica, idoneidade e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

O contrato firmado contempla a prestação de serviços de publicação de avisos 

referentes aos procedimentos licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Salvador em 

jornal de grande circulação (em dias úteis), bem como, outras publicações que a 

Administração julgar conveniente.  

Dados do contrato: 

CONTRATO CMS N° 36/2022 

PROCESSO CMS N° 789/2022 

Salvador/BA, 27 de janeiro de 2023. 

 
Luciana de Morais Sena 

Assist. Técnica de Gestão Adm. e  
Serv. Gerais/CMS 
Fiscal do Contrato 
Cadastro nº 6145 

Clicksign facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA Câmara Municipal de Salvador.pdf
Documento número #facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624

Hash do documento original (SHA256): 02f32c30b106cd84b5b1ee9e51840ebc53cd580985db8474212624945827a263

Hash do PAdES (SHA256): ef283666359b368e30e514245cc061786cfca4ed0491937ca4b525628e3704d8

Assinaturas

Luciana de Morais Sena

CPF: 017.317.405-14

Assinou em 27 jan 2023 às 17:16:49

Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 08 fev 2023

Log

27 jan 2023, 17:11:08 Operador com email lu.moraissena@gmail.com na Conta c41e5853-3fd6-40a8-b06a-

991aeb89afeb criou este documento número facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624. Data

limite para assinatura do documento: 26 de fevereiro de 2023 (17:08). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

27 jan 2023, 17:11:09 Operador com email lu.moraissena@gmail.com na Conta c41e5853-3fd6-40a8-b06a-

991aeb89afeb adicionou à Lista de Assinatura:

lu.moraissena@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Certificado

Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Luciana de Morais Sena e CPF 017.317.405-14.

27 jan 2023, 17:16:49 Luciana de Morais Sena assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A1 e-cpf. CPF

informado: 017.317.405-14. IP: 189.89.155.68. Componente de assinatura versão 1.439.1

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 jan 2023, 17:16:49 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 27 de janeiro de 2023. Versão v1.20.0.

facefb39-eb37-40be-91ea-ef49bdf0b624 Página 1 de 1 do Log

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: Atestado_de_Capacidade_Tecnica.pdf (7/7)        805/996



Re: Solicitação de dilação do prazo
De VP Assessoria e Serviços <vpconsultoria10@gmail.com>
Para <compras@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-09-13 10:03

 IMG-20240913-WA0015.jpg(~81 KB)

Em sex, 13 de set de 2024 09:59, VP Assessoria e Serviços <vpconsultoria10@gmail.com> escreveu:
Prezados, bom dia 

Com os cordiais cumprimentos, vem por meio deste, solicitar a dilação de prazo, por mais 2h (duas horas), para apresentação do documento requerido no
pregão, cujo objeto é contratação de empresa para publicação em jornal de grande circulação.

At.te.,

VP Assessoria e Serviços 
CNPJ: 45.049.219/0001-13

IMG-20240913-WA0015.jpg ~81 KB
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Proc. Administrativo 32- 546/2024

De: Hotton B. - SEADM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 16/09/2024 às 07:59:30

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

Caríssima Francielli Ribeiro Miguel - SEADM-DESUP,

Por ter sido instado a se manifestar, informo que verifiquei os documentos anexados no despacho anterior e, da
forma que estão, não cumprem, pelo menos, o requisito do item 10.16.7 do edital do certame, pois não comprova a
circulação diária mínima de 20.000 exemplares. A quantidade é importante à Administração Municipal tendo em vista
que quanto mais circulação, mais pessoas têm acesso à informação, mais transparência, ampliação de concorrência
e mais propostas aptas a gerar o resultado mais vantajoso à Administração.

Porém, por não ser autoridade competente no certame, devolvo para a necessária decisão.

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DD7C-4FC6-4A51-F85A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO (CPF 420.XXX.XXX-17) em 16/09/2024 07:59:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/DD7C-4FC6-4A51-F85A
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  Proc. Administrativo 33- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/09/2024 às 08:26:43

 

Anexo as autenticidades dos documentos apresentados pela empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autenticidade_de_Certidao.pdf

certidao_45049219000113.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

ConsultaConsolidada_45049219000113_19_9_2024.pdf

Consultar_Autenticidade_de_Documentos_Emitidos.pdf

Historico_do_Empregador.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 19/09/2024 08:30:04 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Leandro de Moraes 19/09/2024 08:31:52 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Hanna Karoline da Silva Go... 19/09/2024 08:34:16 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 19/09/2024 08:34:33 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Lucielen de Jesus Camargo ... 19/09/2024 09:09:46 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8EE4-85AE-B962-6CF5 
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Consultar Autenticidade de Documentos Emitidos Autenticidade de Certidão
Autenticidade de Certidão
Tipo de Certidão: CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2024.000005896677-22

Identificação do
Requerente: CNPJ 45.049.219/0001-13

Nome/Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Data de Emissão: 18/06/2024 11:06:30

Data de Validade: 15/09/2024

Observação: Requerente regular

Identificação do Usuário
Emitente: USUÁRIO ANÔNIMO

Exibir Documento (e) Exibir Irregularidades Suspensas (i) Desistir (t)

Alto contraste Topo 1 Conteúdo 2

Tributário Financeiro Administrativo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.049.219/0001-13

Certidão nº: 43924835/2024

Expedição: 21/06/2024, às 15:04:43

Validade: 18/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.049.219/0001-13, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  45.049.219/0001-13

   70A7.5CCD.7A09.9562

   04/04/2024

   08:28:55

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 04/04/2024, com validade até 01/10/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/09/2024 08:15:39Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA
CNPJ: 45.049.219/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consultar Autenticidade de Documentos Emitidos
Consultar Autenticidade de Documentos Emitidos
Tipo de Documento Emitido: 1 - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL    *

Número do Documento: 2024.000005896677-22  *

Registros por Página:  20   Localizar (l)

  X Documento Emitido Documento Identificação Data Emissão Data Validade Observação
2024.000005896677-22 CNPJ 45.049.219/0001-13 18/06/2024 15/09/2024 Requerente regular

Registros 1-1 de 1  

Detalhar (h)

Alto contraste Topo 1 Conteúdo 2

Tributário Financeiro Administrativo
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 45.049.219/0001-13
Razão social: VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091622075734543909
28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082811005734543914
09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080909205734543990
21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072104385734543983
02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070210235734543973
13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061306115734543916
25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052503365734543984
06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050603554386235200
17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041706533021859377
29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032903175257484212
10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031003131058198760
20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022007085880234358
01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020202490949927604
13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302504930472103
25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502500133268952
06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120620221763980465
17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111708364566961580
29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102902591717670828
10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101021213870416190
21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 2023092109051696334405
02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090203131957711891
14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081421021441704746
26/07/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072607401959785685
06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070606263087635706
17/06/2023 17/06/2023 a 16/07/2023 2023061702264456826885
29/05/2023 29/05/2023 a 27/06/2023 2023052902335459662655
10/05/2023 10/05/2023 a 08/06/2023 2023051002480644744901
21/04/2023 21/04/2023 a 20/05/2023 2023042102282953466777
02/04/2023 02/04/2023 a 01/05/2023 2023040201454309379006
14/03/2023 14/03/2023 a 12/04/2023 2023031402273726417543
23/02/2023 23/02/2023 a 24/03/2023 2023022302551290298386
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

04/02/2023 04/02/2023 a 05/03/2023 2023020402391650948101
16/01/2023 16/01/2023 a 14/02/2023 2023011602331884694119
28/12/2022 28/12/2022 a 26/01/2023 2022122802362969556430
09/12/2022 09/12/2022 a 07/01/2023 2022120902384247172040
20/11/2022 20/11/2022 a 19/12/2022 2022112004464801712357
01/11/2022 01/11/2022 a 30/11/2022 2022110103072933011044
12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 2022101204285669760232
23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022 2022092305105297379023

Resultado da consulta em 19/09/2024 08:08:49

Voltar
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8EE4-85AE-B962-6CF5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 19/09/2024 08:30:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 19/09/2024 08:31:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 19/09/2024 08:34:13

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 19/09/2024 08:34:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 19/09/2024

09:09:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8EE4-85AE-B962-6CF5
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  Proc. Administrativo 34- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/09/2024 às 08:28:22

 

A empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA foi inabilitada por não atender ao item 10.16.7 do edital, pois
não comprovou a circulação diária mínima de 20.000 exemplares.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

1Doc:  Proc. Administrativo 35- 546/2024        819/996



  Proc. Administrativo 35- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/09/2024 às 08:29:28

 

Anexo a proposta atualizada da empresa JORNAL GAZETA SP LTDA, próxima classificada para o lote 01.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

b8ec9e999edc41909803a634dae0d691.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 19/09/2024 08:29:38 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Leandro de Moraes 19/09/2024 08:32:09 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Hanna Karoline da Silva Go... 19/09/2024 08:33:50 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 19/09/2024 08:34:48 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Lucielen de Jesus Camargo ... 19/09/2024 09:11:47 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E188-0FE9-A9EA-9F95 

1Doc:          820/996



 
 

 

 

NOME DA EMPRESA: Jornal Gazeta SP LTDA EPP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gazetasp.com.br 
CNPJ: 04.735.364/0001-70 E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 149.950.820.110 
ENDEREÇO COMPLETO: Rua: Tuim, 101 A Moema SP São Paulo cep: 04514-100 
TELEFONE: (11) 3729-6600  
e-mail empresa: comercial@gazetasp.com.br 
Representante: Daniel Villaça Souza   RG: 27.812.303 SSP/SP    CPF: 295.139.488-89 
DADOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO: 001 Banco do Brasil AGÊNCIA: 3146-1 CONTA CORRENTE: 1478-8 

Apresentamos nossa proposta para 

objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE DE 

AÇÕES 
UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 
 
    
 1 

Contratação de 

empresa para prestação 

de serviço de 

publicação de atos 

administrativos do 

Município de 

Cajati em jornal de 

grande circulação, 

conforme Termo de 

Referência em anexo 

 
 
   
 
    46.000 

 
 
 
 
  CM/CL 

 
 
 
 
R$ 14,00 cm/cl 

 
 
 
 
R$ 644.000,00 

1.1 Publicação de atos 

oficiais da Prefeitura 

do Município de 

Cajat i – SP 
Valor unitário por extenso: Quatorze reais 
Valor total por extenso: Seiscentos e quarenta e quatro mil reais 
Prazo de validade: 60(sessenta) dias 
Marca: Jornal Gazeta de S. Paulo 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 050/ 2024. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2024 
 
 
_______________________ 
Jornal Gazeta SP LTDA EPP 
Daniel Villaça Souza 
Cargo: Sócio- Administrativo 
RG: 27.812.303 SSP/SP 
CPF: 295.139.488-89 
 

DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948

889

Digitally signed by DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948889 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Presencial, 

ou=10863136000189, ou=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 

A1, ou=(em branco), cn=DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948889 

Date: 2024.09.18 16:49:59 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E188-0FE9-A9EA-9F95

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL VILLACA SOUZA (CPF 295.XXX.XXX-89) em 18/09/2024 16:49:59 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 19/09/2024 08:29:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 19/09/2024 08:32:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 19/09/2024 08:33:48

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 19/09/2024 08:34:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 19/09/2024

09:11:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E188-0FE9-A9EA-9F95
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  Proc. Administrativo 36- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/09/2024 às 08:52:24

 

Anexo os documentos de habilitação da empresa JORNAL GAZETA SP LTDA.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Atestado_de_Capacidade_Tecnica.pdf

Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf

Cadastro_de_CNPJ.pdf

Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Instituto_Nacional_de_Seguro_Social_INSS_.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf

Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf

Declaracao_de_Idoneidade.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_fatos_impeditivos_ou_supervenientes.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_parentes.pdf

Declaracao_de_nao_utilizacao_de_mao_de_obra_infantil.pdf

Declaracao_de_responsabilidade.pdf

Outros_documentos_DECLARACAO_ANJ.pdf

Prova_de_Inscricao_Estadual.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 
Rua Adhemar de Barros, 340, Centro, 

Porto Feliz/SP - CEP 18.540-000 
Telefone – (15) 3261-9000 / Site: www.portofeliz.sp.gov.br 

 

 

Porto Feliz, 26 de janeiro de 2023. 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa JORNAL GAZETA SP LTDA 

EPP, detentora do contrato nº 72/2020, referente ao Pregão 37/2020, Processo 

1458/2020, cujo objeto é “Serviço de jornal para publicação de atos oficiais do 

Município”, onde há uma previsão anual de quantitativo de 110.000 cm/coluna, presta 

os serviços em conformidade para a Prefeitura do Município de Porto Feliz, não 

havendo qualquer motivo que desabone suas qualidades. 

 

 

 

 

Thomaz Petrone Brasil Fernandes 

Secretário de Comunicação e Relações Institucionais 
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Fundoçõo Vonzolini

DECLARAçAO

A Fundação Carlos Alberto Vanzolini declara, para os devidos fins,
que foi emitido o Atestado de Tiragem de no101-24, validado por
meio de auditoria realizada em 23 de julho de 2024, para o IORNAL
GAZETA SP LTDA,, situada na a Rua Tuim, 101, sobreloja A - São
Paulo - SP, inscrita no CNPI sob o no 04.735.36410001-70.

Declara ainda que a periodicidade é diária e com tiragem prevista de
41.984 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e quatro) e tirage
verificada de 41.410 (quarenta e um mil quatrocentos e dez).

Validadê até 79 de Agosto de 2025.

São Paulo, 26 de Julho de 2024.

'4,-,*.à^ 4 Oo.**-,r:
Diretoria de Certificação

FU DÀçÁo caRlos ÀLrERrovÀNzouNr
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Fundoçõo Vonzolini

ATESTADO DE TIRAGEM

A FUNDAÇÃo CARLoS ALBERTo VANzoLtNI

atesta quê a publicação

GAZETA DE S. PAULO

dê pêriodicidadê: Diária

da êmpresa

JORNAL GAZETA SP LTDA.

Rua Tuim, '10'1, sobrê loja A - São Paulo - SP - B

têm suas tiragens auditadas contorme o
Regulamento Técnico do Sêlo de Tiragem

ANATEC / FCAV - Revisão 01

Estê atêstado é válido até : 19 de Agosto de 2025
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CENTRAL DE NEGÓCIOS E MÍDIA LTDA - CNPJ 05.256.455/0001-96 

PARQUE GRÁFICO: Rua das Estrelas, nº 55 – Serraria, Diadema/SP - CEP: 09.980-630 

TELEFONE: (11) 3729-0500 / E-MAIL: atendimento@cnmsp.com.br 

 
DECLARAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO ESTADUAL 

 
A empresa CNM - Central de Negócios de Mídia, CNPJ nº 05.256.455/0001-96, DECLARA para os devidos 

fins, que é responsável pela distribuição diária do jornal Gazeta de S. Paulo, a nível estadual conforme as 

seguintes cidades relacionadas abaixo: 

 

Adamantina 

Aguaí 

Águas da Prata 

Águas de Lindoia 

Águas de Santa Bárbara 

Águas de São Pedro 

Agudos 

Alambari 

Altinópolis 

Alto Alegre 

Alumínio 

Álvares Machado 

Álvaro de Carvalho 

Alvinlândia 

Americana 

Amparo 

Analândia 

Andradina 

Angatuba 

Anhumas 

Aparecida 

Apiaí 

Araçariguama 

Araçatuba 

Araçoiaba da Serra 

Arapeí 

Araraquara 

Araras 

Arco-Iris 

Arthur Nogueira 

Arujá 

Assis 

Atibaia 

Avaí 

Avaré 

Bady Bassitt 

Barão de Antonina 

Bariri 

Barra Bonita 

Barra do Turvo 

Barretos 

Barrinha 

Barueri 

Bastos 

Batatais 

Bauru 

Bebedouro 

Bertioga 

Birigui 

Biritiba Mirim 

Boa Esperança do Sul 

Bofete 

Boituva 

Bom Sucesso do Itararé 

Borborema 

Borebi 

Botucatu 

Bragança Paulista 

Braúna 

Brejo Alegre 

Brodowski 

Brotas 

Buritama 

Buritizal 

Cabrália Paulista 

Cabreúva 

Caçapava 

Cachoeira Paulista 

Caconde 

Cafelândia 

Caieiras 

Cajamar 

Cajati 

Cajobi 

Cajuru 

Campina do Monte Alegre 

Campinas 

Campo Limpo Paulista 

Campos do Jordão 

Campos Novos Paulista 

Cananéia 

Candido Mota 

Canitar 

Capão Bonito 

Capela do Alto 

Capivari 

Caraguatatuba 

Carapicuíba 

Casa Branca 

Cássia dos Coqueiros 

Castilho 

Catanduva 

Cerquilho 

Cesário Lange 

Charqueada 

Chavantes 

Clementina 

Colina 

Colômbia 

Conchal 

Conchas 

Cordeirópolis 

Coroados 

Corumbataí 

Cotia 

Cravinhos 

Cruzeiro 

Cubatão 

Cunha 

Descalvado 

Diadema 

Divinolândia 

Dois Corregos 

Dourado 

Dracena 

Dumont 

Echaporã 

Eldorado 

Embu das Artes 

Embu- Guaçu 

Espírito Santo do Pinhal 

Espírito Santo do Turvo 

Estiva Gerbi 

Estrela do Norte 

Euclides da Cunha 

Fernandópolis 

Ferraz de Vasconcelos 

Flora Rica 

Floreal 

Florínea 

Franca 

Francisco Morato 

Franco da Rocha 

Garça 

Gastão Vidigal 

Gavião Peixoto 

Guaíra 

Guapiaçu 

Guaraçaí 

Guararapes 

Guararema 

Guaratinguetá 

Guareí 

Guariba 

Guarujá 

Guarulhos 

Herculândia 

Holambra 

Hortolândia 

Ibaté 

Ibirá 

Ibitinga 

Ibiúna 

Igaraçu do Tietê 

Igarapava 

Igaratá 

Iguape 

Ilha Bela 

Ilha Comprida 

Indaiatuba 

Ipaussu 

Iperó 

Ipeúna 

Iporanga 

Ipuã 
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CENTRAL DE NEGÓCIOS E MÍDIA LTDA - CNPJ 05.256.455/0001-96 

PARQUE GRÁFICO: Rua das Estrelas, nº 55 – Serraria, Diadema/SP - CEP: 09.980-630 

TELEFONE: (11) 3729-0500 / E-MAIL: atendimento@cnmsp.com.br 

Iracemópolis 

Itaberá 

Itajobi 

Itanhaém 

Itaoca 

Itapecerica da Serra 

Itapetininga 

Itapeva 

Itapevi 

Itapirapuã Paulista 

Itápolis 

Itaporanga 

Itapura 

Itaquaquecetuba 

Itariri 

Itatiba 

Itu 

Itupeva 

Jaboticabal 

Jacareí 

Jacupiranga 

Jaguariúna 

Jales 

Jandira 

Jardinópolis 

Jaú 

Jundiaí 

Junqueirópolis 

Juquiá  

Juquitiba 

Lagoinha 

Laranjal Paulista 

Lavínia 

Leme 

Limeira 

Lindóia 

Lins 

Lorena 

Louveira 

Lucélia 

Luis Antônio 

Luiziânia 

Macatuba 

Mairinque 

Mairiporã 

Marabá Paulista 

Maracaí 

Marapoama 

Mariápolis 

Marília 

Matão 

Mauá 

Mineiros do Tietê 

Miracatu  

Mirandópolis 

Mirassol 

Mirassolândia 

Mococa 

Mogi das Cruzes 

Mogi Guaçu 

Mogi Mirim 

Mombuca 

Mongaguá 

Monte Alegre do Sul 

Monte Alto 

Monte Azul Paulista 

Monte castelo 

Monte Mor 

Morro Agudo 

Morungaba 

Nazaré Paulista 

Nipoã 

Nova Campina 

Nova Europa 

Nova Luzitânia 

Nova Odessa 

Novo Horizonte 

Olímpia 

Oriente 

Osasco 

Ourinhos 

Pacaembu 

Palmares Paulista 

Palmital 

Panorama 

Paraíso 

Paranapanema 

Pardinho 

Pariquera-Açu 

Patrocínio Paulista 

Paulicéia 

Paulínia 

Pederneiras 

Pedra Bela 

Pedreira 

Pedro de Toledo 

Penápolis 

Pereira Barreto 

Peruíbe 

Piedade 

Pilar do Sul 

Pindamonhangaba 

Pinhalzinho 

Piquete 

Piracaia 

Piracicaba 

Pirajuí 

Pirangi 

Pirassununga 

Pitangueiras 

Planalto 

Poá 

Pontal 

Porto Feliz 

Porto Ferreira 

Praia Grande 

Presidente Epitácio 

Presidente Prudente 

Quadra 

Queiroz 

Queluz 

Quintana 

Rafard 

Regente Feijó 

Reginópolis 

Registro 

Ribeira 

Ribeirão Bonito 

Ribeirão Branco 

Ribeirão Corrente 

Ribeirão do Sul 

Ribeirão Grande 

Ribeirão Pires 

Ribeirão Preto 

Rio Claro 

Rio das Pedras 

Rio Grande da Serra 

Riolândia 

Rubinéia 

Sales de Oliveira 

Salesópolis 

Salmourão 

Salto 

Salto de Pirapora 

Santa Adélia 

Santa Barbara D'oeste 

Santa Cruz da Esperança 

Santa Cruz das Palmeiras 

Santa Enerstina 

Santa Fé do Sul 

Santa Gertrudes 

Santa Isabel 

Santa Maria da Serra 

Santa Mercedes 

Santa Rita do Passa Quatro 

Santa Salete 

Santana do Parnaíba  

Santo André 

Santo Antônio da Posse 

Santo Antônio do 
Aracanguá 

Santo Antônio do Pinhal 

Santo Expedito 

Santópolis do Aguapeí 

Santos 

São Bento do Sapucaí 

São Bernardo do Campo 

São Caetano do Sul 

São Carlos 

São João da Boa Vista 

São Joaquim da Barra 

São José do Rio Preto 

São José dos Campos 

São Lourenço da Serra 

São Manuel 

São Miguel do Arcanjo 

São Paulo 

São Pedro 

São Pedro do Turvo 

São Roque 

São Sebastião 

São Sebastião da Grama 

São Simão 

São Vicente 

Sarapuí 

Serra Azul 

Serra Negra 

Serrana 

Sertãozinho 

Sete Barras 

Socorro 

Sorocaba 

Sumaré 

Suzano 

Tabapuã 

Tabatinga 

Taboão da Serra 

Taguaí 

Taiaçu 

Taiuva 

Tambaú 

Tapiraí 

Tapiratiba 

Taquaral 

Taquaritinga 

Taquarituba 

Taquarivaí 

Tatuí 

Taubaté 

Tejupá 

Teodoro Sampaio 

Tietê 

Timburi 

Torrinha 

Trabiju 

Tremembé 
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CENTRAL DE NEGÓCIOS E MÍDIA LTDA - CNPJ 05.256.455/0001-96 

PARQUE GRÁFICO: Rua das Estrelas, nº 55 – Serraria, Diadema/SP - CEP: 09.980-630 

TELEFONE: (11) 3729-0500 / E-MAIL: atendimento@cnmsp.com.br 

Tuiuti 

Tupã 

Turiuba 

Ubatuba 

Urânia 

Urupês 

Valentim Gentil 

Valinhos 

Valparaíso 

Vargem 

Vargem Grande do Sul 

Vargem Grande Paulista 

Várzea Paulista 

Vera Cruz 

Vinhedo 

Viradouro 

Votorantim 

Votuporanga 

Zacarias 

 

 

 

 

CNM- Central de Negócios e Mídia Ltda 

Sérgio Luiz de Andrade Souza 

Cargo: Sócio Administrativo 

RG: 6.148.576 SSP/SP 

CPF: 003.482.548-73 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
LU

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_8AEC4F91DB9419773BF95714_proc.-administrativo-36--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (10/52)        833/996



O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
l S

ilv
a 

Lo
pe

s 
A

ga
pi

to
, e

m
 s

ex
ta

-f
ei

ra
, 2

5 
de

 fe
ve

re
iro

 d
e 

20
22

 1
6:

13
:0

3 
G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

23
8-

3 
- 

29
º 

T
A

B
E

LI
Ã

 D
E

 N
O

T
A

S

D
A

 C
A

P
IT

A
L/

S
P

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l

po
de

 s
er

 c
on

ve
rt

id
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
LU

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_8AEC4F91DB9419773BF95714_proc.-administrativo-36--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (11/52)        834/996



O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
l S

ilv
a 

Lo
pe

s 
A

ga
pi

to
, e

m
 s

ex
ta

-f
ei

ra
, 2

5 
de

 fe
ve

re
iro

 d
e 

20
22

 1
6:

13
:0

3 
G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

23
8-

3 
- 

29
º 

T
A

B
E

LI
Ã

 D
E

 N
O

T
A

S

D
A

 C
A

P
IT

A
L/

S
P

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l

po
de

 s
er

 c
on

ve
rt

id
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
LU

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_8AEC4F91DB9419773BF95714_proc.-administrativo-36--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (12/52)        835/996



O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
l S

ilv
a 

Lo
pe

s 
A

ga
pi

to
, e

m
 s

ex
ta

-f
ei

ra
, 2

5 
de

 fe
ve

re
iro

 d
e 

20
22

 1
6:

13
:0

3 
G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

23
8-

3 
- 

29
º 

T
A

B
E

LI
Ã

 D
E

 N
O

T
A

S

D
A

 C
A

P
IT

A
L/

S
P

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l

po
de

 s
er

 c
on

ve
rt

id
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
LU

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_8AEC4F91DB9419773BF95714_proc.-administrativo-36--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (13/52)        836/996



O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
l S

ilv
a 

Lo
pe

s 
A

ga
pi

to
, e

m
 s

ex
ta

-f
ei

ra
, 2

5 
de

 fe
ve

re
iro

 d
e 

20
22

 1
6:

13
:0

3 
G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

23
8-

3 
- 

29
º 

T
A

B
E

LI
Ã

 D
E

 N
O

T
A

S

D
A

 C
A

P
IT

A
L/

S
P

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l

po
de

 s
er

 c
on

ve
rt

id
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
LU

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_8AEC4F91DB9419773BF95714_proc.-administrativo-36--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (14/52)        837/996



O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
l S

ilv
a 

Lo
pe

s 
A

ga
pi

to
, e

m
 s

ex
ta

-f
ei

ra
, 2

5 
de

 fe
ve

re
iro

 d
e 

20
22

 1
6:

13
:0

3 
G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

23
8-

3 
- 

29
º 

T
A

B
E

LI
Ã

 D
E

 N
O

T
A

S

D
A

 C
A

P
IT

A
L/

S
P

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l

po
de

 s
er

 c
on

ve
rt

id
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
LU

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_8AEC4F91DB9419773BF95714_proc.-administrativo-36--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (15/52)        838/996



O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
l S

ilv
a 

Lo
pe

s 
A

ga
pi

to
, e

m
 s

ex
ta

-f
ei

ra
, 2

5 
de

 fe
ve

re
iro

 d
e 

20
22

 1
6:

13
:0

3 
G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

23
8-

3 
- 

29
º 

T
A

B
E

LI
Ã

 D
E

 N
O

T
A

S

D
A

 C
A

P
IT

A
L/

S
P

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l

po
de

 s
er

 c
on

ve
rt

id
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
LU

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_8AEC4F91DB9419773BF95714_proc.-administrativo-36--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (16/52)        839/996



 
 

 

 

PREFEITURA DE CAJATI 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC 

 
 

ANEXO 09 
DECLARAÇÃO ME/ EPP 

 
 

Jornal Gazeta SP LTDA EPP, CNPJ/ MF Nº 04.735.364/0001-70, sediada à Rua: Tuim, nº 101- A, 

Bairro: Moema, CEP: 04514-100, cidade: São Paulo- SP: 

 
Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de EPP, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014. 

 

 
 
 
 

São Paulo, 10 de setembro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________ 
Jornal Gazeta SP LTDA EPP 
Daniel Villaça Souza 
Cargo: Sócio- Administrativo 
RG: 27.812.303 SSP/SP 
CPF: 295.139.488-89 
 

DANIEL VILLACA 

SOUZA:2951394

8889

Digitally signed by DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948889 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Presencial, 

ou=10863136000189, ou=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 

e-CPF A1, ou=(em branco), cn=DANIEL 

VILLACA SOUZA:29513948889 

Date: 2024.09.10 22:37:47 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
LU

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A
E

C
-4

F
91

-D
B

94
-1

97
7

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_8AEC4F91DB9419773BF95714_proc.-administrativo-36--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (17/52)        840/996



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.735.364/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/09/2001

 
NOME EMPRESARIAL
JORNAL GAZETA SP LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
58.12-3-01 - Edição de jornais diários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TUIM

NÚMERO
101

COMPLEMENTO
A

 
CEP
04.514-100

BAIRRO/DISTRITO
VILA UBERABINHA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PUBLICIDADE@GAZETASP.COM.BR

TELEFONE
(11) 3729-6600

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/06/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/09/2024 às 15:21:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/09/2024, 15:22 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JORNAL GAZETA SP LTDA
CNPJ: 04.735.364/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:26:25 do dia 02/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2024.
Código de controle da certidão: C20B.74CE.1077.8C5F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.735.364/0001-70
Razão

Social: JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

Endereço: R TUIM 101 A / VILA UBERABINHA / SAO PAULO / SP / 04514-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2024 a 25/09/2024

Certificação Número: 2024082703330995552928

Informação obtida em 02/09/2024 15:42:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/09/2024, 15:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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PREFEITURA DE CAJATI 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC 

 
 

ANEXO 12 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
Jornal Gazeta SP LTDA EPP, CNPJ/ MF Nº 04.735.364/0001-70, sediada à Rua: Tuim, nº 101- A, 

Bairro: Moema, CEP: 04514-100, cidade: São Paulo- SP: 

Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021 de 01 

de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________ 
Jornal Gazeta SP LTDA EPP 
Daniel Villaça Souza 
Cargo: Sócio- Administrativo 
RG: 27.812.303 SSP/SP 
CPF: 295.139.488-89 
 

DANIEL 

VILLACA 

SOUZA:2951

3948889

Digitally signed by DANIEL 

VILLACA SOUZA:29513948889 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=Presencial, 

ou=10863136000189, 

ou=Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, 

ou=(em branco), cn=DANIEL 

VILLACA SOUZA:29513948889 

Date: 2024.09.10 21:23:56 -03'00'
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CNPJ: 04.735.364/0001-70

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24080610986-47

15/08/2024 16:56:12

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.735.364

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60215373

Data e hora da emissão 02/09/2024 15:59:32 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0952391 - 2024

CCM 3.071.231-9- Inicio atv :25/09/2001 (R TUIM, 101 - CEP: 04514-100 )

04.735.364/

JORNAL GAZETA SP LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

05/08/2024

01/02/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: D7DF8998

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 17:05:44 horas do dia 15/08/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JORNAL GAZETA SP LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.735.364/0001-70

Certidão nº: 30490846/2024

Expedição: 02/05/2024, às 12:29:43

Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que JORNAL GAZETA SP LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 04.735.364/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 02/09/2024  0079263505 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4448784  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 JORNAL   GAZETA   DE   S.   PAULO  ,   CNPJ:   04.735.364/0001-70,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de setembro de 2024. 

                0079263505 
 PEDIDO N°:  
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

04.735.364/0001-70

01/01/2023 a 31/12/2023

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

Versão: 10.2.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35217168573

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  17

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

86.D3.C4.26.C3.EB.6A.9C.BC.5D.EB.6A.63.1B.95.A8.3D.0E.6F.B7

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 46358016000171
SIMAL ASSESSORIA

CONTABIL S
S:46358016000171

476936704218010491
499405628872013189

86

22/05/2023 a
21/05/2024 Sim

Contabilista 68904673887 ALBERTO SIMOES
JUNIOR:68904673887

152403353947570744
851150585180297298

415

16/07/2021 a
15/07/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

86.D3.C4.26.C3.EB.6A.9C.BC.5D.EB.6
A.63.1B.95.A8.3D.0E.6F.B7-2 em às02/05/2024 12:13:49

8C.C7.C9.14.D4.9A.43.DE
4B.47.AB.96.72.E1.3E.62

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2023 a 31/12/2023 04.735.364/0001-70

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

NIRE 35217168573

CNPJ 04.735.364/0001-70

Número de Ordem 17

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

25/09/2001

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

25155

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

25155

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
86.D3.C4.26.C3.EB.6A.9C.BC.5D.EB.6A.63.1B.95.A8.3D.0E.6F.B7-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2023 a 31/12/2023 04.735.364/0001-70

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 521.850,95R$ 344.793,61

 ATIVO R$ 521.850,95R$ 344.793,61

  ATIVO CIRCULANTE R$ 354.860,95R$ 239.303,81

   CAIXA R$ 5.000,00R$ 5.000,00

    Caixa R$ 5.000,00R$ 5.000,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 100.291,14R$ 128.303,81

    Bco Brasil S/A R$ 0,00R$ 31.110,60

    Bco Bradesco S/A R$ 100.291,14R$ 97.120,00

    Banco Santander R$ 0,00R$ 73,21

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 249.569,81R$ 0,00

    Aplicações Financeiras R$ 249.569,81R$ 0,00

   CONTAS A RECEBER R$ 0,00R$ 106.000,00

    Duplicatas a Receber R$ 0,00R$ 106.000,00

  ATIVO PERMANENTE R$ 166.990,00R$ 105.489,80

   IMOBILIZADO R$ 166.990,00R$ 105.489,80

    Móveis e Utensilios R$ 3.021,30R$ 3.021,30

    Veículos Assessorios R$ 166.990,00R$ 199.746,78

    (-) ( - ) depreciação veiculos R$ 0,00R$ (94.256,98)

    (-) ( - ) Moveis e Utensilios - Depreciação R$ (3.021,30)R$ (3.021,30)

PASSIVO R$ 521.850,95R$ 344.793,61

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 87.380,80R$ 83.348,36

  OBRIGAÇOES FISCAIS R$ 46.584,45R$ 37.592,07

   IMPOSTOS A PAGAR R$ 46.584,45R$ 37.592,07

    IRRF a Recolher S/Folha de Salarios R$ 4.482,64R$ 6.180,40

    Simples a Pagar R$ 42.101,81R$ 31.411,67

  OBRIGAÇOES TRABALHISTAS R$ 40.796,35R$ 45.756,29

   OBRIGAÇOES C/ PESSOAL R$ 40.796,35R$ 45.756,29

    INSS a Recolher R$ 3.610,12R$ 4.156,85

    FGTS a Recolher R$ 3.919,07R$ 4.665,79

    Salario a Pagar R$ 31.134,72R$ 34.975,65

    Pro-Labore a Pagar R$ 2.132,44R$ 1.958,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 434.470,15R$ 261.445,25

  CAPITAL SOCIAL R$ 150.000,00R$ 150.000,00

   RESERVA DE CAPITAL R$ 150.000,00R$ 150.000,00

    Capital Social R$ 150.000,00R$ 150.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 284.470,15R$ 111.445,25

   LUCROS ACUMULADOS R$ 284.470,15R$ 111.445,25

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
86.D3.C4.26.C3.EB.6A.9C.BC.5D.EB.6A.63.1B.95.A8.3D.0E.6F.B7-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2023 a 31/12/2023 04.735.364/0001-70

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA R$ 3.064.778,67R$ 3.003.107,82

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3.466.472,89R$ 3.355.316,47

   Receita de Serviços Prestados R$ 3.466.472,89R$ 3.355.316,47

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 77,66R$ 0,00

   Rendimento de Aplicação Financeira R$ 77,66R$ 0,00

  (-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA R$ (401.771,88)R$ (352.208,65)

   (-) Simples R$ (401.771,88)R$ (352.208,65)

 (-) DESPESAS R$ (2.542.938,77)R$ (2.433.064,13)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS PESSOAL R$ (703.763,10)R$ (763.573,46)

   (-) FGTS R$ (34.004,39)R$ (38.367,64)

   (-) Pro-Labore R$ (28.620,00)R$ (26.400,00)

   (-) Salario R$ (521.192,10)R$ (556.027,64)

   (-) 13º Salario R$ (31.991,14)R$ (31.164,10)

   (-) Ferias R$ (22.221,92)R$ (54.584,63)

   (-) Vale Refeiçao R$ (53.696,98)R$ (45.723,25)

   (-) Vale Transporte R$ (12.036,57)R$ (11.306,20)

  (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (1.810.210,00)R$ (1.666.957,40)

   (-) Energia Eletrica R$ (14.226,00)R$ (14.625,00)

   (-) Telefone R$ (10.200,00)R$ (9.000,00)

   (-) Correios R$ (14.550,00)R$ (19.152,00)

   (-) Material de Escritorio R$ (9.092,00)R$ (6.680,00)

   Depreciaçoes R$ 0,00R$ (26.372,40)

   (-) Aluguel R$ (75.072,00)R$ (75.072,00)

   (-) Fretes/Carretos/Distribuiçao R$ (364.164,00)R$ (341.004,00)

   (-) Copa Cozinha e Refeitorio R$ (8.314,00)R$ (12.007,00)

   (-) Serviços Prestados R$ (13.200,00)R$ (13.200,00)

   (-) Graficas e Impressoes R$ (469.900,00)R$ (510.000,00)

   (-) Associaçoes e Orgao de Classe R$ (12.060,00)R$ (11.220,00)

   (-) Honorarios Contabeis R$ (14.592,00)R$ (13.344,00)

   (-) Manutencao e Conservacao R$ (23.400,00)R$ (21.000,00)

   (-) Despesas c/Site R$ (15.000,00)R$ (16.200,00)

   (-) Despesas c/Papel R$ (727.980,00)R$ (537.701,00)

   (-) Despesas Medicina Empresarial R$ (5.460,00)R$ (4.980,00)

   (-) Honorarios Advocaticios R$ (33.000,00)R$ (35.400,00)

  IMPOSTOS R$ 0,00R$ (195,38)

   Imposto e Taxas R$ 0,00R$ (195,38)

  (-) FINANCEIRAS R$ (28.965,67)R$ (2.337,89)

   (-) Tarifas Bancarias R$ (26.826,98)R$ (2.337,89)

   (-) Despesas C/ IOF R$ (2.138,69)R$ 0,00

 = Lucro R$ 521.839,90R$ 570.043,69

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
86.D3.C4.26.C3.EB.6A.9C.BC.5D.EB.6A.63.1B.95.A8.3D.0E.6F.B7-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2023 a 31/12/2023 04.735.364/0001-70

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 17

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Lucros/Prejuízos Acumulados (R$)

Saldo Inicial do Exercício 111.445,25
Dividendos (-)348.815,00
Resultado Liquido do Exercício 521.839,90
Lucro/Prejuízo Acumulado 284.470,15
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
86.D3.C4.26.C3.EB.6A.9C.BC.5D.EB.6A.63.1B.95.A8.3D.0E.6F.B7-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
   

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

S
A

N
T

O
S

, F
R

A
N

C
IE

LL
I R

IB
E

IR
O

 M
IG

U
E

L 
e 

+
 2

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
A

E
C

-4
F

91
-D

B
94

-1
97

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
A

E
C

-4
F

91
-D

B
94

-1
97

7

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: emissao_8AEC4F91DB9419773BF95714_proc.-administrativo-36--546-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (31/52)        854/996



Análise das Demonstrações Contábeis    Folha: 1
 

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP    CNPJ: 04.735.364/0001-70
 

Período: 12/2022        
 

I - Índices de estrutura de capitais        
 

Grau de endividamento        
 

GE =
Capital de terceiros 

GE = 
 83.348,36 

GE = 0,24 
 

   
 

Ativo total 
 

344.793,61 
 

        
 

Solvência geral        
 

SG =
Ativo Total 

SG = 
 344.793,61 

SG = 4,14 
 

   
 

Capital de terceiros 
 

83.348,36 
 

        
 

II - Índices de liquidez        
 

Liquidez geral        
 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 

LG = 
 239.303,81 

LG = 2,87 
 

   
 

Passivo circulante + Exigível a longo prazo 
 

83.348,36 
 

        
 

Liquidez Seca        
 

LS =
Ativo circulante - Estoques 

LS = 
 239.303,81 

LS = 2,87 
 

   
 

Passivo Circulante 
 

83.348,36 
 

        
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Simal Assessoria Contabil S/S   

Al. dos Guaramomis 1094 - São Paulo - SP - 04076-012 - Fone: (11)5056-1920 A
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2023 a 31/12/2023 04.735.364/0001-70

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

NIRE 35217168573

CNPJ 04.735.364/0001-70

Número de Ordem 17

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

25/09/2001

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

25155

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

25155

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
86.D3.C4.26.C3.EB.6A.9C.BC.5D.EB.6A.63.1B.95.A8.3D.0E.6F.B7-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

04.735.364/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

Versão: 10.1.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35217168573

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  16

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

EF.3D.E7.B5.31.24.CD.BF.1A.B4.13.9D.BD.36.3D.EE.5F.7E.25.E0

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 04735364000170 JORNAL GAZETA SP
LTDA:04735364000170

824776138540585128
5

14/06/2022 a
14/06/2023 Sim

CONTABILISTA 68904673887 ALBERTO SIMOES
JUNIOR:68904673887

152403353947570744
851150585180297298

415

16/07/2021 a
15/07/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

EF.3D.E7.B5.31.24.CD.BF.1A.B4.13.9D
.BD.36.3D.EE.5F.7E.25.E0-7 em às11/04/2023 17:16:09

02.5C.E7.88.02.FF.5D.F0
3C.D2.B1.F5.FD.99.90.3C

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 04.735.364/0001-70

Número de Ordem do Livro: 16

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

NIRE 35217168573

CNPJ 04.735.364/0001-70

Número de Ordem 16

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

25/09/2001

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3010

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 16

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3010

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.3D.E7.B5.31.24.CD.BF.1A.B4.13.9D.BD.36.3D.EE.5F.7E.25.E0-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 04.735.364/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 344.793,61R$ 268.709,59

 ATIVO R$ 344.793,61R$ 268.709,59

  ATIVO CIRCULANTE R$ 239.303,81R$ 136.847,39

   CAIXA R$ 5.000,00R$ 4.803,64

    Caixa R$ 5.000,00R$ 4.803,64

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 128.303,81R$ 132.043,75

    Bco Brasil S/A R$ 31.110,60R$ 25.035,54

    Bco Bradesco S/A R$ 97.120,00R$ 106.635,21

    Banco Santander R$ 73,21R$ 373,00

   CONTAS A RECEBER R$ 106.000,00R$ 0,00

    Duplicatas a Receber R$ 106.000,00R$ 0,00

  ATIVO PERMANENTE R$ 105.489,80R$ 131.862,20

   IMOBILIZADO R$ 105.489,80R$ 131.862,20

    Móveis e Utensilios R$ 3.021,30R$ 3.021,30

    Veículos Assessorios R$ 199.746,78R$ 199.746,78

    (-) ( - ) Depreciaçao Acumulada R$ 0,00R$ (70.905,88)

    ( - ) depreciação veiculos R$ (94.256,98)R$ 0,00

    ( - ) Moveis e Utensilios - Depreciação R$ (3.021,30)R$ 0,00

PASSIVO R$ 344.793,61R$ 268.709,59

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 83.348,36R$ 57.308,03

  OBRIGAÇOES FISCAIS R$ 37.592,07R$ 22.327,51

   IMPOSTOS A PAGAR R$ 37.592,07R$ 22.327,51

    IRRF a Recolher S/Folha de Salarios R$ 6.180,40R$ 4.603,38

    Simples a Pagar R$ 31.411,67R$ 17.724,13

  OBRIGAÇOES TRABALHISTAS R$ 45.756,29R$ 34.980,52

   OBRIGAÇOES C/ PESSOAL R$ 45.756,29R$ 34.980,52

    INSS a Recolher R$ 4.156,85R$ 3.778,21

    FGTS a Recolher R$ 4.665,79R$ 2.783,99

    Salario a Pagar R$ 34.975,65R$ 26.460,32

    Pro-Labore a Pagar R$ 1.958,00R$ 1.958,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 261.445,25R$ 211.401,56

  CAPITAL SOCIAL R$ 150.000,00R$ 100.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.3D.E7.B5.31.24.CD.BF.1A.B4.13.9D.BD.36.3D.EE.5F.7E.25.E0-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 04.735.364/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   RESERVA DE CAPITAL R$ 150.000,00R$ 100.000,00

    Capital Social R$ 150.000,00R$ 100.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 111.445,25R$ 111.401,56

   LUCROS ACUMULADOS R$ 111.445,25R$ 111.401,56

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.3D.E7.B5.31.24.CD.BF.1A.B4.13.9D.BD.36.3D.EE.5F.7E.25.E0-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 04.735.364/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA R$ 3.003.107,82R$ 1.753.891,27

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3.355.316,47R$ 1.943.030,36

   Receita de Serviços Prestados R$ 3.355.316,47R$ 1.943.030,36

  (-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA R$ (352.208,65)R$ (189.139,09)

   (-) Simples R$ (352.208,65)R$ (189.139,09)

 (-) DESPESAS R$ (2.433.064,13)R$ (1.556.406,54)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS PESSOAL R$ (763.573,46)R$ (784.963,30)

   (-) FGTS R$ (38.367,64)R$ (39.557,73)

   INSS R$ 0,00R$ (2.591,53)

   (-) Pro-Labore R$ (26.400,00)R$ (26.400,00)

   (-) Salario R$ (556.027,64)R$ (635.063,60)

   (-) 13º Salario R$ (31.164,10)R$ (42.043,09)

   (-) Ferias R$ (54.584,63)R$ (39.307,35)

   (-) Vale Refeiçao R$ (45.723,25)R$ 0,00

   (-) Vale Transporte R$ (11.306,20)R$ 0,00

  (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (1.666.957,40)R$ (771.443,24)

   (-) Energia Eletrica R$ (14.625,00)R$ (13.655,00)

   (-) Telefone R$ (9.000,00)R$ (8.268,00)

   Combustiveis R$ 0,00R$ (19.615,79)

   (-) Correios R$ (19.152,00)R$ (17.960,45)

   (-) Material de Escritorio R$ (6.680,00)R$ (5.488,00)

   (-) Depreciaçoes R$ (26.372,40)R$ 0,00

   (-) Aluguel R$ (75.072,00)R$ (75.396,00)

   (-) Fretes/Carretos/Distribuiçao R$ (341.004,00)R$ 0,00

   (-) Copa Cozinha e Refeitorio R$ (12.007,00)R$ 0,00

   (-) Serviços Prestados R$ (13.200,00)R$ (96.000,00)

   (-) Graficas e Impressoes R$ (510.000,00)R$ (78.000,00)

   (-) Associaçoes e Orgao de Classe R$ (11.220,00)R$ (10.008,00)

   Despesa com Titulo em Geral R$ 0,00R$ (6.965,00)

   (-) Honorarios Contabeis R$ (13.344,00)R$ (13.320,00)

   Despesas c/ Assessoria R$ 0,00R$ (13.200,00)

   (-) Manutencao e Conservacao R$ (21.000,00)R$ (19.200,00)

   Despesas de Locação Veic R$ 0,00R$ (27.240,00)

   (-) Despesas c/Site R$ (16.200,00)R$ (15.000,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.3D.E7.B5.31.24.CD.BF.1A.B4.13.9D.BD.36.3D.EE.5F.7E.25.E0-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 04.735.364/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

   (-) Despesas c/Papel R$ (537.701,00)R$ (316.127,00)

   (-) Despesas Medicina Empresarial R$ (4.980,00)R$ (3.000,00)

   (-) Honorarios Advocaticios R$ (35.400,00)R$ (33.000,00)

  (-) IMPOSTOS R$ (195,38)R$ 0,00

   (-) Imposto e Taxas R$ (195,38)R$ 0,00

  (-) FINANCEIRAS R$ (2.337,89)R$ 0,00

   (-) Tarifas Bancarias R$ (2.337,89)R$ 0,00

 = Lucro R$ 570.043,69R$ 197.484,73

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.3D.E7.B5.31.24.CD.BF.1A.B4.13.9D.BD.36.3D.EE.5F.7E.25.E0-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 04.735.364/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 16

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Lucros/Prejuízos Acumulados (R$)

Saldo Inicial do Exercício 111.401,56
Dividendos (-)570.000,00
Resultado Liquido do Exercício 570.043,69
Lucro/Prejuízo Acumulado 111.445,25
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped 10.1.2 Página 1 de  1
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Análise das Demonstrações Contábeis    Folha: 1 
 

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP    CNPJ: 04.735.364/0001-70
 

Período: 12/2022        
 

I - Índices de estrutura de capitais        
 

Grau de endividamento        
 

GE = 
Capital de terceiros 

GE = 

 83.348,36 
GE = 0,24 

 

   
 

Ativo total 
 

344.793,61 
 

        
 

Solvência geral        
 

SG = 
Ativo Total 

SG = 

 344.793,61 
SG = 4,14 

 

   
 

Capital de terceiros 
 

83.348,36 
 

        
 

II - Índices de liquidez        
 

Liquidez geral        
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 

LG = 
 239.303,81 

LG = 2,87 
 

   
 

Passivo circulante + Exigível a longo prazo 
 

83.348,36 
 

        
 

Liquidez Seca        
 

LS = 
Ativo circulante - Estoques 

LS = 
 239.303,81 

LS = 2,87 
 

   
 

Passivo Circulante 
 

83.348,36 
 

        
 5924 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Simal Assessoria Contabil S/S   
Al. dos Guaramomis 1094 - São Paulo - SP - 04076-012 - Fone: (11)5056-1920 A
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

01/01/2022 a 31/12/2022 04.735.364/0001-70

Número de Ordem do Livro: 16

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

NIRE 35217168573

CNPJ 04.735.364/0001-70

Número de Ordem 16

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

25/09/2001

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3010

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 16

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3010

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.3D.E7.B5.31.24.CD.BF.1A.B4.13.9D.BD.36.3D.EE.5F.7E.25.E0-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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PREFEITURA DE CAJATI 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC 

 
 

ANEXO 06 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/ 2024 
DECLARAÇÃO 

 
 

Jornal Gazeta SP LTDA EPP, CNPJ/ MF Nº 04.735.364/0001-70, sediada à Rua: Tuim, nº 101- 
A, Bairro: Moema, CEP: 04514-100, cidade: São Paulo- SP: 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 50/ 2024 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________ 
Jornal Gazeta SP LTDA EPP 
Daniel Villaça Souza 
Cargo: Sócio- Administrativo 
RG: 27.812.303 SSP/SP 
CPF: 295.139.488-89 
 

DANIEL 

VILLACA 

SOUZA:29513

948889

Digitally signed by DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948889 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=Presencial, 

ou=10863136000189, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A1, ou=(em branco), 

cn=DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948889 

Date: 2024.09.10 21:22:55 -03'00'
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PREFEITURA DE CAJATI 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC 

 
ANEXO 07 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

 

Jornal Gazeta SP LTDA EPP, CNPJ/ MF Nº 04.735.364/0001-70, sediada à Rua: Tuim, nº 101- 
A, Bairro: Moema, CEP: 04514-100, cidade: São Paulo- SP: 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
 
 
 

 
 
 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________ 
Jornal Gazeta SP LTDA EPP 
Daniel Villaça Souza 
Cargo: Sócio- Administrativo 
RG: 27.812.303 SSP/SP 
CPF: 295.139.488-89 
 

DANIEL 

VILLACA 

SOUZA:29

513948889

Digitally signed by DANIEL 

VILLACA SOUZA:29513948889 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=Presencial, 

ou=10863136000189, 

ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 

e-CPF A1, ou=(em branco), 

cn=DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948889 

Date: 2024.09.10 21:21:56 

-03'00'
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PREFEITURA DE CAJATI 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC 

 
 

ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 50/ 2024, instaurado pelo Município de 

Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 
 
 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________ 
Jornal Gazeta SP LTDA EPP 
Daniel Villaça Souza 
Cargo: Sócio- Administrativo 
RG: 27.812.303 SSP/SP 
CPF: 295.139.488-89 
 

DANIEL 

VILLACA 

SOUZA:29

513948889

Digitally signed by DANIEL 

VILLACA SOUZA:29513948889 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=Presencial, 

ou=10863136000189, 

ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 

e-CPF A1, ou=(em branco), 

cn=DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948889 

Date: 2024.09.10 20:35:33 

-03'00'
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PREFEITURA DE CAJATI 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC 

 
 

ANEXO 08 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

Jornal Gazeta SP LTDA EPP, CNPJ/ MF Nº 04.735.364/0001-70, sediada à Rua: Tuim, nº 101- A, 
Bairro: Moema, CEP: 04514-100, cidade: São Paulo- SP: 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância 
ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 
e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

 
 
 
 
 

São Paulo, 10 de setembro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________ 
Jornal Gazeta SP LTDA EPP 
Daniel Villaça Souza 
Cargo: Sócio- Administrativo 
RG: 27.812.303 SSP/SP 
CPF: 295.139.488-89 
 

DANIEL 

VILLACA 

SOUZA:29513

948889

Digitally signed by DANIEL 

VILLACA SOUZA:29513948889 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=Presencial, 

ou=10863136000189, 

ou=Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, 

ou=(em branco), cn=DANIEL 

VILLACA SOUZA:29513948889 

Date: 2024.09.10 21:26:33 -03'00'
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ANEXO 10 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 50/ 2024 da 

Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa Jornal Gazeta SP LTDA EPP, CNPJ/ MF Nº 

04.735.364/0001-70, tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, 

sob as penas da Lei. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
___________ 
Jornal Gazeta SP LTDA EPP 
Daniel Villaça Souza 
Cargo: Sócio- Administrativo 
RG: 27.812.303 SSP/SP 
CPF: 295.139.488-89 
 

DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948889

Digitally signed by DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948889 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=Presencial, 

ou=10863136000189, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A1, ou=(em branco), 

cn=DANIEL VILLACA 

SOUZA:29513948889 

Date: 2024.09.10 21:24:42 -03'00'
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D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos, para os devidos fins, que o jornal  GAZETA DE S.PAULO, editado 

pela  Empresa  JORNAL  GAZETA  SP  LTDA, inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº. 

04.735.364/0001-70, com sede na Rua Tuim, 101 A, Moema, CEP: 04514-100, 

São Paulo - SP, enquadra-se na categoria de jornal de circulação diária, sendo 

associado à ANJ desde 29 de setembro de 2011 sob o nº 1513, encontrando-se 

em dia com suas obrigações estatutárias.

Esta declaração tem validade de 120 dias a contar da data de emissão.

Brasília, 15 de agosto de 2024.

Marly Gomes de Melo
Assessora da Diretoria

SAF/Sul – Quadra 2 – Bloco “D” - Ed. Via Esplanada, Sala 101 – 70070-600 – Brasília - DF 
Tel.: (61) 2104-4646 – 98121-8348 –  anj@anj.org.br  –  www.anj.org.br
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 540a98f9-a102-4c04-967b-dbed9552198c

 

Estabelecimento
 

IE: 149.950.820.110

CNPJ: 04.735.364/0001-70

Nome Empresarial: JORNAL GAZETA SP LTDA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA TUIM

Nº: 101 Complemento: A

CEP: 04.514-100 Bairro: VILA UBERABINHA

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 11/01/2008

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - BUTANTÃ

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas: Edição de jornais diários

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 01/10/2018

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/12/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.35.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

02/09/2024, 16:02 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(p0zyjwdznyafuhcrih4do13x))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1
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Contribuinte : JORNAL GAZETA SP LTDA

Pessoa Jurídica : Simples

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : R TUIM 101 A

Bairro : VILA UBERABINHA

CEP : 04514-100

Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 25/09/2001

Data de Inscrição : 26/11/2001

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 041.062.0131-3

Última Atualização Cadastral : 22/07/2021

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário Secundário 22/07/2021

5320-2/02 Serviços de entrega rápida Secundário 09/12/2019

5812-3/01 EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS Principal 09/12/2019

5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente

Secundário 09/12/2019

6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet

Secundário 22/07/2021

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina

Secundário 09/12/2019

Credenciamento DEC : 06/05/2016 (Consulta Pública de Credenciamento)
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 04.735.364/0001-70

C.C.M: 3.071.231-9
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Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

2461 09/12/2019 ISS 5

2498 22/07/2021 ISS 2,9

2919 22/07/2021 ISS 2,9

2964 01/04/2024 ISS 2

2965 01/04/2024 ISS 2

2966 01/04/2024 ISS 2

3158 09/12/2019 ISS 5

6777 09/12/2019 ISS 5

6912 22/07/2021 ISS 2

6940 22/07/2021 ISS 2

30201 22/07/2021 TFE -

6808 01/01/2022 ISS 2

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  n4X7Nkd6 
Data de validade: 01/11/2024                                  

Expedida em 01/08/2024 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 04.735.364/0001-70

C.C.M: 3.071.231-9
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8AEC-4F91-DB94-1977

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 19/09/2024 09:00:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 19/09/2024 09:02:17

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 19/09/2024 09:05:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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09:11:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8AEC-4F91-DB94-1977
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  Proc. Administrativo 37- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 19/09/2024 às 08:54:03

 

Prezado Hotton Bruno Lucena Bernardo - SEADM, segue para análise o atestado de capacidade técnica e documento
encaminhado pela empresa  JORNAL GAZETA SP LTDA.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Atestado_de_Capacidade_Tecnica.pdf

Outros_documentos_DECLARACAO_ANJ.pdf

1Doc:          876/996



 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 
Rua Adhemar de Barros, 340, Centro, 

Porto Feliz/SP - CEP 18.540-000 
Telefone – (15) 3261-9000 / Site: www.portofeliz.sp.gov.br 

 

 

Porto Feliz, 26 de janeiro de 2023. 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa JORNAL GAZETA SP LTDA 

EPP, detentora do contrato nº 72/2020, referente ao Pregão 37/2020, Processo 

1458/2020, cujo objeto é “Serviço de jornal para publicação de atos oficiais do 

Município”, onde há uma previsão anual de quantitativo de 110.000 cm/coluna, presta 

os serviços em conformidade para a Prefeitura do Município de Porto Feliz, não 

havendo qualquer motivo que desabone suas qualidades. 

 

 

 

 

Thomaz Petrone Brasil Fernandes 

Secretário de Comunicação e Relações Institucionais 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

O
M

A
Z

 P
E

T
R

O
N

E
 B

R
A

S
IL

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

or
to

fe
liz

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
C

10
-3

A
20

-F
C

8B
-D

1E
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
10

-3
A

20
-F

C
8B

-D
1E

E

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: Atestado_de_Capacidade_Tecnica.pdf (1/10)        877/996



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2C10-3A20-FC8B-D1EE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THOMAZ PETRONE BRASIL FERNANDES (CPF 040.XXX.XXX-26) em 26/01/2023 16:32:49

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://portofeliz.1doc.com.br/verificacao/2C10-3A20-FC8B-D1EE

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: Atestado_de_Capacidade_Tecnica.pdf (2/10)        878/996



O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
l S

ilv
a 

Lo
pe

s 
A

ga
pi

to
, e

m
 s

ex
ta

-f
ei

ra
, 2

5 
de

 fe
ve

re
iro

 d
e 

20
22

 1
6:

13
:0

3 
G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

23
8-

3 
- 

29
º 

T
A

B
E

LI
Ã

 D
E

 N
O

T
A

S

D
A

 C
A

P
IT

A
L/

S
P

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l

po
de

 s
er

 c
on

ve
rt

id
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: Atestado_de_Capacidade_Tecnica.pdf (3/10)        879/996



Fundoçõo Vonzolini

DECLARAçAO

A Fundação Carlos Alberto Vanzolini declara, para os devidos fins,
que foi emitido o Atestado de Tiragem de no101-24, validado por
meio de auditoria realizada em 23 de julho de 2024, para o IORNAL
GAZETA SP LTDA,, situada na a Rua Tuim, 101, sobreloja A - São
Paulo - SP, inscrita no CNPI sob o no 04.735.36410001-70.

Declara ainda que a periodicidade é diária e com tiragem prevista de
41.984 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e quatro) e tirage
verificada de 41.410 (quarenta e um mil quatrocentos e dez).

Validadê até 79 de Agosto de 2025.

São Paulo, 26 de Julho de 2024.

'4,-,*.à^ 4 Oo.**-,r:
Diretoria de Certificação
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Fundoçõo Vonzolini

ATESTADO DE TIRAGEM

A FUNDAÇÃo CARLoS ALBERTo VANzoLtNI

atesta quê a publicação

GAZETA DE S. PAULO

dê pêriodicidadê: Diária

da êmpresa

JORNAL GAZETA SP LTDA.

Rua Tuim, '10'1, sobrê loja A - São Paulo - SP - B

têm suas tiragens auditadas contorme o
Regulamento Técnico do Sêlo de Tiragem

ANATEC / FCAV - Revisão 01

Estê atêstado é válido até : 19 de Agosto de 2025
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CENTRAL DE NEGÓCIOS E MÍDIA LTDA - CNPJ 05.256.455/0001-96 

PARQUE GRÁFICO: Rua das Estrelas, nº 55 – Serraria, Diadema/SP - CEP: 09.980-630 

TELEFONE: (11) 3729-0500 / E-MAIL: atendimento@cnmsp.com.br 

 
DECLARAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO ESTADUAL 

 
A empresa CNM - Central de Negócios de Mídia, CNPJ nº 05.256.455/0001-96, DECLARA para os devidos 

fins, que é responsável pela distribuição diária do jornal Gazeta de S. Paulo, a nível estadual conforme as 

seguintes cidades relacionadas abaixo: 

 

Adamantina 

Aguaí 

Águas da Prata 

Águas de Lindoia 

Águas de Santa Bárbara 

Águas de São Pedro 

Agudos 

Alambari 

Altinópolis 

Alto Alegre 

Alumínio 

Álvares Machado 

Álvaro de Carvalho 

Alvinlândia 

Americana 

Amparo 

Analândia 

Andradina 

Angatuba 

Anhumas 

Aparecida 

Apiaí 

Araçariguama 

Araçatuba 

Araçoiaba da Serra 

Arapeí 

Araraquara 

Araras 

Arco-Iris 

Arthur Nogueira 

Arujá 

Assis 

Atibaia 

Avaí 

Avaré 

Bady Bassitt 

Barão de Antonina 

Bariri 

Barra Bonita 

Barra do Turvo 

Barretos 

Barrinha 

Barueri 

Bastos 

Batatais 

Bauru 

Bebedouro 

Bertioga 

Birigui 

Biritiba Mirim 

Boa Esperança do Sul 

Bofete 

Boituva 

Bom Sucesso do Itararé 

Borborema 

Borebi 

Botucatu 

Bragança Paulista 

Braúna 

Brejo Alegre 

Brodowski 

Brotas 

Buritama 

Buritizal 

Cabrália Paulista 

Cabreúva 

Caçapava 

Cachoeira Paulista 

Caconde 

Cafelândia 

Caieiras 

Cajamar 

Cajati 

Cajobi 

Cajuru 

Campina do Monte Alegre 

Campinas 

Campo Limpo Paulista 

Campos do Jordão 

Campos Novos Paulista 

Cananéia 

Candido Mota 

Canitar 

Capão Bonito 

Capela do Alto 

Capivari 

Caraguatatuba 

Carapicuíba 

Casa Branca 

Cássia dos Coqueiros 

Castilho 

Catanduva 

Cerquilho 

Cesário Lange 

Charqueada 

Chavantes 

Clementina 

Colina 

Colômbia 

Conchal 

Conchas 

Cordeirópolis 

Coroados 

Corumbataí 

Cotia 

Cravinhos 

Cruzeiro 

Cubatão 

Cunha 

Descalvado 

Diadema 

Divinolândia 

Dois Corregos 

Dourado 

Dracena 

Dumont 

Echaporã 

Eldorado 

Embu das Artes 

Embu- Guaçu 

Espírito Santo do Pinhal 

Espírito Santo do Turvo 

Estiva Gerbi 

Estrela do Norte 

Euclides da Cunha 

Fernandópolis 

Ferraz de Vasconcelos 

Flora Rica 

Floreal 

Florínea 

Franca 

Francisco Morato 

Franco da Rocha 

Garça 

Gastão Vidigal 

Gavião Peixoto 

Guaíra 

Guapiaçu 

Guaraçaí 

Guararapes 

Guararema 

Guaratinguetá 

Guareí 

Guariba 

Guarujá 

Guarulhos 

Herculândia 

Holambra 

Hortolândia 

Ibaté 

Ibirá 

Ibitinga 

Ibiúna 

Igaraçu do Tietê 

Igarapava 

Igaratá 

Iguape 

Ilha Bela 

Ilha Comprida 

Indaiatuba 

Ipaussu 

Iperó 

Ipeúna 

Iporanga 

Ipuã 
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CENTRAL DE NEGÓCIOS E MÍDIA LTDA - CNPJ 05.256.455/0001-96 

PARQUE GRÁFICO: Rua das Estrelas, nº 55 – Serraria, Diadema/SP - CEP: 09.980-630 

TELEFONE: (11) 3729-0500 / E-MAIL: atendimento@cnmsp.com.br 

Iracemópolis 

Itaberá 

Itajobi 

Itanhaém 

Itaoca 

Itapecerica da Serra 

Itapetininga 

Itapeva 

Itapevi 

Itapirapuã Paulista 

Itápolis 

Itaporanga 

Itapura 

Itaquaquecetuba 

Itariri 

Itatiba 

Itu 

Itupeva 

Jaboticabal 

Jacareí 

Jacupiranga 

Jaguariúna 

Jales 

Jandira 

Jardinópolis 

Jaú 

Jundiaí 

Junqueirópolis 

Juquiá  

Juquitiba 

Lagoinha 

Laranjal Paulista 

Lavínia 

Leme 

Limeira 

Lindóia 

Lins 

Lorena 

Louveira 

Lucélia 

Luis Antônio 

Luiziânia 

Macatuba 

Mairinque 

Mairiporã 

Marabá Paulista 

Maracaí 

Marapoama 

Mariápolis 

Marília 

Matão 

Mauá 

Mineiros do Tietê 

Miracatu  

Mirandópolis 

Mirassol 

Mirassolândia 

Mococa 

Mogi das Cruzes 

Mogi Guaçu 

Mogi Mirim 

Mombuca 

Mongaguá 

Monte Alegre do Sul 

Monte Alto 

Monte Azul Paulista 

Monte castelo 

Monte Mor 

Morro Agudo 

Morungaba 

Nazaré Paulista 

Nipoã 

Nova Campina 

Nova Europa 

Nova Luzitânia 

Nova Odessa 

Novo Horizonte 

Olímpia 

Oriente 

Osasco 

Ourinhos 

Pacaembu 

Palmares Paulista 

Palmital 

Panorama 

Paraíso 

Paranapanema 

Pardinho 

Pariquera-Açu 

Patrocínio Paulista 

Paulicéia 

Paulínia 

Pederneiras 

Pedra Bela 

Pedreira 

Pedro de Toledo 

Penápolis 

Pereira Barreto 

Peruíbe 

Piedade 

Pilar do Sul 

Pindamonhangaba 

Pinhalzinho 

Piquete 

Piracaia 

Piracicaba 

Pirajuí 

Pirangi 

Pirassununga 

Pitangueiras 

Planalto 

Poá 

Pontal 

Porto Feliz 

Porto Ferreira 

Praia Grande 

Presidente Epitácio 

Presidente Prudente 

Quadra 

Queiroz 

Queluz 

Quintana 

Rafard 

Regente Feijó 

Reginópolis 

Registro 

Ribeira 

Ribeirão Bonito 

Ribeirão Branco 

Ribeirão Corrente 

Ribeirão do Sul 

Ribeirão Grande 

Ribeirão Pires 

Ribeirão Preto 

Rio Claro 

Rio das Pedras 

Rio Grande da Serra 

Riolândia 

Rubinéia 

Sales de Oliveira 

Salesópolis 

Salmourão 

Salto 

Salto de Pirapora 

Santa Adélia 

Santa Barbara D'oeste 

Santa Cruz da Esperança 

Santa Cruz das Palmeiras 

Santa Enerstina 

Santa Fé do Sul 

Santa Gertrudes 

Santa Isabel 

Santa Maria da Serra 

Santa Mercedes 

Santa Rita do Passa Quatro 

Santa Salete 

Santana do Parnaíba  

Santo André 

Santo Antônio da Posse 

Santo Antônio do 
Aracanguá 

Santo Antônio do Pinhal 

Santo Expedito 

Santópolis do Aguapeí 

Santos 

São Bento do Sapucaí 

São Bernardo do Campo 

São Caetano do Sul 

São Carlos 

São João da Boa Vista 

São Joaquim da Barra 

São José do Rio Preto 

São José dos Campos 

São Lourenço da Serra 

São Manuel 

São Miguel do Arcanjo 

São Paulo 

São Pedro 

São Pedro do Turvo 

São Roque 

São Sebastião 

São Sebastião da Grama 

São Simão 

São Vicente 

Sarapuí 

Serra Azul 

Serra Negra 

Serrana 

Sertãozinho 

Sete Barras 

Socorro 

Sorocaba 

Sumaré 

Suzano 

Tabapuã 

Tabatinga 

Taboão da Serra 

Taguaí 

Taiaçu 

Taiuva 

Tambaú 

Tapiraí 

Tapiratiba 

Taquaral 

Taquaritinga 

Taquarituba 

Taquarivaí 

Tatuí 

Taubaté 

Tejupá 

Teodoro Sampaio 

Tietê 

Timburi 

Torrinha 

Trabiju 

Tremembé 
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CENTRAL DE NEGÓCIOS E MÍDIA LTDA - CNPJ 05.256.455/0001-96 

PARQUE GRÁFICO: Rua das Estrelas, nº 55 – Serraria, Diadema/SP - CEP: 09.980-630 

TELEFONE: (11) 3729-0500 / E-MAIL: atendimento@cnmsp.com.br 

Tuiuti 

Tupã 

Turiuba 

Ubatuba 

Urânia 

Urupês 

Valentim Gentil 

Valinhos 

Valparaíso 

Vargem 

Vargem Grande do Sul 

Vargem Grande Paulista 

Várzea Paulista 

Vera Cruz 

Vinhedo 

Viradouro 

Votorantim 

Votuporanga 

Zacarias 

 

 

 

 

CNM- Central de Negócios e Mídia Ltda 

Sérgio Luiz de Andrade Souza 

Cargo: Sócio Administrativo 

RG: 6.148.576 SSP/SP 

CPF: 003.482.548-73 
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D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos, para os devidos fins, que o jornal  GAZETA DE S.PAULO, editado 

pela  Empresa  JORNAL  GAZETA  SP  LTDA, inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº. 

04.735.364/0001-70, com sede na Rua Tuim, 101 A, Moema, CEP: 04514-100, 

São Paulo - SP, enquadra-se na categoria de jornal de circulação diária, sendo 

associado à ANJ desde 29 de setembro de 2011 sob o nº 1513, encontrando-se 

em dia com suas obrigações estatutárias.

Esta declaração tem validade de 120 dias a contar da data de emissão.

Brasília, 15 de agosto de 2024.

Marly Gomes de Melo
Assessora da Diretoria

SAF/Sul – Quadra 2 – Bloco “D” - Ed. Via Esplanada, Sala 101 – 70070-600 – Brasília - DF 
Tel.: (61) 2104-4646 – 98121-8348 –  anj@anj.org.br  –  www.anj.org.br
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  Proc. Administrativo 38- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/09/2024 às 09:02:54

 

Anexo as autenticidades dos documentos apresentados pela empresa JORNAL GAZETA SP LTDA.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

CertidaoParaConferencia4448784.pdf

certidao_04735364000170.pdf

CND24080610986_47.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

crda60215373.pdf

Historico_do_Empregador_FGTS.pdf

Relatorio_CertidaoNegativa_2024_09_19_085523.pdf

Site_do_Contribuinte.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 19/09/2024 09:06:10 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Lucielen de Jesus Camargo ... 19/09/2024 09:10:38 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Hanna Karoline da Silva Go... 19/09/2024 09:14:14 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D362-8B27-81B8-7433 
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 02/09/2024  0079263505 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4448784  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 JORNAL   GAZETA   DE   S.   PAULO  ,   CNPJ:   04.735.364/0001-70,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de setembro de 2024. 

                0079263505 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JORNAL GAZETA SP LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.735.364/0001-70

Certidão nº: 30490846/2024

Expedição: 02/05/2024, às 12:29:43

Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que JORNAL GAZETA SP LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 04.735.364/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 04.735.364/0001-70

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24080610986-47

15/08/2024 16:56:12

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  04.735.364/0001-70

   C20B.74CE.1077.8C5F

   02/05/2024

   12:26:25

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 02/05/2024, com validade até 29/10/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.735.364

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60215373

Data e hora da emissão 02/09/2024 15:59:32 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 04.735.364/0001-70
Razão social: JORNAL GAZETA SP LTDA EPP

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

15/09/2024 15/09/2024 a 14/10/2024 2024091501430995552976
27/08/2024 27/08/2024 a 25/09/2024 2024082703330995552928
08/08/2024 08/08/2024 a 06/09/2024 2024080806190995552931
20/07/2024 20/07/2024 a 18/08/2024 2024072001260995552925
01/07/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 2024070105480995552965
12/06/2024 12/06/2024 a 11/07/2024 2024061204560995552966
24/05/2024 24/05/2024 a 22/06/2024 2024052418590995552911
05/05/2024 05/05/2024 a 03/06/2024 2024050501150254947588
16/04/2024 16/04/2024 a 15/05/2024 2024041602594960522607
28/03/2024 28/03/2024 a 26/04/2024 2024032818545033886408
09/03/2024 09/03/2024 a 07/04/2024 2024030901160776477930
19/02/2024 19/02/2024 a 19/03/2024 2024021904213157906597
31/01/2024 31/01/2024 a 29/02/2024 2024013104392547146571
12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 2024011218373835399503
24/12/2023 24/12/2023 a 22/01/2024 2023122400532343002251
05/12/2023 05/12/2023 a 03/01/2024 2023120518385168067625
16/11/2023 16/11/2023 a 15/12/2023 2023111606203491591398
28/10/2023 28/10/2023 a 26/11/2023 2023102800583151376116
09/10/2023 09/10/2023 a 07/11/2023 2023100918424892207677
20/09/2023 20/09/2023 a 19/10/2023 2023092004212386149562
01/09/2023 01/09/2023 a 30/09/2023 2023090107205913678800
13/08/2023 13/08/2023 a 11/09/2023 2023081300461289077191
25/07/2023 25/07/2023 a 23/08/2023 2023072505054245123101
06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070601002149365144
17/06/2023 17/06/2023 a 16/07/2023 2023061701005698759760
29/05/2023 29/05/2023 a 27/06/2023 2023052900565816982551
10/05/2023 10/05/2023 a 08/06/2023 2023051001073536528582
21/04/2023 21/04/2023 a 20/05/2023 2023042101022384300525
02/04/2023 02/04/2023 a 01/05/2023 2023040200340250645978
14/03/2023 14/03/2023 a 12/04/2023 2023031401011803699082
23/02/2023 23/02/2023 a 24/03/2023 2023022301164737997810
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

04/02/2023 04/02/2023 a 05/03/2023 2023020401081827946310
16/01/2023 16/01/2023 a 14/02/2023 2023011600493433538290
28/12/2022 28/12/2022 a 26/01/2023 2022122801025603815875
09/12/2022 09/12/2022 a 07/01/2023 2022120901021873620878
20/11/2022 20/11/2022 a 19/12/2022 2022112003215372408590
01/11/2022 01/11/2022 a 30/11/2022 2022110101044128528610
13/10/2022 13/10/2022 a 11/11/2022 2022101301042117030871
24/09/2022 24/09/2022 a 23/10/2022 2022092401033396345560

Resultado da consulta em 19/09/2024 08:58:54

Voltar
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0952391 - 2024

CCM 3.071.231-9- Inicio atv :25/09/2001 (R TUIM, 101 - CEP: 04514-100 )

04.735.364/

JORNAL GAZETA SP LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

05/08/2024

01/02/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: D7DF8998

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:55:23 horas do dia 19/09/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 128.0.0.0 19/09/2024 08:56 | 18-4

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

60215373

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

60215373 04735364 02/09/2024 15:59 02/10/2024 crda60215373.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D362-8B27-81B8-7433

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 19/09/2024 09:06:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 19/09/2024

09:10:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 19/09/2024 09:14:11

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D362-8B27-81B8-7433
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  Proc. Administrativo 39- 546/2024

De: Hotton B. - SEADM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 19/09/2024 às 10:45:16

 

Caríssima Francielli Ribeiro Miguel - SEADM-DESUP, 

Por ter sido instado a me manifestar, informo que verifiquei os documentos anexados no despacho 37 e, da forma
que estão, aparentemente, cumprem o requisito do item 10.16.7 do edital do certame, pois há comprovação da
circulação diária mínima de 20.000 exemplares.

Devolvo para as providências de praxe e atos decisórios. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas

1Doc:  Proc. Administrativo 40- 546/2024        899/996



  Proc. Administrativo 40- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/09/2024 às 10:57:46

 

Anexo as atas e documentos complementares para assinatura digital. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

AtaSessaoFinal_Parte1_1_7b920240912102519685.pdf

ClassificacaoFinal_7b920240919105542276.pdf

ReportPage.pdf

VencedoresProcessoFinal_7b920240912102519248.pdf

VencedoresProcessoFinal_7b920240919105532211.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 19/09/2024 11:03:42 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Jailton Pereira Dos Santos 19/09/2024 11:14:35 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Hanna Karoline da Silva Go... 19/09/2024 11:17:05 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Lucielen de Jesus Camargo ... 19/09/2024 14:06:21 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BA52-BDC2-8CAA-4D4D 

1Doc:          900/996



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA  062 45.049.219/0001-13 777.400,00 460.000,00 Sim

2 JORNAL GAZETA SP LTDA  217 04.735.364/0001-70 768.200,00 736.000,00 60,00 Sim

3 ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS 
OFICIAIS LTDA

 047 29.418.316/0001-80 777.400,00 768.100,00 4,36 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

27/08/2024 14:54:45    PUBLICADO    

28/08/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de 

Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CENTÍMETRO / 

COLUNA
Descrição: Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de Cajati SP
Quantidade: 46.000 Valor Unit.: 10,00 Valor Total: 460.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 546/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 27/08/2024 14:54:46

10/09/2024 22:24:02    CADASTRO DE PROPOSTA    JORNAL GAZETA SP LTDA
10/09/2024 22:50:46    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    JORNAL GAZETA SP LTDA
11/09/2024 19:59:40    CADASTRO DE PROPOSTA    ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS OFICIAIS LTDA
12/09/2024 00:44:07    CADASTRO DE PROPOSTA    VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA
12/09/2024 00:54:13    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA
12/09/2024 08:12:10    MENSAGEM    PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. FRANCIELLI 
RIBEIRO MIGUEL assume suas atribuições.
12/09/2024 09:04:26    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!  Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 050/2024. Gostaria de agradecer a todos 
pela participação. Vou analisar as propostas e dentro de instantes o Sistema estará aberto para lances. 
12/09/2024 10:01:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
Estamos dando início ao PE Nº 050/2024
12/09/2024 10:01:22    MENSAGEM    PREGOEIRO
Salientamos que todas as exigências do edital deverão ser cumpridas
12/09/2024 10:01:35    MENSAGEM    PREGOEIRO
os preços ofertados ainda podem ser melhorados 

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 3Gerado em: 12/09/2024 10:25:19

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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12/09/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

12/09/2024 10:00:18    DISPUTA    

12/09/2024 10:00:18    LANCE    JORNAL GAZETA SP LTDA (PARTICIPANTE 217) 768.200,00

12/09/2024 10:00:18    LANCE    ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS OFICIAIS LTDA (PARTICIPANTE 047) 777.400,00

12/09/2024 10:00:18    LANCE    VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA (PARTICIPANTE 062) 777.400,00

12/09/2024 10:03:04    LANCE    VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA (PARTICIPANTE 062) 768.300,00

12/09/2024 10:04:04    LANCE    ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS OFICIAIS LTDA (PARTICIPANTE 047) 768.100,00

12/09/2024 10:04:40    LANCE    JORNAL GAZETA SP LTDA (PARTICIPANTE 217) 768.000,00

12/09/2024 10:15:18    TEMPO RANDÔMICO    

12/09/2024 10:20:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 217, PARTICIPANTE 047, 
PARTICIPANTE 062
12/09/2024 10:20:18    FECHADO 1    

12/09/2024 10:21:22    LANCE    VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA (PARTICIPANTE 062) 460.000,00

12/09/2024 10:23:10    LANCE    JORNAL GAZETA SP LTDA (PARTICIPANTE 217) 736.000,00

12/09/2024 10:25:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
12/09/2024 10:25:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA
12/09/2024 10:25:19    HABILITAÇÃO    

2 de 3Gerado em: 12/09/2024 10:25:19

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

3 de 3Gerado em: 12/09/2024 10:25:19
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JORNAL GAZETA SP LTDA  217 04.735.364/0001-70 768.200,00 644.000,00 Sim

2 ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS 
OFICIAIS LTDA

 047 29.418.316/0001-80 777.400,00 768.100,00 19,27 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA  062 45.049.219/0001-13 777.400,00 460.000,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de 

Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CENTÍMETRO / 

COLUNA
Descrição: Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de Cajati SP
Quantidade: 46.000 Valor Unit.: 14,00 Valor Total: 644.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 546/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 27/08/2024 14:54:46

1 de 2Gerado em: 19/09/2024 10:55:42
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

2 de 2Gerado em: 19/09/2024 10:55:42
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 546/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 27/08/2024 14:54:46

 Valor ref. total: 777.400,00       Desconto médio: 17,16%      Total economizado: 133.400,00

Quantidade.: 1 Total lote: 777.400,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de Cajati SP 46.000 16,90 14,00 17,16% 133.400,00

Média lote (%): 17,16% Econ. lote: 133.400,00

1 de 2Gerado em: 19/09/2024 10:55:05
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

2 de 2Gerado em: 19/09/2024 10:55:05
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 546/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 27/08/2024 14:54:46

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

TOTAL DO PROCESSO:   460.000,00

Item: 1

Descrição: Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de Cajati SP

Quantidade: 46.000 Val. Ref.: 16,90

Unidade: CENTÍMETRO / 
COLUNA

Total Item: 460.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 10,00

Quant.: 1 Total: 460.000,00LOTE 1 Num: 062 Lance: 460.000,00

VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA 45.049.219/0001-13 460.000,00

1 de 1Gerado em: 12/09/2024 10:25:19
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE050/2024CJ
Processo Administrativo Nº 546/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 27/08/2024 14:54:46

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

TOTAL DO PROCESSO:   644.000,00

Item: 1

Descrição: Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de Cajati SP

Quantidade: 46.000 Val. Ref.: 16,90

Unidade: CENTÍMETRO / 
COLUNA

Total Item: 644.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 14,00

Quant.: 1 Total: 644.000,00LOTE 1 Num: 217 Lance: 644.000,00

JORNAL GAZETA SP LTDA 04.735.364/0001-70 644.000,00

1 de 1Gerado em: 19/09/2024 10:55:32
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BA52-BDC2-8CAA-4D4D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 19/09/2024 11:03:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 19/09/2024 11:14:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 19/09/2024 11:17:04

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 19/09/2024

14:06:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/BA52-BDC2-8CAA-4D4D

1Doc:  Proc. Administrativo 41- 546/2024        910/996



  Proc. Administrativo 41- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/09/2024 às 11:04:49

 

Anexo o comunicado de abertura de recurso.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Comunicado_recurso.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 19/09/2024 11:04:58 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 97B0-3E0D-6121-56C1 

1Doc:          911/996



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PROCESSO 1DOC Nº 546/2024 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 050/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo. 
 Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 050/2024 que no dia 20/09/2024 às 09:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais  recursos administrativos.   Cajati/SP, 19 de setembro de 2024.    

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 

                            Pregoeira  
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  Proc. Administrativo 42- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/09/2024 às 08:27:35

 

Anexo a publicação no Diário Oficial do Município.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

dom.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PROCESSO 1DOC Nº 546/2024 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 050/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo. 
 Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 050/2024 que no dia 20/09/2024 às 09:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais  recursos administrativos.   Cajati/SP, 19 de setembro de 2024.    

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 

                            Pregoeira  
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Aviso
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  Proc. Administrativo 43- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/09/2024 às 09:43:09

 

Anexo para conhecimento a manifestação de recurso da empresa ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS OFICIAIS
LTDA.

Conforme o item 11.2.3 do Edital a empresa tem 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico (juntar os memoriais de recurso). 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PE050_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf

1Doc:          918/996



TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

   Vl. Unit. PROCESSO: PE050/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online


1º Colocado


Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
Contratação de
empresa para pr

20/09/2024
09:30:13

INTERPOSIÇÃO DE
RECURSOS

2/3 

JORNAL
GAZETA SP
LTDA

644.000,00 777.400,00 17,16%    

 0

Recebimento ×

Manifestações

Horário Autor Situação

20/09/2024 09:07 ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS OFICIAIS LTDA MANIFESTADA 

×

Temos a intenção de entrar com o recurso sobre o 
julgamento.
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  Proc. Administrativo 44- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/09/2024 às 08:52:55

 

Anexo a comprovação de que a empresa ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS OFICIAIS LTDA.não apresentou as
razões de recurso.  

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PE050_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf

PE050_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_2_.pdf
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

       Vl. Unit. PROCESSO: PE050/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref.  Desc. 

 1
Contratação de
empresa para pr

26/09/2024
00:00:15

EM
ADJUDICAÇÃO

0/3 

JORNAL
GAZETA SP
LTDA

644.000,00 777.400,00 17,16%    

 0

Recurso ×

Manifestações

Horário Autor Situação

20/09/2024 09:07 ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS OFICIAIS LTDA MANIFESTADA 

Recursos

Horário Autor Situação

Contrarrazões

Selecione um Recurso

Julgamento de Recurso

Selecione um Recurso
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

       Vl. Unit. PROCESSO: PE050/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref.  Desc. 

 1
Contratação de
empresa para pr

26/09/2024
00:00:15

EM
ADJUDICAÇÃO

0/3 

JORNAL
GAZETA SP
LTDA

644.000,00 777.400,00 17,16%    

 0
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  Proc. Administrativo 45- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 26/09/2024 às 08:54:18

 

Prezada, encaminho o processo para Parecer. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Memorando_juridico_PE_050_2024_Homologacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 26/09/2024 08:54:30 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5872-67FC-CE3B-0D0E 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati, 26 de setembro de 2024. 
 
DA: PREGOEIRA 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
PROCESSO Nº 546/2024 1DOC – PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do 
Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar providenciando a 
Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 050/2024 foi realizada no portal BLL COMPRAS no dia 
12/09/2024 com a participação de 03 (três) empresas, quais sejam:  
 
ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS OFICIAIS LTDA 
JORNAL GAZETA SP LTDA 
VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA 
 
Após a sessão de lances a empresa VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA, inicialmente 
declarada vencedora foi convocada a apresentar a proposta atualizada e os documentos de habilitação, 
os quais foram analisados com o auxílio do Diretor do Departamento de Administração e Gestão de 
Pessoas, conforme despachos 32 e 34. A empresa foi inabilitada por não atender ao item 10.16.7 do 
Edital, pois não comprovou a circulação diária mínima de 20.000 exemplares. 
 
A licitante JORNAL GAZETA SP LTDA, próxima classificada para o lote, foi convocada a apresentar 
a proposta atualizada e os documentos de habilitação, e após análise foi considerara habilitada, conforme 
despacho 39.  
 
Todas as empresas participantes do pregão em questão foram notificadas via chat sobre o prazo para 
manifestação de recursos, que foi aberto as 09:00h do dia 20/09/2024. 
 
A empresa ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS OFICIAIS LTDA manifestou intenção de recurso, 
onde foi concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais. Porém, transcorrido 
o prazo, nenhum documento foi anexado ao portal, conforme anexado ao despacho 44. 
   
Diante disto, foi declarada vencedora do certame a licitante a seguir: 
 
 
JORNAL GAZETA SP LTDA:  

LOTE 001  R$ 644.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil reais) 

 
Atenciosamente, 
 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 
Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 46- 546/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 26/09/2024 às 10:59:36

 

Prezada,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_546_2024_POSSIBILIDADE_DE_ADJUDICACAO_NOVALEI_DE_LICITACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 26/09/2024 10:59:48 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A77B-C814-F18B-E4C5 

1Doc:          926/996



 

PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 546/2024 
PE nº 050/2024 
 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO. POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO.    A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados.  No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 14, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública.  O aviso de edital foi regularmente publicado com sessão marcada para 12/09/2024 (Despacho 23), atendendo assim plenamente o 
Princípio da Publicidade.   Cadastraram propostas as licitantes ADINP DISTRIBUIDORA DE DIARIOS OFICIAIS LTDA; JORNAL GAZETA SP LTDA; VANDISON ANTONIO VICENTE PORTELA.   Após a abertura da proposta, análises das documentações e recursos foram classificadas conforme disposto no Memorando do Agente de Contratações (Despacho 45).   

É o relatório. Opino. 
 Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor público.  Destarte, trata-se de Pregão Eletrônico para Contratação de 

empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Município de Cajati em jornal de grande circulação, que obedeceu ao artigo 53 e seguintes da Lei de Licitações.  Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e atendimento aos prazos legais.   E ainda, houve apresentação da documentação necessária e existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento.  Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 
homologação do certame e adjudicação do objeto a licitante vencedora nos termos do disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021.  

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao Departamento responsável.   Cajati, 26 de setembro de 2024.  
THAÍS NOVAES RIBEIRO  Procuradora Municipal OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 47- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 26/09/2024 às 11:10:00

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_pregao_eletronico_050_2024.pdf

PE050_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO.pdf

PE050_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_HOMOLOGADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 26/09/2024 11:43:22 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0952-4237-4FF0-7BC3 

1Doc:          930/996



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrat ivos 

do Município de Cajat i em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura do respect ivo contrato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 

 
1)  JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP (CNPJ: 04.735.364/ 0001-70): 

Valor Total: 
R$ 644.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil reais), sendo R$ 14,00 (catorze 

reais) por cm/ coluna. 

 

Cajat i/ SP, 26 de setembro de 2024. 

 

 

 
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0952-4237-4FF0-7BC3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO (CPF 005.XXX.XXX-65) em 26/09/2024 11:43:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0952-4237-4FF0-7BC3

1Doc:  Proc. Administrativo 48- 546/2024        934/996



  Proc. Administrativo 48- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/09/2024 às 12:18:39

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000154.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 26/09/2024 12:18:50 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 27/09/2024 08:20:54 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E0B1-3DAF-F7DC-3B9D 

1Doc:          935/996
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E0B1-3DAF-F7DC-3B9D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 26/09/2024 12:18:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS (CPF 328.XXX.XXX-67) em 27/09/2024 08:20:53

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E0B1-3DAF-F7DC-3B9D
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Proc. Administrativo 49- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/09/2024 às 07:56:25

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do

Município de Cajati em jornal de grande circulação.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da adjudicação e homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_PE_50_2024.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_PE_50_2024.pdf
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sexta-feira, 27 de setembro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (187) – 5

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 139/24 – AO CONTRATO nº. 

147/23 - FIRMADO NOS AUTOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
nº. 004/23 – CONTRATADA: ZAGONEL S.A. – ASSINATURA: 
28/08/24; CLÁUSULA 1 – OBJETO: em 9,06417062% do valor 
original do contrato; CLÁUSULA 2 – VALOR – em seu item 2.1: 
2.1 – Em mais 804.977,20. Desta forma, o valor total do con-
trato passa a ser de R$ 9.685.847,09; CLÁUSULA 3 – CAUÇÃO: 
deverá renovar e complementar a garantia na importância de R$ 
40.248,86, cuja vigência renovada é até 28/04/2025, referente 
aos 08 meses aditados; CLÁUSULA 4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA E ORDENADOR DE DESPESA: que passa a ser a seguinte: 255 
– 09.02.15.452.0009.2.055.01.1000135 – 449052 – RESERVA: 
2024ND0001183; CLÁUSULA 7 – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: em 
mais 08 meses, ou seja, extinguindo-se em 28/04/2025.

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDÃO

 -A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JORDÃO 
faz saber a quem possa interessar que:

* às 10:00 horas do dia 16/10/2024, realizará a abertura 
dos envelopes referentes à abertura do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 003/2024, que tem como objeto o "REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TAPA BURACOS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS".

O valor do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, mediante 
recolhimento ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através de 
solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br ou 
pelo site: http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/;

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, 
nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, de segunda à sexta 
feira, no horário das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 
3662-3685.

Campos do Jordão, 26 de setembro de 2024.
Lucineia Gomes da Silva
Agente de Contratação - Pregoeira

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA

 AVISO DE DESERTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024 - PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO Nº 1761/2024 A Prefeitura Municipal de Campos 
Novos Paulista - SP, torna público que foi considerado DESERTO 
o Pregão e Processo acima, cuja sessão foi realizada em 26 
de setembro de 2024, destinado ao “registro de preços para 
lavagem e higienização de veículos, máquinas e equipamentos 
da frota municipal de Campos Novos Paulista – SP”, por não ter 
havido apresentação de propostas. Campos Novos Paulista, 26 
de setembro de 2024. SILVIO JOSÉ GOFFREDO - Pregoeiro

 CAPÃO BONITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

 ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 – PROC. N° 8251/2024: 

SRP – Aquisição de Cones para uso de Sinalização de Vias, para a 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade (Demu-
tran), conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
Abertura dia 10/10/2024, as 14h00min.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através 
do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico 
www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o creden-
ciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 26 de setembro de 2024.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal

 CAPELA DO ALTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL RETIFICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 176/2024
PREGÃO ELETRÔNICO n° 039/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de especialidades médicas pelo período de 12 
(doze) meses.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27/09/2024 – 
Horas 09:00:00.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 11/10/2024 – Horas 
09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 11/10/2024 – Horas 
09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br e 
www.novobbmnet.com.br e maiores informações na Divisão de 
Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do 
Alto/SP – tel. 15 3267-8812 ou pelo email: contratacao.capela@
capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 26 de Setembro de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 COMUNICADO
Concorrência Pública nº 04/24 – PI 7306/24 – PC 332/24 

– Edital 44/24
Objeto: Registro de Preços para execução de levantamentos, 

projetos executivos, orçamentos e documentos complementares 
para licitações de obras públicas.

Comunicamos a quem possa interessar, que a Ata de Reu-
nião da Subcomissão Técnica realizada no dia 23/09/2024, refe-
rente à análise e julgamento dos recursos, encontra-se na ínte-
gra disponível no site: https://portaldatransparencia.caraguata-
tuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes. Assinatura: 23/09/2024.

 CARAPICUÍBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

 Avisos de licitações
Pregão Eletrônico nº 119/24 - Processo nº 25475/2024 - 

Registro de preços para aquisição de areia lavada - Disputa dia 
10/10/2024 às 09h.

Pregão Eletrônico nº 120/24 - Processo nº 22325/2024 - 
Registro de preços para aquisição de lixeira com fita de fixação 
e fecho para logradouros públicos - Disputa dia 10/10/2024 
às 14h.

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 546/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço 

de publicação de atos administrativos do Município de Cajati 
em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência 
em anexo.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021, autorizando a lavratura do respectivo contrato ou 
retirada de documento equivalente, no seguinte valor:

1) JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP (CNPJ: 04.735.364/0001-
70):

Valor Total: R$ 644.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro 
mil reais), sendo R$ 14,00 (catorze reais) por cm/coluna.

Cajati/SP, 26 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 554/2024 

1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 017/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execu-

ção de reforma de diversos ambientes do Pronto Atendimento 
Reynaldo Guerra, situado na Rua Antônio Domingues Brechó, 
116 - Jardim Central, Cajati - SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-
tatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do 
respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, no 
seguinte valor:

1) WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME (CNPJ 
20.638.118/0001-57):

Valor Total: R$ 521.000,00 (quinhentos e vinte e um mil 
reais).

Cajati/SP, 26 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 643/2024 

1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 019/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de topografia, controle tecnológico para execu-
tar ensaios de solo (CBR) e sondagem SPT em todo o território 
municipal, compreendendo áreas rurais e urbanas, atendendo 
as necessidades do Município de Cajati, sendo uma licitação do 
tipo menor preço por lote, conforme planilha, tendo o prazo de 
execução/vigência de 12 (doze) meses, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços).

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA em sua 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 14 de 
outubro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 26 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 641/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços referente a Conserto e manutenção em diversos 
equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de 
Cajati – SP.

Período de recebimento das propostas: 27/09/2024 das 
08 horas à 03/10/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
03/09/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado 
da contratação: R$ 5.902,50. Preferência ME/EPP/Equiparadas: 
Não. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessa-
dos, gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 
horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo tele-
fone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 26 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 637/2024 

1DOC
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO ELETRÔNI-

CO Nº 004/2024
OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA Creden-

ciamento de Leiloeiro Oficial para alienação, por meio de leilão 
eletrônico, de 45 veículos e máquinas, pertencentes à Frota 
Municipal, conforme condições do Termo de Referência.

Recebimento da Documentação e Propostas: de 27/09/2024 
à 18/10/2024 às 09:59 horas. Abertura das propostas e docu-
mentos: às 10:00 horas do dia 18/10/2024. Início da sessão 
de análise de documentos e propostas: às 10 horas do dia 
18/10/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESSÃO: www.bllcompras.org.br. 
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
no Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 
14:30 horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Caja-
ti – SP. Informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br.

Cajati/SP, 26 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 838/2023 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de gerenciamento eletrônico de frota e controle de manutenção 
preventiva e corretiva incluindo serviços mecânicos, elétricos, 
lanternagem, pintura, lavagem, retífica de motores, alinhamento 
de direção, balanceamento de rodas, trocas de óleo para motor, 
trocas de filtros de óleo e filtros de ar, lubrificantes, serviços de 
guincho, serviços de borracharia, com fornecimento de peças, 
pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos 
e demais insumos necessários à manutenção de veículos e 
maquinários pertencentes à Frota da Prefeitura Municipal de 
Cajati - SP e convênios, conforme Termo de Referência em anexo.

REVOGO a presente licitação nos termos do Artigo 49 da 
Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, por razões de 
interesse público, pertinente e suficiente para justificar tal con-
duta conforme manifestação da Secretaria requisitante face ao 
FRACASSO da licitação e ainda face a extinção da Lei Federal nº 
8666/93 e demais atualizações.

Cajati/SP, 26 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

09/10/2024. As empresas interessadas poderão retirar o edital 
pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores infor-
mações pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portal-
decomprascaieiras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não 
enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 26 de Setembro de 2.024.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação

 CAIUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUÁ

 EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO Nº 031/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUÁ
CONTRATADO: EMPRESA GREEN OBRAS & SERVIÇOS 

LTDA-EPP, CNPJ 10.860.319/0001-40, ESTABELECIDA A RUA 
URUSSUI, Nº 147, SALA 23-B, ITAIM BIBI, NA CIDADE DE SÃO 
PAULO/SP

LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2023, NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 006/2024.

CONTRATO: Nº 017/2023
Objeto: Contratação de Recapeamento Asfáltico de 

7.275,00m² - espessura do pavimento 3,0cm nas Rua PINDO-
RAMA e Rua MARTINHO PIRES vias Urbanas desta cidade, 
conforme convenio MDR Nº 925704/2021 OPER. 1082394-80 
recurso oriundos de repasse a serem efetuados pela através da 
OGU, Governo Federal

Contratado: EMPRESA GREEN OBRAS & SERVIÇOS LTDA-
-EPP, CNPJ 10.860.319/0001-40, ESTABELECIDA A RUA URUS-
SUI, Nº 147, SALA 23-B, ITAIM BIBI, NA CIDADE DE SÃO PAULO/
SP

Contratante: Prefeitura Municipal de Caiuá CNPJ 
53.307.906/0000-10.

Valor: R$ 358.109,80 (Trezentos e Cinquenta e oito mil, 
cento e nove reais, oitenta centavos), termo aditivo de Prazo

Vigência: 90 dias, ou seja até dia 28/12/2024
Assinatura: 27/09/2024.
 EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO Nº 032/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUÁ
CONTRATADO: EMPRESA GREEN OBRAS & SERVIÇOS 

LTDA-EPP, CNPJ 10.860.319/0001-40, ESTABELECIDA A RUA 
URUSSUI, Nº 147, SALA 23-B, ITAIM BIBI, NA CIDADE DE SÃO 
PAULO/SP

LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2023, NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 007/2024.

CONTRATO: Nº 018/2023
Objeto: Contratação de empresa visando a execução de 

Recapeamento Asfáltico de 3.200,96m² - espessura do pavi-
mento 3,0cm nas Ruas MARTINHO PIRES e Rua IRMÃ MACO-
RATI MARTINS vias Urbanas desta cidade, conforme MDR Nº 
925750/2021 OPER. 1082427-02 recurso oriundos de repasse a 
serem efetuados pela através da OGU, Governo Federal.

Contratado: EMPRESA GREEN OBRAS & SERVIÇOS LTDA-
-EPP, CNPJ 10.860.319/0001-40, ESTABELECIDA A RUA URUS-
SUI, Nº 147, SALA 23-B, ITAIM BIBI, NA CIDADE DE SÃO PAULO/
SP

Contratante: Prefeitura Municipal de Caiuá CNPJ 
53.307.906/0000-10.

Valor: R$ 166.351,51(Cento e sessenta e seis mil, Trezentos 
e cinquenta e um reais, cinquenta e um centavos), termo aditivo 
de Prazo

Vigência: 90 dias, ou seja até dia 28/12/2024
Assinatura: 27/09/2024.

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 645/2024 
1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso II do art. 
74, da Lei nº 14133/2021, a favor de JOÃO PIO DE LIMA NETTO 
31024702898 referentes a Contratação de empresa especializa-
da para a prestação dos serviços de produção e realização de 
show artístico com a apresentação da Banda Nut´s, no evento 
Natal Encantado 2024, a ser realizado no dia 13 de dezembro de 
2024 na Praça Vereador Antônio Cunha, no município de Cajati, 
evento da Secretaria de Cultura, no valor R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), face ao disposto no parágrafo único do artigo 72 da Lei 
Federal nº 14133/2021, vez que o processo encontra-se devida-
mente instruído, autorizando a referida Contratação.

Cajati/SP, 26 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 569/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024
OBJETO: Aquisição de abraçadeiras de nylon, para fixação 

de materiais utilizados na decoração do “Natal Encantado” de 
2024 conforme especificações técnicas e demais disposições 
descritas no Termo de Referência.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal 
nº 14133/2021, autorizando a lavratura do respectivo contrato 
ou retirada de documento equivalente, nos seguintes valores:

1) NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP 
(CNPJ: 23.408.019/0001-77):

Item 001: R$ 0,06; e Item 003: R$ 0,04.
Cajati/SP, 26 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 618/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 036/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Aquisição de mate-

riais (kit suspensório + cinto, kit cantil + caneco + porta cantil, 
bandoleiras, porta TONFA, sacos de dormir, barracas Iglu, corda 
NR18 e rede de camuflagem) para uso no TIRO DE GUERRA 
02-094.

De conformidade com o julgamento referente a presen-
te licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento 
licitatório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, 
nos termos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 
03/02/2023 e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, 
autorizando a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou 
retirada de documentos equivalentes (Item 7 do edital), nos 
seguintes valores:

1) 51.924.127 LUAN FERREIRA PATUCCI - ME (CNPJ 
51.924.197/0001-96):

Item 001: R$ 108,00; Item 003: R$ 25,00; Item 006: R$ 
152,00; e Item 007: R$ 482,00.

2) LUCIANO FERNANDES RIO NEGRO - ME (CNPJ 
10.658.957/0001-83):

Item 002: R$ 108,00; Item 004: R$ 32,00; e Item 008: R$ 
121,00.

3) SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
EPP (CNPJ 29.926.189/0001-20):

Item 005: R$ 132,30.
Cajati/SP, 26 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

São 
Paulo 
Mais 
Digital

Acompanhe
os avanços 
e aproveite 
todos os 
benefícios 
de um 
Estado 
mais digital 

 

Saiba mais:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 27 de setembro de 2024 às 05:01:35
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  Proc. Administrativo 50- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 27/09/2024 às 07:57:06

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contratos_138_2024_JAILTON_JORNAL_GAZETA_SP_PE_50_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 27/09/2024 08:20:17 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 91FD-8016-9968-6766 
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MEMORANDO Nº 172/ 2024-JPS                                         Cajat i/ SP, 27 de setembro de 2024. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP 
referente à  Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 
administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de 
Referência em anexo. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 04.735.364/ 0001-70 
ENDEREÇO: Rua Tuim, nº 101 – A – Vila Uberabinha – São Paulo – SP (04514-

100) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 644.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente 

da adjudicatár ia, por ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o 
fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE 

PRAZO DE ENTREGA: 
A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da 
Secretar ia Responsável. O prazo de execução da presente 
licitação será de 24 (vinte e quatro) meses, na forma do artigo 
105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a partir  do 
recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município 
de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei 
Federal nº 14133/ 2021,  desde que atestado que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes 

DATA DO EMPENHO: 27/ 09/ 2024 
PROCESSO Nº: 546/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por  meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 50/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Daniel Villaça Souza, brasileiro, empresário, solteiro, 
portador do RG 27.812.303-X, CPF nº 295.139.488-89, 
residente e domiciliado à Avenida Nossa Senhora do Sabará, 
nº 960 – Apartamento 151 – Vila Isa – São Paulo – SP (04686-
001), representante legal da empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 03 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas – Por tar ia 1.86/ 2024 de 
27/ 09/ 2024. Seguro Garantia de R$ 32.200,00 (tr inta e dois mil e 
duzentos reais) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 
 
CPF/ CNPJ do Contratado: 04.735.364/ 0001-70 

Nome do Contratado: JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP 

Responsável: Sr. Daniel Villaça Souza, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 27.812.303-X, CPF nº 

295.139.488-89, residente e domiciliado à Avenida Nossa Senhora do Sabará, nº  960 – Apartamento 151 – Vila 

Isa – São Paulo – SP (04686-001), representante legal da empresa 

Endereço: Rua Tuim, nº 101 – A – Vila Uberabinha – São Paulo – SP (04514-100) 

CONTRATO Nº 138/ 2024 
27/ 09/ 2024 
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Número do Contrato: 138/ 2024 

Data de assinatura: 27/ 09/ 2024 

Tipo de objeto: Publicidade Legal 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos 
do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo 

Data início da vigência: 27/ 09/ 2024 

Data término da vigência: 26/ 09/ 2025 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

Valor do Contrato: R$ 644.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta do contrato  

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE050/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do 

Artigo 28 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 050/ 2024 

Processo: 546/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  
preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 777.400,00 

Número de Proponentes: 03 (três) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 02 (dois) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (   ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: comercial@gazetasp.com.br                                           

Telefone: (11) 3729-6600 /  (11) 99126-1138      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 51- 546/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 27/09/2024 às 07:57:46

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o pedido do procedimento para realização do respectivo empenho contábil. 

Obs.: O pedido é proporcional à reserva do exercício de 2024, conforme despacho contábil 4-546/2024 1DOC.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedidos_7029_0_2024_JORNAL_GAZETA_PE_50_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 27/09/2024 08:19:53 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0944-BE3D-E32A-82EE 

1Doc:          953/996



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  7029/ 0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  50/ 2024

Processo/ Ano: 546 /  2024 Requisição Nro.: 10412/ 2024 Contrato: 138/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000271

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 227 PUBLICIDADE E PROPAGANDA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0017 SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOASUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  publicação  de  atos  administrativos  do  Município  de  Cajati  em  jornal
de grande circulação.

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  050/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  publicação  de  atos  administrativos  do  Município  de  Cajati  em  jornal
de grande circulação.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 6163 - JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)3729-6600 Fax:* * * * * * * * * * * * *

RUA TUIM, Nº  101 - A - Vila Uberabinha

E-mail:

SAO PAULO Estado: SPCep:

I nscrição Municipal: 3.071.231-9I nscrição Estadual: 149.950.820-11004735364000170

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

04514100

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

6.941,000000 CM/ CL 44.25533-0 Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município
de Cajati – SP.

0001 14,0000 97.174,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 27 de Setembro de 2024

97.174,00 0,00 0,00 97.174,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0944-BE3D-E32A-82EE
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  Proc. Administrativo 52- 546/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/10/2024 às 15:27:38

 

Prezados,

Segue em anexo empenhamento referente a pedido despacho 51.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

546.pdf

1Doc:          956/996
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  Proc. Administrativo 53- 546/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/10/2024 às 10:02:32

 

Prezados,

Conforme solicitado no Despacho 50- 546/2024, encaminho o Contrato, a portaria e as publicações.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

contrato_138_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_09_2024_PUBLICAR_EM_OUTUBRO_diario_oficial.pdf

JORNAL_GAZETA_SP_LTDA_EPP_CONTRATO_138_2024.pdf

portarias_1866_24_ok.pdf

1Doc:          958/996



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 138/2024
Última atualização 30/09/2024

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação.

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Unidade executora: 17.2024 - SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAS

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 546/2024 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 26/09/2024 Data de assinatura: 27/09/2024 Vigência: de 27/09/2024 a 26/09/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-000484/2024 Fonte: JL Alves Gestão Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000265/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 644.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 04.735.364/0001-70

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

1382024.pdf 30/09/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/10/2024, 09:59 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/484 1/1
1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: contrato_138_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (1/1)        959/996
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

 
N° 121/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 02/09/2024 VALOR: R$ 310.000,00 
CONTRATADA: G. B. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a 
apresentação do cantor < FÁBIO JÚNIOR= no evento do Natal Encantado _ Cidade Iluminada , 
realizado no mês de dezembro de 2024 (21/12/2024), no centro de eventos , no município de 
Cajati, sob a supervisão e organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
VIGÊNCIA: 122 (cento e vinte e dois) dias. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 
23/2024 PROCESSO:563/2024 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 122/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/09/2024 VALOR: R$ 7.170,00 
CONTRATADA: GRÃO SELETO AGRONEGÓCIOS LTDA 3 EPP OBJETO: Aquisição de Vasos e 
Plantas Ornamentais para os Serviços do CREAS e CRAS Casa das Famílias I vinculados à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Termo de Referência em anexo. 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 42/2024 
PROCESSO:490/2024 1DOC PROPONENTE: 03. 
 
N° 123/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/09/2024 VALOR: R$ 1.238,60 
CONTRATADA: VANESSA LOPES MACIEL 3 ME OBJETO: Aquisição de Vasos e Plantas 
Ornamentais para os Serviços do CREAS e CRAS Casa das Famílias I vinculados à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Termo de Referência em anexo. VIGÊNCIA: 
02 (dois) meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 42/2024 PROCESSO:490/2024 
1DOC PROPONENTE: 03. 
 
N° 124/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/09/2024 VALOR: R$ 201.400,00 
CONTRATADA: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução da segunda etapa de reforma do Campo Municipal da Barra do 
Azeite. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica, sob nº 
11/2024 PROCESSO:449/2024 1DOC PROPONENTE: 03. 
 
N° 125/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/09/2024 VALOR: R$ 138.500,00 
CONTRATADA: FERRAZ AMEMIYA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 3 EPP OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução da segunda etapa de reforma do Campo 
Municipal da Barra do Azeite. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. MODALIDADE: Concorrência 
Eletrônica, sob nº 11/2024 PROCESSO:449/2024 1DOC PROPONENTE: 03. 
 
N° 126/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/09/2024 VALOR: R$ 380.530,00 
CONTRATADA: APLAUSO ENGENHARIA LTDA 3 EPP OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de engenharia elétrica de iluminação em vias e praças 
públicas para os festejos natalinos do ano de 2024, com fornecimento de material e mão de 
obra. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica, sob nº 09/2024 
PROCESSO:425/2024 1DOC PROPONENTE: 03. 
 
N° 127/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 10/09/2024 VALOR: R$ 999.900,00 
CONTRATADA: EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e 
Obras Complementares em Diversas Ruas do Município de Cajati/SP (LOTE 005) VIGÊNCIA: 
120 (cento e vinte) dias, por lote MODALIDADE: Concorrência Eletrônica, sob nº 08/2024 
PROCESSO:414/2024 1DOC PROPONENTE: 09. 
 
N° 128/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 12/09/2024 VALOR: R$ 497.285,00 
CONTRATADA: SINCO SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de sinalização horizontal de 
trânsito em diversas vias, rural e urbana, do Município de Cajati/SP.VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses MODALIDADE: Concorrência Eletrônica, sob nº 016/2024 PROCESSO:528/2024 1DOC 
PROPONENTE: 05. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

N° 129/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 13/09/2024 VALOR: R$ 34.731,50 
CONTRATADA: VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIS LTDA OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de vale transporte municipal para os servidores públicos da prefeitura Municipal 
de Cajati 3 SP, conforme Lei Municipal n° 964/2009, por período de 04 (quatro) meses. 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 026/2024 
PROCESSO:593/2024 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 130/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 25/09/2024 VALOR: R$ 9.080,00 
CONTRATADA: CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA 3 EPP OBJETO: 
Serviços de calibração, manutenção e emissão de novos certificados para os equipamentos de 
uso do SESMT utilizados em levantamentos ambientais para avaliação de ruído ocupacional, 
vibrações de corpo inteiro, vibrações de mãos e braços, avaliações de químicos, calo 
ocupacional, iluminação e umidade relativa dos postos de trabalho. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses MODALIDADE: Dispensa Licitação, sob nº 074/2024 PROCESSO:636/2024 1DOC 
PROPONENTE: 01. 
 
N° 131/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 25/09/2024 VALOR: R$ 3.200,00 
CONTRATADA: MARIA ISABEL PINHEIRO DA SILVA - ARQUITETURA 3 ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada, para realização de serviços de renovação de AVCB 
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) do Prédio do Centro de Eventos com área total de 
2.641,85 m2. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Dispensa Licitação, sob nº 
31/2024 PROCESSO:590/2024 1DOC PROPONENTE: 11. 
 
N° 132/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 26/09/2024 VALOR: R$ 399.999,86 
CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL 3 EPP OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para ampliação e fechamento do Prédio Tiro de Guerra na Av. Luiz de 
Lima, Centro 3 Cajati/SP. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias MODALIDADE: Concorrência 
Eletrônica sob nº 14/2024 PROCESSO:492/2024 1DOC PROPONENTE: 08. 
 
N° 133/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 26/09/2024 VALOR: R$ 1.995.000,65 
CONTRATADA: EPCCO 3 ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica e obras 
complementares Etapa 1 3 Estrada Municipal Secundária CJ-04 Manoel Gomes 3 Bairro Manoel 
Gomes - Cajati/SP. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias MODALIDADE: Concorrência 
Eletrônica sob nº 18/2024 PROCESSO:567/2024 1DOC PROPONENTE: 06. 
 
N° 134/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 26/09/2024 VALOR: R$ 5.489,20 
CONTRATADA: SIGNAZ PRODUTOS E NEGÓCIOS LTDA - EPP OBJETO: Aquisição de testes 
rápidos para detecção de vírus influenza A/B/A (H1N1) e Eletrodos, para uso no Pronto 
Atendimento Reynaldo Guerra e PFS9s da Secretaria de Saúde do Município de Cajati 3SP.  
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. MODALIDADE: Dispensa, por meio de sistema ELETRÔNICO sob 
nº 034/2024 PROCESSO:609/2024 1DOC PROPONENTE:13. 
 
N° 135/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 26/09/2024 VALOR: R$ 3.300,00 
CONTRATADA: JF COMÉRCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de testes rápidos para detecção de vírus influenza A/B/A (H1N1) e 
Eletrodos, para uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e PFS9s da Secretaria de Saúde 
do Município de Cajati 3SP.  VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. MODALIDADE: Dispensa, por meio 
de sistema ELETRÔNICO sob nº 034/2024 PROCESSO:609/2024 1DOC PROPONENTE:13. 
 
N° 136/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 27/09/2024 VALOR: R$ 521.000,00 
CONTRATADA: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA 3 ME OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de reforma de diversos ambientes do Pronto Atendimento 
Reynaldo Guerra, situado na Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim Central, Cajati 3 SP 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. MODALIDADE: Concorrência sob nº 017/2024 
PROCESSO:554/2024 1DOC PROPONENTE:07. 
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N° 137/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 27/09/2024 VALOR: R$ 10.800,00 
CONTRATADA: NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP OBJETO: Aquisição 
de abraçadeiras de nylon, para fixação de materiais utilizados na decoração do <Natal 
Encantado= de 2024 conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo 
de Referência. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 
52/2024 PROCESSO:569/2024 1DOC PROPONENTE:17. 
 
N° 138/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 27/09/2024 VALOR: R$ 644.000,00 
CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA 3 EPP OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de 
grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 50/2024 PROCESSO:546/2024 1DOC 
PROPONENTE:03. 
 
N° 139/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 27/09/2024 VALOR: R$ 8.000,00 
CONTRATADA: JOÃO PIO DE LIMA NETTO 31024702898 3 ME OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico 
com a apresentação da Banda Nut´s, no evento Natal Encantado 2024, a ser realizado no dia 
13 de dezembro de 2024 na Praça Vereador Antônio Cunha, no município de Cajati, evento da 
Secretaria de Cultura. VIGÊNCIA: 84 (oitenta e quatro) dias. MODALIDADE: Inexigibilidade 
Licitação, sob nº 28/2024 PROCESSO:645/2024 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 140/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 30/09/2024 VALOR: R$ 71.070,00 
CONTRATADA: GLC ATACADO DE SUPRIMENTOS LTDA 3 EPP OBJETO: Aquisição de materiais 
natalinos diversos para a decoração natalina (Natal Encantado) do município de Cajati - SP. 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 40/2024 
PROCESSO:467/2024 1DOC PROPONENTE:15. 
 
N° 141/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 30/09/2024 VALOR: R$ 61.380,00 
CONTRATADA: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR 
LTDA 3 EPP OBJETO: Aquisição de materiais natalinos diversos para a decoração natalina 
(Natal Encantado) do município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico sob nº 40/2024 PROCESSO:467/2024 1DOC PROPONENTE:15. 
 
N° 142/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 30/09/2024 VALOR: R$ 494.945,00 
CONTRATADA: BELLA LUZ LTDA - ME OBJETO: Aquisição de materiais natalinos diversos para 
a decoração natalina (Natal Encantado) do município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 02 (dois) 
meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 40/2024 PROCESSO:467/2024 1DOC 
PROPONENTE:15. 
 
N° 143/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 30/09/2024 VALOR: R$ 8.375,00 
CONTRATADA: MSC SAÚDE LTDA 3 ME OBJETO: Aquisição de materiais natalinos diversos 
para a decoração natalina (Natal Encantado) do município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 02 (dois) 
meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 40/2024 PROCESSO:467/2024 1DOC 
PROPONENTE:15. 
 
N° 144/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 30/09/2024 VALOR: R$ 26.400,00 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA 3 EPP 
OBJETO: Aquisição de materiais natalinos diversos para a decoração natalina (Natal 
Encantado) do município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico sob nº 40/2024 PROCESSO:467/2024 1DOC PROPONENTE:15. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 170/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/09/2024 VALOR: R$ 167.743,89 CONTRATADA: FLÁVIO M. AMARAL - ME 
OBJETO: prestação de serviços de consertos, instalações e reformas em equipamentos 
(Freezers, Fogões industriais, Geladeiras, Fogões convencionais, Bebedouros, Máquina de água 
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gelada, Câmara Fria e Vap Jacto) na Unidade de Cozinha Piloto, Unidades Escolares e 
Departamento de Educação e Cultura e demais serviços constantes no Termo de Referência. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 06/09/2024 a 06/09/2025 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 084/2022 PROCESSO: 72980/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 141/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 09/09/2024 VALOR: R$ 807.727,33 CONTRATADA: JL ALVES GESTÃO LTDA 
OBJETO: contratação de empresa especializada na área de tecnologia da informação para 
fornecimento de prestação de serviços de implantação e customização de um sistema integrado 
de gestão pública Municipal para atender a Prefeitura Municipal de Cajati 3 SP e a Câmara 
Municipal de Cajati - SP, conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo 
de Referência.  PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 10/09/2024 a 
10/09/2025 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 110/2022 PROCESSO: 071/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 148/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 09/09/2024 VALOR: R$ 417.320,17 CONTRATADA: MAESTRO SISTEMAS 
LTDA OBJETO: contratação de empresa especializada na área de tecnologia da informação 
para fornecimento de prestação de serviços de implantação e customização de um sistema 
integrado de gestão Pública Municipal para atender a Prefeitura Municipal de Cajati 3 SP e a 
Câmara Municipal de Cajati - SP, conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos 
no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 
25/09/2024 a 25/09/2025 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 110/2022 PROCESSO: 
071/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 166/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 13/09/2024 VALOR: R$ 71.213,16 CONTRATADA: PORTO DE REGISTRO 
TRANSPORTES LTDA OBJETO: aquisição de vales transporte para servidores públicos 
municipais de Cajati 3 SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses VIGÊNCIA: 
19/10/2024 a 19/12/2024 MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação nº 016/2023 PROCESSO: 
501/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 098/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 17/09/2024 VALOR: R$ 20.070,00 CONTRATADA: COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP OBJETO: prestação de 
serviços de informática pela CONTRATADA, abrangendo os serviços técnicos de informática 
relativos à cessão de informações do banco de dados do DETRAN para o processamento de 
multas de trânsito, relacionados na <Especificação de Serviços e Preços= (Anexo I) e na 
<Planilha de Orçamento= (Anexo II). PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 19/09/2024 a 18/09/2025 MODALIDADE: Dispensa Licitação nº 010/2022 
PROCESSO:72890/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 173/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 06/08/2024 VALOR: R$ 60.000,00 CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS OBJETO: contratação de empresa para postagem de 
correspondências de interessa da Prefeitura Municipal de Cajati-SP para todo o Brasil e, 
excecionalmente, para o exterior, com trâmite reverso de documentos PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 19/09/2024 a 19/09/2025 MODALIDADE: 
Dispensa Licitação nº 019/2022 PROCESSO: 73032/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 130/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/09/2024 VALOR: R$ 53.172,00  CONTRATADA: COESMA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS PARA O TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para locação de sistema computacional (software internet) para Gestão de 
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Trânsito, incluindo, sistemas de processamento de multas de trânsito com impressão e 
envelopamento de notificações para expedição (postagem), sistema para cadastramento, 
controle e emissão de credenciais para estacionar em vagas especiais (Idosos e Portadores de 
Necessidades Especiais), de acordo com as normas estabelecidas no CTB e Resoluções do 
CONTRAN, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 24/09/2024 a 
24/09/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 077/2023 PROCESSO: 631/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 109/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 27/09/2024 VALOR: R$ 708.706,63 CONTRATADA: HNN GESTÃO E 
ASSESSORIA LTDA - EPP OBJETO: Fornecimento de serviço especializado em 2 (dois) lotes de 
serviços, com duração de 12 (doze) meses, sendo: LOTE 01 - Contratação de empresa para 
prestação de serviços com fornecimento de pessoal técnico especializado em acolhimento e 
assistência a pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência - Pro Idoso, assim como 
equipamentos de autoajuda e material básico de enfermagem e higiene/cuidados pessoais 
necessários à execução total dos serviços; LOTE 02 - prestação de serviços com fornecimento 
de equipe para execução do serviço de limpeza e manutenção predial interno e externo (exceto 
reformas e obras) em acolhimento e assistência aos Idosos da Instituição de Longa 
Permanência - Pro Idoso, assim como o fornecimento de material de limpeza e de serviços 
necessários à execução total dos serviços, conforme Termo de Referência do edital. PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 06 (seis) meses VIGÊNCIA: 01/10/2024 a 01/04/2025 MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 053/2023 PROCESSO: 481/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 189/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 30/09/2024 VALOR: R$ 2.587.251,50 CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis em veículos por meio da implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado, com utilização de cartão de pagamento magnético ou micro 
processado e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis, compreendendo 
a distribuição de gasolina comum e/ou aditivada, diesel S-500, S-10 e Arla 32 para a frota de 
veículos automotores e equipamentos da Frota Municipal, conforme requisitos técnicos mínimos 
obrigatórios descritos no Termo de Referência PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 19/10/2024 a 19/10/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 100/2022 
PROCESSO: 73038/2022. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 077/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 12/09/2024 CONTRATADA: RAPHAEL NICOLAU MAZZOTTI - EPP OBJETO: 
aquisição e instalação de Playground para Centro de Educação Ambiental - Contrato nº 
340/2023 FEHIDRO PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 01 (um) mês VIGÊNCIA: 12/09/2024 a 
12/10/2024 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 012/2024 PROCESSO: 290/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 076/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 12/09/2024 CONTRATADA: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA 3 EPP 
OBJETO: aquisição e instalação de Playground para Centro de Educação Ambiental - Contrato 
nº 340/2023 FEHIDRO PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 01 (um) mês VIGÊNCIA: 12/09/2024 a 
12/10/2024 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 012/2024 PROCESSO: 290/2024 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 002 DO CONTRATO N° 188/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 03/09/2024 CONTRATADA:  MGR SERVIÇOS COMBINADOS LTDA - ME 
OBJETO: Serviços de impressão (terceirização de impressão / digitalização / cópia) para 
diversos Departamentos da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme requisitos técnicos 
mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), corresponde a aproximadamente 6,23% do valor originariamente contratado, a 
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Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas informou que o aditamento se faz 
necessário para inclusão de mais 09 impressores monocromáticas na Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Educação MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 048/2022 
PROCESSO: 72554/2022. 
 
ADITAMENTO N° 004 DO CONTRATO N° 002/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/09/2024 CONTRATADA:  CRISTIANA DE SOUZA RAMOS ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de operação de controle, 
vigilância e fiscalização de portarias e edifícios públicos, com efetiva cobertura dos postos 
designados, no âmbito de áreas e edifícios de propriedade ou de uso da Prefeitura de Cajati - 
SP. VALOR: R$ 15.730,13 (quinze mil setecentos e trinta reais e treze centavos) totalizando 
o percentual de 0,9% do valor originariamente contratado, em virtude de realinhamento 
concedido a contratada MODALIDADE: Pregão Presencial nº 128/2022 PROCESSO: 218/2022 
1doc. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 004/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/09/2024 CONTRATADA:  POTTENCIAL SEGURADORA S.A. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro total, com cobertura contra 
acidentes e danos causados pela natureza, por um período de 12 (doze) meses, para máquinas, 
equipamentos de terraplanagem e agrícola, da Frota municipal de Cajati. VALOR: R$ 4.047,44 
(quatro mil, quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), totalizando o percentual 
aproximado de 4,92% do valor original do contrato, A Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
informa que o aditamento se faz necessário para a inclusão da pá carregadeira adquirida 
recentemente pelo Município. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 123/2023 PROCESSO: 
960/2023 1doc. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 044/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/09/2024 CONTRATADA:  ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
OBJETO: Execução de reforma e modernização do Campo Municipal 3 Etapa 02, situado na 
Rua Iguape, s/nº - Bairro Vila Vitoria 3 Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital 
de Concorrência nº 001/2023. VALOR: R$ 119.580,99 (cento e dezenove mil, quinhentos e 
oitenta reais e noventa e nove centavos), totalizando o percentual aproximado de 3,94% do 
valor original do contrato. A Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana informa que o 
aditamento se faz necessário para atender a adequação do projeto solicitado pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer MODALIDADE: Concorrência nº 001/2023 PROCESSO: 
068/2023 1doc. 
 

ADITAMENTO N° 005 DO CONTRATO N° 106/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/09/2024 CONTRATADA:  VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIS LTDA 3 EPP OBJETO: 
prestação de serviços de transporte público coletivo mediante a operação de frota de 8 ônibus 
e 4 micro-ônibus, mais 1 ônibus reserva e 1 micro-ônibus reserva, conforme especificações e 
rotas indicadas no Projeto Básico e Minuta do Contrato, para atender necessidades dos usuários 
do município de Cajati 3 SP, conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no 
Termo de Referência. VALOR: R$ 11.274.41 (Onze mil duzentos e setenta e quatro reais e 
quarenta e um centavos), corresponde a aproximadamente 0,45% do valor contratual 
originário. O Departamento de Administração de Gestão de Pessoas informou que o aditamento 
se faz necessário para a realização do transporte de eleitores das zonas rurais para seus 
respectivos locais de votação, no dia do pleito (dia 06/10/2024). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 062/2022 PROCESSO: 72881/2022. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 016/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 27/09/2024 CONTRATADA:  VISION NET LTDA OBJETO: Serviços de 
rastreamento e monitoramento on-line dos veículos da frota do Município de Cajati, com 
fornecimento dos equipamentos em comodato, conforme requisitos técnicos mínimos 
obrigatórios descritos no Termo de Referência. VALOR: R$ 1.055,84 (mil e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos), totalizando o percentual aproximado de 2,8% do valor 
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original do contrato. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos informa que o aditamento se 
faz necessário para a inclusão de seis veículos da Secretaria de Saúde que foram adquiridos 
recentemente pelo Município MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 005/2023 PROCESSO: 
114/2022 1DOC. 
 
ADITAMENTO POR SUPRESSÃO N° 001 DO CONTRATO N° 142/2024 CONTRATANTE: 
P.M.C ASSINATURA: 02/10/2024 CONTRATADA: BELLA LUZ LTDA - ME OBJETO: Aquisição 
de materiais natalinos diversos para a decoração natalina (Natal Encantado) do município de 
Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 49.880,00, 
aproximadamente 10,1% do valor originário do Contrato 142/2024, a Supressão se faz 
necessária em virtude de realinhamento de Preço após negociação com a Contratada 
(Despacho 88- 467/2024) MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 040/2024 PROCESSO: 
467/2024 1DOC. 
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CONTRATO Nº 138/2024 
 

Página 1 de 13   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. RONALDO 
DE OLIVEIRA PINTO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. nº 8.863.004-3 e inscrito no CPF/MF sob nº 005.080.848-65, residente na Rua José Nunes Paino, nº 437, Centro – Cajati – SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JORNAL GAZETA 
SP LTDA - EPP,  situada na Rua Tuim, nº 101 – A – Vila Uberabinha – São Paulo – SP (04514-100), inscrita no C.N.P.J sob nº 04.735.364/0001-70, aqui representada pelo Sr. DANIEL VILLAÇA SOUZA, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 27.812.303-X, CPF nº 295.139.488-89, residente e domiciliado à Avenida Nossa Senhora do Sabará, nº 960 – Apartamento 151 – Vila Isa – São Paulo – SP (04686-001), representante legal da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 50/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 546/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em especial dos Artigos 89 á 95 da Lei, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023, 1963/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:  
Cláusula Primeira – DO OBJETO Constitui objeto do presente contrato para fins de Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo.  ITEM DESCRIÇÃO QTDE DE AÇÕES UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de 
Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo. 

1.1 Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de Cajati – SP 46.000 Centímetro 
/ Coluna R$ 14,00 R$ 644.000,00 TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 644.000,00 

 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  1. O Termo de Referência; 2. O edital da licitação; 3. A proposta do contratado; 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. A empresa contratada deverá ser realizada e entrega conforme Termo de Referência, sendo:  A empresa fornecedora receberá o arquivo a ser publicado por e-mail, até às 17h30 do dia anterior à data da publicação no jornal.  
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Poderá haver mais de uma unidade requisitante do serviço, ou seja, mais de uma unidade da Prefeitura poderá enviar e-mails à contratada visando à publicação dos atos.  Poderá ser solicitado à empresa que faça fechamentos de publicações e consequentemente gere as suas notas fiscais a cada 10 (dez) dias, visando a melhor organização dos pagamentos.  O pagamento das notas fiscais será realizado em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal.  As notas fiscais emitidas pela empresa serão atestadas pelos Secretários das respectivas unidades que receberão os serviços antes de serem pagas.  Os produtos serão recebidos e fiscalizados pela Secretaria que receberá o serviço requisitante ou quem estiver substituindo-o(a) ou por ele(a) indicado(a), conforme art. 140, inciso II, alíneas ‘a’ e ‘b’, e ainda, § 2º da Lei nº 14.133/2021, ou ainda pelo Chefe do Setor de onde for demandado o fornecimento que terá, juntamente com a Contratada, a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação do serviço executado. A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 24 (vinte e quatro) meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação Conforme disposto no item 4.7 do Termo de Referência elaborado pela Secretaria requisitante, não é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico.  
Cláusula Quinta – DO PREÇO  O valor total da contratação é de R$ 644.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil reais), sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014.  
Cláusula Sexta – PAGAMENTO  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO  Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou de redução dos preços praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  Órgãos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas Unidades: Departamento de Administração e Gestão de Pessoas. 
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Código:  04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda. 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Ficha de Despesa: 227.   
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO  Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.  
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando -se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021) . Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  
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Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;  Refazer, às suas expensas, serviço se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário.  
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços realizados pela CONTRATADA, do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade. 
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Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data de realização dos serviços. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos mesmos.  
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante.          O Gestor do Contrato será o Servidor HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO, Secretário Municipal em Substituição, sendo que a fiscalização será exercida pelo Servidor GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO, Agente Administrativo, conforme Portaria 1.866/2024 de 27/09/2024. 
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Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para prestar garantia quando optar por seguro-garantia (§3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, da Lei Federal n° 14.133/2021;  O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), no valor de R$ 32.200,00 (trinta e dois mil 
e duzentos reais), a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie.  O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual.  A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato. A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE.  A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes; Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais n ão transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o objeto do contrato conforme previsão no artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021.  
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, alínea “c” do edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.   15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal.  15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
, D

A
N

IE
L 

V
IL

LA
C

A
 S

O
U

Z
A

, M
A

R
Y

A
N

A
 M

E
N

D
E

S
 M

E
N

IL
E

 L
IM

A
, R

O
N

A
LD

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 P

IN
T

O
  e

 G
U

S
T

A
V

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 M
A

R
T

IN
S

 C
O

R
D

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
38

2-
18

E
3-

80
D

C
-E

0D
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

38
2-

18
E

3-
80

D
C

-E
0D

5

1Doc:  Proc. Administrativo 546/2024  |  Anexo: JORNAL_GAZETA_SP_LTDA_EPP_CONTRATO_138_2024.pdf (10/17)        976/996



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 138/2024 
 

Página 11 de 13   

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
 15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
 15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  
 15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 16.4.3. Indenizações e multas. 16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).  
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.  E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   Cajati/SP, 27 de setembro de 2024.   

Daniel Villaça Souza  Ronaldo de Oliveira Pinto 
JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP  PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

Testemunhas: 
 
 
Maryana Mendes Menile Lima RG nº 57.478.575-9 

 
 
 
 
Hotton Bruno Lucena Bernardo RG nº 40.941.274-0  
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO)   

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO:  JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP 
CONTRATO Nº 138/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos Administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo  
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.   

LOCAL e DATA: Cajati, 27 de setembro de 2024. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  RONALDO DE OLIVEIRA PINTO Cargo: Prefeito Municipal em Exercício CPF: 005.080.848-65 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nome:  RONALDO DE OLIVEIRA PINTO Cargo: Prefeito Municipal em Exercício CPF: 005.080.848-65 Assinatura:  _______________________________________________________  
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: Nome:  RONALDO DE OLIVEIRA PINTO Cargo: Prefeito Municipal em Exercício CPF: 005.080.848-65 Assinatura:  _______________________________________________________ 
 

Pela contratada: Nome: DANIEL VILLAÇA SOUZA Cargo: Representante Legal da Empresa CPF:  295.139.488-89 Assinatura:  __________________________________________________________  
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE Nome:  RONALDO DE OLIVEIRA PINTO Cargo: Prefeito Municipal em Exercício CPF: 005.080.848-65 Assinatura:  __________________________________________________________ 
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Página 3 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: Nome: HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO Cargo: Secretário Municipal em Substituição CPF: 420.786.488-17 Assinatura:  _________________________________________  
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): Tipo de ato sob sua responsabilidade:  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nome: GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO Cargo: Agente Administrativo CPF:  528.375.078-73  Assinatura:     
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A382-18E3-80DC-E0D5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO (CPF 420.XXX.XXX-17) em 27/09/2024 16:34:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANIEL VILLACA SOUZA (CPF 295.XXX.XXX-89) em 27/09/2024 20:21:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MARYANA MENDES MENILE LIMA (CPF 455.XXX.XXX-00) em 30/09/2024 11:28:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO (CPF 005.XXX.XXX-65) em 30/09/2024 11:31:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO (CPF 528.XXX.XXX-73) em 30/09/2024 15:03:03

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A382-18E3-80DC-E0D5
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Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 1866 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, Prefeito em exercício do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
R E S O L V E  

Art. 1º Fica designado HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO,  Servidor efetivo, exercendo a função de Secretário Municipal em Substituição, como gestor do Contrato nº 138/2024, sendo que a fiscalização do presente Contrato será exercida por GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO, servidor efetivo, Agente Administrativo, Modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 50/2024, Processo nº 546/2024 1DOC, firmado com a empresa JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP,  referente a Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO  Prefeito Municipal em Exercício 
 REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, EM 27 DE SETEMBRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.   
 

HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO Secretário Municipal em Substituição     
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  Proc. Administrativo 54- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 09/10/2024 às 14:56:11

 

seguem os parciais para assinatura e emissão de nota de empenho 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

7029_1.pdf

7029_2.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 09/10/2024 15:24:26 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8347-132F-A58F-4DD8 

1Doc:          985/996



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  7029/1-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 50/2024

Processo/Ano: 546 / 2024 Requisição Nro.: 12564/2024 Contrato: 138/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000271
Usuário Requisição: FRANCIELLI.RIBEIRO

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 227 PUBLICIDADE E PROPAGANDA Usuário Pedido: FRANCIELLI.RIBEIRO

02.0017 SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOASUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL90
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal 
de grande circulação.

Observação: Fatura 75455

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal 
de grande circulação.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 6163 - JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3729-6600 Fax:*************

RUA TUIM, Nº 101 - A - Vila Uberabinha
E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 3.071.231-9Inscrição Estadual: 149.950.820-11004735364000170

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

04514100

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
96,000000 CM/CL 44.25533-0 Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município 

de Cajati – SP.
0001  14,0000  1.344,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 9 de Outubro de 2024

1.344,00 0,00 0,00 1.344,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  7029/2-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 50/2024

Processo/Ano: 546 / 2024 Requisição Nro.: 12565/2024 Contrato: 138/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000271
Usuário Requisição: FRANCIELLI.RIBEIRO

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 227 PUBLICIDADE E PROPAGANDA Usuário Pedido: FRANCIELLI.RIBEIRO

02.0017 SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOASUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL90
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal 
de grande circulação.

Observação: Fatura 75454

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal 
de grande circulação.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 6163 - JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3729-6600 Fax:*************

RUA TUIM, Nº 101 - A - Vila Uberabinha
E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 3.071.231-9Inscrição Estadual: 149.950.820-11004735364000170

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

04514100

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
177,571429 CM/CL 44.25533-0 Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município 

de Cajati – SP.
0001  14,0000  2.486,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 9 de Outubro de 2024

2.486,00 0,00 0,00 2.486,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8347-132F-A58F-4DD8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 09/10/2024 15:24:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8347-132F-A58F-4DD8

1Doc:  Proc. Administrativo 55- 546/2024        988/996



  Proc. Administrativo 55- 546/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/10/2024 às 15:25:34

 

Prezados,

Segue em anexo parcial referente a pedidos do despacho 54.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

546.pdf

1Doc:          989/996
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  Proc. Administrativo 56- 546/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 24/10/2024 às 14:13:41

 

segue para assinatura e emissão de nota de empenho

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

7029_3.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 24/10/2024 14:14:54 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 700B-EAC4-69CF-8C28 

1Doc:          992/996



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  7029/3-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 50/2024

Processo/Ano: 546 / 2024 Requisição Nro.: 13729/2024 Contrato: 138/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000271
Usuário Requisição: FRANCIELLI.RIBEIRO

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 227 PUBLICIDADE E PROPAGANDA Usuário Pedido: FRANCIELLI.RIBEIRO

02.0017 SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOASUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL90
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal 
de grande circulação.

Observação: Fatura 75802

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal 
de grande circulação.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 6163 - JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3729-6600 Fax:*************

RUA TUIM, Nº 101 - A - Vila Uberabinha
E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 3.071.231-9Inscrição Estadual: 149.950.820-11004735364000170

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

04514100

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
226,000000 CM/CL 44.25533-0 Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município 

de Cajati – SP.
0001  14,0000  3.164,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 24 de Outubro de 2024

3.164,00 0,00 0,00 3.164,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 700B-EAC4-69CF-8C28

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 24/10/2024 14:14:53 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/700B-EAC4-69CF-8C28
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  Proc. Administrativo 57- 546/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 24/10/2024 às 15:29:17

 

Prezados,

Segue em anexo parcial referente ao despacho 56.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

546.pdf

1Doc:          995/996
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